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RESUMO 

 

SOUZA, Eduardo Francisco de. A colaboração nos contratos empresariais. Tese 
(Doutorado) - Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, 228 fls., 
2020. 
 
A presente tese objetiva discutir a colocação dogmática da colaboração entre agentes 
econômicos nos contratos empresariais. Mediante uma revisão da literatura jurídica, 
coadjuvada por aportes conceituais da economia, identificou-se a colaboração como uma 
operação econômica pela qual um agente econômico disponibiliza um ativo específico a 
outro agente que o explora no âmbito de um projeto comercial comum. Essa operação 
econômica se estrutura juridicamente em um sinalagma indireto, com obrigações 
instrumentais e obrigações finais ligadas por um vínculo de complementaridade 
programada ou equacionada para atingir o fim comum almejado. Esse vínculo permite 
caracterizar o contrato de colaboração como um “tipo contratual geral”, cujo fundamento 
é o instituto da causa do contrato e não o princípio da boa-fé objetiva. O contrato de 
colaboração merece então receber regime jurídico próprio, ainda por ser dogmaticamente 
construído, oferecendo o presente estudo um contributo representado por dois efeitos 
específicos: 1) o reconhecimento do dever de colaboração, dever secundário, no interesse 
da prestação, distinto do dever de cooperação, dever lateral ou anexo, decorrente do 
princípio da boa-fé objetiva; 2) a demonstração do poder de controle do contrato, 
prerrogativa conferida a um dos parceiros contratuais, com vistas à consecução do projeto 
comum. A tese é finalizada com a exposição de duas questões técnicas, com remissão a 
estudos doutrinários e análises jurisprudenciais em que se discutem os dois efeitos 
jurídicos assinalados ao contrato de colaboração, bem como um caso prático, que ilustra 
a estrutura e o regime jurídico do tipo contratual geral exposto ao longo da pesquisa. 
 
 
Palavras-chave: Contratos de colaboração. Tipo contratual geral. Teoria da causa. Dever 
de colaboração. Poder de controle.   
  



  



ABSTRACT 

 

 

SOUZA, Eduardo Francisco. The collaboration in commercial contracts. Thesis 
(Doctorate´s degree) – Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 228 p., 2020. 
 
This thesis aims to discuss the dogmatic approach of collaboration between economic 
agents in commercial contracts. Through a review of the legal literature, assisted by 
conceptual contributions of economics, the thesis identifies collaboration as an economic 
operation whereby an economic agent makes a specific asset available to another that 
exploits it within the framework of a common commercial project. This economic 
operation is legally structured by an indirect synallagma, with instrumental and final 
obligations linked by a complementary nexus programmed or equated for achieve the 
common purpose. This nexus allows one to characterize collaboration contract under a 
“general contractual type”, grounded in the theory of causa (“cause”) and not in the 
principle of good faith. The collaboration contract deserves then its own legal regime, to 
be developed after dogmatic analysis, this study offering a contribution represented by 
two specific effects: 1) recognizing a duty of collaboration, in the interest of performance 
of the obligation, that differs from the duty of cooperation, which arises from the principle 
of good faith and is only lateral to performance; 2) verifying a controlling power of the 
contract, a prerogative granted to one of the contractual partners to achieve the common 
project. The thesis concludes presenting two technical issues, referring to doctrinal 
studies and case law analysis, discussing the two legal effects attributed to collaboration 
contracts, as well as a case study, which illustrates the structure and legal regime of the 
general contractual type exposed throughout the research. 
 
 
Keywords: Collaboration contracts. General contractual type. Theory of causa. Duty of 
collaboration. Controlling power of the contract. 
 

  



  



RIASSUNTO 

 

SOUZA, Eduardo Francisco. La collaborazione in contratti commerciale. Tesi 
(Dottorato) – Facoltà di Giurisprudenza, Università di São Paulo, São Paulo, 228 p., 2020. 
 
La presente tesi vuole discutere la collocazione dogmatica della collaborazione tra gli 
agenti economici nei contratti commerciale. Attraverso una disamina della letteratura 
giuridica, corroborata da contributi concettuali dell’economia, la collaborazione viene 
identificata come un’operazione economica attraverso la quale un soggetto economico 
mette a disposizione di un altro soggetto un determinato attivo, che viene impiegato da 
quest’ultimo nell’ambito di un progetto commerciale comune. Questa operazione 
economica configura giuridicamente un sinallagma indiretto, con obbligazioni 
strumentali e obbligazioni finali, legate da un vincolo di complementarietà programmata 
o equazionata verso la fine comune, caratteristico del contratto di collaborazione, come 
un “tipo contrattuale generale”, il cui fondamento è l’istituto della causa contrattuale e 
non il principio della buona fede oggettiva. Il contratto di collaborazione ha un regime 
giuridico proprio, inoltre per essere costruito dogmaticamente, offre col presente studio 
un contributo rappresentato da due effetti specifici:1- il dovere di collaborazione - dovere 
secondario - nell’interesse della prestazione, distinto dal dovere di cooperazione – dovere 
accessorio - decorrente dal principio della buona fede oggettiva; 2- Potere di controllo del 
contratto, prerogativa spettante ad uno dei due soggetti contrattuali, avendo come 
obiettivo il conseguimento del progetto comune. La tesi se chiudi con l’esposizione di 
due questioni tecniche, con rinvio a studi dottrinali e analisi giurisprudenziali, in cui si 
disquisiscono i due effetti giuridici indicati nel contratto di collaborazione così come di 
un caso concreto, che illustra la struttura e il regime giuridico del tipo contrattual generale 
esposto durante la ricerca. 
 
Parole-chiave: Contratti di collaborazione. Tipo contrattuale generale. Teoria della 
causa. Dovere de collaborazione. Potere di controllo del contratto. 
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INTRODUÇÃO 
 

A atividade de colaborar ou de trabalhar em conjunto não parece, ao primeiro contato, 

compatibilizar-se com a figura do empresário. Associa-se intuitivamente ao empresário o 

caráter egoístico, vindo à memória o pensamento de Adam Smith, ícone do liberalismo 

econômico, para quem não seria da benevolência do açougueiro, do cervejeiro e do padeiro 

que se esperaria o jantar, mas da consideração que eles têm pelos próprios interesses1. Na 

mesma obra, assinale-se a influência, sobre Smith, da polêmica obra de Mandeville, “The 

fable of the Bees”, de 1724, para quem, tal como as abelhas, os homens são cheios de vícios, 

os quais impulsionam a economia, sendo que, quando os homens tentam tornar-se virtuosos, 

a produção entra em colapso, donde o bem comum dependeria dos vícios individuais2. 

A figura do agente econômico racional que tenta maximizar seus proveitos encara a 

interação com os demais agentes econômicos como uma competição – palavra de mais suave 

pronúncia que guerra –, em que o objetivo seria vencer o outro visto sempre como 

concorrente – nome mais polido que inimigo. Essa visão está ligada a um ideário cultural, 

econômico e político que ressalta o mérito e o esforço próprios como pré-requisitos para a 

inovação e para o desenvolvimento social e econômico3.  

Essa noção pré-jurídica de busca do autointeresse é fundamental para a compreensão 

de institutos, como a propriedade privada, e de princípios jurídicos, como a livre iniciativa. 

Nessa perspectiva, do ponto de vista jurídico, exceto a técnica contratual das sociedades na 

Idade Média e, sobretudo, a ideia de empresa anônima já no capitalismo expansionista do 

século XVI, a atuação concertada entre agentes econômicos ingressou no mundo jurídico 

como algo dotado de viés ilícito: colaboração criminosa cartelizada4, concebida para destruir 

                                                 
1 SMITH, Adam. Wealth of nations. Bullock, charles j.(org.) New York: Cosimo, 2007. 
2 MANDEVILLE, Bernard. The Fable of the Bees or Private Vices, Publick Benefits.  Vol I. Indianapolis: 
Liberty Fund, 1988. 
3 No capítulo denominado “destruição criadora”, observa Joseph Schumpeter (Capitalismo, socialismo e 
democracia. Trad. Luiz Antônio Oliveira de Araújo. Edição digital. São Paulo: UNESP, 2012): “Mas, na 
realidade capitalista (em oposição à sua imagem estampada nos manuais), o que conta não é esse tipo de 
concorrência, e sim a concorrência da nova mercadoria, da nova tecnologia, da nova fonte de abastecimento, 
do novo tipo de organização (por exemplo, a unidade de controle em grandes escalas), ou seja a concorrência 
que impõe uma vantagem decisiva em custo ou qualidade e que ataca não nas margens dos lucros e da produção 
das empresas existentes, mas nos seus alicerces e na sua própria e existência”. 
4 Comentando a situação da economia nos EUA, no final do século XIX, Paula Forgioni destaca o movimento 
da concentração empresarial sob a forma de uma colaboração que, por sua danosidade à economia, motivaria 
a edição de legislação que coibisse abuso do poder econômico. “A partir de 1880 acentuaram-se as discussões 
sobre os trustes e poder econômico que concentravam. De uma parte, colocaram-se grandes empresários e 
economistas, sustentando que a concentração do poder econômico propiciava o incremento da produção e a 
expansão da Indústria. Para essa classe, a própria concorrência já era o fator regulador do mercado e a evolução 
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a livre concorrência e objeto de repulsa por diplomas jurídicos antitrustes5. Contudo, a ideia 

de colaboração ou cooperação entre agentes econômicos foi positivamente permeando as 

práticas econômicas e, por consequência, a estrutura jurídica subsequente.  Essa necessidade 

passa a ser apanhada nas relações obrigacionais irradiadas de contratos. 

O contrato como figura proeminente do direito privado e da economia liberal6 

representou certa trincheira da visão egoística do processo econômico. No contrato, os 

agentes econômicos, reconhecidos como ‘partes’ contratuais, buscariam realizar seus 

interesses sempre opostos, em que o ganho de um representaria a perda do outro, nas 

proporções mediadas pela técnica contratual. Na relação jurídica obrigacional, o credor tem 

o poder de exigir do devedor a satisfação de uma necessidade, contemplada no objeto da 

relação, dita prestação. Não cabe ao devedor avaliar a oportunidade da prestação, do 

contrário sujeitará seu patrimônio à ação do credor. Esse é o paradigma clássico com que 

trabalha o direito privado, mais especialmente o direito das obrigações. 

É, todavia, a partir da compreensão da relação obrigacional como uma estrutura 

complexa, a ter por escopo o adimplemento satisfatório dos figurantes, que se visualiza a 

colaboração como um de seus elementos. Ambos os figurantes deveriam adotar um 

comportamento colaborativo à satisfação dos interesses envolvidos7. Em trabalho de 1953, 

Emilio Betti dedica um dos volumes de sua “Teoria Geral das Obrigações” à análise 

funcional das obrigações, construindo-as em torno da ideia de “cooperazione d`altrui”. Essa 

cooperação distingue o direito das obrigações do direito real, pois este é um fim em si mesmo 

e a obrigação tem caráter instrumental, porque cada vínculo jurídico instrumentaliza a tutela 

de um interesse vital, relacionado à convivência social. Nas palavras do professor italiano 

“Il rapporto non è fine a sè stesso, è strumento ad un fine di convivenza e questo fine è la 

tutela e l`appagamento di un interesse del creditore alla cooperazione del debitore”8.  

                                                 
‘natural’ determinava a inexorável substituição do sistema de competição pela colaboração entre empresas. 
Necessário, pois, que sobrevivessem apenas os mais fortes”. (FORGIONI, Paula A. Os fundamentos antitruste. 
6ª. Edição revista e atualizada. São Paulo: Editora, Revista dos tribunais, 2013, p.70,). 
5 E.g.,  Sherman Act, do ano de 1890, cuja Section 1. “Every contract, combination in the form of trust or 
otherwise, or conspiracy, in restraint of trade or commerce among the several States, or with foreign nations, 
is declared to be ilegal”. 
6 As relações entre contrato e propriedade, nos estreitos limites ideológicos do pensamento liberal do século 
XIX, são associadas à própria ideia de liberdade, em que a propriedade seria o “fundamento real da liberdade, 
o seu símbolo e a sua garantia”, e o contrato se traduziria no instrumento dessa propriedade (ROPPO, Enzo. O 
contrato. Trad.  Ana Coimbra e Manuel Januário Costa Gomes. Coimbra: Almedina, 2009, p. 42). 
7 João de Matos Antunes Varela (Das obrigações em geral. 10ª. ed. vol.1, Coimbra: Almedina, 2004, p. 22) 
ressalta a importância das obrigações como o complexo mais importante das relações submetidas ao império 
do direito privado, pois é através delas que fundamentalmente desenvolve-se e opera, na vida real, o 
importantíssimo fenômeno da colaboração econômica entre os homens. 
8 BETTI, Emilio. Teoria generale delle obligazioni. vol. I, Milão: Dott. A Giuffré Editore, 1953, p.12. 
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Por conseguinte, mesmo em uma relação de interesses antagônicos, paradigma 

clássico do direito privado, as partes deveriam trabalhar em conjunto, considerando não só 

seus interesses, mas também tendo especial consideração pelos interesses da contraparte. 

Essa perspectiva vai se ampliando com a compreensão de que o princípio da boa-fé objetiva 

é fonte de deveres na relação obrigacional9, os quais não se confundem com os deveres 

principais e secundários inerentes a determinado tipo contratual. Dentre os deveres gerados 

pelo referido princípio, destacam-se os deveres de cooperação10, pelos quais se atribui às 

partes o dever de auxílio na consecução de atividades preliminares que sejam necessárias ao 

alcance das finalidades propostas pelo contrato, além dos deveres de afastamento de 

eventuais empecilhos supervenientes que dificultem o alcance das referidas finalidades11. 

 Em consequência da maior compreensão do princípio da boa-fé objetiva no direito 

privado, operou-se uma verdadeira transformação do direito das obrigações. Ao se 

distinguirem múltiplos deveres que decorrem do vínculo obrigacional, alterou-se o próprio 

conceito de obrigação, a qual se tornou complexa12, por permitir vislumbrar deveres que não 

decorrem imediatamente da vontade das partes, impelindo-as a cooperarem.   

Esta concepção revigorada da teoria geral das obrigações refletiu-se em todos os 

setores do direito privado, inclusive no campo do direito comercial, mais especificamente 

nos contratos empresariais.  José A. Engrácia Antunes pondera que, na doutrina e na 

jurisprudência de várias ordens jurídicas, incluídos os países do common law, bem como os 

países que unificaram o regime de obrigações civis e mercantis, como a Itália, a empresa 

constitui o verdadeiro “princípio energético ou traço distintivo dos contratos comerciais”, 

                                                 
9 COUTO E SILVA, Clóvis V. Obrigação como processo. 10ª reimpressão. Rio de Janeiro: Editora FGV, 
2016, p. 34. 
10 As eventuais distinções terminológicas entre ‘cooperação’ e ‘colaboração’ estão esclarecidas, no presente 
trabalho, em lugar próprio, bastando por ora dizer que o uso de ambos os vocábulos varia conforme o autor.  
11 “[E]sses deveres recebe forte influência dos deveres de prestação, já que, orientando-se pelo fim do contrato, 
encontram neles as suas balizas fundamentais. Com eles também não se confunde. Os deveres de cooperação 
dizem respeito às circunstâncias fáticas e jurídicas que, não relacionados juridicamente com a prestação (a 
ideia da prestação em si não as contempla), figuram-se vigorantes na execução obrigacional ou após ela. De 
qualquer sorte, o fim do Contrato ou da obrigação determinará a medida da cooperação necessária no caso 
concreto” (FERREIRA DA SILVA, Jorge Cesa. A boa-fé e a vinculação positiva do contrato.  Rio de Janeiro: 
Renovar, 2007, p. 114). 
12 “Todas as diversas facetas que reveste o poder do credor e, correlativamente, o dever do obrigado são 
elementos do mesmo processo, parcelas da mesma unidade global, moléculas do mesmo corpo ou organismo, 
a que muitos autores e conduzem figurativamente a relação obrigacional. 
A dificuldade que alguns autores sentem para conduzir todos aqueles elementos (nomeadamente o poder de 
exigir a prestação e ação creditória) a mesma unidade conceitual, o que é a obrigação, provem da tendência 
generalizada para se considerar esta como uma relação una ou simples, e não como relação complexa que ela 
é na realidade, ou como verdadeiro processo que se desenrola no tempo)” (ANTUNES VARELA, Das 
obrigações em geral, p. 155-156). 
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compreendendo que “o centro de gravidade regulatório da contratação atinente ao mundo 

das relações comerciais se tenha vindo progressivamente a centrar na figura da empresa”13.  

Se o princípio da boa-fé traz ao direito das obrigações e dos contratos uma inegável 

carga ética ou mesmo moral14, as peculiaridades desse princípio exigem uma visão mais 

pragmática da colaboração, mais aproximada da ideia de segurança e previsibilidade ou 

mesmo de outra noção pré-jurídica, de forte apelo em todos os setores da vida humana: a 

confiança. Paula Forgioni compreende a compleição assumida pelo princípio da boa-fé no 

Direito Comercial: “a boa-fé reforça possibilidade de confiança dos agentes econômicos no 

sistema, diminuindo riscos e fazendo aflorar maior grau de segurança e previsibilidade. A 

boa-fé, no sistema de Direito Comercial, é um catalizador da fluência das relações no 

mercado”15. 

O conceito de empresa, tal como o conceito de cooperação ou colaboração, é pré-

jurídico, notadamente de caráter econômico, sendo tarefa da ciência jurídica a seleção de 

algumas notas do complexo fenômeno econômico e social da empresa para a composição do 

conceito jurídico correspondente16. Dentre estas notas destaca-se a ‘organização da atividade 

econômica’17, que pressupõe a existência de um agente que toma ‘decisão empresarial’, 

assumindo os efeitos de seu sucesso ou de seu malogro, tendo em vista um fim que não 

poderia ser outro que não o lucro18. 

                                                 
13 Direitos dos contratos comerciais. 3ª Reimpressão. Coimbra: 2014, p. 33 e p. 37. 
14 “Ora, uma das formas de mais ampla e fecunda aplicação dos princípios morais no campo do Direito Privado 
encontra-se no chamado princípio geral da boa-fé, expresso em alemão pela locução Treu und Glauben, 
lealdade e fé, a que o § 242 do BGB deu a mais famosa – embora não a única pois que outras existem, até no 
próprio BGB – consagração legal”. (CORREA DE OLIVEIRA, José Lamartine. A Verwirkung, a renúncia 
tácita, e o Direito Brasileiro. Estudos em homenagem ao professor Washington de Barros Monteiro. São Paulo:  
Saraiva, 1982, p. 271). 
15 FORGIONI, Paula A. Contrato de distribuição. 2ª edição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008, 
p. 552.  
16 A relação entre o conceito jurídico e o conceito econômico de empresa é objeto de divergência entre os 
autores comercialistas. Após concordar que há consenso acerca do conceito econômico de empresa, nega a 
existência de conceito jurídico de empresa Sylvio Macondes Machado (Problemas de direito Mercantil. 3ª 
tiragem. São Paulo: Max Limonad, 1970, p. 40); outros identificam o conceito econômico e o jurídico, em que 
o direito simplesmente recepciona as formulações da economia (BULGARELLI, Waldirio. Questões atuais de 
direito empresarial. São Paulo: Editores Malheiros, 1995, p. 21). Outros ainda, sobre o conceito econômico, 
perspectivam diversos perfis jurídicos (ASQUINI, Alberto. Perfis da Empresa. Trad. Fábio Konder Comparato. 
Revista de Direito Mercantil, Industrial, Econômico e Financeiro, n. 104, out./dez. 1996, p. 109-126). 
17 Para Tullio Ascarelli (O empresário. Trad. Fábio Konder Comparato. Revista de Direito Mercantil, 
Industrial, Econômico e Financeiro, n. 109, jan./mar.1998, p. 183-189, p. 189), a atividade econômica qualifica 
o empresário e não o contrário. Na opinião do festejado autor, a “doutrina jurídica tradicional, na refinada 
elaboração dos conceitos de ato e negócio jurídico, tem negligenciado a elaboração do conceito de atividade. 
Deve-se, pois, examinar quais são as categorias jurídicas do direito tradicional aplicáveis à ‘atividade’”. 
18 O empresário atua reunindo os fatores de produção. Organizar o negócio é dirigi-lo, mediante a fixação de 
um ‘plano geral de produção’, em que se fixam quantidades e qualidades do produto a fabricar, em consonância 
com a demanda advinda do mercado. Ao assim proceder, assume-se o “risco geral da empresa, especialmente 
no cálculo de preço de custo e de venda, sendo móvel de sua atividade o lucro, deverá suportar as perdas e, 
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A colaboração que tradicionalmente se antevê neste conceito jurídico de empresa 

estaria emparedada no concerto geral de ‘fatores de produção’, dentre os quais a mão de 

obra, que se subordina ao poder diretivo do empresário, o grande responsável pela 

organização. Além dessa colaboração entre mão de obra e empresário, é possível indagar se, 

no âmago da organização da atividade econômica da empresa, a própria decisão empresarial 

poderia resultar não de uma decisão centralizada em um único agente, economicamente 

hierarquizado, ou pactuada, economicamente horizontalizada, mas de um processo 

colaborativo.  

Reconhecida a importância do fator subjetivo representado pela figura do 

empresário, que efetivamente coordena todos os demais fatores de produção, é inerente ao 

exercício da atividade empresarial certa lógica peculiar, a dominar a estrutura e os 

mecanismos de ação da empresa ou a neles se projetar19, conforme acentua Orlando de 

Carvalho20,  

Por aqui se vê que, se não existe empresa sem lógica empresarial, também 
essa lógica só verdadeiramente na empresa e pela empresa institui e se 
institucionaliza. Lógica que continuamente faz apelo, vamos denotar, à 
ideia de concorrência, de competição, entre os núcleos produtivos 
(designadamente, na formação dos valores, dos preços), o que nos leva 
inevitavelmente a concluir que não há empresa sem intercomunicação das 
produções, sem confluência e interinfluência de produções congéneres ou 
afins, numa palavra, sem mercado, pelo que a presença de outro, o recontro 
com o outro, a luta com o outro, mais do que o limite, barreira, handicap, 
para a vida da empresa, é uma autêntica e indelével condição de 
possibilidade. Não há lógica empresarial sem lógica competitiva, assim um 
fator sine qua non da intercomunicação das produções.  

 

A lógica da empresa reflete, portanto, a noção espelhada de uma racionalidade 

econômica, que seria atenuada de acordo com os valores sociais determinantes, conforme o 

filtro do Direito. Mais que a atenuação dessa clássica lógica empresarial, o juscomercialista 

indaga tanto sobre a possibilidade do surgimento de uma atitude colaborativa, nos contratos 

                                                 
ocasionados pela má sorte da empresa, ao perceber os resultados de sua boa sorte” (MACHADO, Sylvio 
Marcondes. Problemas de direito mercantil, p. 4 -5). 
19 “A lógica da empresa, informada sobretudo pela preocupação pelo crédito e pelo mínimo de competição 
imprescindível a existência desse mecanismo produtivo, além de determinar as estruturas deste último, 
determina também a de certas operações, instituições que são o veículo de sua acção no mercado e de sua 
refracção sobre o mundo civil (...) A empresa só existe para fora, para o diálogo com o mundo externo, seja o 
mundo de das outras empresas, seja o mundo do consumo final”. (CARVALHO, Orlando de. Direito das 
empresas. Francisco Liberal Fernandes, Maria Raquel Guimarães e Maria Regina Redinha (coord). Coimbra: 
Coimbra Editora, 2012, p. 217). 
20 CARVALHO, Orlando de. Direito das empresas, p. 208-209. 



6 
 

empresariais, como sobre as condições em que se poderia vislumbrar uma lógica própria21. 

Isto permite gerar o problema proposto para a presente tese: É possível se falar em 

colaboração na atividade contratual da empresa e sob quais condições técnico-jurídicas essa 

lógica colaborativa é institucionalizada? 

Na teia dos contratos empresariais, a colaboração é possível não apenas sob a forma 

de um dever jurídico anexo ou lateral, decorrente do princípio jurídico da boa-fé objetiva, 

mas assume, em algumas espécies contratuais, uma centralidade a partir do próprio conteúdo 

do contrato – teoria da causa - que viabiliza a formação de uma nova categoria contratual22 

ou sobretipo contratual. A construção dessa nova categoria contratual, que se insere em uma 

tradição científica do fenômeno jurídico de proceder mediante classificações ou, ao menos, 

por meio de elaboração de taxinomias novas23, por certo, tem como consequência a 

elaboração de um regime jurídico diferenciado para fazer frente a problemas práticos 

igualmente diferenciados. Essa é a hipótese da qual parte o presente estudo. 

A primeira dificuldade com a qual se depara esta investigação é tratar-se, 

fundamentalmente, de um trabalho de teoria geral do contrato. O complexo fenômeno das 

relações de produção é apreendido, na ciência jurídica, através de modelos explicativos e 

prescritivos. O Direito Comercial precisa construir ou descobrir modelos ou categorias. 

Muito embora este ramo do Direito tenha se notabilizado pela constante preocupação com a 

experiência concreta, sendo já vetusta a orientação segundo a qual os estudiosos do Direito 

                                                 
21 À indagação ‘por que cooperar?’, elencam-se alguns motivos que levam à não adoção de comportamento 
oportunista, como a dependência recíproca de investimentos específicos, a expectativa de relacionamento 
duradouro, a qualidade e a quantidade das informações disponíveis sobre os parceiros contratuais (FORGIONI, 
Paula. Teoria geral dos contratos empresariais. 2ª ed. revista. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010, 
p.178-180). Esses motivos ensejam lógica própria, que, embora não elimine a necessidade de competir, traz 
para a empresa um elemento colaborativo em sua vida contratual, operações contratuais realizadas no mercado. 
22 O conhecimento científico do Direito procura se valer de instrumentos metodológicos, dentre os quais as 
chamadas ‘categorias’, as quais não se confundem com os princípios jurídicos, pois estes são dotados de 
normatividade e aquelas têm orientação didática e metodológica, operando como “chiave di lettura di uma 
realtà che altrimenti ci apparebbe dispendersi in una serie indefinita e scomposta di vicende e comportamenti” 
(LIPARI, Nicolò. Le categorie del diritto civile. Milão: 2013, Giuffrè Editore, p. 11-12). 
23 “Toda atividade cognoscitiva implica em uma certa tipologia. A realidade e procuramos distinguir tipos que 
reúnam as qualidades comuns a uma série de fenômenos ou caso. O conhecimento requer, portanto, a 
classificação e tipificação do real. Os tipos são formas de ordenação da realidade em estruturas ou esquemas, 
representativos do que há de essencial entre os elementos de uma série de fenômenos ou fatos, que nos interessa 
conhecer. Essa tipificação da realidade nos conduz a elaboração sintética e criadora de idéias ou conceitos, por 
meio da abstração e da generalização. A idéia ou conceito é abstrata e geral; é abstrata porque considera, 
isoladamente, elementos que estão unidos nos objetos tipificados; é geral, porque o seu conteúdo é comum a 
um número ilimitado de objetos. Uma vez concebido o conceito, a inteligência procura determinar-lhe as 
relações. É o que se chama de juízo. O encadeamento dos juízos é função do raciocínio. O pensamento 
compreende, pois, três operações intimamente entrelaçadas: 1º) a formação dos tipos e a concepção dos 
conceitos; 2º) o juízo, que consiste em estabelecer relações entre os conceitos; 3º) o raciocínio, estabelecer 
relações entre os juízos” (LEÃES, Luiz Gastão Paes de Barros. A ciência do direito e a elaboração dos conceitos 
jurídicos. Revista de Direito Mercantil, Industrial, Econômico e Financeiro. n. 81, jan./mar 1991, p. 9-10). 
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Comercial não devem nunca se aventurar em elucubrações jurídicas sem conhecer 

profundamente a “estrutura técnica e a função econômica do instituto” em consideração, e 

que, para tanto, o investigador deve recorrer às bolsas, aos bancos, às agências, às sociedades 

comerciais e às secretarias judiciais para obter o “material necessário para compreender 

aquela estrutura e função”24, ainda assim não se dispensa ao estudioso desse ramo o manejo 

de instrumentos metodológicos gerais, bem como o correto emprego dos institutos, 

categorias e figuras jurídicas até então desenvolvidas. 

Não obstante a desconfiança em torno de um conhecimento eminentemente teórico e 

toda a discussão em torno de uma possível contraposição entre o chamado law in books e o 

chamado law in action, a diversidade e a complexidade do fenômeno jurídico exigem do 

estudioso meios que facilitem a compreensão da realidade sobre a qual trabalha, 

emprestando-lhe universalidade e sistematicidade. Universalidade, pois a elaboração de 

teorias permite reconhecer padrões de análise dotados de certa generalidade, possibilitando 

ao estudioso avançar com alguma segurança no largo campo das contingências que uma 

realidade complexa enseja. Sistematicidade, pois pressupõe que dado conhecimento nunca 

está isolado, podendo ser agregado em uma ordem de coisas mais ampla.  

No campo jurídico, as teorias não apenas esclarecem o sentido da norma jurídica, 

mas igualmente desempenham uma função heurística, que, nas palavras de Claus-Wilhelm 

Canaris, vem a ser a possibilidade oferecida por uma teoria jurídica de se obterem novas 

regras, seja por meio de interpretação das já existentes, seja por meio do chamado 

desenvolvimento judicial do direito25. Se as funções explicativa e heurística das teorias não 

são excludentes, o reconhecimento do papel das teorias para a ciência do direito não exclui 

necessariamente o reconhecimento da importância e da fundamentalidade do chamado 

pensamento problemático para a produção do conhecimento jurídico. 

O tratamento jurídico-científico do fenômeno econômico demanda algumas 

precauções ante o significado que o fato econômico assume no atual estágio da civilização, 

marcada pela centralidade da produção dos bens materiais e pela forte penetração dos 

aspectos econômicos e mesmo financeiros no modo de vida do homem contemporâneo. 

                                                 
24 VIVANTE, Cesar. Tratado de derecho mercantil. Version espanola de quinta edición italiana, corregida, 
aumentada y reimpressa. Vol 1. Traduzido por Cesar Silió Belena. 1ª ed. Madrid: Editorial Reus, 1932, p. 6. 
25 Essa função dita heurística das teorias jurídicas não recebe reconhecimento unânime. De toda sorte, as 
teorias, no Direito, têm função explicativa, que consiste em tornar mais compreensíveis as normas, com ajuda 
dos conceitos especificamente jurídicos ou dogmáticos, e/ou por meio de sua vinculação com princípios gerais 
do direito (CANARIS, Claus- Wilhelm. Función, estrutura y falsación de las teorias jurídicas. Traducción de 
Daniela Brückner y José Luis de Castro. Madrid: Editorial Civitas, 1995, p. 30).  



8 
 

Ainda que não se tome como verdade inexorável – como de fato aqui não se toma – a 

predominância do econômico sobre o jurídico, como propagandeiam algumas correntes da 

chamada escola law and economics.  

A construção desses modelos, próprios de uma pretensão totalizadora inerente a uma 

teoria geral, é sem dúvida influenciada pelo suporte fático26 sobre o qual deve incidir a 

norma. É certo que esse suporte fático não se resume a um simples ato ou um conjunto de 

atos (atividade) que se sucedem isolados ou apartados da torrente geral do fluxo econômico 

de uma dada comunidade e sim uma atividade que se desenrola no mercado. 

O mercado é tradicionalmente entendido como o lugar onde trocas se realizam27. 

Engloba também o perfil jurídico de uma ordem, no qual se refuta uma concepção estéril de 

ordem espontânea para reconhecer a importância e o papel das construções jurídicas28.  

                                                 
26 Sem entrar na longa polêmica sobre a autonomia do Direito em relação à realidade e as influências recíprocas, 
especialmente evitando cair nos exageros que acometem algumas correntes teóricas agrupadas no 
genericamente denominado ‘realismo jurídico’, não há dificuldade em se reconhecer, mesmo entre os 
normativistas, que o Direito e o jurista não são indiferentes ao mundo dos fatos, ainda que esse, por sua 
amplitude e complexidade, só em determinada medida seja considerado pela norma jurídica. Na estrutura da 
norma jurídica, o direito trabalha sobre fatos, prescrevendo consequências jurídicas para dada situação da vida. 
É, pois, indispensável que o jurista tenha sensibilidade para o mundo dos fatos, entrando aqui não apenas sua 
experiência prática, sua mundivivência, mas também o conhecimento aportado por outras áreas do saber, como 
pelas ciências econômicas. Nesse sentido, Francisco C. PONTES DE MIRANDA, Tratado de direito privado. 
Tomo I. 4a edição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1983, p. X-XI): “Tem-se de estudar o fáctico, 
isto é, as relações humanas e os fatos, a que elas se referem, para se saber qual o suporte fáctico, isto é, aquilo 
sôbre que elas incidem, apontado por elas. Aí é que se exerce a função esclarecedora, discriminativa, crítica, 
retocadora, da pesquisa jurídica. O conceito de suporte fáctico tem de ser guardado pelos que querem entender 
as leis e as operações de interpretação e julgamento. (...)  
A missão principal do jurista é dominar o assoberbante material legislativo e jurisprudencial, que constitui o 
ramo do direito, sôbre que disserta, sem deixar de ver e de aprofundar o que provém dos outros ramos e como 
que perpassa por aquêle, a cada momento, e o traspassa, em vários sentidos.”  
 
27 Sobre a inter-relação entre contrato e mercado, passando pela empresa, confira-se a lição de Alcides 
Tomasetti Jr, prefaciando obra de Rodrigo Xavier Leonardo (Redes contratuais no mercado habitacional. São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 9-10): 
“Isto não deveria suscitar ulteriores cogitações. E, no entanto, não é assim. Esse binômio ainda ecoa 
extrajuridicidade. Mas a verdade é que os contratos são os principais instrumentos de troca econômica e de 
circulação das riquezas. Constituem um fator que ao mesmo tempo constitui e define o mercado, ou seja, o 
locus no qual se verificam intercâmbios de produtos e serviços econômicos. 
A disciplina dos contratos é o momento decisivo na ordenação do mercado, muito especialmente quando as 
partes nas relações contratuais atuam no papel de protagonistas institucionais do mercado ele-próprio. Aí 
figuram as empresas as quais oferecem no mercado produtos e serviços. ” 
28 Nesse sentido, o perfil jurídico do mercado é sua identificação com uma ordem jurídica, dotada das seguintes 
características: a) normalidade, que vem de norma, que orienta os comportamentos dos agentes que interagem 
nessa ordem; b) uniformidade, pois o que é normal enquadra-se em um padrão que tende a se repetir; c) 
regularidade, pois tal comportamento é tipificado, deixando de ser arbitrário, ensejando a previsibilidade, tão 
almejada pelos participantes do mercado (FORGIONI, Paula. A evolução do direito comercial brasileiro: da 
mercancia ao mercado. 2ª edição. São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, p. 185. Em similar sentido, 
reforçando que essa ordem não é espontânea, mas construída politicamente, cf. IRTI, Natalino. L´ordine 
giuridico del mercato. 3ª ed. Roma: Editori Laterza, 2004. Diz o professor italiano: “Il diritto non è né cornice 
né quadro, ma struttura conformatrice, insieme di norme che conferisce ad un mercato (e non al mercato, in 
senso naturale e universale) la sua própria e storica fisionomia. L`azione economica si disponde in una 
prevedibile e calcolabile regolaritá, ossia in un ordine, solo in quanto combaci co un tipo normativo, con uno 
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Essas novas formas de interação entre os agentes empresariais é também objeto de 

análise da literatura econômica, que sugestivamente as qualifica como híbridos contratuais, 

pois figuram a meio caminho entre formas extremas de governança: o mercado, de um lado, 

a firma ou hierarquia, de outro. Essa perspectiva aberta pelos economistas, intensificada pela 

realidade econômica contemporânea a qual confirma o incremento de interações contratuais 

que não cabem com perfeição nas formas jurídicas tradicionais, permite uma teorização 

jurídica em torno de tipos contratuais colaborativos29. 

No sistema jurídico brasileiro, a letra fria da lei indica que o contrato é detentor de 

uma natureza, cujo regime jurídico é dependente de sua prévia definição. Trata-se de 

indicativos legais da utilidade e da necessidade de construção de modelos contratuais pelo 

teórico do direito. Algumas referências nos textos legais não raro mencionam termos como 

a “natureza do contrato” ou a “natureza da obrigação”30.  

                                                 
schema generale, capace di strapparla dalla sua irrepetibile unicità.” (IRTI, Natalino. L´ordine giuridico del 
mercato. 3ª ed. Roma: Editori Laterza, 2004, p. 33).   
29 “A rigor, e essa observação deve-se a Oliver Williamson (1991; 1983), o que acontece é que os agentes 
econômicos valem-se de uma série de arranjos que podem ser organizados em um contínuo entre esses dois 
polos, contrato (mercado) e organização (hierarquia). Isto é, em razão dos custos da transação, os agentes 
econômicos promovem uma combinação de elementos próprios da organização e do mercado, de forma a 
maximizar a eficiência de sua atividade empresarial. A rigor, esses arranjos podem ser mais identificados com 
elementos organizacionais (parcerias) ou com elementos organizacionais (grupos societários), ou ainda, 
promover essa reunião de elementos contratuais e organizacionais que não permitem, claramente, uma 
qualificação explícita (franquias)” (MENDES, Rodrigo Octávio Broglia. A empresa em rede: a empresa virtual 
como mote para reflexão no Direito Comercial. Revista do Advogado, v. 115, p. 129-135, 2012, p. 132). 
Na doutrina estrangeira, ensaia-se a construção de nova categoria contratual, reconhecendo-se que a disciplina 
contratual existente é insuficiente para a regulação de novos arranjos contratuais, elaborados pela prática, em 
atenção às exigências do capitalismo contemporâneo. Nesse sentido, Andrea Nervi (I contratti di distribuzione 
tra causa di scambio e causa associativa. Napoli: Edizioni Scientifiche Italiane, 2012, p. 94) pondera que: “la 
schematizzazione tra causa di scambio e causa associativa, si ha il pregio della simplicità, anche didattica, ha 
però il difetto – probabilmente inevitabile – di non riuscere ad esaurire tutte le possibili manifestazioni 
dell`esperenza dei fenomeni negoziali. Si avverte quindi l`esigenza di superare questa dicotomia, individuando 
altre categorie concettuali idonee ad offrire uma sistemazione di alcuni fenomeni negoziali che a fattica si 
inquadrano negli schemi sopra menzionati”. 
30 Por exemplo, o art. 473 do CC disciplina a resilição unilateral nos contratos. Ao fazê-lo, condiciona a eficácia 
da denúncia unilateral em determinados casos segundo a ‘natureza do contrato’. Verbis:  
“Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou implicitamente o permita, opera mediante 
denúncia notificada à outra parte. 
Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza do contrato, uma das partes houver feito investimentos 
consideráveis para a sua execução, a denúncia unilateral só produzirá efeito depois de transcorrido prazo 
compatível com a natureza e o vulto dos investimentos.”  
Em diversos outros dispositivos do Código Civil, faz-se a referência à ‘natureza do contrato’, a exemplo do 
Art. 599; ou à ‘natureza do negócio’, art. 724; ou à ‘natureza da obrigação’, art. 286. Na doutrina, defende-se 
que a ‘natureza do contrato’ influencia o plano da validade do contrato, pois, quando a natureza do contrato é 
negada, de início, no momento de sua conclusão, a cláusula que dispõe nesse sentido é nula (AZEVEDO, 
Antonio Junqueira de. Parecer. Natureza Jurídica do Contrato de Consórcio (sinalagma indireto). Onerosidade 
Excessiva em Contrato de Consórcio. Resolução Parcial do Contrato. Novos Estudos e Pareceres de Direito 
Privado. São Paulo: Saraiva, 2009). 
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À vista de uma realidade econômica complexa, a colaboração entre os agentes 

contratuais vai além do cumprimento de um dever de conduta e passa a integrar, como 

elemento essencial, determinadas espécies contratuais, na esteira do que defendem alguns 

autores, insistindo, em geral, na implementação do princípio da boa-fé de forma reforçada31. 

Nessa categoria contratual, reúnem-se espécies contratuais com um regime comum, 

ressalvadas suas peculiaridades, como os contratos de distribuição, franquia, agência, 

consórcio, joint venture etc. 

O descobrimento ou a construção de novas categorias só se justifica por sua 

funcionalidade, isto é, em decorrência de problemas jurídicos concretos. Em torno desses 

problemas jurídicos concretos – práxis, empresarial ou jurisprudencial – o jurista deve 

elaborar e revelar as categorias, de modo a oferecer soluções para tais problemas32. A atenção 

aos problemas é considerada o centro do pensamento jurídico33, pois o jurista deve ter 

sempre em mente o complexo de problemas que se edifica em torno de um dado campo da 

realidade no qual opera.  

Essa postura metodológica encontra importantes precedentes no campo do Direito 

Comercial, na própria discussão acerca do conceito de empresa, conforme advertência de 

Luis Gastão Paes de Barros Leães34, em torno do clássico debate entre o caráter objetivo e o 

                                                 
31 MACEDO JR., Ronaldo Porto. Contratos relacionais e defesa do consumidor. 2. ed. rev., atual. e ampl. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. FORGIONI, Paula. Teoria Geral dos Contratos Empresariais. 2ª.Ed. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2011.  MARTINS-COSTA, Judith. Boa-fé no direito privado: critérios para sua 
prestação. São Paulo: Marcial Pons, 2015.   
32A literatura jurídica oferece enorme gama de classificações dos contratos empresariais. A colaboração, como 
critério tipológico, aparece como uma categoria contratual que resulta da natureza econômica, ou seja, das 
finalidades que o contrato busca perseguir. A presente pesquisa, entretanto, busca compreender, de forma 
distinta, constituindo a colaboração o elemento diferenciador de uma categoria contratual própria do ponto de 
vista técnico-jurídico, o que demanda a indagação de regime jurídico próprio. Para distinção entre a 
classificação fundada na natureza econômica e na natureza técnico-jurídica, enquadrando os contratos de 
cooperação empresarial apenas no primeiro grupo, veja-se o trabalho de José Engrácia Antunes, Direitos dos 
contratos comerciais, p. 48-49. 
33 ESSER, Josef. Principio y norma em la elaboración jurisprudencial del derecho privado. Tradução de 
Eduardo Valentí Fiol. Barcelona: Bosch, 1961, p. 9. Na concepção desse autor, o problema articula-se no 
sistema, pelos princípios extraídos do primeiro. “Por esta razón todos los princípios tienden a la formación de 
um sistema y a um esquema de jerarquización lógica, por el que el la ‘materia’ queda reducida a um mínimo 
de axiomas universalmente utilizables y praticamente fecundos, y de conceptos que se prestan a la deducción. 
Así em todas las culturas jurídicas se repite el mismo ciclo: descubrimento de problemas, formación de 
princípios y articulación de um sistema. Lo que la tradicional controversia metódica presenta como una 
supuesta pugna entre un pensar ‘abierto’ y problemático por una parte, y un pensar ‘cerrado’, conceptual y 
deductivo por otra, es en grande parte un metabolismo necesario y que procede a empellones entre las nuevas 
experiencias de la práctica casuística y las energías formales de la escuela”. (ESSER, Josef. Principio y norma 
em la elaboración jurisprudencial del derecho privado, p.10). 
34 “Esse fracasso do sistema objetivo se explica por um erro de natureza epistemológica, aqui o sistema 
subjetivo também não era alheio ao conhecimento social, polarizado exclusivamente no sentido do sujeito, ou 
convergido inteiramente para a transcendência do objeto, é forçosamente incompleto e unilateral. 
Era preciso superar o insulamento e abstração dos conceitos de ‘comerciante’ e ‘ato comercial’ concebidos 
formalmente a priori, passando-se a considerá-los inseridos nas circunstâncias histórico-sociais em que a 
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caráter subjetivo da noção de empresa. Para tanto, o juscomercialista tem no método da 

observação da realidade35 um longevo antídoto.  

Torna-se inevitável certo conceitualismo jurídico, do qual uma pesquisa dogmática 

não se arreda, que pressupõe preocupação com o que de fato ocorre, até em homenagem à 

clássica característica da disciplina comercialística, a qual reconhece a informalidade e a 

instabilidade do fato econômico, o que não quer dizer que o jurista esteja isento do rigor 

conceitual e do tecnicismo jurídico36. 

Estabelecidos o problema (possibilidade de colaboração nos contratos empresariais) 

e a hipótese vislumbrada para a sua solução (centralidade da colaboração em algumas 

espécies contratuais a partir do próprio conteúdo do contrato – teoria da causa) e considerado 

o método eleito, qual seja, uma abordagem dogmática-conceitual37, com atenção à realidade 

econômica, a presente tese estrutura-se em duas partes, em um total de cinco capítulos, 

seguidos de uma conclusão. 

A primeira parte – “A COLABORAÇÃO NA ECONOMIA E NO DIREITO” – é 

composta por dois capítulos. No primeiro capítulo, são tecidas considerações sobre a 

                                                 
comercialidade se realiza, e, mais ainda, em função do real reclamado pela intencionalidade da conduta social” 
(LEÃES, Luiz Gastão Paes de Barros. A responsabilidade do fabricante pelo fato do produto. São  Paulo: 
Editora Saraiva 1987, p 12). 
35 MOSSA, Lorenzo. Scienza e metodi del diritto commerciale. Rivista del Diritto Commerciale e del Diritto 
Generale delle Obbligazioni, Milano: Francesco Vallardi, vol. XXXIX, parte 1, 1941, p. 126-127. 
36 É a duradoura mensagem encontrada em Tullio Ascarelli (Panorama do direito comercial, São Paulo: 
Saraiva, 1947, p. 222): “Talvez, em nenhum dos demais institutos do direito privado êste caráter técnico seja 
tão acentuado como nos institutos do direito comercial: são eles, realmente, ‘instrumentos’ jurídicos e, se lícita 
a expressão, ‘instrumentos de precisão’ e quereria frisar êste aspecto técnico, com freqüência esquecido dos 
institutos jurídicos e particularmente evidente nos de direito comercial. 
E, a êste respeito, cumpre também frisar que não há nenhuma contraposição entre rigor dogmático e apreciação 
do sentido econômico do instituto. Ao contrário, justamente para apreciar e dominar juridicamente melhor os 
fenômenos econômicos, às vezes complexos da vida comercial, é que se faz mister um tecnicismo jurídico 
mais rigoroso, tal como deve a técnica moderna, assentar nas mais sutis pesquisas da física teórica e da 
matemática, sem o que não lhe seria possível progredir”.  
37 A abordagem do presente estudo é de caráter dogmático. Especificamente sobre contratos colaborativos, 
embora usando a terminologia americana dos contratos relacionais, Tércio Sampaio Ferraz Júnior lembra que 
este tema é exemplar para demonstrar que a pesquisa jurídica dogmática atual deve ter como objetivo a 
discussão dos fundamentos do dogma, não apenas a mera demonstração de sua vigência, validade e eficácia. 
Em suas palavras: “A dogmática jurídica que nós temos hoje não perde isso, é uma ciência para confirmar, que 
recebe os textos e procura racionalmente torná-los utilizáveis, gozadores de autoridade fundamento. E não é o 
aplicador do direito que se abre para o fenômeno, traz a exigência de se confirmar a sabedoria da lei, que regula 
até hoje regulável, é que força a trazer para a dogmática a especulação que, e secundária, olhando-se a 
finalidade, se torna relevante”. 
Quando a pesquisa se abre, há possibilidade de promover mudanças em velhos conceitos. A ideia de contrato 
relacional é exemplo perfeito. A dogmática não precisa ser repetidora, a questão é se, com esse enfoque, pode-
se ampliá-la e superar esse tipo de trabalho. 
Ao se tentar reunir dogmática e pesquisa, parece um aspecto inquiridor dos fundamentos como meio de 
alargamento das condições de decidibilidade. A dogmática termina absorvendo a pesquisa, utilizando-a para 
fins próprios. (FERRAZ JR, Tércio Sampaio. A relação entre dogmática e pesquisa jurídica. In: O que é 
pesquisa em Direito? NOBRE, Marcos et alii (org.) p.71- 80. São Paulo: Quartier Latin, 2005, p. 78-79). 
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colaboração como fato social, em especial sua incidência na realidade econômica, mediante 

um breve recurso à literatura econômica, a qual descreve as formas como a produção 

econômica é coordenada, com destaque para a ascensão de formas híbridas, situadas a meio 

termo entre as tradicionais formas de coordenação, mercado e firma.  

No segundo capítulo, apresenta-se, com base nas discussões/constatações da ciência 

econômica resgatadas no capítulo anterior, os iniciais quadrantes jurídicos do fenômeno da 

colaboração empresarial. O eixo deste capítulo assenta-se na identificação da qualidade dos 

interesses e da posição que ocupam uns em relação aos outros, ou seja, se os interesses dos 

figurantes dos contratos são idênticos ou distintos, contrários ou convergentes e a 

correspondente catalogação em categorias formais, destacando-se o tipo de vínculo jurídico 

que une esses interesses. 

Segue-se a segunda parte – “ESTRUTURA E REGIME JURÍDICO DO 

CONTRATO DE COLABORAÇÃO” – compostas de três capítulos. No terceiro capítulo, 

analisam-se a estrutura do contrato de colaboração, mais especificamente a configuração dos 

elementos deste tipo contratual, e o papel do instituto da causa na identificação, 

fundamentação e determinação do regime jurídico do contrato de colaboração. 

No quarto capítulo, após identificado o regime jurídico do tipo contratual geral do 

contrato de colaboração, analisam-se dois específicos efeitos: a) o dever jurídico secundário 

de colaboração, inserto no interesse da prestação, decorrente da própria estrutura contratual,  

distinto do dever jurídico anexo ou de proteção de cooperação, este um dever lateral inerente, 

em menor ou maior medida, a qualquer tipo contratual e fundado no princípio da boa-fé 

objetiva; b) o poder de controle no contrato em favor de uma das partes, essencial para se 

lograr o fim comum consistente no projeto empresarial a que ambas as partes se põem a 

perseguir. 

No quinto capítulo, apresenta-se uma casuística, composta por um recorte de 

problemas concretos, tratados na jurisprudência de determinados tribunais estaduais e do 

Superior Tribunal de Justiça, em que se manifesta, de alguma maneira, o dever de 

colaboração referido no capítulo anterior. O primeiro problema diz respeito à influência 

desse dever de colaboração na definição e na extensão de um discutido dever de indenização 

por fundo de comércio, quando da extinção de uma das espécies contratuais integrantes do 

tipo contratual geral da colaboração (contrato de distribuição, franquia, agência, joint 

venture etc.). O segundo problema diz respeito à possibilidade de se obter uma tutela judicial 

que mantenha o contrato, a despeito do exercício do direito de denúncia do contrato, durante 
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ou mesmo além do prazo de eventual aviso prévio contratualmente previsto no contrato. Por 

fim, encontra-se a análise de decisões proferidas em quatro ações judiciais relativas a um 

contrato de joint venture.  

Na conclusão da tese, resumem-se as conclusões parciais, sempre na perspectiva de 

uma contribuição inicial para a construção ou identificação do tipo contratual geral, 

denominado contrato de colaboração, e de seu peculiar regime jurídico, salientando a 

atualidade e a utilidade dessa categoria contratual à compreensão e à resolução de questões 

jurídicas. 
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PRIMEIRA PARTE: A COLABORAÇÃO NA ECONOMIA E NO 
DIREITO 
 

O estudo das instituições jurídicas é mais proveitoso quando precedido pela análise 

da realidade sobre a qual elas incidem. O refinamento analítico ganha maior extensão 

quando, na análise dessa realidade, o jurista recorre aos conhecimentos produzidos em outros 

campos do saber científico, por exemplo, na sociologia e na economia.  

 No Direito Comercial, a consciência da importância dos fatos do comércio é antiga, 

como de há muito professou Vivante. O contato com outras áreas científicas, em especial 

com os estudos da Economia e da Administração, só recentemente passou a ter penetração 

no meio jurídico, para o qual o movimento da Law and Economics certamente prestou 

inestimável contribuição. 

Se, como reconhecem os melhores teóricos do Direito, o conhecimento jurídico 

destina-se a resolver problemas sociais e se a própria norma jurídica pode ser entendida 

como um esquema lógico, formulado para responder um problema da vida38, por que o 

jurista não poderia se deter um pouco mais sobre o(s) próprio(s) problema(s) que emerge(m) 

dos fatos, antes de passar a manusear seu arsenal teórico e normativo? De certa forma, a 

teoria da empresa, tal como referido na introdução deste trabalho, suscitou, entre juristas, 

longas discussões sobre a natureza econômica do conceito de empresa, ainda que tais 

discussões tenham sido qualificadas como ‘irritantes’, por um notável comercialista 

brasileiro39. 

A maior detença do jurista em torno dos problemas reais de sua época valendo-se de 

contribuições de outros campos científicos não apenas poupa sua energia, mas também 

direciona a produção do conhecimento jurídico para níveis mais explicativos, incrementando 

o potencial de resolutividade dos conflitos sociais com menor desperdício de recursos. No 

campo da produção econômica, a reflexão sobre as questões relacionadas às diversas formas 

de cooperação entre os agentes econômicos, dentre eles o mecanismo da firma, é 

                                                 
38 Nesse sentido, Torquato Castro (Teoria da situação jurídica em direito privado nacional: estrutura, causa e 
título legitimário do sujeito. São Paulo: editora Saraiva, 1985, p. 27): “O fato é juridicizado em função de um 
problema cuja solução é dada com efeitos de direito. A norma é, assim, igualmente constitutiva da juridicização 
do fato e da juridicização da consequência que dele emana”. 
39 COMPARATO, Fábio Konder. Aspectos jurídicos da macro-empresa. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 1970, p. 3. 
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absolutamente essencial para que a dogmática do Direito Comercial cumpra sua função 

social40. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
40 A função social da dogmática, na lição de Tércio Sampaio Ferraz Jr (Função social da dogmática jurídica. 
2ª. ed. São Paulo: Editora Atlas, 2015, p. 205), assinala “uma progressiva substituição da antiga função 
dogmática de mediação ordenadora entre o passado e o presente, por uma espécie de ‘função-prognóstico’, 
capaz de lidar com a necessidade de aumentar a variedade de pontos de vista surgidos do caso a decidir, 
legitimando a ponderação de benefícios, interesses, tendo em vista suas consequências”. 
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1. REALIDADE ECONÔMICA: A COLABORAÇÃO 

 

O presente capítulo expõe o desenvolvimento da temática da colaboração empresarial 

sob a perspectiva de alguns economistas e sociológos, recolhendo contribuições da teoria 

econômica que possam auxiliar o jurista na construção de raciocínios enriquecidos pela 

realidade dos agentes econômicos e não apenas com meros conceitos ou formas teóricas. 

Conceitos e formas não constituem preocupação secundária neste trabalho, pelo contrário, é 

justamente pelos aportes fornecidos por estudos de outras ciências que eles (conceitos e 

formas) adquirem mais sentido. Por exemplo, após se analisarem as transações entre agentes 

econômicos, em seus pressupostos e dimensões, a noção de ‘transformação fundamental’ 

torna-se útil para a compreensão do vetusto instituto da causa, sobretudo nos contratos em 

que a colaboração ocupa papel central. 

 

1.1.A colaboração no processo produtivo e as estruturas de governanças 

 

A produção de bens para satisfazer as necessidades humanas sempre foi viabilizada 

pelo trabalho em grupo. O estudo da colaboração nos contratos empresariais deve começar 

pela singela constatação de que as pessoas colaboram em qualquer circunstância, para além 

de construções ideológicas que afirmam a preponderância do indivíduo ou do grupo na 

construção das instituições sociais. A instituição econômica do contrato, sobre a qual se 

ergue o instituto jurídico do contrato, é, por si só, um meio de colaboração humana, que, por 

intermédio do contrato, assume diversas feições à medida que se altera o processo de 

produção econômica. 

Superada a fase do status41 – quando as trocas se definiam por uma situação estática 

dos agentes na sociedade – o contrato passou a organizar as relações entre agentes 

econômicos que, vista sua incipiente estruturação como manufatura ou mesmo sob modos 

artesanais de produção, eram suficientemente reguladas por formas contratuais simples. As 

partes encontravam-se para a troca e depois se distanciavam sem maiores consequências42. 

A instantaneidade da transação demandava um vínculo contratual descontínuo, em que os 

direitos e os deveres de cada parte eram definidos com grande precisão. O contrato, como 

meio de planejamento humano, visava ao imediato, não ao futuro. 

                                                 
41 Cf. ROPPO, O contrato, p. 26.  
42 MACEDO JR, Contratos relacionais e defesa do consumidor, p. 86-88. 
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O incremento das relações econômicas após a revolução industrial, com o aumento 

da produção a gerar massificação de produtos e serviços, demandou uma nova lógica na 

forma como os agentes econômicos relacionavam-se. A oferta de produtos padronizados e a 

preços menores, para atender um mercado de consumidores, pressupõe que os agentes 

econômicos aumentem a colaboração entre si, com trocas cada vez mais perenes, através de 

contratos duradouros, inseridos no processo produtivo43. 

Para fazer frente à produção em massa, os agentes econômicos precisavam se 

organizar de forma centralizada, de maneira que alguns desses agentes se situassem 

verticalmente em relação aos demais, obedecendo aos comandos emitidos por outros agentes 

econômicos, responsáveis pela coordenação da produção, ao tempo em que sobre esses 

últimos agentes recairiam os riscos do empreendimento que entre eles se tornavam comuns. 

Está aí, portanto, a justificativa para o aparecimento das firmas, como bem observaram 

alguns economistas44, que as vislumbraram como um nexus de contratos. 

Os estudos de Ronald Coase evidenciam a natureza contratual da firma e, sobretudo, 

a necessidade de uma escolha a ser decidida pelo agente econômico para fazer frente à 

produção no mercado, este entendido como ambiente de trocas45. Coase, no entanto, não 

captou, àquela altura, que a escolha não se limitava a esses dois polos: o do mercado e o da 

firma. Entre eles, havia uma série de mecanismos também de natureza contratual, que 

ostentavam características de ambos os polos então conhecidos, sem se confundirem com 

nenhum deles. Possivelmente, Richardson46 foi o primeiro a identificar a existência de 

contratos híbridos: 

Now this co-ordination can be effected in three ways; by direction, by co-
operation or through market transactions. Direction is employed when the 
activities are subject to a single control and fitted into one coherent plan. 
Thus where activities are to be coordinated by direction it is appropriate 
that they be consolidated in the sense of being undertaken jointly by one 
organization. Co-ordination is achieved through co-operation when two 
or more independent organizations agree to match their related plans in 
advance. The institutional counterparts to this form of co-ordination are 
the complex patterns of co-operation and affiliation which theoretical 
formulations too often tend to ignore. And, finally, co-ordination may come 

                                                 
43 Diferentemente do estágio anterior, em que a produção artesanal demandava o direito contratual clássico, a 
produção de massa demanda o direito contratual neoclássico, conforme ensina PORTO MACEDO Jr., 
Contratos relacionais e defesa do consumidor, p. 95-97. 
44 Cf. EISENBERG, Melvin A. The Conception that the Corporation is a nexus of contracts, and the dual nature 
of the firm, 24 J. Corp. L. 819 (1998). 
45 COASE, Ronald H. A firma, o mercado e o direito. Tradução Heloisa Gonçalves Barbosa. Rio de Janeiro: 
Forense Universitária, 2016, p. 7. 
46 RICHARDSON, G. B. The organisation of industry .The Economic Journal, vol. 82, no. 327, sep., p. 883-
896, p. 890. 
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about spontaneously through market transactions, without benefit of either 
direction or co-operation or indeed any purposeful intent, as an indirect 
consequence of successive interacting decisions taken in response to 
changing profit opportunities. Let us now make use of this somewhat crude 
categorization to re-interpret the questions with which we started. 

O surgimento desta terceira forma de interação entre os agentes econômicos e seu 

posterior incremento justifica-se pela alteração do panorama do processo produtivo. A 

produção em massa para o mercado foi requalificada, por um fenômeno denominado 

‘especialização flexível’47. Os agentes econômicos precisavam agora atender a demanda por 

bens diferenciados, voltados para satisfação de um consumidor mais exigente. 

A produção em larga escala, com a padronização ampla do processo produtivo, não 

foi capaz de dar conta dessa nova exigência, que se manifestava por uma demanda sujeita a 

rápidas modificações. Não apenas preço, mas também outros fatores deviam estar agregados 

ao produto, por exemplo qualidade, inovação, rapidez e diferenciação passaram a compor 

critérios a serem observados pelos agentes econômicos, inseridos em um mercado 

extremamente competitivo e instável48. 

A centralização das decisões empresariais na firma pode não ser a melhor opção para 

os agentes econômicos submetidos à intensa necessidade de adaptação a novas 

circunstâncias, pois a organização sob a forma de firma pode tornar tal adaptação 

extremamente lenta, para fazer frente à dinâmica do mercado. Por outro lado, o recurso à 

contratação de mercado pode igualmente não ser conveniente, pois a constante ida ao 

mercado para contratar é incompatível com uma relação mais alongada no tempo, pois, a 

cada nova transação, incorre-se, por exemplo, em custos para definir com quem contratar 

(custos de busca).  

                                                 
47 Nas palavras do Prof. José Eduardo Faria (O direito na economia globalizada. 1ª.ed. 4ª. tiragem. São Paulo: 
Malheiros Editores, 2004, p. 206): “A substituição do paradigma fordista-taylorista pelo modelo de  
‘especialização flexível da produção’ ou ‘pós-fordista’ a partir do final dos anos 70, quando o estado 
keynesiano (voltado ao equilíbrio macroeconômico e ao bem-estar) se converte num Estado schumpteriano 
(basicamente comprometido com a inovação científica e a consecução de níveis crescentes de produtividade), 
leva os agentes econômicos ao desafio de conciliar o pleno uso da capacidade de produção com as alterações 
provocadas pelas sucessivas ondas de transformação tecnólogicas no âmbito de um mercado 
transnacionalizado, em termos espaciais, e disputadíssimo, em termos comerciais”. No mesmo sentido, cf. 
PORTO MACEDO Jr., Contratos relacionais e defesa do consumidor, p. 103.  
48 Exemplo interessante dessas modificações foi muito bem detectado em um estudo de caso sobre o mercado 
de café. A produção do café, de forte influência na economia brasileira, conheceu a evolução da produção em 
massa, com vistas à exportação do café como commodity, cuja produção em larga escala resumia-se a oferecer 
um produto em abundância e indiferenciado, com preço competitivo. A produção de um café diferenciado, de 
qualidade superior, voltado para um público mais exigente, com requintes incorporados à bebida, implicava a 
diferenciação no preço, além de outros valores como reconhecimento no mercado e agregação de novos 
conhecimentos técnicos. Cf. GROSS, Clarissa P. Contratos relacionais e o desenvolvimento do mercado de 
cafés diferenciados: Um estudo de caso do setor cafeeiro. Dissertação (mestrado) - Escola de Direito de São 
Paulo da Fundação Getúlio Vargas, São Paulo, 2012. 
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Observa-se que essas três formas de cooperação são arranjos entre agentes 

econômicos a permitir a resolução de conflitos que surgem entre eles, especialmente aqueles 

advindos após a contração. São, portanto, estruturas de governança. 

 

1.2.Os híbridos e a economia dos custos de transação 

 

Na literatura econômica, os estudos de Oliver Williamson49 dão substancial 

formulação à modalidade intermediária ou híbrida de estrutura de governança. Ele aprofunda 

a linha teórica de Coase e de outros autores da chamada Nova Economia Institucional (NEI). 

Essa vertente teórica da ciência econômica, em linhas gerais, partindo do pressuposto de que 

a transação é a unidade de análise básica da microeconomia50, atribui significado e 

importância a outros aspectos negligenciados pela ortodoxia econômica tradicional, muito 

focada no mecanismo do preço. Para os teóricos da NEI importaram, à compreensão do 

comportamento dos agentes econômico, as regras do jogo e o ambiente em que os agentes 

estavam inseridos. 

As regras do jogo são objeto de interesse não apenas dos juristas, mas também dos 

economistas, por estes se empenharem em compreender as consequências para a economia, 

do perfil institucional adotado em dado mercado. Contudo, se essas estruturas de governança 

são cumulativas, o que explica a escolha do agente econômico por uma dessas ditas 

estruturas? 

A resposta encontra-se na lógica econômica. Os agentes econômicos levam em 

consideração que as transações, no mercado, são marcadas por custos e que a economia 

desses custos é o objetivo dos agentes econômicos ao escolherem a da melhor forma de se 

relacionarem. 

Os custos de transação são compostos por aqueles que a parte assume para coletar 

informações da contraparte, mais os de negociação e de estabelecimento de um contrato51. 

Em geral, atualmente se pode considerar que custos de transação são aqueles concernentes 

à elaboração ou negociação dos contratos; à mensuração e à fiscalização dos direitos de 

propriedade; ao monitoramento do desempenho das partes na execução do acordado; à 

                                                 
49 Inicialmente, WILLIAMSON. Oliver E. The economic institutions of capitalism. New York: The Free Press, 
1985. Posteriormente, WILLIAMSON. Oliver E. Comparative economic organization: the analysis of discrete 
structural alternatives. Administrative Science Quarterly, vol. 36, n. 2, Jun., 1991, p. 269-296. 
50 cf. WILLIAMSON, The economic institutions of capitalism, p. 3.  
51 Cf. COASE, A firma, o mercado e o direito, p. 175-180. 
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organização das atividades52. Essa catalogação de custos de transação não é, contudo, 

exaustiva, pois o principal problema econômico, no atual contexto produtivo, está na 

adaptação às mudanças do ambiente econômico53, o que enseja custos específicos (ex post). 

Os agentes econômicos, ao se encontrarem no mercado, almejam reduzir custos por 

intermédio dos contratos. A chamada Economia dos Custos de Transação (ECT)54, inserida 

na linha dos estudos da Nova Economia Institucional, procura formular explicações 

centradas naquilo que Williamson denominou de princípio do alinhamento55, segundo o qual 

os agentes selecionam estruturas de governança das relações contratuais (mercado, híbridos 

e hierarquia) através de características presentes nas transações – os denominados atributos 

–, considerando ainda características pessoais dos agentes envolvidos – os pressupostos 

comportamentais. Nas palavras de Claude Menard56: 

More precisely, my interpretation is based on the discrete alignment 
principle (WILLIAMSON [1991]): hybrid organizations and the specific 
forms they adopt are selected through efforts made by agents to reduce 
transaction costs by aligning governance structures with exchange 
attributes. GHOSH AND JOHN [1999] suggest interpreting transaction 
costs as the ex ante costs of contracting cumulated with the opportunity 
cost of forgone transactions, together with the ex post costs of enforcing 
the agreement added to the opportunity cost of not shifting to more 
profitable activities in the light of new information. 

 

A compreensão da transação como unidade básica de análise da teoria econômica, 

como propõe a corrente teórica institucionalista, requer o aprofundamento nesses dois 

aspectos: pressupostos comportamentais e atributos da transação. 

 

1.3. Pressupostos comportamentais: racionalidade limitada e oportunismo 

 

                                                 
52 FARINA, Elizabeth M.M.Q.; AZEVEDO, Paulo F.; SAES, M.S.N. Competitividade: mercado, estado e 
organizações. São Paulo: Singular, 1997, p. 54-55. 
53 Nas palavras de Williamson (Comparative economic organization p. 294), “the economic problem of society 
is described as that of adaptation, of which autonomous and coordinated kinds are distinguished”.  
54 “Transaction-cost economics has become the dominant paradigm for analyzing issues in several areas of 
marketing, including interfirm relationships, channel structure, foreign market entry, and so on” 
(WILLIAMSON, Comparative economic organization, p. 131). 
55 “The discriminating alignment hypothesis to which transaction-cost economics owes much of its predictive 
content holds that transactions, which differ in their attributes, are aligned with governance structures, which 
differ in their costs and competencies, in a discriminating (mainly, transaction-cost-economizing) way” 
(WILLIAMSON, Comparative economic organization, p. 277). 
56 MENARD, Claude. The economics of hybrid organizations. Journal of Institutional and Theoretical 
Economics (JITE) / Zeitschrift für die gesamte Staatswissenschaft, vol. 160, n. 3, sept., 2004, p. 345-376, p. 
10. 
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A especificação dos atributos da transação pela ECT pressupõe nova postura frente 

à compreensão dos atributos humanos. Deixa-se de lado o pressuposto da ortodoxia 

econômica que vê o agente econômico sob o paradigma de extrema racionalidade, capaz de 

sempre tomar as melhores decisões no que diz respeito ao uso dos recursos finitos. Pelo 

paradigma do homo economicus racional, em uma troca, o agente sempre faz escolhas que o 

colocam em situação melhor do que a precedente ao contrato. Com base em estudos 

anteriores, Williamson observa que o agente econômico é racional, no entanto essa 

racionalidade tem limites. A chamada racionalidade limitada é, pois, um pressuposto 

comportamental. Conforme observam os economistas: 

 O agente, um empresário, por exemplo, se empenhará em obter aquilo 
considera melhor para si, por exemplo, o maior lucro possível para a sua 
empresa. No entanto, a obtenção de informações necessárias às decisões 
que levem a esse objetivo, assim como a capacidade de processamento de 
contratos complexos que dêem conta de todas as contingências, são 
limitadas ou, na melhor das hipóteses, custosas. Em outras palavras, o 
recurso “racionalidade” é escasso, implicando custos à sua utilização57. 

A consequência imediata desse pressuposto comportamental é que, não raramente, 

algumas relações contratuais são de impossível antecipação no tempo. O fenômeno da 

incompletude contratual está ligado à racionalidade limitada, dada a dificuldade de o agente 

econômico poder escrever todas as intercorrências possíveis de afetar o programa das 

partes58. Diferentemente de uma relação contratual clássica – de intercâmbio –, na qual as 

partes têm condições de planejar as condutas, porém as alternativas de comportamento são 

limitadas, há uma vasta gama de relações de troca em que essas intercorrências dificilmente 

podem ser visualizadas, ou mesmo, a eventual tentativa de prefigurá-las implicaria 

desperdício de tempo e de recursos. 

Ademais, os agentes contratuais são movidos por uma constante posição de 

oportunismo, outro pressuposto comportamental importante para entender as escolhas 

humanas. O oportunismo ou o autointeresse forte inclui condutas antiéticas como mentir, 

trapacear ou enganar, mas não se limita a elas. Estas são ações esperadas se corresponderem 

ao interesse do indivíduo. Não se trata de presumir um padrão moral inferior do ser humano, 

                                                 
57 FARINA; AZEVEDO; SAES, Competitividade: mercado, estado e organizações, p. 73. 
58 “A capacidade da mente humana para formular e resolver problemas complexos é muito pequena comparada 
ao tamanho dos problemas cuja solução se faz necessária para se ter um comportamento objetivamente racional 
no mundo real – ou mesmo para uma aproximação razoável desta racionalidade objetiva” (MACNEIL, Ian R. 
O novo contrato social. Tradução Alvamar de Campos Andrade Lamparelli. Rio de Janeiro: Elsevier, 2009, p. 
9).  
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mas deve o agente econômico que transaciona conceber um comportamento oportunista da 

contraparte59. Conforme acentua Williamson60: 

I merely assume that some individuals are opportunistic some of the time 
and that differential trustworthiness is rarely transparent ex ante. As a 
consequence, ex ante screening efforts are made an ex post safeguards are 
created. 

O oportunismo pode se manifestar principalmente quando, em uma relação 

contratual de longo prazo e incompleta, surge a necessidade de adaptação do contrato às 

novas contingências61. 

Compreendidos os aspectos comportamentais, a transação econômica será melhor 

observada em suas dimensões. 

 

1.4.Dimensões da transação: incerteza, frequência e especificidade dos ativos 

 

Delineados os aspectos relacionados ao agente – pressupostos comportamentais – a 

eles se conjugam as dimensões da transação, que são objetivas, por caracterizarem mais 

propriamente a relação e não as pessoas nela envolvidas, muito embora os pressupostos 

comportamentais estejam, em maior ou menor medida, atrelados a cada um desses atributos 

ou dimensões (incerteza, frequência e especificidade de ativos)62. 

A dimensão de incerteza das transações está muito ligada ao pressuposto 

comportamental da racionalidade limitada. A incerteza não decorre apenas de limitações 

cognitivas do ser humano, as quais persistem, não obstante o cada vez mais intenso progresso 

do desenvolvimento tecnológico. Problemas relacionados à informação, seja por carência ou 

por excesso, vão ao encontro dos limites da capacidade humana de processá-la e com as 

vastas possibilidades de acontecimentos aleatórios que tornam impossível ao agente 

econômico programar com certeza as transações das quais participa63. 

                                                 
59 FARINA; AZEVEDO; SAES, Competitividade: mercado, estado e organizações, p. 78. 
60 WILLIAMSON, The economic institutions of capitalism, p. 64. 
61 FARINA; AZEVEDO; SAES, Competitividade: mercado, estado e organizações, p. 79. 
62 “incerteza, juntamente com frequência, e, sobretudo, especificidade de ativos, representam as três principais 
dimensões para se caracterizar a transação, o que permite o desenho de uma estrtura de governança, com o 
objetivo de atenuar os custos de transação associados a essa transação” (FARINA; AZEVEDO; SAES, 
Competitividade: mercado, estado e organizações, p. 93). 
63 “The second characteristic shaping hybrid arrangements is the degree of uncertainty surrounding the 
transactions they intend to organize. Uncertainty is secondary to the existence of specific investments in that 
without at least a minimal degree of mutual dependence in assets, there would be no hybrid arrangement 
properly speaking. But once partners get linked through specific assets, the literature on hybrids is quite 
unanimous about the role played by uncertainty in decisions regarding the level at which partners will pool 
resource. Hybrids operate as a buffer, with risk sharing as a central motivation. As such, it represents a major 
fator for predicting the type of internal coordination implemented: the more consequential the uncertainty is, 
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Outra dimensão descortinada corresponde ao número de vezes em que as partes 

interagem. Nos contratos ditos instantâneos, em que o contato entre as partes encerra-se tão 

logo concretizada a troca, é pouco importante a qualidade subjetiva dos agentes envolvidos, 

sendo decisivos fatores não tão complexos, como preço e quantidade de bens. Nas transações 

nas quais as partes repetem as jogadas, ou seja, em que há interação ao longo do tempo – 

dimensão de frequência –, o comportamento das partes se alteram. Em decorrência da 

frequência, as partes, à medida que transacionam, se conhecem mutuamente e constroem 

reputação. 

A reputação surge como um ativo decisivo na economia contemporânea, não obstante 

as dificuldades em construí-la, conjugada com a facilidade em destruí-la, especialmente em 

tempos de excesso e de distorção de informações. Agências de classificação de crédito 

representam uma tentativa concebida pelo mercado para melhor funcionalizá-la. Entretanto, 

sua apreensão é sempre muito subjetiva, por ser estreita sua ligação com o pressuposto 

comportamental do oportunismo, geralmente figurando a reputação como um efetivo 

desincentivo a comportamentos oportunistas do agente, imerso em uma relação contratual 

de duração. 

Não desvinculada das dimensões anteriores, está a transcendental dimensão da 

especificidade dos ativos investidos na relação. Ativos específicos são os que não podem ser 

reempregados ou podem sê-lo, porém com perda de valor. O investimento nesses ativos traz 

riscos e problemas de adaptação, sendo fator de custos de transação, especialmente quando 

relacionada ao oportunismo, à incompletude dos contratos e ao fator tempo (continuidade da 

relação).  

No caso de ativos que não podem ser recuperados ou investimentos afundados na 

relação (sunk cost) nem sempre são específicos a uma transação, apesar de frequentemente 

ocorrer o contrário. O valor desses ativos está diretamente relacionado a seu emprego na 

transação para a qual foram concebidos. Possuem maior valor quando empregado na 

transação da qual são específicos (quase renda)64. 

Williamson considera a especificidade dos ativos como um tipo de locomotiva que a 

ECT possui em termos de conteúdo preditivo, embora advirta que tal dimensão somente tem 

importância em conjunto com a racionalidade limitada/oportunismo e na presença de 

incerteza. Ele relaciona seis diferentes espécies de ativos específicos: 

                                                 
the higher is the risk of opportunism, and hence the more centralized the coordination tends to be” (MENARD, 
The economics of hybrid organizations, p. 13-14). 
64 FARINA; AZEVEDO; SAES, Competitividade: mercado, estado e organizações, p. 74.  



25 
 

Asset specificity has reference to the degree to which na asset can be redeployed 
to alternative uses and by alternative users without sacrifice of productive value. 
Asset-specificity distinctions of six kinds have been made: (1) site specificity, as 
where successive stations are located in a cheek-by-jowl relation to each other so 
as to economize on inventory and transportation expenses; (2) physical asset 
specificity, such as specialized dies that are required to produce a component; (3) 
human-asset specificity that arises in learning by doing; (4) brand name capital; 
(5) dedicated assets, which are discrete investments in general purpose plant that 
are made at the behest of a particular customer;and (6) temporal specificity, 
which is akin to technological nonseparability and can be thought of as a type of 
site specificity in which timely responsiveness by on-site human65. 

No que concerne à modalidade de especificidade dos ativos dos investimentos em 

ativos físicos, Williamson a usa como exemplo paradigmático para demonstrar que tais 

investimentos geram consequência decisiva para efeitos de criação do ambiente cooperativo: 

a interdependência mútua66.  

Claude Menard reforça a relação dessa dimensão com o pressuposto do oportunismo, 

ao mostrar que são justamente situações nas quais uma parte aporta altos investimentos que 

podem despertar na contraparte, que fez investimentos em menor escala ou não o fez, o 

ânimo para se aproveitar da posição, restando um dos agentes econômicos refém da 

transação67.  

A interdependência mútua é o incentivo que as partes se dão ao firmarem os termos 

iniciais da operação, para que, especialmente no futuro, evite-se uma situação de 

oportunismo. Em clara resposta a outro pressuposto comportamental – o da racionalidade 

limitada, quando emergem problemas de adaptação – a interdependência mútua incentiva as 

                                                 
65 WILLIAMSON, Comparative economic organization, p. 281. 
66 “Developing the deeper structure that supports the reduced form by explicating contractual incompleteness 
and its consequences in a more micro analytic way and by developing the bureaucratic cost consequences of 
internal organization more explicitly-is an ambitious but important undertaking. assets is vital (Masten, 
Meehan, and Snyder, 1991 ). Asset specificity, especially in its first five forms, creates bilateral dependency 
and poses added contracting hazards. It has played a central role in the conceptual and empirical work in 
transaction-cost economics.” (WILLIAMSON, Comparative economic organization, p. 281-282). 
67 “I want to examine how investment decisions purposely creating a significant degree of mutual dependence 
help to understand what governance will be chosen for monitoring the arrangement. The main proposition I 
intend to substantiate is that the more specific mutual investments are, the higher are the risks of opportunistic 
behavior, and the tighter are the forms of control implemented”. (MENARD, The economics of hybrid 
organizations, p.10-11). 
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partes a permanecerem na relação68. Como bem explica Urs Schweitzer69, sobre a 

emergência de uma interdependência bilateral como incentivo à cooperação: 

(…) in the case of cooperative investments, expectation damages are of a 
bilateral nature and, as a consequence, that a strict interpretation of legal 
provisions gives rise to the rule of bilateral expectation damages. If the 
contract specifies a delivery choice high enough such that A’s claims are 
always subject to full compensation then bilateral expectation damages are 
shown to provide efficient incentives to invest, no matter whether 
renegotiations are ruled out or not and no matter whether the performance 
decision is binary or not. 

IfI Che and Chung attribute poor performance to expectation damages in 
the case of cooperative investments their findings rest on the assumption 
that only the investing party may claim damages for breach of contract. 
Under such a rule, indeed, unilateral expectation damages lead to 
insufficient investments and other breach remedies may perform better. 

Em regra, altos investimentos em ativos específicos constituem um fator que tende a 

levar o agente a optar por uma estrutura de governança hierarquizada70, porém a exigência 

de flexibilidade para fazer frente aos problemas da adaptação nas transações continuadas71 

impõe aos agentes econômicos a busca por formas híbridas de contratação72. Elas 

                                                 
68 “A fundamental characteristic of hybrids is that mutual dependence requires continuity in the relationship. 
In a world of incomplete contracts, a way to attain this goal and make the arrangement stable is by creating 
specific mechanisms designed for coordinating activities, organizing transactions, and solving disputes”. 
(MENARD, The economics of hybrid organizations, p. 19). 
A permanência das partes é incentivada especialmente quando se trata de parcerias em que um dos agentes 
aportou, no projeto, consideráveis investimentos, cujo retorno depende do transcurso da relação, sendo que 
uma ruptura antecipada implica desperdício de investimentos. O decorrer do tempo, entretanto, pode confirmar 
o quadro de insucesso do projeto e convencer os agentes a encerrar a relação, como demonstra o estudo de caso 
antes citado, ao referir-se à joint venture firmada entre uma empresa produtora de café e uma multinacional 
especializada no fornecimento de cafés diferenciados. A parceria tinha como objeto desenvolver uma planta 
que produzisse café descafeinado já na semente, o que tornaria desnecessário qualquer processo industrial para 
retirar a cafeína. O projeto não teve sucesso em razão da inadequação do solo da propriedade da empresa 
produtora parceira (cf. GROSS, Contratos relacionais e o desenvolvimento do mercado de cafés diferenciados, 
p. 154). 
69 SCHWEIZER, Urs. Cooperative investments induced by contract law. RAND Journal of Economics, vol. 
37, mar., 2006, p.134-145. 
70 FARINA; AZEVEDO; SAES, Competitividade: mercado, estado e organizações, p. 99. 
71 “I conjecture that the effects of more frequent disturbances are especially pertinent for those disturbances 
for which mainly coordinated or strictly coordinated responses are required. Although the efficacy of all forms 
of governance may deteriorate in the face of more frequent disturbances, the hybrid mode is arguably the most 
susceptible. That is because hybrid adaptations cannot be made unilaterally (as with market governance) or 
by fiat (as with hierarchy) but require mutual consent. Consent, however, takes time. If a hybrid mode is 
negotiating an adjustment to one disturbance only to be hit by another, failures of adaptation predictably 
obtain” (WILLIAMSON, Comparative economic organization, p. 291). 
72 “The message of the studies referenced above and of a number of others not mentioned here is 
straightforward. Hybrid organizations develop because of the advantages partners find in linking some of their 
investments. In doing so, they accept mutual dependence. Deciding the level of this dependence is conditioned 
by the capacity to design mechanisms for securing specific investments and for determining how to share 
expected rents” (MENARD, The Economics of Hybrid Organizations, p. 13). 
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inicialmente se manifestavam de maneira pouco expressiva, porém hoje tendem a ser a forma 

por excelência de contratação.  

 

1.5. A transformação fundamental 

 

O aporte de investimentos específicos por dois agentes econômicos cria confiança na 

continuidade da relação, visto que ambos sairão perdendo caso haja interrupção da transação. 

Instrumentos contratuais são criados para lidar com as contingências que inevitavelmente a 

transação enfrentará. Constrói-se uma relação cuja continuidade beneficiará ambos os 

agentes. Opera-se na relação o que os economistas denominam “Transformação 

fundamental”73. Conforme expõe Williamson74: 

The Fundamental Transformation is perhaps the most distinctive 
intertemporal regularity within the TCE setup. It refers to the 
transformation of a large numbers bidding competition at the outset into a 
small numbers supply relation during contract implementation and at 
contract renewal intervals for transactions that are supported by 
significant investments in transaction specific assets. Such bilateral 
dependencies present the parties with contractual hazards for which, as 
discussed above, governance supports are introduced to effect hazard 
mitigation in cost effective degree. 

 As características do capitalismo consolidadas historicamente, assentadas 

primordialmente sobre uma divisão de trabalho que prima pela alta especialização dos 

agentes no processo produtivo, demandam condições institucionais adequadas, que reflitam 

essa especialização funcional. Como acentua Suzanne Lequette75: 

Les entreprises ont besoin d`avoir accès à certaines compétences 
spécifiques pour développer leurs activités. À cet effet, elles peuvent 
choisir d`acquérir ces ‘actifs spécifiques’ sur le marché ou de les 
développer em leur sein. Mais la première de ces voies peut se révéler très 
coûteuse. Quant à la seconde, elle peut impliquer, outre des coûts 
importants, une lourdeur qui entrave l`adaptation de l`entreprise aux 
évolutions rapide des Technologies et du marché. (...) les entreprises vont 
ainsi pouvoir accéder à ces compétences spécifiques complémentaires 
sans pour autant les acquérir ni les internaliser, minimisant em cela leurs 
coûts. (...) il ne s`agit plus acquérir les biens ou services utiles à as propre 
entreprise, ou d`intégrer à l`entreprise les compétences nécessaires au 
développement de ses productions, mais de mettre em commun certaines 
ressources, sans que soint alterréed l`identité des entreprises, ni leur 
independence. Apparait ainsi um modèle économique hybride qui n`est 

                                                 
73 FARINA, Elizabeth M.M.Q.; AZEVEDO, Paulo F.; SAES, M.S.N. Competitividade: mercado, estado e 
organizações. São Paulo: Singular, 1997, p.103-104. 
74 Williamson, Oliver E., Transaction Cost Economics: An Introduction (2007). Economics Discussion Paper 
No. 2007-3. Available at SSRN: https://ssrn.com/abstract=1691869 or http://dx.doi.org/10.2139/ssrn.1691869. 
75 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p.11. 
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celui dum marchè ni celui de la firme.  Il a son ressort non plus dans les 
idées d`échange ou d`intégration, mais dans celle de coopération.  

A ideia essencial considera que a cooperação assume o caráter de um fenômeno 

econômico próprio, pelo qual os agentes econômicos interagem pela colocação de ativos 

específicos à disposição de outros agentes econômicos em uma relação continuada, com 

expectativa de duração. A colocação desses ativos econômicos em termos próximos à 

clássica relação de intercâmbio justifica-se pela perspectiva de obtenção de ganhos através 

de uma atividade comum, caráter que os aproxima das relações econômicas verticais. 

A especificidade dos ativos colocados em uma relação na qual as transações 

perduram no tempo desperta problemas de assimetria da informação e comportamentos 

oportunísticos. O agente contratual que explora os ativos econômicos específicos, inseridos 

na relação, assume posição de predominância que lhe permite captar renda, comportando-se 

oportunisticamente76. A literatura econômica oferece instrumental teórico para reduzir esses 

custos denominados custos de agência. 

 

1.6.Contribuições da Teoria da Agência 

 

A relação de agência é caracterizada pelo conflito de interesses que emerge quando 

um agente econômico (agente) recebe incumbência de outro (principal), devendo o primeiro 

atuar em benefício do segundo. Nas palavras de Jensen e Meckling 77, a relação de agência 

é definida como: 

(...) um contrato sob o qual uma ou mais pessoas (o(s) principal(is)) 
emprega uma outra pessoa (agente) para executar em seu nome um serviço 
que implique a delegação de algum poder de decisão ao agente. Se ambas 
as partes da relação forem maximizadoras de utilidade, há boas razões para 
acreditar que o agente nem sempre agirá de acordo com os interesses do 
principal. O principal pode limitar as divergências referentes aos seus 
interesses por meio da aplicação de incentivos adequados para o agente e 
incorrendo em custos de monitoramento visando a limitar as atividades 
irregulares do agente. 

 Sob essa perspectiva, como acentuam os referidos autores, o 
principal deve tomar medidas para monitorar as atividades do 
agente, de forma a evitar comportamentos oportunistas, 

                                                 
76 “A contractual dimension is involved: contracts usually specify rules for distributing the gains expected 
from joint actions. But the combination of specific assets and significant uncertainty generates potential ex 
post opportunism that most contracts can neither anticipate nor monitor.” (MENARD, The Economics of 
Hybrid Organizations, p. 19). 
77 JENSEN, M. C.; MECKLING, W. H. Teoria da firma: comportamento dos administradores, custos de 
agência e estrutura de propriedade. RAE - Revista de Administração de Empresas, 48(2), 2008, p. 87-125, p. 
121. 
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essencialmente para assegurar que o agente não promoverá certas 
ações que prejudicariam o principal ou para assegurar que o principal 
será recompensado se o agente promover essas ações. O principal e 
o agente incorrerão em custos positivos de monitoramento e de 
concessão de garantias contratuais (tanto não pecuniários quanto 
pecuniários) e, além disso, haverá algum nível de divergência entre 
as decisões do agente e as decisões que maximizariam o bem-estar 
do principal.  

Ao ressaltar o papel dos custos de agência, essa perspectiva teórica alinha-se aos 

estudos da Economia dos Custos de Transação. Não obstante já tenha sido observada certa 

rivalidade ou disputa entre essas teorias78, é certo que ambas se complementam79, 

especialmente no concernente ao papel privilegiado que as duas concepções teóricas 

reconhecem aos aspectos institucionais80. A teoria da agência projeta, nas transações 

econômicas, o esquema lógico de uma tradicional relação jurídica – a relação de mandato – 

com profundas raízes no direito romano. No mandato, o mandatário age no interesse e por 

conta do mandante/principal, não podendo resguardar seus interesses pessoais, caso esses 

entrem em conflito com os daquele. 

Os economistas atribuem funcionalidade abrangida ao conceito de relação de 

agência, enxergando a dinâmica principal/agente em diversas relações, as quais, no campo 

jurídico, situam-se inclusive fora do direito privado. A relação entre o eleitor e o político é 

uma relação de agência, como denuncia o próprio termo mandato eletivo. Igualmente, no 

Direito do Trabalho, há relação similar tanto entre o empregado/agente e o 

empregador/principal como entre os acionistas e a administração da sociedade anônima. 

Nessa última, em que incidem os chamados deveres fiduciários sobre o administrador, a 

                                                 
78 “A AT [Teoria da Agência] atribui especial relevância à assimetria informativa e aos custos ex post, 
mormente os custos de partilha de informação, do alinhamento da conduta do agente com os interesses do 
principal, normas de auto-disciplina, custos de agência” (ARAÚJO, Fernando. Teoria económica do contrato. 
Coimbra: Almedina, 2007, p. 215-216).  
79 “visões [TA e ECT] complementam-se quase inevitavelmente, já que na realidade o que fazem é enfatizar 
momentos problemáticos distintos na evolução das relações contratuais incompletas: a decisão inicial de 
contratar pode analisar-se como uma simples ponderação de custos da transação, a comparação de ganhos 
esperados com esses custos de organização prévia, determinado um certo grau de acabamento eficiente. Como 
esses ganhos esperados são difíceis de observar e provar há que contar com recursos a estrutura de governo 
que respondam a determinadas contigencias, entre estas o risco moral na agência, conexos ou não com 
problema de renogociação e do hold-up” (ARAÚJO, Fernando, Teoria económica do contrato, p. 217). 
80 “(...) é, pois, na aceitação da pluridimensionalidade dos seus nexos teóricos que a análise económica avança 
para essa peculiar cobertura jurídica das transacções que é o contrato, essa solução estabilizadora e tutelar que 
pretende constituir uma via intermédia entre o contacto pontual no mercado informal e dinâmico (um ‘spot 
Market”) e a necessária rigidez e minimização das transacções na integração vertical (na ‘empresa’)”. E tem 
avançado fundamentalmente por três vetores: a) modelação formal das relações ‘principal-agente’ e dos efeitos 
da simetria informativa, b) explicitação dos entendimentos sobre a natureza  dos contratos implícitos e dos 
recurso  ‘normas sociais’ e c) exploração das virtualidades do fenómeno ‘relacional’ a partir do conceito de 
‘custos de transacção” (ARAÚJO, Fernando, Teoria económica do contrato, p. 217). 
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relação de agência foi exemplarmente descortinada desde o momento em que o capitalismo 

impôs a separação entre gestão e propriedade da riqueza, nos moldes da conhecida teoria de 

Berle e Means81. 

Essa relação de agência é matizada conforme as estruturas de governança. 

Tradicionalmente aplicada no direito societário, sob o signo da separação entre gestão e 

propriedade da empresa, a teoria da agência tem aplicação na seara contratual não 

corporativa, sendo precisamente o espectro dos híbridos contratuais que propiciam o 

desenvolvimento de relações de agência entre os agentes econômicos, unidos por vínculos 

contratuais duradouros e sem subordinação. Nas palavras de Stefan Grundmann82: 

O modelo realmente mais importante no direito contratual é o da relação 
de mandato, na qual uma parte age no interesse (e por conta) de outra e, 
por outro lado, só pode perseguir seu próprio interesse através da 
remuneração (no hidden gains). O modelo no direito societário é, em 
essência, a relação de mandato ou de fidúcia, na qual a respectiva 
administração é obrigada a agir para  o caixa/empreendimento conjunto. 

A separação entre a persecução admissível dos próprios interesses e a 
vinculação exclusiva a interesses alheios é, decerto, mais difícil quando o 
administrador também é sócio. Não obstante, o modelo básico do dever de 
defesa dos interesses alheios também é determinante para o 
empreendimento comum. Isso significa, ao mesmo tempo, uma grande 
proximidade entre as relações contratuais continuadas e o dever dos 
respectivos órgãos de direção de promover a finalidade e de defender os 
interesses da sociedade – discussão que é capaz de encher várias 
bibliotecas no direito societário, diferentemente do que ocorre no campo 
contratual, onde parco é o debate em sede de relações contratuais de longo 
prazo. A diferença não é evidentemente principiológica: a única distinção 
é que na situação contratual o agente age para interesse alheio de um caixa 
separado (do principal) e na sociedade a direção age para interesse – 
também alheio – de um caixa comum. Então, o agente na situação 
contratual também pode agir como agente para com a outra parte 
contratual, mas neste caso para caixa separado. Em outras palavras, 
especialmente, a teoria do agente- principal, que tem como objeto central 
a vinculação ao interesse alheios nas relações de longo prazo, deve ser 
entendida como uma teoria de natureza societária e contratual83. 

Nos híbridos, as partes vinculam-se de maneira distinta daquela como se vinculam 

sob a forma de firma. Elas mantêm sua independência jurídica e patrimonial, não formam 

uma terceira pessoa, que sob uma ficção legal, paire sobre os agentes contratantes. A 

despeito disso, vinculam-se com uma perspectiva de permanência. Tornam comum uma 

finalidade, que pode ser um projeto com maior ou menor expressão econômica.  

                                                 
81 BERLE, A.; MEANS, G. The modern corporation and private property. New York: Macmillan, 1932. 
82 GRUNDMANN, Stephan. Qual a unidade do Direito Privado? De uma concepção formal a uma concepção 
material do Direito Privado. Revista da EMERJ, v. 14, n. 53, 2011, p. 318 -344. 
83 GRUNDMANN, Qual a unidade do Direito Privado?, p. 335-336. 
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Movido pela finalidade comum, para a qual convergem seus interesses, os agentes 

econômicos trocam ativos econômicos específicos e estabelecem entre si mútua 

dependência. À diferença das formas clássicas de governança, nos híbridos a relação de 

agência é marcada por uma importante peculiaridade, pois o principal e o agente estão 

orientados para um fim comum, que contempla os interesses de ambos. O agente, portanto, 

não age orientado exclusivamente pelos interesses do principal, muito menos 

exclusivamente orientado por seus interesses próprios, e sim pelo interesse comum. O 

principal, ao disponibilizar o ativo específico o faz com o intento de contribuir para um fim 

comum, geralmente traduzido em um projeto econômico ou comercial. 

A concertação de pressupostos comportamentais, racionalidade limitada e 

oportunismo; das dimensões de transação, incerteza, frequência e, notadamente, de 

investimentos em ativos específicos, está alinhada a estruturas de governança híbridas, que 

reúnem características das clássicas estruturas de governança, mercado e firma. Essas 

estruturas geralmente têm como paradigma uma relação de agência, em que um agente 

econômico põe à disposição de outro agente econômico um ativo específico, que será 

explorado economicamente pelo segundo em um projeto comum, para o qual convergem os 

interesses de ambos. São esses os moldes do que se pode denominar colaboração como 

realidade econômica ou estrutura de governança. 

Essas características não aparecem sempre em igual número e intensidade, variando 

conforme as peculiaridades das transações concretas. Assim, em determinadas situações, a 

exploração da atividade comum fica a cargo de ambos os agentes econômicos ou os dois 

aportam ativos específicos. Em outras situações, há dificuldade de caracterizar quem de fato 

aportou os ativos específicos. Por vezes, o princípio da separação do caixa é relativizado, 

com a constituição de uma firma, com o específico propósito de perseguir o objetivo 

indicado, embora remanesça o hibridismo na governança da relação. 

Conforme acentua a doutrina econômica, nenhuma dessas características 

isoladamente consideradas é específica dos híbridos, mas sua combinação delineia o 

conteúdo próprio de cada forma híbrida de governança. 

In isolation, none of these characteristics is entirely specific to hybrids. It is their 
combination that gives hybrids a typical content, in that it defines a mode of 
governance oriented towards solving the fundamental problem of interfirm 
networks: how to economize on the contracting costs necessary to ensure non 
opportunistic behavior among autonomous partners as well as on the cost of 
administering a broader range of assets within one single firm84.  

                                                 
84 MENARD, The economics of hybrid organizations, p. 19. 
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A possibilidade de combinação dessas características, sempre no desiderato de 

perseguir um fim comum, para o qual os interesses convergem, com o menor custo de 

transação possível, enseja a criação de diversas tipos de híbridos. Não foi ainda formulada, 

entre os economistas, uma tipologia definida das espécies de híbridos85. Trata-se de um 

importante aspecto do fenômeno econômico que se reflete na disciplina jurídica destes 

contratos, justificando a aplicação de um pensamento tipológico pelo jurista no tratamento 

das questões decorrentes de relações regidas por uma governança contratual híbrida86. 

A influência das conclusões obtidas com fundamento no instrumental econômico não 

se resume ao estímulo ao pensamento tipológico em detrimento do pensamento conceitual, 

tradicionalmente empregado pelos juristas. Diversos outros institutos jurídicos, com íntima 

ligação com a esfera econômica, podem ser reanalisados, obtendo os juristas mais subsídios 

para o tratamento mais completo do caso, a exemplo do instituto da causa, objeto de 

considerações na sequência do presente estudo. A ponte entre o Direito e a Economia traz 

benefícios não apenas para o operador do direito, preocupado em solucionar problemas 

específicos, decorrentes de transações econômicas concretas. Há frutos teóricos a serem 

colhidos, especialmente na (re)construção da teoria geral dos contratos87. 

  

1.7.Uma nova lei contratual? A teoria dos contratos relacionais 

 

O reconhecimento da importância das instituições jurídicas pelos teóricos da Nova 

Economia Institucional, os levou a indagar acerca da natureza do direito contratual e de sua 

compatibilidade com as exigências advindas do processo produtivo. 

Williamson destacou que as estruturas de governança das relações contratuais devem 

estar alinhadas com as dimensões da transação, sempre sob a premissa de que esse 

                                                 
85 “there is a growing literature on how the attributes of transactions might also determine the type of hybrid 
arrangement adopted, the contractual provisions implemented, the incentives rules selected, and the 
mechanisms developed for solving disputes. At the same time, the multiplication of studies in economics, 
managerial sciences, marketing, and sociology has expanded the set of issues to explore. One concerns the 
durable coexistence of different arrangements operating in the same sector and competing against each other, 
with homogeneous products, similar technologies, and very comparable assets. A second and partially related 
issue has to do with the performance of the different hybrid arrangements, particularly when several forms are 
competing. Third, the typology of hybrid forms is not well established yet”(MENARD, The economics of hybrid 
organizations, p. 26). 
86 Cf. capítulo 3, desta tese. 
87 “Nesse contexto, muitos são aqueles que acreditam que só a ‘Law and Economics’ forneceu algo que se 
assemelhasse a uma teoria geral do contrato, capaz de responder aquelas investidas críticas e superá-las 
capaz(...) de esclarecer alguns aspectos atinentes à causa do negócio, quando ela se apresente como relevante” 
(ARAÚJO, Teoria económica do contrato, p. 28); 
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alinhamento tem como critério diretivo a redução de custos de transação. Essa redução é 

possível porque cada estrutura de governança tem um direito próprio88. 

Quando a transação é ocasional e não há emprego de ativos específicos, a estrutura 

adequada é o mercado, ou seja, contratos denominados descontínuos, regidos pelo direito 

contratual clássico. Diversamente, havendo uma transação ocasional com emprego de ativos 

específicos, mistos ou idiossincráticos, será adequada uma estrutura de governança trilateral, 

em que os problemas de adaptação serão resolvidos com o recurso a um terceiro adjudicador, 

de preferência ao árbitro. São contratos regidos pelo direito neoclássico. 

Havendo transações repetidas, nas quais são empregados ativos altamente 

especializados, a estrutura de governança unificada, vertical ou sob a forma de uma firma 

mostra-se a melhor escolha, visto que as decisões centralizadas em um comando único, sem 

que reste independência aos agentes econômicos, proporcionam mais eficiente adaptação 

aos problemas emergentes durante a relação e que não puderam ser previstos no momento 

inicial da contratação. 

No caso de transações repetidas em que haja ativos especializados em intensidade 

que não justifique a verticalização da produção, seria menos custosa a governança bilateral, 

desde que, simultaneamente, permita condições de adaptação e manutenção da 

independência entre os agentes econômicos.  

Para essas duas últimas estruturas de governança (unificada e bilateral), Williamson 

reclama uma lei contratual própria, distinta do direito contratual clássico e neoclássico, 

referindo-se à teoria dos contratos relacionais. Esta proposta foi introduzida, no ambiente 

acadêmico americano, por Ian R. Macneil, um jurista herdeiro do realismo jurídico 

americano, focado mais na análise do fenômeno jurídico real com o fato e não apenas com 

a norma positivada. 

O interessante é que a teoria do contrato relacional adota apenas parcialmente as 

premissas da ECT. Para Macneil, a análise do custo de transações é útil, mas começa pelo 

lado errado, o da transação isolada, e não pela relação. Na teoria do contrato relacional, a 

transação não pode ser abstraída da relação que a envolve. Do contrário, haveria uma análise 

incompleta, da qual adviriam sérios prejuízos em uma transação visualizada apartadamente 

do tipo de relacionamento entretido pelos agentes econômicos, antes e, principalmente, 

depois da transação como ponto delimitado no tempo, se é que essa precisão temporal é 

possível. 

                                                 
88 WILLIAMSON, Comparative economic organization, p. 284. 
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Ao diferenciar o direito contratual neoclássico do direito contratual relacional, 

Williamson mostra-se consciente da importância da relação ou do contexto em torno da 

troca, por reconhecer que o direito neoclássico mantém sua crença nas virtudes normativas 

do acordo como reunião de promessas, mas que o direito relacional vai além, ao perceber 

que a regulação do contrato decorre da própria relação como um todo89. 

O contexto é, portanto, elemento essencial para começar a análise, sendo importante 

para quem se preocupa em entender o que é de fato o contrato. A natureza do contrato decorre 

do que Macneil chama de raízes fundamentais90, a começar pelo fato de o contrato só existir 

inserido em uma sociedade, a qual constitui sua base.  

A segunda raiz fundamental91 indica que o contrato se funda em um fenômeno social 

intensificado no decurso da história: a especialização do trabalho e a troca. Nas interações 

humanas, ninguém é autossuficiente, capaz de produzir tudo de que precisa. O indivíduo 

percebe que é mais eficiente dedicar-se àquilo para o qual possui melhores condições de 

produzir, podendo sua necessidade de outros bens, não resultantes da produção própria, ser 

satisfeita através da troca. 

Evidentemente, a troca obedece a um mínimo senso de escolha, ainda que essa 

escolha não seja real, apenas imaginada ou suposta, constituindo-se na terceira raiz 

fundamental92. Na quarta raiz, o contrato pressupõe consciência do futuro ou, como pondera 

Ronaldo Porto Macedo Jr., consciência de tempo, ao englobar, na transação, a percepção do 

passado, do presente e do futuro.  

Do cruzamento das quatro raízes fundamentais, Macneil define o contrato como um 

projetor de trocas, baseado em elementos promissórios e não promissórios93. A promessa é 

apenas uma forma pela qual as pessoas comprometem seu futuro, não é a única, embora 

possa ser a que se evidencia com mais facilidade.  

A promessa pode ser decomposta em alguns elementos. Primeiro, envolve desejos de 

quem promete e desejos de quem recebe a promessa, os quais são transmitidos através de 

comunicação. Segundo, os desejos comunicados são qualificados por outros elementos: 

prática de um ato no momento presente para limitar a escolha futura do agente econômico e 

a reciprocidade mensurada em ambas94. 

                                                 
89 MACNEIL, Novo contrato social, p. XXXIX. 
90 MACNEIL, Novo contrato social, p. 1-2. 
91 MACNEIL, Novo contrato social, p. 2-4. 
92 MACNEIL, Novo contrato social, p. 4. 
93 MACNEIL, Novo contrato social, p. 5. 
94 MACNEIL, Novo contrato social, p. 6-7. 
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Acompanhando as promessas, o contrato conta com outros projetores de troca, que 

nelas não se fundam, a exemplo de costumes, status, hábito, práticas no mercado etc.95 

Projeto de troca não promissório é qualquer justificação para uma troca unilateral ou 

bilateral, que não tenha fundamento último na promessa, por estar ausente um de seus 

elementos componentes (desejo do promitente, desejo do promissor, comunicação, ato 

presente que limita a escolha futura e reciprocidade). 

Todo contrato, na visão de Macneil96, é um projetor de trocas, dotado de elementos 

promissórios e acompanhado de elementos não promissórios. O aparecimento de um ou 

outro desses elementos dependerá da presença e do grau de intensidade de certas 

características ou fatores, resumidamente relacionados:  

1. relações pessoais ou primárias – grau de envolvimento da pessoa na relação 

contratual, se é um envolvimento mínimo ou por inteiro; 

2. número das partes na transação; 

3. medida e especificidade – se há dificuldades para mensuração e especificação dos 

elementos da transação;  

4. fontes de solidariedade contratual – diz respeito à possibilidade de aparecimento 

de solidariedade contratual, vinda de um reforço interno ou externo à relação;  

5. início, vigência e término – refere-se à existência de dificuldades na delimitação 

do início, da vigência e do término da relação contratual;  

6. planejamento – relação entre o consentimento e sua pretensão de completude; 

7. cooperação futura – indicativo da necessidade ou desnecessidade das partes 

atuarem com esforços conjuntos, em especial na execução do contrato;  

8. compartilhamento e divisão de benefícios e ônus – refere-se ao resultado do 

contrato no que diz respeito aos benefícios e ao ônus decorrentes da relação, se cada parte 

terá ônus e benefícios exclusivos ou compartilhados; 

 9. obrigações – o conteúdo e a origem das obrigações constituem importante fator 

que particulariza o contrato, pois se observa se as obrigações decorrem das promessas ou se 

têm origem na própria relação, conforme o padrão de costumes e/ou a lei; 

10. transferibilidade – relações por si só já constituem bem econômico, a 

possibilidade de sua transferência a terceiros varia conforme o perfil das partes; 

                                                 
95 MACNEIL, Novo contrato social, p. 9. 
96 MACNEIL, Novo contrato social, p. 12-19.  
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11. atitudes das partes – particularmente, a consciência do conflito de interesses, a 

percepção de unidade, tempo e expectativa em relação a problemas na relação contratual. 

Com suporte na configuração desses fatores, Macneil construiu uma tipologia na qual 

identifica dois tipos de contratos – o contrato descontínuo e o contrato relacional – 

correspondendo a cada um deles um direito contratual, materializado em uma série de regras 

ou princípios contratuais97. 

O contrato é descontínuo, quando desacompanhado de uma relação primária (fator 

1), ainda que isso se dê apenas em tese, sendo desimportante a qualidade dos envolvidos, 

geralmente não contando o contrato com mais de duas partes (fator 2). Os objetos sobre os 

quais incide o contrato descontínuo têm medida e especificidade facilmente delimitadas, 

geralmente representando a troca de um bem ou serviço por dinheiro (fator 3). 

Temporalmente, a transação esgota-se no momento específico (fator 5), no qual o 

consentimento torna perfeito o planejamento operado pelas partes, em que todas as 

contingências que podem envolver a transação são equacionadas pelas partes, com a ajuda 

do ordenamento, dando um aspecto de completude (fator 6).  

Nesse contrato, as partes limitam-se a trocar – não compartilhar – direitos, riscos e 

ônus incidentes sobre o objeto da relação (fator 8), com vistas a ganhos imediatos, não 

havendo, portanto, solidariedade contratual (fator 4), nem carecendo as partes de grande 

cooperação mútua (fator 7).  

Concernente às obrigações geradas no contrato descontínuo (fator 9), o elemento 

promissório é tido como a fonte do conteúdo desses contratos, não obstante pressuponha-se 

sempre a existência de uma estrutura jurídica que torne obrigatórias as promessas trocadas 

entre as partes. É uma relação em que não são influentes as qualidades das partes, além de 

se tratar de uma relação plenamente transferível, como decorrência da qualidade do objeto 

da relação, delimitado em medida e especificidade (fator 10).  

O contrato descontínuo (fator 11), no que toca à atitude das partes, é qualificado pela 

intensa consciência de conflito de interesses que se desenrola em uma troca de soma-zero, 

ou seja, um ganha à medida que outro perde. O interesse a ser promovido é sempre o 

interesse egoístico, não divisando as partes qualquer interesse comum, inerente à relação 

como um todo, carecendo, portanto, de qualquer unidade. Dado o grau de imediatismo dos 

interesses, as partes não estão preocupadas com o futuro ou o vislumbram em termos muito 

                                                 
97 MACNEIL, Novo contrato social, p. 10. 
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simplificados, presentificando-o, pois cada contingência é concebida em um planejamento 

completo.  

Sempre em termos comparativos, Ian R. Macneil98 elenca, sob a batuta dos mesmos 

elementos ou fatores, a composição de um contrato relacional, diferenciando em seu interior 

dois tipos de relação: (i) uma mais própria de sociedade primitiva, em que o costume é de 

grande importância na regulação da relação; (ii) outra dita moderna, compatível com o 

homem contemporâneo, inserido em um mundo marcado pela intensa especialização do 

trabalho e pelo intenso desenvolvimento tecnológico. Esta última modalidade de relação 

apresenta grande interesse para desenvolvimento do presente estudo.  

No contrato relacional, as relações primárias constituem uma característica notória, 

denotando que a troca nunca se faz de forma isolada, mas sempre no contexto de uma relação 

que a precede e a acompanha, mesmo após seu exaurimento (fator 1). O número de 

envolvidos geralmente é significativo, podendo a relação ser composta de duas partes, como 

em um contrato descontínuo, ou de mais partes (fator 2). Observa-se que a tecnologia 

moderna é responsável pelo alto grau de especificação de produtos e serviços, gerando, 

consequentemente, intensa especificidade na troca relacional moderna. Contudo, as relações 

modernas podem envolver trocas que não podem ser medidas, por envolverem valores não 

monetizáveis, como prestígio e satisfação pessoal99 (fator 3). 

Na relação contratual moderna, as redes complexas de interdependência criadas pela 

própria relação, decorrentes diretamente da alta especialização e da medida, constituem 

importante fonte interna de solidariedade contratual (fator 4). Temporalmente, a formação 

do contrato relacional não se esgota no momento inicial quando as promessas são trocadas, 

podendo derivar consequências jurídicas da fase anterior e, dada a incompletude do contrato, 

haver uma (re)configuração do perfil jurídico, à medida que a relação contratual 

desenvolver-se no tempo (fator 5).  

A relação contratual moderna preza pelo planejamento de forma diferenciada (fator 

6), pois foca mais o processo e a estrutura do planejamento e menos a substância da troca. 

Ela aceita, portanto, a incompletude e opera com suposições tácitas, fundada em aspectos 

mais gerais, como a confiança, ou mais específicos, como suposições sobre usos e costumes 

comerciais precisos. É um planejamento rico e complexo, pois pressupõe maior participação 

                                                 
98 MACNEIL, Novo contrato social, p. 19. 
99 MACNEIL, Novo contrato social, p, 19-21. 
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dos agentes e não se limita àquele planejamento inicial próprio de um contrato descontínuo, 

não deixando por isso de ser um planejamento vinculativo. 

Os benefícios e os ônus gerados na relação contratual moderna são ao mesmo tempo 

divididos e compartilhados (fator 8), pressupondo esforço conjunto das partes para alcançar 

tal fim (fator 7), ocorrendo o mesmo com as obrigações, pois sua existência e seu conteúdo 

são gerados tanto por promessas quanto pela relação em si (fator 9). Diferentemente das 

relações primitivas, em que a personalidade das partes desaconselha a transferência, as 

relações modernas, ou alguma delas, podem ser transferidas, à semelhança das negociações 

descontínuas (fator 10). 

No concernente às atitudes dos participantes da relação, a consciência do conflito de 

interesses intensifica-se, embora essa intensificação não transforme a relação contratual em 

um amontoado de negociações descontínuas. O alto nível de interdependência torna próprio 

os interesses dos outros participantes, estimulando as partes a adotar uma postura consciente 

ante os problemas que poderão surgir, a despeito não terem sido alcançados pelo 

planejamento (fator 11). 

Macneil elenca um novo fator (poder, hierarquia e comando) que, não obstante 

também estar presente nas negociações descontínuas, assume maior complexidade nas 

relações modernas. O poder, a cargo de uma parte, ou de mais de uma (unilateral ou bilateral) 

decorre da própria especialização e da troca, que, para se viabilizar, cria dependência entre 

as partes100. A análise comparada desses fatores leva à formulação de normas de caráter 

principiológicas. Algumas delas são comuns a todos os contratos101; outras, próprias da 

negociação descontínua102; outras ainda, próprias dos contratos relacionais103. 

Mesmo nos contratos descontínuos, para os quais é suficiente um direito contratual 

clássico, fundado em princípios jurídicos consolidados, como o pacta sunt servanda, há, 

                                                 
100 MACNEIL, Novo contrato social, p. 29: “A especialização e a troca necessária para torna-la viável criam 
inevitavelmente a dependência, cada especialista dependendo dos outros tipos de especialistas para 
mercadorias e serviços essenciais. À medida que os especialistas exercem um controle significativo sobre seus 
produtos eles adquirem poder para impedir que aqueles que deles dependem tomem o produto a seu bel-prazer”. 
101 As normais comuns aos contratos descontínuos e relacionais, segundo MACNEIL (Novo contrato social, p. 
35-56), são as seguintes: 1. integridade de papel; 2. reciprocidade; 3. implemento de planejamento; 4. 
realização de consentimento; 5. flexibilidade; 6. solidariedade contratual; 7. normas de ligação: interesse 
restituitório (restitution interest), interesse de confiança (reliance interest) e interesse de cumprimento 
(expectation interest); 8. criação e restrição de poder; 9. harmonização com  a matriz social. 
102 O que particulariza o contrato descontínuo, norma descontínua, é a intensificação da descontinuidade e a 
presentificação (MACNEIL, Novo contrato social, p. 57). 
103 Normas relacionais seriam: 1. integridade dos papéis; 2. preservação da relação; 3. harmonização do conflito 
relacional; 4. normas supracontratuais  (MACNEIL, Novo contrato social, p. 63). 
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efetivamente, uma relação, pelo que se pode concluir que todo contrato é relacional, apenas 

variando a presença ou a intensidade de fatores indicativos da relacionalidade contratual. 

No presente trabalho, centrado no papel da colaboração nos contratos comerciais, é 

desnecessária a análise aprofundada de cada uma das normas ou dos princípios propostos 

pela teoria relacional. Torna-se suficiente compreender o tratamento que a teoria do contrato 

relacional reserva para a colaboração, inserida na divisão e no compartilhamento de ônus e 

benefícios (o ‘produto’ do contrato), bem como a fonte de apoio socioeconômico e moral do 

contrato. 

 

1.7.1. Solidariedade e cooperação 
 

Para Macneil, a solidariedade como norma do contrato que vincula as trocas decorre 

do primado básico de seu estudo, de sua base social (“no início era a sociedade”), tendo por 

fonte tanto as promessas trocadas, como outras fontes externas à relação104. 

Macneil parte da distinção operada na sociologia por Durkheim, para quem a 

solidariedade pode ser mecânica, entre semelhantes, ou orgânica, entre dessemelhantes, 

relacionada à especialização e à necessidade de troca. Em qualquer contrato, a solidariedade 

orgânica consistiria em uma crença comum na interdependência futura efetiva das partes. 

Essa solidariedade é de cariz mais psicológico do que social, político, econômico ou 

jurídico, o que não significa tratar-se de uma realidade imaginada, embora possa ter 

elementos imaginários. No entanto, não são suficientes as crenças em torno da solidariedade, 

é preciso que ela venha acompanhada pela habilidade e pela disposição para cooperar no 

presente105.  

Eis que o direito, na percepção de Macneil106, tem um papel importante a cumprir, 

pois, além de proporcionar a estabilidade, ou uma percepção de estabilidade, necessária para 

qualquer crença solidária, serve como facilitador em duas formas centrais. A primeira, ao 

promover a realização da cooperação e a segunda, ao permitir a continuidade da 

interdependência gerada na relação, através de mecanismos que o Direito disponibiliza às 

partes, embora estas jamais a eles recorram ou ainda que tais mecanismos sejam de 

efetividade precária. Contudo, pelo simples fato de existirem eles conferem certa 

tranquilidade necessária para as partes cooperarem. 

                                                 
104 MACNEIL, Novo contrato social, p. 51. 
105 MACNEIL, Novo contrato social, p. 89: “Se a estrutura social torna a cooperação impossível ou impõe 
custos tão altos que as pessoas não cooperam, a solidariedade orgânica não sobreviverá por muito tempo”. 
106 MACNEIL, Novo contrato social, p. 90-91. 
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O Direito age como um indicador do que realmente é importante, tendo em vista a 

enorme quantidade de regras, costumes e práticas dispostos na sociedade. A força do Direito, 

na compreensão da teoria do contrato relacional, está menos em suas sanções, no direito 

punitivo, do que no chamado direito restituitório107, no qual se inclui o direito privado dos 

contratos.  

O Direito, ao prover uma disciplina social, une os autointeresses que se encontram 

na transação econômica, implicando para as partes a necessidade de, na vida real, 

considerarem o autointeresse dos outros “uma das bases mais confiáveis de todas as bases 

para crenças solidárias”108. 

Além do autointeresse, a consciência comum necessária para produzir solidariedade 

na sociedade emana de outras fontes, a começar pelo que Macneil denomina determinismo 

tecnológico e de capital. No mundo moderno, o capital físico e social é marcado pela intensa 

especialização, que o torna inútil para outro uso que não aquele para o qual foi originalmente 

planejado109. A divisão do trabalho e as normas dela decorrentes são fatores para a formação 

da consciência comum solidária, além de outros como a moralidade do sacrifício e o medo, 

que fornecem o suporte necessário para preservar a crença solidária110. 

                                                 
107 107 O direito restituitório referido no texto é no sentido usado na literatura americana (restitutive law), 
distinto do usado no direito brasileiro. Cf. MACNEIL, Novo contrato social, p. 94: “O direito restituitório 
(restituitive law), como o direito contratual, unindo indivíduos auto-interessados por pura força, ao mesmo 
tempo converte seu auto-interesse modificado por sua vez fornece uma base moral para o direito, uma base 
bem forte, na verdade”. 
108 “Com relação ao auto-interesse temos então o que parece inicialmente um paradoxo, mas não é. O direito 
restituitório (restitutive law), como direito contratual, unindo indivíduos auto-interessados por pura força, ao 
mesmo tempo converteu seu auto-interesse em uma causa maior de solidariedade orgânica. Aquele auto-
interesse modificado por sua vez fornece uma base moral para o direito, uma base bem forte na verdade” 
(MACNEIL, Novo contrato social, p. 94). 
109 MACNEIL, Novo contrato social, p. 95. 
110 Sobre a consciência comum, decorrente da divisão do trabalho, Macneil argumenta assente no  
reconhecimento do direito de propriedade, para o qual, em toda sociedade moderna, devota-se respeito 
considerável, ressaltanto que “errarmos se procurarmos a moralidade perplexa de uma sociedade primitiva no 
que diz respeito, por exemplo, às regras de incesto. Bastará se a maioria das pessoas, na maior parte do tempo 
tiver respeito fundamental por tais direitos de propriedade, de modo que esperem que aquela base particular 
para a interdependência continue” (MACNEIL, Novo contrato social, p. 96). 
O sacrifício é outro aspecto da consciência comum para o qual o autor reclama atenção, retomando o que 
representou o sacrifício, segundo a ética protestante, para a formação da sociedade americana. Diz o autor que 
“a ética de trabalho protestante era uma ética de sacrifício, o trabalho sendo considerado um ônus e não o 
prazer. O elemento do sacrifício ao criar a solidariedade social parece ser tão antigo quanto o próprio homem; 
a doação, ao semelhante ou aos deuses, numa sociedade primitiva. E está longe de estar extinta em nossas 
próprias sociedades. Basta ver na América, em partícula, o importante papel das instituições sustentadas 
parcialmente, ou em muitos casos, completamente, por doações” (MACNEIL, Novo contrato social, p. 97). 
Em relação ao medo, como fator genético de consciência comum, Macneil (Novo contrato social, p. 98) 
sustenta que o medo é uma força moral que apoia o direito restituitório, que impele os homens, ultrapassando 
o interesse egoístico, a levar em consideração os outros homens na regulação de sua conduta. 
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O tema da cooperação e da solidariedade nos contratos relacionais foi reformulado, 

no direito brasileiro, por Ronaldo Porto Macedo Jr. em bases diferentes da proposta original 

de Macneil.  

Inicialmente, ele observa que, nos contratos de troca, inexiste compartilhamento de 

ônus e benefícios, havendo apenas troca ou transferência da inteira responsabilidade de 

benefícios e de ônus particulares de uma parte para outra e, no contrato relacional, há 

compartilhamento, cuja análise pressupõe a distinção entre os conceitos de cooperação e 

solidariedade111. Justamente na diferenciação entre esses conceitos, reside a distância entre 

a concepção proposta pelo professor brasileiro em comparação ao trabalho do professor 

escocês. 

Adota Porto Macedo Jr. uma concepção restrita de cooperação, ligando-a à ideia de 

mutualidade, ou seja, não apenas à existência de uma contrapartida formal na relação 

contratual, mas também à efetiva divisão de benefícios mútuos e de ônus mútuos. Essa 

solidariedade está presente nos contratos relacionais, porém, nos contratos descontínuos, há 

apenas equilíbrio e igualdade meramente formais112. A cooperação assume, para o mesmo 

autor, um aspecto marcadamente instrumental e econômico, muito ao estilo do que 

pioneiramente evidenciou Tullio Ascarelli, em seu clássico trabalho sobre o contrato 

plurilateral. Nele, o autor italiano contrapôs aos contratos cujas normas disciplinavam a mera 

“repartição de bens” os contratos cujas normas disciplinavam a “cooperação na utilização” 

deles113. 

A solidariedade tem um alcance mais amplo e complexo do que a cooperação, 

conforme a formulação de Porto Macedo Jr.114, entrando em cena o conceito de sentimento 

de comunidade, a ser formado entre os participantes da relação contratual. Esse sentimento 

se traduz na preocupação de uns com os outros, assente no sentido de pertencimento a uma 

comunidade, assumindo a solidariedade caráter eminentemente moral. 

Pontua o citado autor que não há uma relação antitética ou de exclusividade entre os 

conceitos de cooperação e de solidariedade, ajuntando-se ainda o conceito de confiança, 

envolvido pelo conceito de solidariedade, com o qual, porém, não se confunde. A confiança, 

segundo Porto Macedo Jr., pode ser entendida como a expectativa mútua de que, em uma 

relação de troca, não haverá por um dos parceiros a exploração e a vulnerabilidade do 

                                                 
111 MACNEIL, Novo contrato social, p. 137-138.  
112 PORTO MACEDO Jr, Contratos relacionais e defesa do consumidor, p. 140-141. 
113 PORTO MACEDO Jr, Contratos relacionais e defesa do consumidor, p. 141. 
114 PORTO MACEDO Jr, Contratos relacionais e defesa do consumidor, p. 142-143. 
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outro115. No contrato descontínuo, dificilmente as partes podem contar com mecanismos 

contratuais que previnam embaraços criados por uma delas em prejuízo das outras.  

No contrato relacional, há preocupação em se criarem condições para que as partes 

confiem umas nas outras116 e, com isso, cooperem entre si. Entretanto, torna-se difícil 

aceitar, no atual momento histórico, que a cooperação nasça de forma espontânea no seio da 

relação contratual. Considerando estudos empíricos, Porto Macedo Jr. defende que as 

estruturas cooperativas visualizadas no mundo dos negócios são menos o resultado de 

“estratégias espontâneas de cultura corporativa, e mais o produto de instituições”117. 

O autor em pauta concluiu que o modelo de contrato relacional não tem apenas um 

viés descritivo, mas também consequências normativas, com especial destaque para o 

surgimento de um dever jurídico de cooperar e um dever jurídico de solidariedade. 

A formulação desses deveres será objeto de discussão no capítulo 4 da tese aqui 

proposta. Nele se pretende expor uma contribuição doutrinária para a formação de um 

regime jurídico dos contratos híbridos. Importa, por ora, apenas dizer que a derivação de tais 

deveres, na concepção de Porto Macedo Jr., de cooperação e de solidariedade, é efetuada 

desde a “ampliação do campo de incidência e abrangência de conceitos como o de boa-fé”118, 

contrariamente ao que defende este estudo. 

O conceito de boa-fé será explorado por meio de outra proposta teórica, de recente 

formulação, alicerçada no direito positivo francês, que identifica a existência de um 

contrato–cooperação, moldura jurídica para o fenômeno econômico da cooperação. Essa 

realidade econômica situa-se entre duas realidades econômicas polarizadas – o intercâmbio 

e a troca – sendo apresentada e criticada no próximo capítulo. A perspectiva de análise da 

boa-fé é importante, entre outros aspectos, para conferir normatividade aos modelos 

contratuais e identificar o regime jurídico correspondente. A boa-fé mostra-se útil na 

distinção terminológica justificada no decurso do presente trabalho. É possível, porém, 

adiantá-la a fim de facilitar o estudo: a colaboração distingue-se da cooperação, sendo esta 

especificamente utilizada, no atual trabalho, para se referir ao efeito de “prestação de auxílio 

                                                 
115 PORTO MACEDO Jr, Contratos relacionais e defesa do consumidor, p. 146. 
116 “Assim, a confiança constitui-se, ao mesmo tempo, a partir da crença de que cada indivíduo deve ter uma 
intuição do que é ser vulnerável para os outros, e na suposição de que cada parte pode depositar sua confiança 
no outro, após processo de reflexão e equilíbrio. A confiança aproxima-se de um pacto democrático, assumindo 
um caráter constitucional, onde se requer que as partes concordem em resolver suas disputas de modo a não 
violar sua autonomia, e fundamenta este acordo no reconhecimento pelos cidadãos da conexão entre a garantia 
de autonomia de cada um e o respeito pelos outros” (PORTO MACEDO Jr, Contratos relacionais e defesa do 
consumidor, p. 148). 
117 PORTO MACEDO Jr, Contratos relacionais e defesa do consumidor, p. 150. 
118 PORTO MACEDO Jr, Contratos relacionais e defesa do consumidor, p. 151. 
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para um fim comum”119, decorrente do princípio jurídico da boa-fé objetiva (dever anexo ou 

lateral). A colaboração, diferentemente, é entendida num certo sentido econômico e jurídico. 

Do ponto de vista da realidade econômica, a colaboração é entendida como uma 

operação econômica com algumas notas particulares, geralmente traduzidas em transações 

pelas quais um agente econômico colabora com outro agente econômico, na perseguição de 

uma finalidade comum, traduzida em uma atividade econômica voltada para o mercado. O 

termo ‘colaboração’ expressa a atuação instrumental de um agente econômico que 

disponibiliza um ativo econômico específico em favor de outro agente econômico. Este 

último torna-se responsável por explorar, no ambiente de mercado, o ativo especializado no 

desenvolvimento da mencionada atividade econômica, a qual incorpora a finalidade comum 

de ambos os agentes econômicos.  

 
1.8.A crítica ao contrato relacional 

 

A doutrina americana formulou a teoria do contrato relacional, a qual obteve certa 

repercussão na doutrina de outros países, inclusive na doutrina brasileira. Certamente dentre 

as contribuições desse modelo teórico, está o estímulo à renovação dos estudos concernentes 

à teoria do contrato, notadamente em países influenciados pelo direito alemão, em que a 

figura do contrato, por estar espremida entre a teoria do negócio jurídico e o direito das 

obrigações, restou negligenciada em termos de teoria geral120. 

A par dessa contribuição, são variadas as críticas dirigidas ao modelo, não apenas 

por se tratar de um modelo produzido no seio do common law estadunidense, no qual o 

contrato tem uma compreensão tradicionalmente restrita ao acordo de vontades, caráter este 

que de todo nunca foi o caso brasileiro, inserido na tradição romano-germânica, em que o 

contrato desde sempre é um instituto de alcance mais amplo121. Não se limita também à 

crítica formulada por Gunther Teubner, segundo a qual, mesmo para uma teoria que se 

propõe a criticar o status quo da prática contratual, o modelo relacional insiste em reduzir as 

relações contratuais ao campo econômico, empobrecendo a figura do contrato122. 

                                                 
119https://michaelis.uol.com.br/moderno-portugues/busca/portugues-brasileiro/coopera%C3%A7%C3%A3o/ 
120 FERREIRA DE ALMEIDA, Carlos. Contratos I. Conceitos. Fontes. Formação. 6ª ed.  Coimbra: 2017, p. 
14. 
121 FERREIRA DE ALMEIDA, Carlos. Contratos I. Conceitos. Fontes. Formação. 6ª ed.  Coimbra: 2017, p. 
15. 
122 TEUBNER, Gunther. Direito, sistema e policontexturalidade.  Trad. Dorothee Susanne Rüdiger et al. 
Piracicaba: Unimep, 2005, p. 280-281. 
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As críticas mais incisivas são a pouca operacionalidade dogmática que o modelo 

contratual relacional oferece e sua imprecisão em termos teóricos. Do ponto de vista da 

operacionalidade técnica, um modelo teórico completo implica aplicabilidade concreta123 e, 

no caso, a aplicabilidade do modelo relacional não foi, até o presente momento, 

suficientemente demonstrada. Do ponto de vista da dogmática jurídica, não se veem, 

inclusive na vasta estrutura judiciária brasileira, manifestações jurisprudenciais que 

apliquem o modelo124. As respostas oferecidas pelo modelo parecem se esgotar na aplicação 

do princípio da boa-fé objetiva125. O modelo relacional tem, portanto, um cariz mais afeito 

aos estudos de economia e de sociologia do direito126.  

Outra crítica dirigida a essa concepção teórica centra-se em sua imprecisão. De fato, 

os estudiosos do contrato relacional limitam-se a formular um catálogo com características 

que tais contratos ostentariam. Contudo, mesmo com o extensivo catálogo, são colocados 

sob a mesma denominação contratos com caráter marcadamente diversos, e. g., seriam 

igualmente contratos relacionais tanto um casamento sem filhos como uma franquia do 

McDonalds ou as relações entre um sindicato de trabalhadores e a montadora General 

Motors127.  

Macneil enfatiza que, em maior ou menor medida, todo contrato é relacional128. 

Melvin Einseberg observa que, precisamente por esse aspecto de todo contrato ser relacional, 

o contrato relacional não se constitui em uma categoria, não cabendo, por consequência, 

                                                 
123 É inteiramente fictícia e sem sentido a ideia corrente de que algo pode ser correto em teoria e falso na 
prática. Se uma teoria não tem aplicação prática, ela deve ser aperfeiçoada ou mesmo abandonada, com mais 
razão no campo das ciências jurídicas, ramo do conhecimento voltado para a ação. Nesse sentido: “Que una 
doctrina ‘sea correcta em teoría, pero no sirva la práctica’, no es compatible con la orientación aplicativa de 
lãs teorías jurídicas, y, por tanto, bien mirado, es uma situación que, de ningún modo, puede darse; antes bien, 
frente a uma contradición de este este caráter, se deberá abandonar o corregir la teoría o modificar la 
práctica” (CANARIS, Funcion, estructura y falsacion de las teorias jurídicas, p. 120). 
124 A não ser na área relacionada ao direito do consumidor, em especial  nos contratos regulados, como os  
contratos de plano de saúde e previdência privada, conforme emana de pesquisa feita ao site do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/resultadoCompleta.do), ao se inserir o termo ‘contrato 
relacional’ no campo ‘ementa’, com retorno de 142 julgados. 
125 Ao enquadrar o que chama de ‘contrato de colaboração’ nos contratos relacionais, Antonio Junqueira de 
Azevedo (Natureza jurídica do contrato de consórcio, p. 356) concluiu que, em tais contratos, vislumbra-se o 
“reforço do princípio da boa-fé objetiva”. Trata-se de superfetação desnecessária, construir-se uma categoria 
contratual cujo propósito seja apenas reforçar o princípio da boa-fé objetiva, reforço esse que pode conduzir a 
disfuncionalidades nos contratos empresariais, tal como discutido em capítulo anterior. O mesmo autor estava 
consciente dos exageros conduzidos pela interpretação do princípio da boa-fé objetiva, em especial nos 
negócios empresariais (AZEVEDO, Antonio Junqueira de, Natureza jurídica do contrato de consórcio, p. 600). 
126 Nesse sentido, LEQUETTE, Suzanne. Le contrat-coopération: contribution à la théorie générale du contrat. 
Paris: Editora Economica, 2012, p. 7. 
127 MACNEIL, O novo contrato social, p. 19.  
128 MACNEIL, O novo contrato social, p. 19.  
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cogitar de um regime jurídico que lhe seja correspondente129. No mesmo sentido, Judith 

Martins-Costa expõe que a relacionalidade, como um conjunto de características das 

relações contratuais, está em todos os contratos, não se justificando construir uma categoria 

autônoma com suporte na sobredita característica130. 

  

                                                 
129 EISENBERG, Melvin A. Why there is no law of relational contracts, Northwestern University Law Review.  
vol. 805,  n. 3, 1999, p. 805-822, p. 821.  
130 A boa-fé no direito privado: critérios para sua qualificação. São Paulo: Marcial Pons, 2015, p. 368- 369. 
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2. REALIDADE JURÍDICA: O CONTRATO COLABORAÇÃO  

 

2.1.Uma nova categoria contratual? 

 

A concepção de um novo modelo contratual só se justifica caso se possa demonstrar 

a insurgência de uma nova realidade social e econômica, que não se encaixe completamente 

nas estruturas e nos modelos existentes. No capítulo 1, a figura da colaboração como 

realidade econômica diferenciada foi objeto de estudo, sob a ótica da literatura econômica e 

sociológica. Tomando-se essa realidade econômica como objeto do labor do jurista, faz-se 

necessário que se apresente sua vestimenta jurídica. 

A realidade econômica da colaboração diferenciou-se da clássica realidade 

econômica do intercâmbio (na linguagem econômica: o mercado), bem como dos fenômenos 

econômicos genericamente denominados concentração ou organização (na linguagem 

econômica: a firma). Considerando essas realidades econômicas, cogita-se se a teoria 

contratual pode oferecer modelos jurídicos distintos que contemplem essas diferentes 

realidades com estruturas correspondentes. Cogita-se igualmente se um modelo próprio, 

contemplando a colaboração como operação econômica diferenciada, representaria a 

superação dos modelos jurídicos classicamente estabelecidos, nomeadamente o modelo 

jurídico do contrato de intercâmbio e o modelo jurídico do contrato de sociedade, ou se a 

introdução de um novo modelo representaria importante diversificação da teoria jurídica do 

contrato para fazer frente à correspondente diversificação das relações de produção e ao 

modo como elas se coordenam, tal qual defende a doutrina jurídica francesa mais recente131. 

A estrutura de um contrato diz respeito à forma como as obrigações são dispostas ou 

tecidas entre si e à forma pela qual esse arranjo obrigacional se relaciona com os interesses 

envolvidos. Essa estrutura tem uma feição ou disposição que pode refletir a constância das 

práticas sociais, estejam ou não legalmente tipificadas. Contudo, essa disposição de 

obrigações e das respectivas prestações não se estrutura aleatoriamente, mas obedece a 

interesses ou fins, em outros termos, à função econômica própria deste arranjo obrigacional.  

                                                 
131 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 6. 
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A compreensão da estrutura do contrato demanda o entendimento de seus elementos, 

em especial de dois deles: o objeto do contrato e a causa do contrato132, ambos integrantes 

do conteúdo do contrato. No primeiro, manifesta-se, de forma mais imediata, a realidade 

econômica, componente da própria economia interna do contrato133. Por exemplo, a compra 

e venda, ao entrelaçar a obrigação do vendedor e a obrigação do comprador, cabendo ao 

primeiro a prestação de entregar a coisa e ao segundo a prestação de entregar o dinheiro, 

consagra uma operação econômica que consiste na transferência onerosa do patrimônio do 

devedor para o credor. Estudar o objeto de um contrato é identificar qual(is) a(s) 

obrigação(ões) e dentro dela(s), qual(is) a(s) prestação(ões) que compõe(m) dado contrato.  

O mero vislumbre do acervo de obrigações e das respectivas prestações que um 

contrato contém não é, entretanto, suficiente se não for compreendida a lógica ou a ratio 

com a qual se dispõem tais elementos. Trata-se do estudo da causa, embora esse termo tenha 

em torno de si grande dissenso terminológico e de compreensão, quanto a não menos 

problemática discussão referente à sua consagração ou não nos ordenamentos jurídicos. 

Não obstante a diversidade de terminologias e compreensões em torno do conceito 

de causa, é importante que fique clara a razão pela qual as partes se comprometem no 

contrato. Como é usual em qualquer atividade humana, as pessoas não firmam contratos pelo 

“mero prazer de trocar declarações de vontade”134, mas buscam alcançar determinadas 

finalidades. Essas finalidades são os interesses, bens aptos a satisfazer às necessidades 

humanas das mais diversas ordens, em especial as de ordem econômica, ainda que não 

imediatas135. No marco de uma ordem jurídica que reconhece princípios como a propriedade 

privada e a livre iniciativa, as partes buscam atender seus próprios interesses. Todavia, na 

atualidade, a busca dos próprios interesses não implica uma concepção radical de autonomia 

da vontade, conforme desenhado pelo pensamento liberal puro, que converte a autonomia 

em verdadeira soberania da vontade.  

A busca pela satisfação do autointeresse é balizada pela ordem jurídica, que 

contemporiza o individualismo imediato das partes, ao reconhecer que qualquer interesse só 

surge porque seu titular insere-se em uma sociedade. Vivendo em sociedade, o homem busca 

                                                 
132 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 44. As noções de objeto e causa são aprofundadas no capítulo 3 
desta tese, no qual se apresentaa estrutura do contrato de colaboração.  
133 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 45-46. 
134FORGIONI, Teoria geral dos contratos empresariais, p. 58.  
135 “la finalité du contrat, comprise comme les intérêt que poursuivent les parties. Selon l`approche échangiste 
classique, la finalité du contrat découle de l`objet du contrat et plus encore, de chacune des prestations” 
(LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 135). 
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realizar seu interesse frente ao de outros homens, o que pressupõe que se leve em 

consideração o interesse do alter. O alter não se resume à outra parte, com quem de forma 

imediata alguém se relaciona, mas abrange toda a comunidade, para a qual a ordem jurídica 

é colocada. Evidentemente, o grau de consideração frente a esse interesse geral por parte dos 

contratantes é de alcance discutível, é certo, porém, que o contrato não deve existir a despeito 

do mundo, mas no mundo.  

O princípio da liberdade, na seara das trocas e da economia em geral, despido da 

ideologia da vontade absoluta, é repaginado pela noção de autonomia privada, conforme 

destacado por Werner FLUME136: 

La autonomia privada exige conceptualmente la existencia correlativa del 
Ordenamento jurídico. Los particulares sólo pueden configurar relaciones 
jurídicas que sean figuras jurídicas proprias del ordenamento jurídico, y 
la configuración autonoma de relaciones jurídicas sólo puede tener lugar 
mediante actos que sean reconocidos por el Ordenamento jurídico como 
tipos de atos de configuracion jurídico negocial.  

O contrato não é assunto restrito apenas às partes, pois ele diz respeito à ordem 

jurídica. Devido à funcionalização dos institutos jurídicos, a compreensão da finalidade em 

torno da qual as partes atuam na relação contratual significa contemplar os interesses que 

movem esses agentes.  

O tema da causa situa-se justamente no campo da limitação da autonomia da vontade. 

Conforme observa-se no estudo histórico sobre a figura da causa do contrato, contido no 

próximo capítulo desta tese, houve sempre dificuldade para o jurista aceitar que o mero 

acordo de vontades fosse suficiente para produzir efeitos jurídicos vinculantes, pois, em 

geral, o reconhecimento jurídico desse acordo de vontades sempre demandou um elemento 

alheio à vontade das partes, uma justificação que estivesse no próprio meio social e não no 

humor e no capricho dos indivíduos envolvidos em circunscrita transação econômica. No 

primeiro momento, essa justificação, no direito romano, era proporcionada pelo apego ao 

formalismo, sendo a causa, posteriormente, um sucedâneo do formalismo, conforme se 

deduz da lição de Pontes de Miranda137: 

                                                 
136 FLUME, Werner. El negocio jurídico. Madrid: Fundación Cultural del Notoriado, 1998, p. 24. 
137 Tratado de direito privado. Tomo III. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1984 , p. 75. A relação entre causa 
e formalismo é acentuada por Pontes de Miranda (Tratado de direito privado, Tomo III, p. 78) em outra 
passagem da sua obra: “FORMALISMO PRIMITIVO E CAUSA- Diz-se que só existe o conceito de causae 
porque no passado, por sugestões de segurança, se deu forma a cada ato jurídico (formalismo primitivo). Com 
isso atribui-se à forma a natureza de elemento histórico determinante, sem se atender a que ela-mesma foi 
determinada. O que determinou as causae foi a própria natureza das atribuições, um dos elementos que, somado 
àquelas sugestões de segurança, determinaram as distinções das formas. Portanto, peca pelas premissas o 
raciocínio que trata as causae como sobrevivência do formalismo. Êsse serviu, quando muito, a) a separar o 
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O formalismo jurídico foi técnica de proteção do homem, nas relações com 
outros homens, para que se soubesse, ao certo, o que se quis. Ainda hoje 
são relevantes as regras jurídicas sobre a forma. 

Quando o formalismo se quebrou, ou atenuou, teve a lei de criar outros 
expedientes de proteção. Nem sempre houve comedimento na adoção de 
novos métodos. O exagero no tocante à exigência de causa foi um desses 
incontidos critérios para a substituição da função que tinha o formalismo.  

A par da interminável celeuma quanto aos significados do conceito de causa138, bem 

como quanto ao posicionamento desse instituto como função em relação a estrutura do 

negócio139, pode-se, provisoriamente, assentar que, embora a causa não se confunda com o 

conteúdo do contrato, certamente com ele tem ligação lógica140, sendo importante para 

compreender a estrutura de qualquer negócio jurídico. Como a função do negócio, aspecto a 

que se liga a causa, contribui para determinação do regime jurídico negocial, para evitar 

sobreposição, remete-se a análise da causa para o capítulo subsequente desta tese, relativo à 

estrutura do contrato de colaboração, circunscrevendo o presente capítulo à análise dos 

aspectos estruturais como critério para divisar um novo tipo contratual geral, o contrato de 

colaboração. 

À vista da estrutura contratual, cumpre traçar o perfil da estrutura de cada um dos 

modelos jurídicos correspondentes a cada uma das realidades econômicas distinguidas no 

capítulo 1 deste trabalho. A doutrina contratual clássica, ao reconhecer a importância de o 

jurista indagar os interesses juridicamente protegidos, já esboçava uma classificação 

contratual que distinguia duas polaridades, conforme as características dos interesses 

envolvidos. 

Antes, porém, incumbe fazer uma nota de caráter metodológico, acerca do 

significado do tipo contratual geral e da categoria contratual, na teoria geral do direito 

privado. 

 

                                                 
que era causa, e se havia de levar em conta, e os motivos, que nenhuma relevância haviam de ter, e b) à 
abstração da própria causa, tal como se deu, nos tempos pré-medievais, com o direito cambiário”. 
138 Relacionando cinco sentidos do termo causa, AZEVEDO, Antonio Junqueira de. Negocio juridico e 
declaração negocial: noções gerais e formação de declaração negocial. São Paulo: Universidade de São Paulo, 
1986, p. 121-129. 
139 Cf. item 3.3.3, do Capítulo 3 desta tese, no qual a discussão é apresentada. 
140 BETTI, Teoria geral do negócio jurídico, p. 333.  
“Ao contrário, nos negócios jurídicos causais (aliás, a grande maioria deles), a causa tem relevância direta na 
medida em que é manifesta e reconhecível pela estrutura do negócio, caracterizando o próprio tipo negocial. 
Consequentemente, a causa exerce influência direta na determinação do tratamento jurídico e dos efeitos do 
negócio jurídico” (MARINO, Francisco Paulo De Crescenzo Marino. Classificação dos contratos. Antonio 
Jorge Pereira Júnior; Gilberto Haddad Jabur (coords.) Direito dos Contratos. São Paulo, QuartierLatin, 2006, 
p. 21-50, p. 46). 
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2.2 O tipo contratual geral 

 

O conhecimento jurídico é produzido segundo alguns instrumentos metodológicos 

ou modos de pensamento. A realidade jurídica é plural, multifária, rica em nuanças, que 

precisam ser captadas por quem se propõe a conhecê-la e a nela intervir, a partir do 

conhecimento gerado. 

Os juristas romanos prezavam um conhecimento jurídico construído sempre a partir 

do caso. O jurista moderno jamais se desfez por completo das conquistas teóricas 

especialmente as proporcionadas pela escola da pandectística alemã, a qual, não obstante 

laborando sobre a massa experimental e histórica haurida no próprio direito romano, legou 

às gerações seguintes o hábito mental de compreender a realidade através de categorias 

lógicas, dotadas de maior grau de generalização. 

O conceito proporciona ao jurista, mediante generalizações e abstrações sucessivas, 

compreender e transformar a realidade. O pensamento conceitual opera pela distinção de 

notas essenciais que se apresentam constantemente nos objetos e também pela abstração de 

aspectos peculiares, que não são observados de forma generalizada, sendo assim 

desconsiderados pelo procedimento lógico de formação dos conceitos. Os conceitos 

relacionam-se entre si de maneira hierarquizada, através da depuração cada vez mais fina 

das notas essenciais, resultando em níveis de abrangência e significação diferenciados. Quer 

isto dizer que à medida que se restringem as notas comuns, mais abrangente torna-se o 

conceito frente à realidade, sem embargo da menor expressão em termos de conteúdo141. 

No direito privado, a catalogação dos conceitos expressa-se por meio de categorias. 

Elas representam um nível de abstração lógica superior, em que determinada situação é 

classificada em termos com pretensão de definitividade, almejando precisão quase 

matemática, na qual o dado real só pode estar ‘incluído’ ou ‘não incluído’ no conceito. Como 

ensina Francisco De Crescenzo Marino, com apoio em Karl Engisch, nas categorias verifica-

se função predicativa única142, resultante do pensamento conceitual e de seu enquadramento 

do mundo em termos binários (ou isso ou aquilo). Trata-se, por exemplo, ou de um direito 

absoluto, tal como o direito de propriedade, ou de direito relativo, tal como o direito de 

crédito, não havendo, nessa categorização de direitos subjetivos, que toma como critério a 

sua oponibilidade em relação a terceiros, meio termo ou zona intermediária. 

                                                 
141 Cf. LARENZ, Karl. Metodologia da ciência do direito. 6ª. ed. Tradução de José Lamego. Lisboa: Fundação 
Calouste Gulbenkian, p. 624-625. 
142 Contratos coligados no direito brasileiro.1ª. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 19. 
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O trabalho lógico de tentar entender a realidade por meio de categorias do 

pensamento conceitual não se esgota nos alegados fins didáticos, mas assume também 

objetivos práticos. No Direito, toda classificação visa determinar regras aplicáveis às 

situações da vida que nela se inserem143.  

Acontece que a fluidez e a fragmentariedade da realidade, especialmente aquela 

econômica, pós-revolução industrial, tornou limitado o pensamento conceitual, pois não raro 

o intérprete depara-se com situações que não se ajustam com perfeição às alternativas 

implicadas pela categoria conceitual. 

O pensamento tipológico, largamente empregado em outros domínios científicos, 

vem ao socorro do jurista, representando, tal como o conceito, um modo de pensamento 

geral, que permite a captação da unidade na multiplicidade144, com a vantagem de 

proporcionar maior aproximação com a realidade145, evitando os exageros da abstração 

conceitual. 

Com o pensamento tipológico reúnem-se características que, dada sua frequência, 

compõem um tipo. Elas não precisam ser verificadas com a mesma rigidez exigida da 

verificação de notas essenciais no pensamento conceitual. Essas características são reunidas 

para formar o tipo à maneira de uma ‘imagem’ ou ‘quadro geral’, sendo que a mesma 

imagem ou quadro pode resultar, ainda que não presente, no caso concreto, uma ou algumas 

daquelas características formuladas como típicas146.  

No pensamento conceitual, para que uma situação se enquadre em um conceito, faz-

se necessário que estejam presentes todas as notas essenciais nestes elencadas, sob pena de 

se operar a desclassificação, abstraídas as particularidades que o caso concreto venha a 

ostentar. No pensamento tipológico, o caso concreto não precisa reunir, em termos 

definitivos, todas as características que lhe são comumente assinaladas, bastando algumas 

delas, sendo importante, nesse processo lógico, a compreensão das particularidades do 

próprio caso concreto. Em relação ao caso concreto, fala-se, no pensamento conceitual, em 

                                                 
143 ROPPO, Vicenzo. Il contrato. 2.ed. Milão: Giuffrè Editore, 2011, p. 398. 
144 LARENZ, Metodologia da ciência do direito, p. 669.  
145 LEONARDO, Rodrigo Xavier. O pensamento tipológico no direito civil e os tipos contratuais gerais. 
Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 16. jul – set. 2018, p. 121 – 135. Consultou-se, entretanto, versão 
digital, disponibilizada no sítio, www.rtonline.com.br, de modo que as referências a esse artigo científico, no 
presente estudo, não terá indicativo das páginas. 
146 Cf. PAIS DE VASCONCELOS, Pedro. Contratos atípicos. 2ª.ed. Coimbra: Almedina, 2009, p. 45.  
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uma subsunção daquele ao conceito e, no pensamento tipológico, fala-se em recondução do 

caso ao tipo147. 

Subsunção e recondução são, pois, as operações lógicas pelas quais o intérprete 

submete a realidade, respectivamente, a um conceito e a um tipo. Não se trata, todavia, de 

opções excludentes. Não raro, há situações possíveis de ser submetidas, ao mesmo tempo, a 

um conceito e a um tipo. A lei pode, ao construir tipos, fazê-lo mediante exigência de 

requisitos que acabam por aproximar o tipo do conceito (fechamento do tipo legal). O 

pensamento conceitual e o pensamento tipológico podem se apresentaa ao jurista de maneira 

complementar e não excludente148. 

As características que compõem o tipo são dotadas de graduabilidade pela qual a 

intensidade de uma característica presente pode compensar uma característica faltante149. Tal 

como os conceitos, os tipos não se mantêm isolados uns dos outros, podendo se relacionar 

entre si, resultando na consolidação de figuras com mais alto nível de abstração, em uma 

posição intermediária entre o abstrato contrato e o concreto tipo contratual. Trata-se da figura 

designada, em recente doutrina, tipo contratual geral150. 

Vicenzo Roppo refere-se ao tipo contratual geral, ou, como prefere denominar, a 

estrutura contratual, como instrumento metodológico útil na definição jurídica do contrato. 

O tipo contratual geral não define uma classe de contrato, pois o termo classe é mais 

adequado a pensamento por conceitos. O tipo contratual geral é uma figura mais ampla em 

relação aos tipos contratuais específicos, tratando-se de uma estrutura de qualificação 

múltipla151. 

                                                 
147 Cf. DE NOVA, Giorgio. Il tipo contratuale. Ristampe della Scuolla di specializzazione in diritto civile 
dell`Università di Camerino. Napoles: Edizioni Scientifiche Italiane, 2014. 
148 “A definição implica sempre a abstracção de uma maior ou menor parte da realidade designada e, assim, 
uma incompletude, uma redução. O conceito assim definido precisa, para ser utilizado, de ser recompensado, 
de ser reconstituído. A reconstituição faz-se através da referência ao tipo que está por trás do conceito e a partir 
do qual a definição foi construída, faz-se pela re-abertura do tipo” (PAIS DE VASCONCELOS, Contratos 
atípicos, p. 95). 
“Abbiamo già ricordato che il legislatore può indiferentemente servirsi dello strumento del concetto come 
dello strumento del tipo. La scelta non é tuttavia casuale. Il tipo è strumento adatto quando la normativa ha 
come única finalità quella di predisporre uma disciplina côngrua al dato da regolare; il concetto è strumento 
adatto quando, a questa finalità primaria, se aggiunge una finalità secondaria, in particolare quella della 
certezza del diritto” (DE NOVA, Il tipo contrattuale, p. 138). 
149 XAVIER, Rodrigo Leonardo. O pensamento tipológico no direito civil e os tipos contratuais gerais.  
150 Cf LEONARDO, Rodrigo Xavier. O pensamento tipológico no direito civil e os tipos contratuais gerais. 
MARINO, Contratos coligados no direito brasileiro, p. 19. HADDAD, Luís Gustavo. Função social do 
contrato: um ensaio sobre seus usos e sentidos. São Paulo: Editora Saraiva, 2013; ROPPO, Enzo. Il contratto, 
p. 411; BIANCA, Cesare Massimo. Diritto civile, vol III, Il contrato. Milão: Giuffrè Editore, 2000, p. 487.  
151 A qualificação múltipla permite que, numa estrutura contratual ou tipo contratual geral, se integrem espécies 
contratuais com características diversas, assim pode uma estrutura contratual conter em seu bojo um contrato 
consensual e oneroso; e outro, consensual e gratuito, ou real e oneroso. Cf. ROPPO, Il contratto, p. 411.  
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A construção de tipo contratuais gerais é viabilizada pelo recurso à função 

econômico-social do contrato. Mais adiante, expõe-se a doutrina da causa a qual, em uma de 

suas vertentes teóricas, aproximou intensamente a noção de causa da noção de tipo, a ponto 

de render ensejo a críticas no sentido de que ambas as noções estariam praticamente 

confundidas entre si. Para o momento, basta compreender que o tipo contratual geral, por 

sua maior concretude em comparação aos conceitos, capta com maior precisão, por exemplo, 

a causa concreta do contrato ou fim do contrato, entendida esta como o escopo prático que 

as partes levaram em conta na específica relação contratual. Como acentua Francisco 

Marino152, o pensamento tipológico é mais apto para compreender os desvios do fim 

contratual concreto quando comparado à função do respectivo modelo.  

Outra vantagem decorrente do pensamento tipológico é a flexibilidade ensejada 

atinente aos aspectos estruturais do contrato. No tipo não incide um julgamento rigoroso e 

intransigente sobre a presença ou ausência de uma característica típica, que pode, por 

exemplo estar ausente circunstancialmente e ser compensada pela intensidade reforçada de 

outra característica típica. A título de ilustração, rememore-se o tipo contratual geral do 

contrato plurilateral, em favor do qual Ascarelli relacionou mais de 20 características, as 

quais não necessariamente estarão presentes em todo contrato plurilateral concreto153. Torna-

se possível localizar, na figura mais abrangente do tipo contratual geral, figuras típicas 

singulares com estruturas típicas diversas, mas que se dirigem à mesma operação econômica, 

como acentua Rodrigo Xavier Leonardo154. 

A doutrina elenca diversas figuras consolidadas na dogmática do direito privado, que 

seriam tipos contratuais gerais155. Considerada a função econômica dos contratos, surgem 

diversas classificações dos contratos, tendo como referência esse critério, resultando que 

alguns são denominados contratos de colaboração ou cooperação156. 

                                                 
152 MARINO, Contratos coligados no direito brasileiro, p. 16. 
153 “Pode-se retomar o exemplo dos contratos plurilaterais. Tullio Ascarelli ao perceber, entre inúmeras figuras 
contratuais desuniformes, alguns traços característicos que poderiam reuni-las em um mesmo grupo, não 
concluiu que todos esses traços necessariamente devem estar presentes para se manter pertinência ao conjunto 
dos tipos contratuais gerais. O autor descreve 21 traços característicos cuja verificação em um específico e real 
contrato plurilateral pode ser e usualmente é gradual” (Rodrigo Xavier LEONARDO, O pensamento tipológico 
no direito civil e os tipos contratuais gerais). 
154 O pensamento tipológico no direito civil e os tipos contratuais gerais. 
155 A exemplo de contratos de garantia, contratos relacionais, contratos associativos, contratos preliminares, 
contratos coligados ou redes, contratos de empresa (HADDAD, Função social do contrato, p. 19). 
156 Classificação tida por pioneira, na doutrina italiana, é aquela formulada por Francesco Messineo, que 
classifica os contratos segundo a função econômica perseguida, i.é., conforme a causa do contrato 
(MESSINEO, Francesco. Dottrina generale del contratto. Milão: Giuffré Editore, 1952, p. 19-22). 
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O elemento cooperação ou colaboração aparece, nessas classificações, com 

propósitos predominantemente didáticos, com pouca relevância operativa ou com baixa 

repercussão em termos de fixação de regime jurídico. Propõe-se que essa colaboração, 

entendida em conformidade com os contributos da doutrina econômica, possa ser 

ressignificada na dogmática contratual, com a construção de um tipo contratual geral, 

expressivo da ‘natureza do contrato’, referida esta última expressão em diversas normas do 

Código Civil, com o consequente regime jurídico157. 

O presente capítulo apresenta aspectos estruturais desse tipo contratual geral. O 

capítulo subsequente contribui para a definição do regime jurídico a ele correspondente, pelo 

estudo de dois efeitos a ele associados: o poder de controle e o dever de colaboração. Para 

compreender esse tipo intermediário, há que se começar pelos extremos, os conhecidos 

contratos de intercâmbio e contratos de sociedade. 

 

2.3 Contrato de intercâmbio 

 

Rudolf von Jhering, na obra-prima representativa da escola metodológica que 

afirmava a importância dos fins para a ciência do direito, distingue, na seara contratual, duas 

espécies contratuais: o contrato de troca, marcado pela diversidade de fins a que miram os 

contratantes, e o contrato de associação ou sociedade, o qual diversamente supõe a igualdade 

dos fins158. 

Concernente ao contrato de intercâmbio, modelo que inspirou desde sempre toda a 

teoria do contrato, seu objeto é a atividade econômica clássica da troca, na qual os interesses 

envolvidos são contrários, cabendo ao contrato promover a conciliação entre esses 

                                                 
157 Ressaltando que da ‘natureza’ dos atos jurídicos derivam consequências práticas, veja-se: “A etiologia, em 
suma, de um contrato conduz-nos à interpretação que transcende a literalidade de suas cláusulas, para situá-
las em função do que os contratantes tinham efetivamente em vista realizar, ao optarem por esta ou aquela 
outra das modalidades de contrato, pois a natureza dos atos jurídicos não tem evidentemente mero alcance 
acadêmico, envolvendo consequências relevantes de ordem prática, inclusive para determinar quais preceitos 
legais são compatíveis com a espécia sub iudice. 
É que cada contrato representa uma realidade a se stante, de tal modo que a significação e o alcance de suas 
cláusulas resultam tanto das palavras empregadas quanto da conjuntura e circunstancialidade em que foram 
escritas. De resto é o que determina o art. 85 do Código Civil. ” (REALE, Miguel. “Diretrizes de Hermenêutica 
contratual”. Questões de direito privado. São Paulo: Saraiva, 1977, p. 4). 
158 “O contrato de troca baseia-se na diversidade do fim a que miram os contratantes; a associação supõe a sua 
igualdade. Considerando em relação à circulação dos bens, o resultado da troca faz com que dois valores (coisa, 
dinheiro, serviços) tomem o lugar do outro. O que tinha antes do contrato, tem-no o outro depois da sua 
execução. Na relação de sociedade o movimento é convergente: os contratantes tem o mesmo fim, os mesmos 
meios de o alcançar, e o resultado final é comum.” (JHERING, Rudolf von. A Evolução do Direito (zweck im 
rocht). Salvador: Livraria Progresso, 1956, p. 179). 
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opostos159. No contrato de compra e venda, a análise de seu objeto já deixa claro que a 

disposição dos interesses envolvidos é conflitual, pois opera uma transferência de valor entre 

patrimônios distintos. O comprador, por exemplo, tem uma obrigação cuja prestação é de 

pagar o preço. A esta prestação contrapõe-se a obrigação do vendedor, cuja prestação é 

entregar a coisa, satisfazendo o interesse do comprador.  

As prestações, que podem ser de dar, fazer ou não fazer, estão relacionadas ou 

entretidas uma em face da outra, o que denota interesses contrapostos. Trata-se de um 

sinalagma160, o qual consiste justamente na disposição entre obrigações, em que o credor 

tem o direito de exigir do devedor um dar, um fazer ou um não fazer alguma coisa. 

A função de permuta que caracteriza os diversos contratos que compõem a maioria 

das relações econômicas habituais (compra e venda, locação, mútuo, comodato etc.) fez a 

doutrina identificar a própria figura do contrato como um mecanismo de circulação de 

riqueza, mediante a transferência de valores ou bens entre as partes envolvidas. Ainda que 

se falasse do contrato como instrumento de criação de riquezas, haveria tal função, sempre 

se enquadrando na noção estrita de troca e justiça contratual comutativa, tecnicamente 

emoldurada na forma de um sinalagma.  

 

2.4 Contrato de sociedade 

 
O contrato de sociedade não se enquadra com exatidão na ideia de contrato 

anteriormente enunciada, tanto que alguns autores chegam a negar sua natureza contratual. 

O ponto de maior interesse para este trabalho, entretanto, não está na discussão em torno da 

natureza contratual do contrato de sociedade, mas na reformulação da ideia de contrato. Hoje 

se entende que a figura do contrato não se identifica essencialmente com a função de 

intercâmbio, que, de fato, está presente em extensa gama de espécies contratuais, tendo 

grande recorrência na praxe contratual.  

                                                 
159 Troca, intercâmbio ou permuta são termos adotados, no presente trabalho, com o mesmo sentido, embora o 
último tenha sentido legal do tipo contratual específico, previsto no art. 520 do CC. 
160“Sinalagma é il legame reciproco che in alcuni contratti esiste tra la prestazione e la controprestazione 
(obligatio ultro citroque): legame tanto forte, da rendere le obbligazioni stesse interdipendenti. La 
corrispetivittà è pertanto il segno di un rapporto tra prestazione e controprestazione più stretto della símplice 
coesistenza reciproca. Sono contratti sinallagmatici, o – come dice il Codice a prestazioni corrispettive (1) 
quei contratti dai quali nell`ambito di uno stesso strumento negoziale sorgono contemporaneamente nell`altra 
parte obblighi e diritti a prestazione reciproche collegate tra loro da un rapporto di interdipendenza. 
Unilaterali, o con prestazioni di una sola parte, sono gli altri” (TRABUCCHI, Alberto. Istituzioni di diritto 
civile. 42ª. Ed. A cura di Giuseppe Trabucchi. Padova: CEDAM, 2005, p. 695). 
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No polo oposto, coloca-se a figura de um contrato que não cumpre tal função e, 

consequentemente, não se estrutura internamente de forma idêntica. Pelo contrato de 

sociedade, os agentes econômicos que tomam a condição de parte não buscam transferir 

valores entre si, eles buscam a criação de valores, mediante a reunião de seus esforços, 

energias e recursos, em uma operação que se pode qualificar como sinérgica161. 

Sob o enfoque funcional, pelo contrato de sociedade as partes são imbuídas de um 

espírito até então estranho à noção mesma de contrato, que é a busca de um fim comum. O 

fim comum é materializado no objeto social do contrato, economicamente representativo de 

uma atividade produtiva, com ou sem fins lucrativos (fatores que tradicionalmente 

diferenciam o contrato de sociedade do contrato de associação). O fim comum traz para o 

contrato de sociedade a denominada dimensão organizacional, que vem a ser a necessidade 

de se construir uma realidade técnica que represente a distinção ou a autonomização entre o 

interesse comum almejado e os interesses individuais das partes162.  

Trata-se, portanto, de efeito gerado pelo contrato de sociedade, consistindo na 

personificação jurídica163, meio técnico para o alcance dos fins comuns que animam o 

contrato de sociedade, por meio, preferencialmente, da constituição de um patrimônio 

próprio, distinto do patrimônio das partes, bem como de uma governança diferenciada, ou 

seja, de uma técnica própria de resolução de conflitos entre as partes no âmbito da execução 

do contrato (nos contratos de intercâmbio, tais diferenças demandam consentimento 

unânime das partes; no contrato de sociedade, a unanimidade, restrita a algumas matérias, 

cede espaço para a maioria, até mesmo a maioria simples). 

A força e a magnitude do interesse comum podem ser medidas quando os interesses 

das partes se confrontam com o denominado interesse social, gerado pelo contrato de 

sociedade. Muito marcado pelas contribuições da teoria institucional, o interesse social 

desliga-se de tal forma dos interesses das partes a ponto de ser primordial para a consecução 

dos objetivos da pessoa jurídica. No contrato de sociedade, o fluxo de interesses é peculiar 

e manifesta-se em dois momentos. Inicialmente, as partes dotadas de interesses distintos e, 

                                                 
161 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 58. 
162 “O contrato de sociedade tem o elemento do fim comum, que retira a intercambialidade do contrato (A não 
presta a B, para que B preste a A, ou a terceiro, C; A presta a B para que suas prestações tenham destino que 
tende ao fim comum)” (PONTES DE MIRANDA, Francisco C. Tratado de direito privado. Tomo XILIX,  ed. 
São Paulo: RT, 1984, p. 17). 
163 A sociedade em comum (Art. 986 do CC) não gera personalidade jurídica própria. O contrato de sociedade 
em conta de participação também não o faz. No entanto, diversamente do que entende relevante parcela da 
doutrina (cf. LOPES, Mauro Brandão. Ensaio sobre a conta de participação no direito brasileiro. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1964), tal contrato não se enquadraria na categoria contrato de sociedade, conforme 
discute-se mais adiante. 
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por vezes, contraditórios aproximam-se não para conciliar tais interesses, mas para 

identificar conjuntamente um escopo comum, que justifique temporariamente a renúncia a 

seus interesses individuais. Identificado o escopo comum, as partes consentem em reunir 

esforços para, no segundo momento, dividirem ou compartilharem os resultados alcançados, 

sejam eles positivos (lucros) ou negativos (perdas)164. 

No primeiro momento, opera-se a concentração de interesses econômicos 

idênticos165 no concernente à sua natureza, pois, não obstante a eventual diferença concreta 

quanto à prestação inerente às obrigações correspondentes (por exemplo, entrega de valores 

ou prestação de serviços como forma de aportes sociais), buscam sempre o mesmo fim: 

participar dos resultados166.  

Assentado o aspecto funcional, estruturalmente o contrato de sociedade não dispõe 

ou não alinha a cadeia de obrigações de forma frontal ou interdependente, tal como nos 

contratos de troca. À reunião dos interesses de idêntica natureza de cada uma das partes 

importa que as obrigações a elas correspondentes não sejam estipuladas umas em relação às 

outras. A obrigação de um sócio não é propriamente posta visando ao outro sócio e sim à 

sociedade, ou seja, tendo em vista o fim ou o interesse comum. 

As obrigações posicionadas não perante às demais partes, mas perante outro 

interesse, o da sociedade, são ligadas por vínculo conjuntivo de acréscimo e não de 

contraposição, pelo qual as obrigações concentram-se com vistas ao escopo comum, aspecto 

que se compadece com a dimensão organizacional e seu produto técnico, a personalidade 

jurídica. 

O contrato de sociedade opera a reunião de interesses de natureza idêntica, mediante 

a conjugação de obrigações. Em síntese, o contrato de sociedade estabelece vínculo entre 

interesses comuns e idênticos, ou seja, vínculo conjuntivo, no qual as partes contribuem para 

o resultado. Em referência a este resultado, surge, em favor dos contraentes, o direito de 

                                                 
164 “O contrato de sociedade conclui-se para que duas ou mais pessoas se vinculem a prestações, versadas no 
interesse comum. Qualquer das prestações não pode ser só em proveito de quem a faz, ou de outra pessoa. A 
comunidade do interesse é elemento essencial ao conceito. Isso não afasta que a distribuição de lucro possa ser 
de inspiração diferente. 
O fim do contrato é a obtenção do que se reputa conseguível com a comunidade das prestações” (PONTES DE 
MIRANDA, Tratado de direito privado. Tomo XILIX, p. 12). 
165 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 83. 
166 Na doutrina brasileira, também se reconhece a identidade dos interesses dos sócios, conforme se vê: “O 
interesse em ser comum o fim faz ser comum o interesse. O conteúdo do interesse de cada sócio há de ser 
qualitativamente idêntico, o que faz o elemento essencial, no contrato de sociedade e, pois, na sociedade 
mesma, que é efeito, a igualitariedade qualitativa” (PONTES DE MIRANDA, Tratado de direito privado, 
Tomo XILIX, p. 19).  
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exigir uma participação em seu montante. No contrato de sociedade, cada sócio ostenta 

obrigações parecidas (contribuir para formação do capital da sociedade) e idênticos efeitos. 

 

2. 5 Contrato de colaboração 

 

A riqueza da experiência econômica, especialmente após a revolução industrial, e o 

ritmo cada vez mais frenético das inovações exigidas pelo sistema econômico capitalista 

fazem surgir fenômenos econômicos que mesclam elementos de troca sinalagmática com 

elementos de associativismo. Esse hibridismo econômico mostrou-se inicialmente pontual e 

pouco representativo na economia167, porém, no atual momento da economia, no qual 

desponta a realidade econômica da colaboração, o hibridismo contratual assume maior 

representatividade para os agentes econômicos. 

Para além das formas clássicas de relacionamento empresarial, em que os agentes 

interagem de maneira contraposta ou totalmente integrada, a depender da estrutura contratual 

de que se valem – relações de troca ou de hierarquia –, surge nova forma de relacionamento 

contratual. Esta permite aos agentes relacionarem-se de modo duradouro, intensificando a 

colaboração entre si, mas mantendo a autonomia patrimonial e corporativa de cada um.  

A flexibilidade ensejada por tais estruturas tem se mostrado bastante atrativa para o 

processo produtivo moderno. A ampliação de sua ocorrência, antes rara, pode ser verificada 

na praxe contratual e corporativa. Frequentemente a imprensa divulga tanto o advento de 

‘alianças’ entre empresas para desenvolver determinado produto exigente de grandes 

investimentos, quanto a realização de ‘parcerias’ entre grandes companhias bancárias, 

visando reduzir custos e melhor atender os clientes etc. 

O hibridismo de matiz econômico, na coordenação do processo produtivo pelos 

agentes econômicos, não é de todo estranho ao meio jurídico, por não ser propriamente 

completa novidade o tema do hibridismo jurídico contratual. A compreensão de formas 

híbridas mostra-se facilitada pelo recurso ao pensamento tipológico, conforme assentado em 

linhas anteriores. Karl Larenz apresenta a noção de tipo jurídico-estrutural, como formações 

que podem ser encontradas na realidade social, modelos que permitem a reinterpretação das 

                                                 
167 FORGIONI, Paula A. Contratos empresariais. Teoria geral e aplicação. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2015, p. 95. 
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normas legais, com destaque para a existência de tipo contratual extralegal, oriundo do 

tráfego jurídico168.  

Mediante o recurso ao pensamento tipológico, explica-se a formação do sistema, 

unidade de sentido dentro da pluralidade de elementos formadores, o que enseja a ocorrência 

de ‘fenômenos de transição’169. As transições a que Karl Larenz refere-se estão presentes no 

plano contratual, tanto que, tomando como referência trabalhos jurídicos alheios,170 pondera:  

Brecher fala de uma ‘escala gradativa’ que compreende os seguintes graus: 
‘contrato sinalagmático-sociedade-corporação sem personalidade jurídica 
– pessoa colectiva’, e sublinha que entre estes graus existem, como é 
sabido, transições e formas híbridas. Com tal tipo de transição trata em 
especial a sociedade comercial aberta; esta é ‘mais que mão comum e 
menos que pessoa’. A locução ‘mais ou menos’ apontada inequivocamente 
para a consideração tipológica; uma divisão conceptual não conhece 
nenhum ‘mais ou menos’, mas só um ‘ou isto ou aquilo’.  

Nos excertos supracitados não há menção expressa à terceira categoria contratual, no 

entanto a intenção, ao resgatar o trabalho doutrinário em apreço, é demonstrar que o 

raciocínio tipológico, na seara contratual, permite a construção das chamadas ‘transições’, 

raciocínio que pode ser aplicado na construção técnica objeto da presente pesquisa. 

O fenômeno da colaboração contratual ganhou, através dos estudos jurídicos em 

torno do princípio da boa-fé objetiva, acendrada importância. A hipótese sobre a qual gira a 

presente investigação diz respeito à insuficiência do princípio da boa-fé no trato do 

fenômeno colaborativo empresarial. Não obstante a alta estima que granjeou nos contratos, 

o princípio da boa-fé objetiva confina a colaboração ao dever anexo ou lateral. Esta solução, 

entretanto, não alcança os casos em que a colaboração parece integrar o próprio contéudo do 

contrato, ocupando lugar central171. 

Sobretudo na doutrina francesa especulou-se a existência de contratos em que a 

colaboração assume relevo tal que justificaria a construção de uma categoria contratual 

                                                 
168 “Estas hão-de ver-se, tendo como pano de fundo os fins económicos, perseguidos pelas partes, a situação 
‘típica’ dos seus interesses e os riscos por elas tidos em conta. De acordo com isto, podem destacar-se os traços 
característicos da regulação contratual e apreciar sua importância. Mediante a comparação com outros tipos 
contratuais podem constatar-se as diferenças e as similitudes e retirar daí conseqüências para apreciação 
jurídica” (LARENZ, Karl. Metodologia da ciência do direito. 3ª.ed. Trad. José Lamego. Lisboa: Fundação 
Calouste Gulbenkian, 2012, p. 667). 
169 LARENZ, Metodologia da ciência do direito, p. 669. 
170 Metodologia da ciência do direito, p. 671. 
171 Para Ronaldo Porto Macedo Jr (Contratos relacionais e defesa do consumidor, p. 153): “Conforme visto, a 
estratégia de cooperação em muitos casos de contratação relacional constituiu-se na obrigação principal, 
porquanto os elementos do preço, quantidade, prazo de entrega etc deixam de ser perfeitamente definíveis a 
priori”. Em sentido diverso, embora reconheça a importância do elemento cooperativo em alguns contratos, 
defende-se que “não [se] pode elevar o dever de cooperação a fator central ou mesmo a obrigação principal” 
(SCHUNCK, Giuliana Bonanno. Contratos de longo prazo e dever de cooperação. São Paulo: Almedina, 2016, 
p. 51). 
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própria, com o correspondente e peculiar regime jurídico. Surgiram, nos trabalhos de Direito 

do comércio internacional, os primeiros estudos dando conta de um contrato com 

características que não permitiam seu enquadramento nos modelos então consagrados. 

Para Michel Dubisson172, em determinados contratos, a liberdade contratual 

(autonomia privada) e a lealdade contratual (boa-fé objetiva) viabilizam a criação de um 

vínculo de natureza privilegiada entre as partes, o qual se fundamenta na existência de um 

objetivo comum, que anima a atuação das partes no contrato. Esses dois elementos de 

imediato sugerem o hibridismo diferenciador de tais tipos contratuais, na medida em que 

este apresenta o objetivo comum, próprio do contrato de sociedade, ao mesmo tempo que 

ressalta a existência e a importância do vínculo entre as partes, o qual no contrato de 

sociedade detém importância secundária, adquirindo relevo apenas no momento inicial do 

contrato. Todavia, o vínculo entre as partes não é idêntico ao estilo do sinalagma direto, dos 

contratos de intercâmbio, mas assume natureza privilegiada, reflexo da especial 

caracterização das obrigações contratuais, em seu conteúdo e em seu entrelaçamento. 

O objetivo comum é, sem dúvida, elemento crucial para a compreensão de figuras 

contratuais que, embora claramente se desvinculem do modelo clássico de intercâmbio, não 

se permitem enquadrar no modelo societário. O surgimento de um modelo contratual, 

açambarcando a realidade econômica situada a meio caminho entre a operação econômica 

de intercâmbio e a operação econômica de concentração, motivou a recente doutrina francesa 

a interessante construção dogmática. Ela adota como critério diferenciador as peculiaridades 

em torno do objeto do contrato e da causa do contrato, segundo uma das várias concepções 

de causa, a saber: a maneira pela qual as obrigações que se originam desses contratos 

alinham-se uma frente à outra e perante a finalidade do contrato 

Para Suzanne Lequette173, a finalidade do contrato é um projeto comum, de natureza 

empresarial, que demanda a cooperação das partes contratuais, a qual não se situa 

lateralmente, mas integrando o âmago da relação contratual, de modo a distinguir essa 

relação do que a autora denomina vínculo de complementaridade programada entre 

obrigações das partes, de maneira a ligar juridicamente seus interesses convergentes, porém 

diferentes. Invocando essa específica nota, “lien de complémentarité ordonocée”174, pode-

se operacionalizar um novo modelo contratual, baseado, à semelhança do exposto pela 

                                                 
172 Les caractères juridiques du contrat de coopération en matière industriale et commerciale. Droit et Pratique 
du Commerce International, p. 303. 
173 Le contrat-coopération, p. 177. 
174 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 233. 
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professora Lequette, no encadeamento de obrigações instrumentais e obrigações finais175, 

para compor o tipo contratual geral do “contrato de colaboração”176. 

  

2.6 Nexo de complementaridade 

 

Há dois conjuntos de obrigações. Na obrigação instrumental, uma das partes obriga-

se a prestar à outra determinado objeto, o qual pode ser uma coisa ou um serviço, que será 

meio (‘ativo específico’, na linguagem econômica) para que  aquela em favor de quem foi 

instituída a obrigação-meio explore determinado projeto comum, cuja especialização, em 

termos econômicos, não é menor que o ativo disponibilizado previamente177. 

O devedor da obrigação instrumental está obrigado a cumprir uma prestação em favor 

do credor e este resta obrigado a desenvolver determinado projeto em comum, do qual 

depende a satisfação do interesse de ambas as partes178. No contrato de franquia, por 

exemplo, o franqueador deve entregar um bem/serviço (prestação), em favor do franqueado, 

no caso, transferir know how ou marca para exploração. Trata-se aqui de uma obrigação-

meio para que a outra parte possa desempenhar seus papéis contratuais, designadamente, a 

exploração comercial da marca junto à clientela. 

                                                 
175 No mesmo sentido, ANCEL, M- E . La prestation caractéristique du contrat. Paris: Economica, 2002, p. 
123. 
176 A denominação não é uniforme, variando conforme o sistema jurídico em análise. Na doutrina e na 
legislação de outros países latino-americanos, há publicações relativas aos “contratos de colaboración 
empresaria”, nos quais se inserem “las agrupaciones de colaboración”, “uniones transitorias de empresas” 
(cfl. FUSARO, Los contratos de colaboración empresaria, 1987; ZADIVAR, Enrique, MANOVIL, Rafael, 
RAZAZZI, Guillermo, Contratos de colaboración empresaria, 1989), referindo-se à legislação societária 
argentina. Na Colômbia, o trabalho de STORNAIUOLO, Angelo, GOMEZ, Marcela  Doria. Los contratos de 
colaboración empresaria, 1992. Na Itália, a colaboração está mais relacionada à gestão ou aos contratos no 
interesse de terceiro, cf. SIRENA, Pietro. I contratti di collaborazione. Torino: UTET,  2011.   
Antonio Junqueira de Azevedo (Natureza Jurídica do Contrato de Consórcio, p. 353) menciona os contratos 
de colaboração, “dito às vezes de escopo comum ou com causa associativa. Se não se fizer confusão 
especialmente entre esses contratos de colaboração e os ‘atos estatutários’, o que temos, na verdade, é que os 
‘associativos’ são, em bom português, os contratos cujo objeto é a cooperação, ou parceria”. 
A verdade é que a colaboração é apenas um dos elementos dos contratos reconhecidos pela literatura econômica 
como híbridos, e pela sua importância pode justificar a titulação da categoria contratual como “contratos de 
colaboração ou colaborativos”, como faz Paula Forgioni (Contratos Empresariais, p. 196), pioneiramente, no 
direito privado brasileiro. 
Prefere-se, neste estudo, a denominação de contrato de colaboração, por se entender que cooperação é 
característica inerente a qualquer contrato, em face do princípio da boa-fé objetiva e do dever lateral de 
colaboração. A colaboração juridicamente qualifica o contrato cujo objeto são obrigações dispostas de formal 
tal a promover relação contratual sui generis, incorporando elementos de ambos os contratos clássicos, tal 
como exposto no atual capítulo. 
177 Esse aspecto é importante e diferencia o presente trabalho da exposição da professora Lequette, pois ela 
sugere um quadro nítido entre obrigações instrumentais, cujo objeto é um ativo específico, e obrigações finais, 
cujo objeto é um projeto comum. 
178 A satisfação do interesse econômico da parte depende da boa execução da obrigação que a ela compete 
(LEQUETTE, Le contrat-coopération, p, 144). 
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Na obrigação final, o credor recebe uma prestação como meio sobre o qual ele deve 

atuar, no caso, explorando-a para determinado projeto. Esse projeto tem, em torno de si, uma 

comunidade de interesses a que visa satisfazer, não apenas determinado interesse, o de seu 

credor. De certa forma, como observa Suzanne Lequette179, o projeto em comum é 

incorporado na prestação final, dando a autora como exemplo a figura do contrato de edição, 

previsto no Código de Propriedade Industrial francês (art. L. 132-1). Por meio desse contrato, 

o autor cede seus direitos de reprodução de uma obra autoral (obrigação instrumental) em 

favor do editor, que se compromete a publicá-la e difundi-la, portanto explorá-la 

economicamente em benefício comum (obrigação final). Esta última obrigação, a exploração 

comercial da obra literária, por exemplo, consubstancia o projeto comum que justifica o 

contrato de edição como figura contratual híbrida180.  

A identificação entre a obrigação final e o projeto comum é fenômeno interessante, 

que, de certa forma, já aparecia no direito brasileiro, na vetusta figura contratual da sociedade 

em conta em participação. Sua natureza jurídica sempre foi objeto de debates, havendo quem 

afirme a natureza de sociedade desta figura contratual e quem a negue. Este contrato prevê 

a existência de dois tipos de sócio: o ostensivo, que exerce a atividade constitutiva do objeto 

social (projeto comum), sob sua própria e exclusiva responsabilidade, e o participante, a 

quem cabe participar nos resultados correspondentes (Art. 991 CC). O chamado sócio 

participante contribui, em geral, com capitais e, embora não se responsabilize perante 

terceiros, participa dos resultados quer positivos, quer negativos. Percebe-se com facilidade 

o arranjo de complementaridade, a forma como se dispõem as obrigações da parte oculta, 

que não aparece para efeito de responsabilidade perante terceiros, limitando-se a oferecer 

apenas ativos, e as da parte ostensiva, que explora o ‘objeto social’ do contrato, ou seja, o 

projeto comum, que contempla interesses de ambas as partes181. 

Obrigação final é a obrigação ou conjunto de obrigações, que materializa o interesse 

comum, quer dizer a finalidade do contrato, a saber, um projeto empresarial. Em última 

                                                 
179 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p.133 e p. 136. 
180 Comentando essa espécie contratual e o papel assumido pela obrigação final, Suzanne Lequette (Le contrat-
coopération, p. 132) observa que “La prestation de l`éditeur apparaît comme l`incarnation du projet comum 
dont les deus parties entendent tirer profit.” 
181 Mauro Brandão Lopes leciona que está presente o affectio societatis, pois os esforços são dirigidos ao 
objetivo comum, o qual demanda ‘colaboração’ das partes. Parece, entretanto, que inexiste affectio societatis 
na espécie, pois não há fundo comum, nem mesmo comunhão, quanto aos ativos proporcionados pelo ‘sócio’ 
oculto da parceria. A affectio societatis, como o próprio nome sugere, implica que as partes proporcionem uma 
contribuição, um aporte em vista do interesse comum, cuja propriedade passa a ser da pessoa jurídica 
constituída pelo contrato social. No caso, até porque a conta de participação não implica personificação, os 
bens aportados pelo ‘sócio’ oculto sequer ficam em condomínio, mas são transferidos para o ‘sócio’ ostensivo, 
como reconhece o autor (LOPES, Ensaio sobre a conta de participação no direito brasileiro, p. 72).  
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instância, a obrigação final implica, por força da sinergia que resulta da ação contratual das 

partes, a identificação entre a finalidade das partes e a própria finalidade do contrato182. No 

contrato de sociedade, além do interesse das partes, há o interesse diferenciado, que não se 

identifica com aquele de cada sócio183. No contrato de colaboração o interesse comum 

identifica-se com o interesse das partes. 

A obrigação instrumental é pressuposto para a obrigação final, do que se pode 

contemplar aqui um vínculo privilegiado ou um vínculo sui generis, dito complementar, um 

nexo de meio–fim. Esse vínculo é importantíssimo e indica as características do contrato de 

colaboração, as quais contribuem para a determinação do regime jurídico dessa categoria 

contratual, como exposto na sequência. O reconhecimento do vínculo obrigacional de caráter 

complementar ou instrumental pode ser recolhido em diversas passagens da doutrina 

especializada. 

Ao dissertar sobre a figura do contrato plurilateral, Tullio Ascarelli salienta que a 

plurilateralidade não decorre apenas da possibilidade de múltipla participação no contrato. 

Por essa tipologia, destaca-se também o aspecto peculiar de direitos e obrigações que cada 

parte deve assumir. Inicialmente, o referido autor destaca que as normas jurídicas visam quer 

à ‘distribuição’ dos bens, quer à ‘cooperação’ na utilização desses mesmos bens. Na segunda 

hipótese, o contrato aparece, em relação ao instituto da propriedade, com uma função 

instrumental184. 

No contrato plurilateral, o sentido de instrumentalidade é alcançado pela forma como 

se arranjam os interesses das partes. A plurilateralidade corresponde aos interesses 

contrastantes das várias partes, os quais devem ser ‘unificados’ ante uma finalidade 

comum185. O escopo ou fim comum ganha autonomia com a figura do contrato plurilateral, 

sendo materializado no que o autor chama de “atividade ulterior”186, sob a qual o contrato 

plurilateral cumpre sua função instrumental. Nas palavras de Tullio Ascarelli187: 

Com efeito, a função do contrato plurilateral não termina quando executada 
as obrigações das partes (como acontece, ao contrário, nos demais 
contratos); a execução das obrigações das partes constitui a premissa para 
uma atividade ulterior; a realização desta constitui a finalidade do contrato, 

                                                 
182 FERREIRA DE ALMEIDA, Carlos. Contratos III. Contratos de liberalidade. De cooperação e de risco. 2ª. 
Ed. Coimbra: Almedina, 2015, p. 78. 
183 A sociedade não é terceiro; a sociedade é criação do contrato” (PONTES DE MIRANDA, Tratado de 
Direito privado, Tomo XLIX, p. 23); 
184 ASCARELLI, Tullio. O contrato plurilateral. In: Ascarelli, Tullio (Org.). Problemas das sociedades 
anônimas e direito comparado. São Paulo: Saraiva e Cia, 1969, p. 257. 
185 ASCARELLI, O contrato plurilateral, p. 271. 
186 ASCARELLI, O contrato plurilateral, p. 272. 
187 O contrato plurilateral, p. 272. 
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êste consiste, em substância, na organização de várias partes em relação ao 
desenvolvimento de uma atividade ulterior. 

Na categoria do contrato plurilateral, Ascarelli inclui os contratos de sociedade e de 

associação, os quais seriam espécies não exclusivas do contrato purilateral. Entretanto, no 

contrato de sociedade, o contraste de interesse é momentâneo e inicial, como o citado autor 

reconhece, uma vez obtido o consenso, os interesses das partes são orientados pelo fim 

comum188. O fim comum presente no contrato plurilateral não necessariamente é o fim 

social, ou seja, o fim para o qual se estrutura um contrato de sociedade, tanto que o autor189 

distingue o contrato plurilateral normativo como uma espécie própria, ao lado do contrato 

plurilateral sob a forma de sociedade ou associação. 

Em consonância com essa distinção, que para Ascarelli é uma subcategoria, o 

contrato plurilateral normativo seria o próprio contrato de colaboração que a doutrina 

francesa recente sistematizou. Antonio Junqueira de Azevedo190 defende que, apesar da 

terminologia, o autor italiano analisou o que se conhece como contrato de colaboração, 

modalidade do contrato relacional. A instrumentalidade no conceito de contrato plurilateral 

de Ascarelli é resgatada por Ronaldo Porto Macedo Jr.191, o qual observa haver, nos novos 

contratos, “uma relação de natureza instrumental e econômica”, por ele designada 

“cooperação”.  

A despeito da terminologia, o que conta mesmo é a estruturação das obrigações, 

inerentes ao modelo contratual que o autor italiano se propõe a sistematizar. Quando ele 

enfatiza que os contratos por ele chamados de plurilaterais disciplinam a “cooperação na 

utilização de bens”192, tem-se os traços da instrumentalidade evidenciada na literatura 

econômica, que localiza, no hibridismo contratual, a colocação de ativos para a consecução 

de um projeto comum. Pode-se dizer que o projeto comum aparece na linguagem do jurista 

italiano como a “atividade ulterior”193. 

                                                 
188 “Por um lado, parece-me inegável que, na constituição da sociedade, as várias partes têm interesse 
antagônicos, exatamente como no contrato de escambo; por exemplo, no que respeita a avaliação das 
respectivas contribuições(...No contrato de sociedade o direito é tão consciente dêsse contraste que intervém 
(com as normas sobre sociedade leonina) para limitar equitativamente as possíveis desproporções ente sócios. 
De outro lado, no entanto, a constituição de uma sociedade representa apenas um primeiro passo: a sociedade, 
uma vez constituída, visa uma finalidade comum a todos os sócios, todos interessados na melhor realização 
dela; constitui um instrumento que, uma vez constituído, favorece a todos os sócios” (ASCARELLI, O contrato 
plurilateral, p. 258). 
189 ASCARELLI, O contrato plurilateral, p. 305. 
190 Natureza Jurídica do Contrato de Consórcio, p. 364.  
191 Contratos relacionais e defesa do consumidor, p. 141. 
192 ASCARELLI, O contrato plurilateral, p. 257. 
193 ASCARELLI, O contrato plurilateral, p. 272. 
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A quadra atual da pesquisa jurídica acrescenta ao modelo concebido por Tullio 

Ascarelli a constatação de que a ‘atividade ulterior’ é empunhada diretamente por uma das 

partes com a colaboração da outra, ou seja, por aquela parte em favor da qual os ativos foram 

ou são disponibilizados ou instrumentalizados e, por essa causa, ambas as partes se obrigam 

a desenvolver um projeto empresarial de interesse das duas. A parte sobre a qual recai a 

obrigação de desenvolver o projeto empresarial, como prestação final, acaba por encarnar a 

finalidade do contrato, agindo, em síntese, conforme expressão de Tullio Ascarelli194, como 

verdadeiro “dominus do negócio”. 

Com efeito, no contrato de colaboração, manifestam-se características que dizem 

respeito ao contrato de troca e à sua correspondente realidade econômica, no caso a 

permutação, mecanismo de coordenação da produção do mercado. Externam-se também 

características que dizem respeito ao contrato de sociedade e à sua correspondente realidade 

econômica, ou, como preferem os economistas, à coordenação mediante firma. 

Concernente à obrigação instrumental, observam-se, pelo menos aparentemente195, 

traços de sinalagma, em que o devedor transfere ao credor um bem, na linguagem econômica 

um ativo, em troca de algo. Esse algo, diferentemente do que ocorre em uma permutação 

clássica, não consiste na contraprestação, mas no direito de participar do resultado da 

atividade econômica desenvolvida pela contraparte. Antonio Junqueira de Azevedo196 indica 

a existência do chamado sinalagma indireto¸ pois, nos contratos de colaboração, uma parte 

se obriga porque o outro também se obriga, ainda que seus interesses não sejam opostos, não 

havendo troca clássica, mas escopo comum197. Veja-se que o escopo comum é elemento que 

                                                 
194 O contrato plurilateral,  p. 300. 
195 “La prestation instrumentale s`aparente em tours point à la points à la prestation d`um contrat-échange 
classique. Ele a ainsi pour objet d`opérer le transfert d`une valeur depouis le patrimonie du débiteur vers celui 
du créancier” (LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 136). 
196 Natureza Jurídica do Contrato de Consórcio, p. 363. 
197 A compreensão, por esse autor, do fenômeno da cooperação, que ele denomina ‘contratos de colaboração’, 
é distinta daquela adotada no presente trabalho. Seria o contrato de colaboração um contrato relacional, e 
abarcaria o clássico contrato de sociedade (AZEVEDO, Natureza Jurídica do Contrato de Consórcio, p.353). 
Todavia, o modelo aqui apresentado, contrato-cooperação, pode ser melhor compreendido assente na noção de 
sinalagma indireto, proposto pelo consagrado professor. “Há sinalagma à grega, sinalagma à romana e 
sinalagma indireto. O art. 470 se contenta com o último significado. 
41. ‘sinalagma’, em grego, tem o significado de ‘contrato’ e visa especialmente o que se poderia chamar de 
contrato de troca, mas com equivalência ou proporcionalidade entre as prestações (v. Aristóteles, Ética e 
Nicômaco, L V, n. 5). Já no direito romano, bastava a reciprocidade, ainda que sem equivalência; (...) 
42. Entretanto, não são somente os contratos de troca (com ou sem equivalência) que são sinalagamáticos. O 
que, de fato, os caracteriza é que são causais, isto é, exigem causa, - que, para distinguir dos outros significados 
da palavra,  ‘causa’ seria melhor escrever Kausa. A causa, no sentido próprio (causa naturalis) é o 
deslocamento patrimonial que justifica outro deslocamento patrimonial. Uma obrigação é, então, causa da 
outra; por exemplo, na compra e venda, a obrigação de pagar o preço justifica a obrigação de entregar a coisa. 
A causa, no sentido fundamental (causa naturalis), é, pois, substancial aos contratos onerosos. Nos contratos 
de colaboração ou ‘associativos’, o sinalagma é indireto, mas a causa continua presente: um sócio se obriga 
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comparece no contrato de sociedade, sendo certo que, uma vez formado o contrato, os sócios 

não são obrigados um em face do outro, mas apenas perante a sociedade. Caso o escopo 

comum esteja assentado em uma estrutura pela qual os participantes são obrigados entre si, 

um em face do outro, trata-se de uma figura contratual híbrida198. 

A obrigação final, que consiste na exploração de um projeto comum, envolve não 

apenas os interesses daquele que explora tal projeto, mas também os interesses pertinentes à 

parte do contrato que põe à disposição os meios ou ativos necessários para a consecução 

desse fim comum. Tal como no contrato de sociedade, opera-se uma afetação de valor a um 

projeto comum, afetação e não transferência de valor, como no contrato de intercâmbio.  

No contrato de colaboração a afetação de valor atende a interesses distintos, embora 

convergentes199. A existência de interesses distintos dos sujeitos da obrigação instrumental 

e dos sujeitos da obrigação final, embora convergentes para o escopo comum, é um elemento 

diferenciador em relação ao contrato de sociedade, visto que, no contrato de colaboração, as 

partes inseridas na estrutura das obrigações complementares mantêm sua autonomia, não 

originando, dessa relação contratual, personalidade jurídica própria200, sendo sua 

participação no resultado final direta ou a título próprio201. 

Frise-se que o escopo comum, manifestado tanto no contrato de sociedade quanto no 

contrato de colaboração, para ser eficazmente alcançado, demanda meios, ativos 

econômicos, cuja organização é diferenciada conforme o modelo contratual em perspectiva. 

Diferentemente do contrato de sociedade, em que os ativos são afetados ao escopo comum, 

com um arranjo obrigacional conjuntivo, no contrato de colaboração, os ativos são 

‘instrumentalizados’ ao escopo comum, materializado na obrigação final, com um arranjo 

                                                 
porque outro também se obriga, ainda que seus interesses não sejam opostos – não há troca-, e haja escopo 
comum” (AZEVEDO, Natureza Jurídica do Contrato de Consórcio, p. 364). 
198 A inexistência de obrigações entre os sócios sempre foi demarcada pela doutrina, nesse sentido “Assim é  
figura, se só os órgãos sociais podem exigir o cumprimento dos deveres de cada sócio. Se qualquer dêles o 
pode, a figura é complexa, porque, além do que acima se tem, há – de cada sócio para qualquer dos outros, 
pôsto que a prestação seja para o patrimônio da sociedade”. (PONTES DE MIRANDA, Tratado de direito 
privado. Tomo XLIX, p. 20). 
199 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 136-137. 
200 “Même s`il aboutit à la creation de structures sociétaires communes, l`accord de coopération conservera 
toujours em effet um aspect purement contractuel, sans jamais prendre de forme institutionnelle qui risquerait 
d`echapper ao controle des deux partenaires” (DUBISSON, Les caractères juridiques du contrat de 
coopération en matière industriale et commerciale, p. 316). 
201 “Es un principio de distinción entre sociedad y contratos asociativos, puesto que las utilidades se adquiren 
originalmente por los participantes y no a título derivado, passando por el filtro de un ente y dividiéndolas 
luego” (LORENZETTI, Ricardo. Contratos asociativos y joint venture. Revista de Direito da Empresa, v. 1, 
n.1, jan./jun. 1996, p. 39-49, p. 45). 
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obrigacional complementar. O aspecto ‘organizacional’ nos contratos de colaboração tem, 

portanto, estruturação obrigacional própria.  

Esse aspecto aparece na lição de Fábio Konder Comparato, ao resgatar a doutrina 

alemã do contrato de organização202. Embora não distinga os híbridos contratuais, por não 

se tratar propriamente do objeto de seu estudo, é interessante a constatação do renomado 

autor acerca do fenômeno organizacional: 

Uma certa doutrina germânica elaborou o conceito de contrato de 
organização (Organisationsvertrag), a partir da reflexão sobre o fenômeno 
jurídico societário ou associativo. A característica própria de tais contratos 
consiste, justamente, no fato de que eles não têm por objeto, tão só, 
prestações determinadas, devidas por cada parte, mas também e sobretudo 
a criação de uma organização instrumental ao exercício de certa atividade. 
As prestações devidas pelas partes – a contribuição de capital e a 
colaboração pessoal – são os meios indispensáveis à criação e ao 
funcionamento da organização.203  

O nexo de complementaridade entre a obrigação instrumental e final implica, para 

uma parte, o direito de exigir da outra parte a prestação instrumental, transferindo-lhe um 

ativo, e, para outra parte, o direito de exigir a prestação final, consistente na exploração do 

projeto comum. Trata-se, por conseguinte, não de uma contraprestação e sim de uma 

coprestação204, pois uma não conflita com a outra, pelo contrário, complementam-se.  

Os interesses são diferentes, mas convergem para o projeto comum. As partes 

colaboram nesses termos, uma cumprindo a prestação instrumental para que outra cumpra a 

obrigação final. É certo que o cumprimento da prestação instrumental interessa não apenas 

o credor, mas também o devedor, aquele a quem se impõe o dever de prestar e que tem 

interesse na boa execução da prestação. De igual modo, a outra parte cumprindo a prestação 

final, cujos resultados revertem tanto para ela como para o devedor que se desincumbiu da 

obrigação instrumental, revela interessante bilateralidade de custos e benefícios, razão pela 

qual “as vantagens não derivam diretamente dos sacrifícios do outro contratante, advêm 

antes do exercício do fim comum”205.  

                                                 
202 COMPARATO, Fábio Konder. As Cláusulas de Não-concorrência nos “Shopping Centers”.Revista de 
Direito Mercantil, Industrial, Econômico e Financeiro, n. 97, jan./mar. 1995, São Paulo: Revista dos Tribunais. 
203 COMPARATO, As Cláusulas de Não-concorrência nos “Shopping Centers”, p. 25. 
204 “La cause de l`engagement du prestataire instrumental réside dans le droit d`exiger la prestatation finale, 
et la cause de l’engagement du prestataire final, dans le droit d`exiger la prestation instrumentale. (...) une 
partie obtient le droit d`exiger une prestation qui vient s`ajouter à sa propre prestation et la completér, em 
d`autres termes qui lui est complementaire. Pour rendre compte de cette idée, on peut considérer que chacun 
des partenaires obtient le droit d`exigernon pas une contre-prestation mais une co-prestation c`est-à-dire une 
prestation complémentaire de celle qu`il s`engage à executer” (LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 139).  
205 FERREIRA DE ALMEIDA, Contratos III, p. 78. 
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Como objeto da obrigação final, resta em geral uma atividade, no caso de natureza 

comercial, que encarna ou incorpora a finalidade do contrato, ou seja, o projeto ou 

empreendimento econômico comum das partes. Embora a professora Lequette não o diga, 

nada impede que a obrigação final venha acompanhada de uma obrigação instrumental, 

também a cargo da parte responsável pela atividade empresarial (obrigação final). Em outros 

termos, além da obrigação final, a cargo do parceiro responsável por explorar o 

empreendimento comum, pode esse mesmo parceiro contribuir com outra obrigação 

instrumental.  

Não há, portanto, um esquema rígido, à moda conceitual, que estruture o contrato em 

termos definitivos, em que a obrigação instrumental, disponibilização do ativo específico, 

diferencie-se nitidamente da obrigação final, cujo objeto é o desempenho da atividade final, 

o projeto comercial comum. A rigidez desse quadro é própria do pensamento conceitual com 

o qual opera a professora francesa. O pensamento tipológico que melhor explica o modelo 

contratual colaborativo aceita perfeitamente variações na estrutura sinalagmática, em que, 

por exemplo a obrigação instrumental consista em um ativo pouco ou mesmo não específico, 

como uma contribuição financeira, e a própria atividade final seja em si economicamente 

mais especializada, como sucede, por exemplo, no contrato de sociedade em conta de 

participação. 

A instrumentalidade como nota característica do nexo obrigacional torna o vínculo 

contratual de natureza privilegiada, conforme acentua Michel Dubisson206. No contrato 

clássico, cada parte visa realizar um objetivo que a ela permanece próprio e distinto do 

objetivo final do contrato. Por exemplo, no contrato de compra e venda de um equipamento 

industrial ou na simples transferência de tecnologia, o vendedor apenas objetiva receber o 

preço certo e determinado, sobre o qual não influi qualquer circunstância atinente ao 

comprador e que seja posterior à formação do contrato, ainda que o comprador esteja 

adquirindo tal bem para um projeto comercial ou industrial. É de se notar que o objetivo do 

contrato, nesse exemplo, é o intercâmbio de bens entre patrimônios distintos, segundo um 

equilíbrio estabelecido pelas próprias partes, no momento da formação do contrato. Aqui, os 

objetivos particulares de cada parte permanecem paralelos e diferentes do objetivo do 

contrato, característica que implica alto grau de precisão na descrição de direitos e 

obrigações das partes no contrato207. 

                                                 
206 Les caractères juridiques du contrat de coopération en matière industriale et commerciale, p. 303; 
207 DUBISSON, Les caractères juridiques du contrat de coopération en matière industriale et commerciale, p. 
304; 
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Diversamente, nos contratos de colaboração, as partes são animadas por um objetivo 

comum, o qual se confunde, em larga medida, com o objetivo particular de cada parte 

contratual, o qual terá interferência na forma como as partes se obrigam entre si, gerando 

uma relação mais íntima e instrumentalizada208.  

Com efeito, a mesma obrigação exemplificada no parágrafo anterior, aquisição de 

um equipamento ou transferência de tecnologia, pode ser estruturada de maneira peculiar, 

no contexto de um projeto industrial ou comercial viabilizado por um contrato de 

colaboração. A aquisição do equipamento ou transferência de tecnologia deixa de ser fim 

imediato das partes e representa apenas um meio para ambas alcançarem um objetivo 

comum, no caso, o projeto comercial ou industrial objeto do contrato de colaboração. Neste 

caso, por consequência, o conteúdo de direitos e obrigações, embora permaneça tão 

importante como nos contratos clássicos, quedará em segundo plano209. 

O nexo de complementaridade, entretanto, não se resume a obrigações, podendo 

também envolver contratos. O contrato de cooperação manifesta-se de duas formas: uma 

simples, cujo nexo meio–fim diz respeito às obrigações compreendidas no mesmo contrato, 

e uma complexa, na qual o nexo meio–fim vincula contratos distintos. Isso ocorre, por 

exemplo, no contrato de joint venture, contrato-quadro, em torno do qual os contratos de 

aplicação são dispostos de maneira complementar, em que alguns contratos se 

instrumentalizam em favor de outros210. 

 

2.7 Modalidade complexa do contrato de colaboração 

 

O nexo de complementaridade marca o contrato de colaboração de tal forma que se 

encontra na base de sua caracterização. Entre uma obrigação instrumental e uma obrigação 

final, ele pode aparecer sob uma roupagem mais complexa, envolvendo a montagem de 

contratos. Assim, ao invés de se ter, em um contrato único, obrigações que viabilizam a 

disposição de ativos em vista a determinado fim, a ser obtido mediante a coprestação 

estabelecida em uma obrigação final ou mais, tem-se a complementação entre contratos 

                                                 
208 “Na colaboração, há um forte sentido de instrumentalidade; é um meio para fazer outra coisa, que, não 
obstante, não está ausente, pois penetra no objeto como interesse” (LORENZETTI, Ricardo Luis. Fundamentos 
do direito privado. Tradução de Vera Maria Jacob de Fradera. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1998, 
p. 201). 
209 DUBISSON, Les caractères juridiques du contrat de coopération en matière industriale et commerciale, p. 
304. 
210 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 159. 
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distintos, em que a disposição de um diante do outro viabiliza a colocação de ativos para a 

consecução do projeto comum.  

A doutrina francesa qualifica essa situação de “complexo contratual de 

cooperação”211, não se confundindo com a consagrada figura do contrato misto, por ser este 

um contrato único, que reúne elementos típicos de mais de um contrato212. O complexo 

contratual de cooperação pressupõe vários contratos, os quais se ligam de maneira 

instrumentalizada, à semelhança da estrutura simples do contrato de colaboração, ou seja, 

um nexo de complementaridade programada entre contratos-meio e contratos-fim.  

Trata-se de uma interdependência contratual213, uma espécie de coligação 

contratual214, cuja estrutura permite aos agentes econômicos colaborarem na consecução de 

determinado empreendimento comum. Justifica-se sua existência como uma medida de 

engenharia contratual, pois, embora as partes possam lançar mão de um contrato de 

colaboração atípico, talvez razões de segurança jurídica aconselhem o manejo de contratos 

já consagrados em uma estrutura complexa, sem falar na existência de figuras contratuais 

complexas já tipificadas como o contrato de joint venture e o contrato de consórcio. Na lição 

de Nelson Nery Jr.: 

Como sói acontecer em operações econômicas complexas, como, por 
exemplo, a de associação entre grandes empresas [a situação do caso sub 
examine], esse tipo de operação comumente exige a celebração desse 
contrato-matriz que define as regras gerais e traça a moldura da operação, 
fazendo-se presente nessas situações o nexo econômico ou funcional entre 
os negócios [elemento objetivo] e a intenção de coordená-los em direção 
a um escopo comum (realizzazione di uno scopo pratico unitario) 
[elemento subjetivo] (= associação e integração de negócios), 
caracterizadores dessa modalidade de coligação contratual, de tal sorte 
que a plena realização desse scopo pratico unitario somente pode ser 
alcançada com o cumprimento fiel das etapas concatenadas previstas no 
contrato-matriz, que conduzem justamente a consecução desse escopo final 
comum215.  

 

                                                 
211 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 157. 
212 “Repetindo, pois: sempre que duas ou mais prestações caraterísticas de contratos diversos, queridas em si 
mesmas e conservando a própria autonomia, se apresentarem em sua função específica, reciprocamente 
coordenadas, objetivando u m contrato único — temos o contrato mixto” (MONTEIRO, Honório. Contrato 
mixto. Revista da Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, 1937, p. 538). 
213 Pode ser compreendida como um conjunto de contratos, constituído segundo a vontade das partes, com 
vistas a organizar uma operação econômica global, que exige não um contrato único mais uma pluralidade de 
contratos (LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 167).  
214 Cf. MARINO, Contratos coligados no direito brasileiro, 2009.  
215 Contrato de associação - inadimplemento e execução específica, Contrato de associação - inadimplemento 
e execução específica. Soluções Práticas, vol. 2, Set / 2010, p. 505 – 527, p. 508. 
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Ressalte-se que a interdependência contratual pode se configurar de modo mais 

aprofundado por meio da figura das redes contratuais, cuja conformação doutrinária e 

jurisprudencial acha-se em construção216. 

A modalidade complexa do contrato de colaboração é sugestiva do hibridismo 

contratual que caracteriza a categoria contratual proposta. Ao proceder ao agenciamento de 

contratos ou à montagem entre contratos, o faz servindo-se de contratos clássicos, de 

permuta ou de sociedade, programando-os de modo a perseguir um projeto comum, não de 

interesse de um terceiro, como no caso do contrato de sociedade, mas sempre no interesse 

das partes.  

O contrato de joint venture é o tipo ideal para a melhor compreensão dessa 

modalidade de contrato de cooperação, além de se tratar de uma figura contratual de 

manifestação recorrente na prática negocial. O contrato de joint venture aparece como um 

contrato-quadro217 em torno do qual comparecem contratos satélites. No contrato-quadro se 

estabelecem os grandes eixos do projeto comum, definindo seu objeto e seu domínio. No 

contrato de joint venture, além do contrato-quadro, vislumbram-se duas espécies de 

contratos satélites, conforme os elementos estruturantes da categoria do contrato de 

colaboração. 

Os contratos satélites instrumentais viabilizam a uma das partes da relação a 

colocação dos ativos à disposição do projeto comum, idealizado pelo contrato de joint 

venture. O projeto comum é materializado através de outros contratos satélites. A relação 

entre eles permite antever uma série de configurações entre as obrigações que compõem cada 

um. Observa-se, por exemplo, que, em um contrato, uma obrigação se qualifica como 

condição para outra obrigação abrigada em outro contrato, ou mesmo a obrigação de um 

contrato pode figurar como contrapartida de uma obrigação cuja fonte vem a ser um contrato 

distinto218. No direito italiano, fala-se em joint venture strumentale e joint venture operativa, 

como modalidades desse contrato, em que o vínculo normativo sugere a complementaridade 

à qual se está referindo:  

In tal caso verrà meno il vincolo normativo sorto in base al contrato e 
ciascuna impresa, pur essendo tenuta ad adempiere l`obbligo assunto com 
il terzo, non sarà più soggeta alle modalità di integrazione dele attività 

                                                 
216 “O reconhecimento das redes contratuais (também chamadas de contratos conexos) é da consequente 
necessidade de um regramento específico para elas surgiu a partir da investigação de uma pluralidade de 
contratos na qual se identificou uma unidade de operações econômicas ou de negócios propriamente ditos” 
(LEONARDO, Redes contratuais no mercado habitacional, p. 21). 
217 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 158. 
218 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 161. 
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delineate nel contrato di joint venture ma sará invece libera di organizzare 
la própria iniziativa secondo le modalità da essa ritenute più idonee. 

Il quadro normativo così delineato, fondato sulla disciplina tipica dei 
contratti plurilaterali, sembra attagliarsi sia alla joint venture operativa 
che a quella strumentale, enquanto in ambedue le ipotesi si è in presenza 
di uno schema regolamentare volto ad organizzare l`esercizio di attività 
funzionali alla realizzazione di um affare di comune interesse; osservando 
però, com maggiore puntualità, il diverso grado di condizionamento 
partito dalle situazioni individuali nelle forme di joint venture, emergono 
diversità che certo influenzano la disciplina applicabile219. 

É possível pensar, por exemplo, em um contrato de joint venture para produção de 

determinado equipamento que pressupõe o compartilhamento de conhecimentos técnicos 

exclusivos de uma parte em favor de outra, esta detentora dos demais meios de produção 

que viabilizam a fabricação de um equipamento inovador. A remuneração do cessionário da 

tecnologia pode estar contratualmente condicionada ao sucesso comercial do produto final 

no mercado.  

O contrato de joint venture impõe às partes a obrigação de contribuir com a empresa 

comum, instrumentalizando contratos, os quais, isoladamente, podem ser tidos por contratos 

clássicos de permuta ou contrato de sociedade, como nas sociedades de propósito específico. 

Neles, o objeto é o aporte de meios necessários à realização ou à concretização do projeto 

comercial concebido pelo contrato de joint venture. 

Algo semelhante afere-se no contrato de consórcio, espécie tipificada no 

ordenamento jurídico brasileiro, nos artigos 278 e 279, da Lei n. 6.404/76, cujo 

enquadramento como contrato de sociedade não se ajusta bem220, pois, por disposição legal 

expressa, não enseja personalidade jurídica (art. 278, §1º, da Lei n. 6.404/76). A lei estipula 

que o consórcio persegue uma finalidade comum, qual seja, a execução de “determinado 

empreendimento” (art. 278, caput). A melhor doutrina nacional qualifica o consórcio como 

um contrato de colaboração interempresarial221.  Ela não o faz apenas a título nominal, mas 

também pela análise da estrutura contratual, em que se revela a complementaridade ou 

                                                 
219 ASTOLFI, Andrea. Il contratto di joint venture. Milão: Giuffrè, 1981, p. 348. 
 
220 Muito menos na categoria clássica de intercâmbio. Na análise do texto legal, o consórcio é um instituto que 
não se contém nos lindes geralmente reconhecidos às sociedades, assim como se pode dizer que a natureza 
contratual do consórcio não pertence às espécies de contratos em que há prestações correspectivas 
(PENTEADO, Mauro Rodrigues. Consórcio de empresas. São Paulo: Livraria Pioneira Editora, 1979, p. 160-
161). 
221 LEAES, Luis Gastão Paes de Barros. Contrato de consórcio. In Pareceres. São Paulo: Editora Singular, 
2004, p. 523. 
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instrumentalidade, na esteira do que vem se evidenciando no desenvolvimento do presente 

trabalho. Na lição de Luiz Gastão Paes de Barros Leães222: 

A coordenação visada pelos consórcios tem, assim, por objetivo a 
execução de atividades funcionalmente complementares às atividades 
sociais das empresas consorciadas e, como tal, as coloca no nível de 
paridade, em que está ausente a relação de poder. (...) daí também por que 
lícito seria distinguir nessa atividade desenvolvida pelos consórcios 
momentos instrumentais e momentos operativos, de onde ser possível falar 
em consórcios instrumentais e em consórcios operativos, como fazem os 
italianos.  

No consórcio, para o alcance do fim comum (o empreendimento), opera-se o 

‘programa de etapas de cumprimento das prestações’, tornando, por vezes, difícil a 

individualização das prestações de cada obrigação, o que pressupõe tanto a colaboração 

constante das partes como a consideração do tipo de consórcio e de seu objeto para delimitação 

das prestações223. 

À semelhança das modalidades simples do contrato de colaboração, na modalidade 

complexa, a noção de sinalagma é útil para sua explicação e para a definição do regime 

jurídico correspondente a esses contratos. Em ambas as modalidades de contrato de 

colaboração, simples e complexa, é possível contemplar sua estrutura sinalagmática: o poder 

de exigir a exploração do ativo posto à disposição do cocontrante e o poder de exigir que o 

cocontratante explore, em beneficio comum, os ativos disponibilizados, desenvolvendo um 

projeto comercial, cujos riscos são assumidos por ambas as partes. Efetivamente, à 

semelhança do contrato de sociedade, é o projeto comum que remunera as partes do contrato, 

havendo aqui uma onerosidade mediata, na lição de Arturo Dalmartello, para quem, mesmo 

nos contratos de sociedade ou associativos, haverá sempre um sinalagma, distinto, conforme 

sua estrutura: 

Tutt`al più si può ammetere che il contratto di società si delinei in modo 
particolare nei riguardi della categoria dei contratti sinallagmatici, per il 
fatto che mentre nei contratti sinallagmatici, in generale, si ha quella è 
stata detta “onerosità imediata” (ogni contraente acquista proprio ciò 
quello che l`altro contraente presta), nella società vi sarebbe l`onerosità 
mediata” (cioè che un contraente acquista – dividendo – non è mai 
idêntico a ciò che l`altro presta – conferimento).224  

                                                 
222 Contrato de consórcio, p. 524. 
223 BARRETO, Luisa Tortolano. Obrigações das partes e dever de colaboração nos contratos consórcio. 
Dissertação (Mestrado – Programa de Pós-Graduação em Direito Comercial) – Faculdade de Direito, 
Universidade de São Paulo, São Paulo, 2018. 
224 DALMARTELLO, Arturo. I contratti delle imprese commerciali. Padova: CEDAM – Casa Editrice Dott. 
Antonio Milani, 1954, p. 147. 
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Aqui há um sinalagma híbrido ou, na expressão de Antonio Junqueira de Azevedo, 

um sinalagma indireto225, pois se vislumbra a disposição de obrigações, nem de forma 

conflitual, nem de forma conjuntiva, mas de forma complementar. A feição complementar 

do nexo entre obrigações é reflexo do escopo comum, finalidade última do contrato e das 

partes. 

 

2.8 Características do contrato de colaboração 

 

Na continuidade, se faz o inventário das características que podem ser assumidas pelo 

tipo contratual geral, as quais decorrem da estrutura contratual anteriormente delineada.  

Fundamental, portanto, é a consciência da estrutura atinente ao contrato de 

colaboração, a revelar sempre a relação de complementaridade programada, um vínculo 

meio–fim que encadeia a estrutura obrigacional dessa categoria contratual. A causa do 

contrato de colaboração revela-se nessa estrutura e permite ao operador jurídico qualificar 

as espécies contratuais que se enquadram no tipo contratual em questão, sempre em 

consideração à operação econômica concretamente desempenhada pelas partes. 

Observa-se que os contratos cujo objeto se refere a uma operação econômica desse 

jaez apresentam caráter próprio, dizendo respeito à natureza da operação econômica da 

colaboração ou às partes envolvidas na sobredita operação226.  

 

2.8.1 Evolutividade 

O contrato de colaboração é evolutivo, pois as prestações, objeto das obrigações de 

ambas as partes, mantêm especial relação com o tempo. De modo geral, nas trocas clássicas, 

os contratantes relacionam-se instantaneamente, quando uma prestação é contraposta a outra 

prestação, sendo ambas de execução imediata. É possível, entretanto, nesse mesmo esquema, 

uma prestação ter sua execução prolongada no tempo, geralmente se repetindo em períodos 

temporais sucessivos. Mesmo nessa última hipótese, embora os efeitos contratuais 

estendam-se no tempo, as partes, no início do contrato, programam, com conhecimento 

pleno, todas as variáveis inerentes à prestação, especialmente o quantum devido. Predomina, 

entre os contratos de intercâmbio, o conhecimento aprofundado das obrigações contratuais 

                                                 
225 “Nos contratos de colaboração ou ‘associativos’, o sinalagma é indireto, mas a causa continua presente: um 
sócio (sic) se obriga porque outro também se obriga, ainda que seus interesses não sejam opostos – não há troca 
-, e haja escopo comum.” (AZEVEDO, Natureza Jurídica do Contrato de Consórcio, 2009, p. 363).  
 
226 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p.  252. 
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e, por consequência, do próprio futuro do contrato, implicando aquilo que os economistas 

denominam presentificação do futuro, naturalmente proporcionando às partes a precisa 

delimitação do que se obrigam. 

Fazendo eco ao caráter aberto e flexível da operação econômica que lhe dá base, o 

contrato de colaboração não tem pretensão excessivamente abrangente no concernente aos 

efeitos contratuais no tempo. Na fase inicial, de formação do contrato, as partes não se 

preocupam em exaurir todo o conteúdo do contrato, delimitando em profundidade o 

programa obrigacional que compete a cada uma das partes. Elas assumem a incompletude 

contratual227 e passam a disciplinar apenas alguns aspectos da relação jurídica, permitindo 

que outros sejam melhor definidos no decurso do tempo conforme as circunstâncias 

enfrentadas pelo contrato. 

Diz-se assim que, na colaboração em sentido estrito, a estrutura jurídica permite a 

composição de obrigações cujas prestações mudam no tempo, conforme as necessidades 

concretas das partes. Evidentemente, o caráter dinâmico que marca o tempo do contrato de 

colaboração tem como referência um fator de destacada relevância no modelo contratual de 

colaboração, qual seja, o fim contratual, que vem a ser o projeto comum fixado como 

objetivo de ambas as partes.  

Tem-se que essa evolução é inerente ao mencionado nexo de complementaridade 

programada, pelo qual as partes põem à disposição das outras partes ativos complementares, 

em uma relação de meio–fim, na qual o interesse comum as orienta no caso de necessidade 

de adaptação de suas obrigações ao fim perseguido. Não à toa, surge em tais contratos, 

segundo alguns autores, não apenas um dever lateral de colaborar, atinente a todos os 

contratos, mas também um dever de adaptação228.  

A despeito da discussão quanto à natureza jurídica do dever de adaptação, 

especialmente de sua autonomia frente ao dever de colaboração, é inerente aos contratos de 

colaboração um senso de adaptação, decorrência direta do caráter evolutivo dos tipos 

                                                 
227 A tendência, em tais contratos, é maior franqueza dos agentes contratuais quanto às limitações na prevenção 
de problemas que podem decorrer da relação contratual. “As empresas assumem a incompletude natural dos 
contratos de associação como risco contra o qual se protegem na medida do possível e do que se apresenta 
economicamente razoável. Os agentes econômicos desenham seus contratos cientes de que, com toda 
probabilidade, eles não serão perfeitamente adequados a todas as circunstâncias futuras; não obstante procuram 
moldá-los da melhor maneira” (FORGIONI, Contratos empresariais, p. 203). 
228 “Cette concertation pourra même les amener soit à modifier leur contrat pour l`adapter à des circonstances 
nouvelles, soit solution ultime, à défaut d`accord ou em cas d`impossibilite, à y mettre fin avant son terme. Ces 
clauses d`adaptation que l´on reencontre à vrai dire aussi parfois dans le contrats classiques, seront cependant 
plus frequentes dans le contrats de coopération où eles constituent pour ainsi dire la règle” (DUBISSON, Les 
caractères juridiques du contrat de coopération en matière industriale et commerciale, p. 309). 
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contratuais em questão. A adaptação mostra-se mais comum nas operações econômicas de 

concentração, especialmente no contrato de sociedade, no qual a adaptação da firma às 

necessidades concretas inicialmente não previstas são facilmente geridas por meio de 

instrumentos institucionais. Por exemplo, a gestão por meio de órgãos societários ou de 

recursos externos, como arbitragem.  

Na colaboração, a gestão das circunstâncias supervenientes que concorrem na 

operação econômica deve ter caráter contratual. A incompletude contratual não impede que 

as partes, na fase de formação, evidenciem diretivas úteis para a adaptação do contrato, 

sempre tendo em conta o interesse comum.  

O nexo de meio–fim que embute uma relação contratual de complementaridade 

programada, ao exigir das partes que adaptem suas prestações em atenção à finalidade 

contratual objetivada, implica que o conteúdo das prestações, por vezes, não possa ser fixado 

em definitivo, quando da conclusão do contrato.  

Dogmaticamente, a prestação da obrigação contratual, entretanto, caso não possa ser 

determinada, precisar ser, ao menos, determinável229, sob pena de nulidade, à luz do direito 

positivo brasileiro (art. 104, II, do Código Civil230). Em regra, as obrigações instrumentais 

mais facilmente cumprem esse requisito, especialmente quando da formação do contrato. 

Diversamente, a obrigação final, consistente na exploração do projeto comercial, viabilizada 

pelos ativos postos à disposição não apresenta o mesmo grau de clareza. No entanto, por 

exigência do direito positivo, o objeto de ambas as obrigações deve preencher a exigência 

de determinação ou determinabilidade231.  

                                                 
229 A questão da determinação da obrigação instrumental exige certa elasticidade em sua compreensão, 
especialmente ante a espécie contratual que se tenha em consideração. Não necessariamente diz respeito à  
determinação da prestação em si, mas pode dizer respeito às condições necessárias para seu efetivo 
adimplemento. Alguns contratos oferecem a possibilidade de maior precisão, por exemplo, no contrato de 
distribuição, em que geralmente o fornecedor especifica os bens a serem entregues ao distribuídor, a 
periodicidade e o custo, além de aspectos outros como a existência ou não de exclusividade no fornecimento. 
Em contratos de franquia, há precisão mais delicada, por exemplo o teor e a extensão do know how transferido 
é sempre de difícil precisão. Neste sentido, Suzanne Lequette (Le contrat-coopération, p. 302): “La prestation 
instrumentale doit être déterminée ou du moins, determinable. Dans le contrat-permutation, la détermination 
de l`objet impose de définir la prestation qui fait l'objet du transfert. Ce controle doit, em príncipe, être exercé 
strictement dans la mesure où il s'agit de vérifier la realité de l'un des termes d`um jeu à somme nulle. Pour 
autant, la jurisprudence entend aujourd'hui plus souplement cette exigence. Dans le contra-coopération, le 
contrôle porte sur une prestation instrumentale: il sagit moins de vérifier la détermination d'e prestation, 
comprise comme telle, que de cisconscrire les moyens mis em ouvre dans le cadre d`une entreprise. Ce qui 
conduit à prendre en considération au-delà de la prestation elle-même, les conditions dans lesquelles elle doit 
être exécutée. Ce controle est exercé plus ou moins strictement selon les hypothèses”.  
230 “Art. 104. A validade do negócio jurídico requer: 
II - objeto lícito, possível, determinado ou determinável”; 
231“La determinacion se refiere a la operación, aunque sus detalles suelen ser precisados con posterioridad y 
Durant la ejecución. De allí la importancia del arbitraje, non solo como órgano jurisdictional, sino como 
instrumento de integración juridical, en la determinación de modalidades de la obligación” (LORENZETTI, 
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2.8.2 Confiança 

 

O traço da evolutividade, decorrente da própria operação econômica, objeto do 

contrato relacionado no tipo geral do contrato de colaboração, vem acompanhado de outros 

caracteres, estes relacionados às pessoas dos contratantes, que os qualificam de tal forma, 

que de parte contratual passam a se qualificarem como parceiros propriamente ditos. Em 

termos de técnica jurídica os parceiros continuam a ser partes contratuais, ou seja, preservam 

sua individualidade e, por consequência, seus interesses, que, embora convergentes para um 

fim comum, mantêm-se essencialmente distintos. O termo parceiro, no entanto, denota a 

ideia de que as partes não se colocam entre si em relação de contraposição (contrato de 

intercâmbio/contraparte) ou em relação de afetação (contrato de sociedade/sócio), mas em 

relação de complementação (contrato de colaboração/coparte). Expressa-se o que Michel 

Dubisson qualifica como um grau de intimidade nas relações entre as partes232, corolário do 

que ele denomina, no contrato de colaboração, vínculo de natureza privilegiada entre as 

partes. 

Ante a nota de complementaridade da estrutura obrigacional do contrato de 

colaboração, as características pessoais do cocontratante importam para o sucesso do projeto 

comum, e, por conseguinte, interessam ao parceiro contratual. Trata-se, segundo a doutrina, 

de personalismo, ou caráter intuitu personae que necessariamente caracteriza o contrato de 

colaboração. Ao realçar essa nota, é demandado do jurista melhor compreensão da chamada 

massificação das relações contratuais que a ideia de mercado aportou no direito comercial. 

A massificação está, em regra, como característica última que envolve o mercado e sua teia 

contratual, pois os contratos de colaboração de forma alguma podem ser despersonalizados, 

embora, em geral, o projeto econômico por eles encampado destine-se a atender 

necessidades da sociedade de massa. 

Não obstante a forte presença de elementos personalísticos em torno dos  contratos 

integrantes deste tipo geral, a exemplo de fatores como reputação, capacidade técnica ou 

conhecimento especializado, elementos que se incorporam à própria prestação da obrigação 

contratual, é de se destacar não apenas elementos subjetivos, mas também aspectos 

estruturais, por exemplo, a organização ou administração interna da parte, que pode ser 

                                                 
Ricardo. Contratos asociativos y joint venture. Revista de Direito da Empresa v. 1, n.1, p. 39-49 jan./jun. 1996, 
p. 45). 
232 Les caractères juridiques du contrat de coopération en matière industriale et commerciale, p. 305. 
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dotada de eficiente estrutura administrativa ou de patrimônio valioso, em termos de 

especialidade funcional. Alguns autores usam o termo intuiti instrumenti233 para destacar 

esse fator que não seria puramente personalístico.  

O caráter em questão, intuitu personae ou intuitu instrumenti, pode ser melhor 

traduzido na ideia de que se trata de contrato de confiança, termo compreensivo tanto de 

aspectos personalísticos quanto de aspectos estruturais ou institucionais que qualificam o 

parceiro contratual. Em termos gerais, o grau de confiança alcançado é fundamental para a 

criação ou o incremento da cultura colaborativa na organização ou na sociedade em geral. 

Nas palavras de Manuel Antonio de Castro Portugal Caneiro da Frada: 

Na verdade, cabe a qualquer ordem jurídica a missão indeclinável de 
garantir a confiança dos sujeitos, porque ela constitui um pressuposto 
fundamental de qualquer coexistência ou cooperação pacífica, isto é, da 
paz jurídica. O desempenho desta tarefa pelas regras jurídicas repercute-se 
depois, em movimento de sentido inverso, no próprio sentido da confiança, 
permitindo-lhe convolar-se do plano das relações interpessoais para o da 
eficácia das próprias normas que sedimentam e institucionalizam 
juridicamente os mecanismos de interacção e coordenação sociais234. 

Trata-se de um caráter que, conquanto atinente à figura do contratante, reflete, mais 

uma vez, a estrutura paradigmática do contrato de colaboração, pois concerne à relação entre 

determinados agentes econômicos/sujeitos de direito que, para a consecução de um projeto 

comum, colocam à disposição do parceiro contratos ativos complementares 235. Frise-se que 

esse aspecto – tratar-se de um contrato de confiança –conjuga-se com o aspecto atinente à 

própria operação, pois em uma relação marcada pela incompletude contratual, na qual os 

deveres que acompanham as prestações não são suficientemente descritos ex ante, 

necessariamente as partes requerem um elemento que as estimule a iniciar uma relação 

contratual que lhes permita pôr seus bens à disposição de outrem para a consecução de um 

projeto futuro, cujo sucesso não é possível prever com segurança. 

Ressalte-se que o traço de confiança pode surgir em qualquer contrato, como no caso 

do mandato, em que o mandante precisa expressar alguma confiança na capacidade ou na 

idoneidade do mandatário, pois a atuação deste será imputada na responsabilidade daquele 

(art. 675 do CC). No contrato de sociedade, representante do outro extremo contratual, não 

                                                 
233“O contrato de agência, assim como os demais contratos de distribuição, deixa de ser preponderantemente 
intuitu personae e passa a ser, em muitos casos,  intuitu instrumenti” com preponderância de qualidades 
organizacionais do agenciado, estrutura organizacional e patromonial” (HAICAL, Gustavo. O contrato de 
agência e seus elementos caracterizadores. São Paulo: Editora: Revista dos Tribunais 2012, p. 83-84). 
 
234 Teoria da confiança e responsabilidade civil. Coimbra: Almedina, 2004, p 19. 
235 cf. LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 256-257. 
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é incomum o surgimento do fator confiança, em que, muitas vezes, embora com ele não se 

confunda, acompanha o chamado affectio societatis, especialmente para distinguir espécies 

societárias (sociedade de pessoas) em que a pessoa do sócio importa e não apenas o aporte 

financeiro que ele é capaz de viabilizar (sociedade de capitais). 

Em tais contratos, a confiança aparece de modo não determinante, lateral ou 

secundária. Nos tipos contratuais que constituem o tipo geral do contrato de colaboração 

observa-se que a confiança é fator central, ínsita que é no encadeamento de prestações-meios 

e prestações-fins, em uma relação programada de complementaridade, passando a compor a 

própria causa do contrato. Diferente do contrato de permuta, por exemplo, a confiança, no 

contrato de colaboração, é recíproca236. Necessariamente, ambas as partes precisam confiar 

uma na outra, tendo como marco o projeto comum, objetivo das duas, o qual as remunerará.  

Do ponto de vista prático, o arranjo da estrutura obrigacional e a causa do contrato 

de colaboração resultam no estímulo para as partes agirem imbuídas de animus cooperandi, 

pois racionalmente sabem que seu ganho depende não do sacrifício de interesses da 

contraparte, mas do sucesso do parceiro (cocontratante)237. No contrato de franquia, o 

franqueado confia no franqueador, sabe que seu desempenho comercial essencialmente 

remunerará este último, o qual certamente envidará esforços em bem cumprir suas 

obrigações (meios) visando àquele fim. 

Pela confiança manifestada seja em aspectos subjetivos, seja em aspectos mais 

objetivos, as partes demonstram aptidão para colaborar. Esse fator manifesta-se em todas as 

fases da relação contratual, não apenas na formação do contrato, assumindo especial ênfase 

na fase da execução das obrigações, sobretudo quando do surgimento de circunstâncias que 

não puderam ser previamente programadas e que exijam a adaptação das partes à nova 

situação. Sua falta mostra-se determinante quando do encerramento do contrato e na 

apuração das responsabilidades, cujo regime jurídico é diferenciado em relação às demais 

espécies contratuais das categorias contratuais clássicas. 

 

                                                 
236 DUBISSON, Les Caractères Juridiques du Contrat de Coopération en Matière Industriale et Commerciale, 
p. 307. 
237 Ao se referir aos contratos que não se enquadram nem como contrato de troca nem como contrato de 
sociedade, Ricardo Lorenzetti destaca a peculiar lógica econômica do que ele denomina ‘contratos 
associativos’. Diz o autor: “Los contratos asociativos se diferencian plenamente de los contratos parciarios, 
ya que en estes ultimos hay una finalidad de cambio y obligaciones correspectivas. 
Se distinguen también de los contratos de cambio. En ellos hay una diversidad de objetivos, los interesses son 
contrapuestos: la perdita de uno es la ventaja del otro; en los associativos la identidad de objetivos, hace que 
se uno sufre una pérdida los outros también lo padecen, y las ventajas de  uno son las de todos” 
(LORENZETTI, Contratos asociativos y joint venture, p. 47). 
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2.8.3 Igualdade 

 

Como caráter atinente aos sujeitos da relação contratual, a qual, de modo mediato, 

relaciona-se à própria operação, marcada pela paradigmática estrutura obrigacional de 

prestações encandeadas no vínculo meio–fim, se reconhecem as peculiaridades atinentes à 

justiça contratual que recobre as espécies do contrato de colaboração.  

A justiça nos contratos é tema polêmico seja qual for sua espécie contratual, pois diz 

respeito ao tratamento dado às partes no contrato, ou, de forma mais restrita, ao tipo de 

igualdade que se pode reconhecer no fenômeno contratual. Recorrendo-se à clássica 

formulação de Aristóteles, a justiça pode ser geral ou particular238.  

Na justiça particular, o estagirita situa a questão de como relacionar bens, vantagens 

e encargos entre os homens integrantes de uma comunidade239. A maneira como bens, 

vantagens e encargos são distribuídos deve obedecer a seus méritos, por conseguinte se trata 

de uma justiça distributiva, na qual se manifesta a igualdade proporcional. Uma vez 

distribuídos os bens para cada pessoa conforme o que lhe é devido, eventual sacrifício no 

patrimônio de alguém deve ser compensado, tratando-se então da chamada justiça 

comutativa240.  

É viável, sem maiores dificuldades, relacionar a justiça comutativa ao modelo 

contratual clássico de intercâmbio241, em que a lógica contratual é o equilíbrio aritmético 

dos patrimônios, pela qual o sacrifício de um patrimônio é de ser compensado por uma 

vantagem proporcionada por outro patrimônio, em verdadeiro sinalagma. Na concepção 

                                                 
238 Aristóteles definiu ambas pelos seus opostos, ou seja, a injustiça particular e a injustiça geral: 
“Também é manifesto que existe um certo tipo de injustiça, além da injustiça universal: a injustiça particular. 
Tem esta última o mesmo nome, pois se define de maneira idêntica: uma e outra exercem-se essencialmente 
nas relações com o próximo. Mas, enquanto que a injustiça particular tem por objetivo as honrarias, a riqueza, 
a segurança pessoal ou, resumindo, o que inclui todos os seus bens, sendo o motivo determinante o prazer do 
ganho, a injustiça, no sentido geral, tem por objectivo tudo o que constitui o domínio do homem de bem” 
(ARISTÓTELES. Obra Jurídica. Tradução portuguesa de Fernando Couto. Porto: Resjurídica, 1998p. 62). 
239 A justiça particular aristotélica é a que mais interessa ao direito privado, como ensina Jorge Cesa 
FERREIRA DA SILVA (A antidiscriminação no direito contratual brasileiro: possibilidades e limites do 
acolhimento de um princípio.Tese (Doutorado em Direito), Universidade de São Paulo, São Paulo, 2018, p. 
185): 
“Por sua vez, a justiça particular, que é parte da justiça geral, é aquela que se dedica às “alocações”. Como a 
vida humana envolve não somente virtudes, mas também relações que dizem respeito a coisas, honrarias, ônus, 
direitos e deveres etc., a justiça particular se ocupa dos critérios relativos à atribuição destes “bens” aos 
membros da sociedade.534 Por “alocações”, entende-se, portanto, as alocações a um sujeito de tudo aquilo que 
pode ser predicado a ele, de honras a ônus, de direitos a deveres, de bens a encargos. ” 
240 Também chamada de justiça corretiva, “que encontra lugar nas relações mútuas, que se realizam em pleno 
agrado, ou contra o agrado de uma das partes” (ARISTOTELES, Obra jurídica, p. 67). 
241 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 258. 
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liberal que historicamente marcou a teoria contratual, essa igualdade não é absoluta e o grau 

de precisão deve ser determinado pelos envolvidos.  

A justiça distributiva direciona para a ideia de repartição, consequentemente, dados 

os esquemas contratuais apresentados, não se compadece com a noção de sinalagma 

anteriormente descrita. Para alguns, a justiça distributiva estaria mais afeita aos negócios 

públicos, ou seja, ela somente se manifestaria por intermédio de políticas públicas, portanto 

no regime de direito público. Entretanto, por trazer a noção de partilha, a justiça distributiva 

pode ser relacionada ao contrato de sociedade242. Nessa categoria, os interesses das partes, 

necessariamente de natureza idêntica, são conjugados no que vem a ser um interesse comum. 

Uma vez realizados, geram para as partes a expectativa de partilha dos resultados alcançados, 

sejam eles favoráveis (lucros) ou desfavoráveis (perdas), tal como facilmente se vislumbra 

nos contratos de sociedade. 

Quanto ao contrato de colaboração, sua natureza híbrida, situada a meio caminho 

entre os contratos com função de intercâmbio e os contratos com função econômica de 

concentração, também se manifesta no tocante ao justo contratual. Questiona-se: a 

colaboração na atividade econômica exige igualdade entre os agentes? Na perspectiva 

estritamente econômica, parece claro que tal exigência dificilmente seria atendida, 

especialmente após a revolução industrial, em que alguns agentes se revestiram de inegável 

poder econômico. 

A ‘natural’ diferença de forças entre os agentes econômicos pode, todavia, ser 

juridicamente remodelada, de modo a permitir a aproximação entre as partes. A diferença de 

forças, por óbvio, não se reduz ao poder financeiro dos agentes, mas diz respeito também 

aos demais atributos que propiciam capacidade de influenciar o comportamento de outros 

agentes econômicos e sociais, como empresas concorrentes, fornecedores, governos, 

consumidores, mão de obra. Ativos como conhecimento especializado ou acesso a 

tecnologias de ponta são exemplos caros ao capitalismo atual. 

O fenômeno econômico da colaboração demanda conhecimento jurídico, traduzido 

em técnicas, dentre as quais os arranjos contratuais, que viabilizem o incremento da 

produção, como a redução de custos. Nesse passo, a lógica do contrato de colaboração exige 

justiça contratual própria. 

                                                 
242 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 259. 
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A doutrina francesa ressalta que tais contratos necessariamente devem assumir 

caráter igualitário243. Esse caráter em nada se contrapõe à presença da dependência 

econômica que possa haver entre as partes, pois o caráter igualitário situa-se no plano 

jurídico e a dependência contratual tem cunho fático, de natureza econômica244. Do ponto 

de vista jurídico, a doutrina vislumbra um aspecto sinalagmático no contrato, na medida em 

que cada parte cumpre uma obrigação, a qual para a outra parte é meio para a consecução de 

um fim comum.  

Cada parte encadeia ativos, empenha forças na expectativa de que a outra igualmente 

o faça, havendo, pois, conforme exposto pela doutrina portuguesa, bilateralidade de 

sacrifícios e vantagens245. A bilateralidade assume uma feição de sinalagma, porque enseja 

reciprocidade, a qual não opera conforme o tradicional contrato de intercâmbio, pois uma 

parte não espera obter vantagem estritamente do sacrifício da outra, como ocorre na compra 

e venda, em que o vendedor se remunera pelo maior sacrifício do comprador, ao dispender 

o preço, que quanto maior melhor para aquele. No contrato de colaboração, a parte que 

coloca à disposição da outra um ativo específico, em complemento à exploração desse ativo 

proporcionado pela outra parte, será beneficiada pelo projeto comum por ambas programado.  

O benefício ou remuneração evidentemente não será em termos de igualdade estrita, 

mas deverá ter em consideração a proporção246 ou o grau de contribuição de cada parte no 

encadeamento dos ativos específicos. A lógica híbrida traduz uma concepção de justiça que 

é recíproca e ao mesmo tempo proporcional, ou seja, a justiça colaborativa é traduzida na 

reciprocidade proporcional247. 

A estrutura obrigacional do contrato de colaboração implica, para as partes, um 

relacionamento peculiar, pois institui a comutação entre elas, com semelhanças ao que 

ocorre no contrato de troca, porém com o objetivo de gerar um ganho comum, a ser objeto 

de repartição entre os interessados, que viabilizaram o projeto. Ela é, portanto, uma 

                                                 
243 “Cependant, même se lês parties ne sont pás dans une situation identique sur le plan economique, elles 
pourront conclure de véritables contrats de coopération, mas à la condition de rétablir entre elles, par des 
dispositions d`égalité sur le plan juridique” (DUBISSON, Les Caractères Juridiques du Contrat de 
Coopération en Matière Industriale et Commerciale, p. 307). 
244 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 263. 
245 FERREIRA DE ALMEIDA, Contratos III, p. 78. 
246 Paulo Ferreira da Cunha, na introdução a uma seleção de textos jurídicos de Aristóteles, recorda que o 
Estagirita sabia geometria e matemática, razão pela qual usava metáforas com base na geometria, em 
decorrência via o direito como ‘igualdade proporcional’. Para Aristóteles, na visão de Paulo Ferreira da Cunha 
(ARISTÓTELES, Obras jurídicas, p. 47), “era uma igualdade proporcional, não uma igualdade linear de puro 
nivelamento. Como essas igualitarizações de bárbaros que, para serem homens todos iguais, costumam cortar 
a cabeça aos mais altos ou, na melhor das hipóteses, encavaitar os baixotes em compridas andas”. 
247 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 260. 
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comutação instituída para fins de distribuição248, o que traz consequências em relação aos 

riscos e à gestão do contrato. 

Quanto aos riscos, os contratos de colaboração ensejam sua alocação diferenciada, 

sendo eles assumidos, de forma distinta, por ambas as partes, podendo resultar ganhos/perdas 

distintos conforme a programação contratual. A parte vinculada a uma prestação, objeto de 

obrigação-meio, ainda que aparentemente extraia benefício de forma correspectiva, na 

verdade participa do resultado final do projeto comum, cuja concretização depende da 

prestação objeto de obrigação-fim a cargo da outra parte. 

Adimplida a prestação que encarna o projeto comum, consistente na exploração do 

empreendimento ou da ação comercial, ambas as partes se beneficiam diretamente. A 

alocação de riscos reflete a natureza dos interesses que, embora convergentes, são 

essencialmente diferentes. 

Não obstante a equação relativa aos riscos, em que as partes se posicionam de forma 

diferenciada quanto aos ganhos e sacrifícios que podem advir do projeto comum, a gestão 

do contrato pressupõe que elas estejam em relação de igualdade estrita249. Em regra, em tais 

contratos, as decisões dependem de unanimidade das partes, diferentemente do contrato de 

sociedade, no qual o regime jurídico pertinente defere poder de decisão a determinada 

maioria societária.  

 

2.9 Quadro geral da colaboração nos contratos empresariais 

 

A colaboração em sentido amplo manifesta-se, nos contratos empresariais, sob 

diversas formas e gradações, conforme o tipo contratual em questão. Mesmo nos contratos 

de intercâmbio, por decorrência do princípio contratual da boa-fé objetiva, a cooperação 

revela-se como um dever anexo ou lateral250. Nos contratos de sociedade, cuja função 

econômica não é de intercâmbio patrimonial e sim de concentração ou organização, a 

                                                 
248 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 250 e p. 260. 
249 “l`une est celle d`entreprise commune, l`autre, complémentaire, qui figure seulement dans la deuxième 
definition, est celle d`egalité dans la gestion de l`enterprise commune.” (DUBISSON, Les caractères 
juridiques du contrat de coopération en matière industriale et commerciale, p 298). 
250 A distinção entre colaboração e cooperação é tratada, nesta tese, no capítulo 4, referente ao regime jurídico 
contratual. 
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colaboração apresenta-se em grau acentuado, compondo a própria noção de affectio 

societatis251.  

Sucede, entretanto, que, em alguns contratos, a colaboração assume importância tal 

que passa a compor o próprio núcleo do contrato, refletindo peculiar função econômica 

consistente no meio caminho entre as operações econômicas de intercâmbio e as operações 

econômicas concentradas ou hierarquizadas. 

Para traduzir juridicamente este fenômeno, a dogmática contratual deve distinguir 

tais contratos não em uma categoria e sim em um tipo contratual geral, cuja denominação 

varia conforme o autor. A denominação mais precisa parece ser ‘contrato de colaboração’, 

sobretudo para distingui-lo da cooperação como dever lateral ou anexo, decorrente do 

princípio da boa-fé objetiva, não obstante os termos cooperação e colaboração estejam, no 

tempo atual e em vários domínios do saber e da técnica, acometidos do mesmo mal, qual 

seja, a inflação de sentidos252. 

Em consonância com o exposto no presente capítulo, o contrato de colaboração 

constitui uma realidade própria, inserida na teoria geral dos contratos, cuja significação diz 

respeito à peculiar composição da estrutura contratual, denotando vínculo jurídico de 

instrumentalidade ou complementaridade de obrigações instrumentais e de obrigações finais. 

Estas últimas materializam um projeto comum, a ser executado em benefício de todas as 

partes contratuais que, não obstante o vínculo, mantêm-se autônomas, em termos de 

patrimônio e de personalidade jurídica.  

 

  

                                                 
251 “Na verdade, o dever de colaboração dos sócios para a consecução do escopo comum é mais um dos traços 
marcantes do contrato de sociedade” (SZTAJN, Raquel. Contrato de sociedade e formas societárias. São 
Paulo: Saraiva; 1989, p. 36). 
252 Interessante a observação de Michel Dubisson (Les caractères juridiques du contrat de coopération en 
matière industriale et commerciale, p. 297). “Le mot naît et disparaît avec le besoin auquel il répond. (...) un 
mot se mette peu à peu à vivre em quelque sorte une existence autonome indépendante des necessites qui l `ont 
fait naître et prenne um contenu tout à fait spécifique. Le terme de cooperátion appartient à cette cetegórie”. 
Noutro ponto, destacando o caráter inflacionário do termo “(…)Il est, en effet, de plus en plus utilize, à tort 
ou à raison, dans tous les domains, diplomatique, journalistique, industriel, culturel etc. “(DUBISSON, Les 
caractères juridiques du contrat de coopération en matière industriale et commerciale, p 298). 
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SEGUNDA PARTE: ESTRUTURA E REGIME JURÍDICO DO CONTRATO DE 
COLABORAÇÃO 
 

 A afirmação segundo a qual a colaboração, em alguns contratos, é tão intensa que 

resulta na classificação de tais contratos como tipo contratual geral não deve se resumir a 

mais uma proposta classificatória, sem maiores consequências dogmáticas. Isto não 

justificaria a elaboração de uma tese científica no âmbito de doutoramento. 

 O perfil desse novo tipo contratual geral, com sua distinção de outros tipos 

contratuais gerais e de categorias tradicionalmente estudadas na doutrina do contrato, 

mediante a explicação de elementos caracterizadores, deve ser seguido da apresentação dos 

contornos estruturais e funcionais da nova figura contratual, base sobre a qual são gerados 

seus peculiares efeitos jurídicos. Trata-se de observar a disciplina jurídica dos contratos de 

colaboração, naquilo que diz respeito ao conteúdo de tais contratos e aos efeitos por eles 

produzidos. 

A perquirição de um regime jurídico, característico da figura contratual em que o 

fenômeno da colaboração empresarial, caracterizada como fato econômico dotado das 

peculiaridades descritas no capítulo primeiro desta tese, é o primordial objetivo de um 

trabalho que se pretende de dogmática jurídica253. Uma proposta teórica em seu sentido mais 

radical envolverá não apenas pretensões pedagógicas de explicar a realidade (especialmente 

uma realidade complexa como a jurídica, não circunscrita ao círculo estreito das normas), 

mas igualmente dotar o operador jurídico de um referencial generalizante, minimamente 

coerente com o sistema, que lhe permita apreender, da forma mais segura e justa possível, a 

diversidade das situações concretas que invariavelmente lhes são apresentadas254. 

                                                 
253 Dissertando sobre a categoria dos contratos com escopo comum, Francesco Galgano entende não ser 
possível o estabelecimento de consequências jurídicas diferenciadoras: “La nozione di contratto con 
comunione di scopo ocupa, nella storia dei concetti giuridici, una posizione di indubbio rilievo per avere reso 
possibile la collocazione dei fenomeni associativi nel ambito dell diritto dei contratti. A questa importanza 
storica del concetto non ha, tuttavia fatto riscontro una sua corrispondente rilevanza normativa: 
l`individuazione di una categoria contrattuale contraposta a quella dei contratti di scambio non ha, sul terreno 
tecnico-interpretativo, rivelato il medesimo valore delle altre classificazioni dei contratti. [...] Non si è, invece, 
riusciti ad enucleare una disciplina unitária dei contratti di scambio ed applicabile ai primi in quanto 
caratterizatti dalla comunione di scopo” (GALGANO, Francesco. Il negozio giuridico. Milão: Giuffrè Editore, 
2002, p. 202).  
254 As categorias lógicas são instrumentos indispensáveis para a atividade interpretativa do jurista. Nesse 
sentido: “Descrivere un fenomeno giuridico significa assegnarlo ad uma certa categoria di appartenenza tra 
le tante possibili, con la conseguenza che i metodi ordinari relativi all`uso delle categorie stanno alla base 
della stessa direzione scientifiche. Quando si descrivi un fenomeno giuridico, si qualifica una fattispecie, si 
delinea um fatto per inferirne effetti di segnno giuridico, in sostanza si sceglie fra le varie categorie che se 
hanno a disposizione, spesso sulla base di criteri relativi stratificati nel tempo e che escludono alternative 
inovatrici. Riflettere sulle categorie significa appunto riflettere intorno a questo apparato classificatorio per 
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A dogmática jurídica não deve se intimidar frente aos novos problemas que lhe são 

apresentados pelo cada vez mais ágil e inovador capitalismo. Os problemas atinentes à 

colaboração entre agentes empresariais, a despeito de poderem ser analisados na perspectiva 

de sociologia jurídica, sempre útil para o esclarecimento preliminar do operador do direito 

(a exemplo do que representa a teoria do contrato relacional), podem perfeitamente ser 

analisados e encaminhados segundo cânones da tradição da pandectística255, com recurso a 

seus instrumentos de análise, como a teoria do negócio jurídico, acolhida no regime jurídico 

contratual brasileiro, através do recorte metodológico de tais atos jurídicos, em especial dos 

contratos, nos conhecidos planos de análise (existência, validade e eficácia), aliados a outras 

noções (conteúdo, causa, boa-fé, efeitos jurídicos etc.), que se prestam ao satisfatório manejo 

pelo operador no trato das novas questões. 

 
  

                                                 
intenderne le modalità attuative non ché per portare ad emersione um procedimento interpretativo del tutto 
sotteraneo ed implícito” (NICOLÒ LIPARI, Le categorie del diritto civile, p. 35). 
255 BETTI, Teoria geral do negócio jurídico, t. I, p. 9. 
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3. ESTRUTURA DO CONTRATO DE COLABORAÇÃO 

 

3.1 Crítica à proposta francesa da norma jurídica de cooperação 

 

A doutrina até o presente momento manifestou tratamento disperso ao tema da 

colaboração dos agentes empresariais, conforme demonstrado no capítulo segundo desta 

tese. Nele vislumbraram-se manifestações esparsas do comportamento colaborativo na seara 

contratual ou corporativa, com especial destaque para o enquadramento normativo do 

princípio da boa-fé objetiva. São poucas as tentativas de atribuir enquadramento mais geral 

ao fenômeno, preferindo-se estudar a colaboração inserida em tipos contratuais 

segmentados, como o contrato de distribuição, o contrato de franquia, o contrato de 

consórcio, o contrato de agência comercial e outros arranjos contratuais próprios do direito 

positivo de cada país, por exemplo, em Portugal existe a figura do agrupamento 

complementar de empresas256. 

Os teóricos ainda não elaboraram um modelo jurídico através do qual se possa 

reconhecer o que há de comum nessas espécies contratuais, seja por uma opção 

metodológica, talvez influenciados pelo direito anglo-saxão, que vem se afirmando nos 

negócios internacionais cada vez mais padronizados com a globalização dos mercados257, 

seja, simplesmente, por ainda não ter tido a doutrina oportunidade de se debruçar sobre o 

fenômeno, pois, mesmo nas ciências econômicas, só recentemente o tema despertou 

interesse analítico258. 

Há poucos anos, na Universidade de Paris, a Profa. Suzanne Lequette produziu uma 

tese que encaminha a proposta de elaboração de uma nova ‘categoria’, por ela denominada 

contrat-coopération. A proposta constitui notável contribuição ao que a autora chama de 

“diversificação da teoria geral dos contratos”, termo por ela preferido à propalada expressão 

“crise do contrato”259. Todavia, tal formulação não parece, em termos de fundamentação 

                                                 
256 Haverá agrupamento complementar de empresas, nas palavras de José Engrácia Antunes, quando “duas ou 
mais empresas singulares ou coeltivas constituem uma entidade, dotada de personalidade jurídica própria, que 
tem por finalidade principal o melhoramento das condicções de exercício ou de resultada das respectivas 
atividades económicas individuais” (ANTUNES, Direito dos contratos comerciais, p. 412). 
257 Sobre o processo de americanização (ou anglicização) do direito e da advocacia, especialmente no que toca 
à modelagem contratual, cf. PARGENDLER, Mariana. Desenho contratual em perspectiva comparada: 
reflexões sobre a relação entre tipificação legal e inovação contratual. Revista da Faculdade de Direito – UFPR, 
Curitiba, vol. 61, n. 1, jan./abr. 2016, p. 238. 
258 MENARD, The Economics of hybrid organizations, p. 2. 
259 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 6. 
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jurídica e, em especial, de construção ou descoberta do regime jurídico correspondente, 

integralmente transplantável para o direito brasileiro. 

No âmbito da teoria geral do direito privado, surge a discussão se a regulação 

contratual do comportamento humano assume a natureza da norma jurídica, que, na 

dogmática das fontes do direito, apareceria sob peculiar feição: a de norma jurídica 

individual. Assim como a sentença que decide um litígio, que instituiria uma norma sem 

generalidade, cuja destinação seriam apenas aqueles figurantes do conflito referido, o 

contrato, segundo essa corrente doutrinária, também instituiria uma norma individual, 

concreta, mas ainda assim uma norma, tão jurídica como a norma veiculada pelo poder 

legislativo em caráter geral260. 

Para a professora francesa, os contratos de intercâmbio ou permutação não instituem 

normas, apenas obrigações em sentido técnico261. Os contratos categorizados como contrato 

de concentração, o principal deles o contrato de sociedade, seriam fontes de normas 

jurídicas, pois instituiriam um estatuto262. Quanto aos contratos classificados na categoria 

intermediária, a produção de uma norma jurídica como efeito do contrato seria justamente 

um fator de diferenciação estrutural desses contratos. 

Lequette defende que, em tais contratos, para além das obrigações típicas, que 

impõem prestação ditas essenciais – por exemplo, o fornecimento de mercadoria, na 

distribuição em geral, e a cessão de marca, na franquia – o contrato veicula uma “norma 

jurídica de cooperação”263, pela qual uma parte está obrigada a levar em consideração o 

interesse da outra parte, para o exitoso adimplemento das prestações e, sobretudo, para o 

alcance da finalidade comum, no caso, o projeto comercial almejado. 

A norma de cooperação, para essa mesma autora, tem base na tradicional disposição 

legal da força vinculante dos contratos, segundo Lequette264 deduzível do mandamento legal 

                                                 
260 O chamado normativismo contratual tem seu maior representante em ninguém menos que Hans KELSEN. 
“Si la convención tiene ‘fuerza obligatoria’ y su efecto consiste em obligar a los contratantes a la realización 
de uma conducta a la que anteriormente no estaban obligados, ello significa que la convención ha creado una 
norma que no existía antes de la conclusión des contrato, es decir, una norma que exige esa conducta bien 
determinada que constituye el contenido de la convención.” (KELSEN,  Hans. El contrato y el tratado: 
analizados desde el punto de vista de la teoria pura del derecho. Trad. Eduardo Garcia Máynez, México: 
Imprenta Universitaria, 1943, p. 7). 
261 LEQUETTE,  Le contrat-coopération, p. 56. 
262 LEQUETTE. Le contrat-coopération, p. 75. 
263 “Le contrat-coopération donne ainsi naissance, non seulement à um rapport d´obligations 
complémentaires, mais également à une norme contractuelle de coopération, celle-ci venant soutenir celui-là 
pour lui permettre d`atteindre son but” ( LEQUETTE. Le contrat-coopération, p. 335). 
264 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 336. 
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consagrado no vetusto Código Civil Francês (o contrato faz ‘lei’ entre as partes ou tem 

‘força’ de lei265). 

Fundamenta-se ainda, segundo Lequette, no princípio da boa-fé objetiva, igualmente 

preceituado no velho Code266, assinalando que, nesses contratos, contrat-coopération, a boa-

fé manifesta-se em sua extensão máxima.  

Ao desenvolver o fundamento, a autora constrói um raciocínio que, sob a perspectiva 

do Direito brasileiro não faz sentido. Ela alega que, segundo o direito francês, o princípio da 

boa-fé objetiva, aplicável a todos os contratos, inclusive com previsão no Code, teria até 

então um portée meramente negativo, no sentido de apenas gerar deveres negativos para as 

partes do contrato267, a exemplo do dever de a parte se abster ou omitir informação necessária 

ao adimplemento da prestação pela outra parte.  

Em contraposição ao estado da arte desse princípio no Direito francês, Lequette 

professa que, justamente com o contrato-cooperação, a boa-fé passa a contar com uma 

dimensão positiva, impondo deveres de agir inerentes, que são a dinâmica da operação 

econômica cooperativa268. 

A construção teórica proposta não impressiona269, quando se tem em conta o estágio 

dogmático que o princípio da boa-fé objetiva adquiriu no direito brasileiro, no qual o aludido 

princípio, mesmo nos contratos clássicos, como o de compra e venda, impõe o 

reconhecimento de condutas positivas, deveres de agir e não apenas de se abster. Lequette 

até reconhece, nos contratos clássicos, alguns deveres positivos, no entanto, segundo ela, 

eles decorrem do próprio objeto contratual, por estarem estreitamente ligados à prestação270. 

Na verdade, esses deveres cumprem papel fundamental nos contratos de colaboração. 

                                                 
265 Cf. art. 1.134 Code, na redação original: “Les conventions légalement formées tiennent lieu de loi à ceux 
qui les ont faites”. Dispositivo semelhante consta no Codice, art. 1372: “Il contratto ha forza di legge tra le 
parti (1). Non può essere sciolto che per mutuo consenso (2) o per cause ammesse dalla legge”. 
266 Já na redação original do Code, no mesmo art. 1.134: “Elles doivent être exécutées de bonne foi”. 
267 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 339-341. 
268 “Dans ce modele em effet, l`assujettisement des parties à la norme de coopération done à l`exigence de 
bonne foi une portée positive au point qu`elle fait corps avec les obligattions essentielles de façon à les lier 
utilement” (LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 347). 
269 Assinalando o atraso da doutrina francesa no que diz respeito ao princípio da boa-fé objetiva, Jorge Cesa 
Ferreira da Silva (A boa-fé e a violação positiva do contrato, p. 46) assinala: “A Alemanha foi, 
indubitavelmente, a grande percussora dos mais profundos estudos acerca da boa-fé como verdadeira norma 
jurídica. Seguiram-na as doutrinas italiana e portuguesa, especialmente em decorrência da confirmação do 
direito das obrigações, orientada pelos novo Códigos Civis daqueles países, respectivamente de 1942 e 1966. 
Na França, o grau de refinamento doutrinário não chegou a atingir níveis de distinção dos vários focos de 
incidência do princípio, sendo a boa-fé apresentada de forma mais vaga, em sede de explicitação dos valores 
integrantes do sistema”; igualmente, ressaltando o atraso da doutrina francesa se comparada à alemã, cf. Guido 
ALPA, Il contrato in generale: fonti, teorie, metodi. Milano: Giuffré Editore, 2014, especialmente capítulo II. 
270 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 342-342. 
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Precisamente em sua conexão com o princípio da autonomia privada, em sua extensão e em 

seus limites, estes últimos viabilizados pelo instituto da causa, está a chave para a distinção 

metodológica dessas espécies contratuais e não no mero reforço aos princípios da boa-fé, 

conforme exposto adiante. 

As ressalvas à proposta da norma jurídica de cooperação não se limitam à sua 

fundamentação no princípio da boa-fé objetiva, também o fundamento teórico atinente ao 

regime proposto se mostra problemático. A norma de cooperação decorrente das premissas 

assinaladas – normatividade do contrato e reforço do princípio da boa-fé objetiva – é, para a 

autora citada, aspecto diferenciador desses contratos e fonte de efeitos jurídicos igualmente 

peculiares: dever de cooperação e dever de adaptação271. 

As partes, na relação contratual cooperativa, especificam algumas obrigações, com 

prestação certa e determinada ou determinável, como em qualquer contrato, diferenciando-

se apenas em sua causa, na qual estabelece uma obrigação-meio e uma obrigação-fim, esta 

última encarnando um projeto comercial comum (vínculo de complementaridade ordenada). 

Além dessas obrigações, que inclusive qualificam o tipo contratual (contrato de 

distribuição, contrato de franquia, contrato de agência, contrato de consórcio e joint venture 

etc.), há, na concepção da mesma autora, a norma contratual cooperativa que prescreve 

deveres positivos para as partes. Reconhece-se que, sobre tais deveres, decorrentes da norma 

contratual de cooperação, pesam, já de início, dificuldades de reconhecimento e que a 

intensidade dos deveres de cooperar e adaptar variam caso a caso272, cabendo, 

primordialmente, ao juiz avaliar a substância desses deveres, sua intensidade conforme os 

termos contratuais e seu descumprimento pelas partes273. Ou seja, os deveres de cooperação 

e adaptação precisam de mediação judicial e operam, fundamentalmente, pela 

responsabilidade contratual. Nessa concepção, será por intermédio da delimitação de um 

ilícito contratual e pelas consequências de imposição de uma sanção, no caso, de natureza 

                                                 
271 A autora entende que o dever de adaptação tem autonomia dogmática frente ao dever de cooperação, cf. 
LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 362-377. 
272 No contrat-coopération, as partes não apenas subscreveriam as obrigações pontuais, mas também se 
sujeitarim a uma norma de cooperação, a qual as obrigaria a favorecer a realização de um projeto comum, ou 
seja, “parce que les partenaires tirent profit du même projet, ils ont tout intérêt à donner leurs engagements 
une plus large portée de manière à e favoriser la reàlisation utile. C`est, du reste, dans cette perspective qu`ils 
em appellent aus clauses de best effort ou de reasonnable care dont l`objet est sufissamment indefini pour 
permettre de donner au contenu du contrat l`existensibilité indispensable à la réalisation utile di projet 
contractuel” (LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 350). 
273 “Reste alors au juge à mensurer le degrée d`intensité de la norme de coopération et du devoir de coopérer 
qu`elle emporte” (LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 351). 
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pecuniária, que o juiz compreenderá o espírito de cooperação que deveria ter presidido as 

condutas dos parceiros. 

Nessa tarefa, o juiz se valeria de parâmetros de cariz subjetivos, em que se leva em 

conta o grau de confiança entre os parceiros conforme o caráter intuitu personae e o caráter 

igualitário dessas espécies contratuais. Identicamente, deveriam ser considerados parâmetros 

objetivos, concernentes ao vínculo contratual, traduzidos em circunstâncias atinentes ao 

objeto do contrato274. 

Pode-se, entretanto, problematizar a engenhosa solução dogmática formulada pela 

autora em pauta, pois há um questionável caráter fictício na propalada norma contratual de 

cooperação. Admitindo-se, apenas para argumentar, que o contrato produzisse norma 

jurídica, reconhecendo-o como fonte jurídica, pergunta-se: como se formula a norma? Difícil 

seria fugir de uma proposição normativa padrão do tipo ‘os parceiros devem cooperar da 

melhor forma para alcançar o projeto comum’. Ter-se-ia uma norma jurídica individual, tal 

como uma sentença segundo o normativismo contratual, formulado em caráter genérico, o 

que se afigura uma grave impropriedade lógica. A centralidade da colaboração em tais 

contratos não está no plano dos efeitos e sim no próprio conteúdo do contrato. 

 

3.2 O conteúdo do contrato 

 

A concepção que defende a natureza normativa do contrato, como fonte de produção 

de normas jurídicas, e que sustenta a concepção doutrinária francesa da norma de cooperação 

não padece apenas da impropriedade lógica anteriormente aventada. A concepção 

normativista do contrato é objeto de oposição por importantes juristas, de diversas tradições 

teóricas. 

O negócio jurídico, segundo a formulação da teoria ‘preceptivista’275, não gera norma 

jurídica ou, em outros termos, não é fonte de norma jurídica. No ordenamento brasileiro, a 

                                                 
274 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 351-352. 
275 Dentre outros, BETTI, Teoria geral do negócio jurídico, T. I, p. 366: “ Tudo isto seria diferente, se o preceito 
do negócio não fosse simples fruto da autonomia privada, juridicamente relevante, como qualquer acto 
valorado pelo direito objetivo, mas fosse, ele mesmo, fonte de direito e norma jurídica, competente para 
determinar por si, os seus efeitos jurídicos. Efetivamente, se fosse assim, a lei teria conferido aos particulares 
uma verdadeira competência normativa, isto é, criadora de normas jurídicas, em vez de se limitar a reconhecer 
a autonomia como um fator juridicamente relevante; e os particulares, no exercício dessa competência, 
determinariam eles mesmos, directamente, os efeitos jurídicos que o negócio deveria ter e quais os que não 
deveria ter.” Em sentido semelhante, Werner FLUME, El negocio jurídico, p. 86; MARINO, Francisco De 
Crescenzo. Interpretação do negócio jurídico. São Paulo: Editora Saraiva, 2011 p. 33-35. 
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doutrina defende que o contrato produz relação jurídica276, no âmbito do qual o ordenamento 

jurídico reconhece efeitos jurídicos correspondentes. O contrato é fonte jurídica, mas não é 

fonte de normas jurídicas, como anota a doutrina277. 

É fonte jurídica pois a relação jurídica encetada pelo contrato está no plano da 

eficácia, constituindo, modificando ou extinguindo direitos e obrigações para as partes que 

se encontram vinculadas na relação jurídica produzida, tendo como suporte o acordo de 

vontades. No entanto, o contrato não é fonte de norma jurídica, pois não pode ter significado 

de lei ou de outra fonte formal do direito. A autonomia privada constitui princípio jurídico 

que assegura às partes a possibilidade de autorregular seus interesses, mas não delega aos 

particulares a competência de produzir normas jurídicas, porquanto, em ordem a atender o 

princípio ou postulado da igualdade, deve, necessariamente, ter caráter geral278. 

A autorregulação dos interesses que as partes procedem, no espaço permitido pela 

ordem jurídica, não se expressa em termos normativos, i.é., segundo o esquema lógico dos 

imperativos hipotéticos, previsão-sanção. A autorregulação expressa-se em termos de regras 

negociais. O regulamento contratual, lex contractus ou ‘preceito’, é o resultado do consenso 

obtido pelas partes na acomodação de interesses que, frequentemente, estão na posição de 

contradição ou paralelismo. O preceito concerne ao enquadramento construído segundo a 

vontade e os objetivos das partes, cujo equilíbrio é por eles definido no conteúdo do contrato, 

que não se confunde com o objeto do contrato. 

O amálgama dos diversos interesses envolvidos no processo contratual estabiliza-se 

na regra que impõe o comportamento às próprias partes. A regra ou preceito compõe o 

conteúdo do contrato. O comportamento imposto pela a regra contratual forma o objeto do 

contrato279.  

                                                 
276 Sobre o negócio jurídico produzir relações jurídicas, veja-se Werner FLUME, El negocio jurídico, p. 140. 
277 “As regras jurídicas são regras para as relações inter-humanas. As relações inter-humanas. As relações inter-
humanas são fatos do mundo; a regra jurídica fá-las jurídicas. Não se pode confundir com seus efeitos. Onde 
os fatos jurídicos ocorrem, tôdas as relações que dêles emanam são eficácia, porém o fato jurídico em si pode 
já ser relação jurídica” (Francisco C. PONTES DE MIRANDA, Tratado de direito privado, T. I Pessoas físicas 
e jurídicas, atualizado por Judith Martins-Costa, Gustavo Haical, Jorge Cesa Ferreira da Silva. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2012). 
278 “La configuración autónoma-privada de relacionaes jurídicas no es creación del Derecho. SAVIGNY ya 
advirtió que ‘la expression plurívoca autonomía’ há contribuído mucho al ‘error’ de entender que el individuo 
en el campo de vigencia del principio de la autonomía privada crea Derecho. Igual que el individuo no puede 
ser juez en sus propios asuntos, tampouco puede ser legislador. Pero, por otra parte, debe tener vigencia 
jurídica la configuración de la relación tal como la haya efectuado el individuo em uso de su 
autodeterminación. Ahora bien, el fundamento de la vigência, sin enbargo, es doble: la autodeterminación y 
su reconocimiento por el Ordenamiento jurídico” (FLUME, El negocio jurídico, p. 28). 
279 “Noutras palavras, fazendo nossa as palavras de Enrico Gabrielli, ‘o objeto do contrato é, portanto,não a 
regra ditada, que do contrato constitui o conteúdo, mas o comportamento que a regra impõe ou o resultado que 
ela imediatamente obtém: dados externos à estrutura do contrato, designados genericamente como prestações’ 
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Em sentido um pouco diverso do antes exposto, o prof. Carlos Ferreira de Almeida280, 

aplicando conhecimentos hauridos nas ciências da linguagem, defende ser o negócio jurídico 

um ato de comunicação estruturando-se, portanto, à moda de uma frase (sintagma), ou seja, 

compõe-se de elementos. O sintagma é composto por sujeito e predicado (verbo e 

complementos). O conteúdo do negócio jurídico compõe-se de uma estrutura semelhante, 

com os componentes negociais alinhando-se em um eixo fixo: pessoas, funções (função 

eficiente e função econômico-social), objeto, circunstâncias (circunstâncias da função 

eficiente e circunstâncias da função econômico-social)281. O conteúdo é resultado de um 

processo pela qual as partes constituem consenso ou acordo282. Segundo essa doutrina: 

O conteúdo do contrato será assim o resultado jurídico do acordo ou 
consenso, isto é, a estrutura correspondente ao significado global do 
consenso, tal como determinado de harmonia com os cânones da 
interpretação, eventualmente transformado (aditado ou corrigido) pelas 
implicações jurídicas decorrentes da integração de lacunas ou da 
convalidação (por redução ou conversão) de contratos inválidos283 

Dentro do conteúdo, o professor português visualiza o objeto do contrato ou do 

negócio jurídico, referindo-se “ao bem ou aos bens a que o contrato se reporta”284. Trata-se 

de excessiva redução de um rico elemento para a teoria do negócio jurídico. Mais precisa 

mostra-se, por exemplo, a definição da doutrina italiana para a qual o objeto envolve coisas 

ou comportamentos285.  

De toda sorte, qualquer que seja a perspectiva doutrinária adotada, o conteúdo do 

contrato não se restringe a seu objeto, envolve outros elementos. Além dos agentes, o 

conteúdo do contrato tem sua extensão dependente do aspecto funcional286. Projetando a 

                                                 
(...) Em sendo o conjunto das prestações o objeto do negócio, não é difícil dessumir que este é formado pela 
soma dos objetos das obrigações estipuladas, que são justamente as prestações.” NITSCHSKE, Guilherme C. 
M. Lacunas contratuais e interpretação: história, conceito e método. São Paulo: Quartier Latin, 2019, p. 231). 
280 FERREIRA DE ALMEIDA, Texto e enunciado na teoria do negócio jurídico. Vol. I. Coleção teses. 
Coimbra: Livraria Almedina, 1992, p. 374. 
281 FERREIRA DE ALMEIDA, Texto e enunciado na teoria do negócio jurídico, vol. I, p. 380. 
282 Essa conclusão torna, segundo o prof. Carlos FERREIRA DE ALMEIDA, dispensável a remissão â 
autorregulação, pois carrega em si um resquício do normativismo kelseniano. (FERREIRA DE ALMEIDA, 
Contratos II, p. 14). 
283 FERREIRA DE ALMEIDA, Contratos II, p. 13. 
284 FERREIRA DE ALMEIDA, Contratos II, p. 13. 
285 “Comunque, nella prospettiva richiamata, l`oggetto – sai che lo si individui nelle cose o ei comportamenti 
sui quali il contratto verte, sai che lo si determini con riferimento agli interessi che collegano i soggetti alle 
une o agli altri – designa pur sempre il termine sul quale il contratto si forma, e pertanto rimane straneo alla 
struttura dello stesso” (CATAUDELLA, Antonino. Sul contenuto del contratto. Milão: Giuffré Editore, 1974, 
p. 34). 
286 Na peculiar construção teórica de Carlos FERREIRA DE ALMEIDA (Texto e enunciado na teoria do 
negócio jurídico, vol. I, p. 235), o negócio jurídico, sendo ato de comunicação, é do tipo performativo, ou seja, 
“um acto de linguagem que tem efeitos (jurídicos) conformes ao seu significado [conteúdo]. O negócio jurídico 
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própria noção de interesse da relação da pessoa frente à coisa, o contrato potencializa essa 

relação ao dirigir a vontade das partes rumo à função ou escopo prático287. 

A vontade que, na teoria do negócio jurídico, já ostentou pretensões maiores, de ser 

a própria fonte dos efeitos jurídicos288, hoje sequer é considerada como elemento do negócio 

jurídico, compondo apenas seu suporte fático289, não determinando por si só os efeitos 

jurídicos do negócio290. Sem entrar na discussão, inadequada e estéril para os propósitos 

desse trabalho, sobre a predominância da vontade ou da declaração, assinala-se que o 

momento finalístico da relação contratual tem destacada importância na definição do regime 

jurídico do instituto contratual, não sendo diferente no que diz respeito à categoria aqui 

vislumbrada. 

A vontade das partes é orientada por seus interesses, que compõem o preceito do 

contrato, refletindo-se em seu próprio objeto, tanto que o Codice Civile é expresso ao 

relacionar a prestação ao interesse291. Por decorrência, traz-se para a esfera contratual, como 

para todo o negócio jurídico, a dimensão da finalidade. Sob o tema dos fins do contrato, a 

                                                 
é um acto de linguagem, cuja eficácia, pela simples enunciação, ultrapassa o sucesso linguístico, para se 
projectar em efeitos de natureza extralinguística que, no caso, são efeitos de natureza jurídica”.  
Precisamente o componente funcional, interno ao conteúdo do negócio, na estrutura sintagmática em que se 
(per)forma o negócio jurídico, prenuncia a produção dos efeitos jurídicos, visto que o componente funcional 
proporciona modificação da situação jurídica das pessoas que figuram no negócio jurídico. É dinamicidade 
similar à dada pelo verbo em uma frase de um texto em geral, que altera o estado de coisas ou a situação das 
pessoas, tanto que a função do negócio jurídico expressa-se, necessariamente, através de verbos perfomativos 
(garanto, obrigo-me, assumo...) (FERREIRA DE ALMEIDA, Texto e enunciado na teoria do negócio jurídico, 
vol. I, p. 442).         
287 Cf. CARIOTA FERRERA, Luigi. El negocio jurídico. Trad. Manuel Albaladejo. Madri: Aguilar, 1956, p. 
489. 
288 “O elemento verdadeiramente inovador na teoria do negócio jurídico, tal como foi exposta por Savigny, é a 
atribuição à vontade de um poder criativo de efeitos jurídicos; o problema da vontade cristaliza-se no dogma 
da vontade, porque é afinal ‘tudo’ no negócio jurídico (FERREIRA DE ALMEIDA, Texto e enunciado na 
teoria do negócio jurídico, vol. I, p. 70) 
289 Como acentua PONTES DE MIRANDA (Tratado de direito privado, Tomo III, p. 65): “no suporte fático 
do negócio há elementos volitivos e elementos não volitivos. Os elementos volitivos, sem os quais seria 
insuficiente o suporte fáctico, são os essentialia negotii”. 
290 A emergência de efeitos jurídicos depende necessariamente da regra jurídica, que incide sobre um fato da 
vida, quando este se amolda à descrição ideal da regra jurídica (suporte fático). “Só há efeitos jurídicos se a 
regra jurídica os determina, atribuindo-os ao fato jurídico. Nos negócios jurídicos, ainda quando êsses efeitos 
jurídicos são queridos pelo figurante, ou pelos figurantes, fora, portanto, dos que resultam de terem querido o 
negócio jurídico em si-mesmo, a vontade só produz efeitos se a regra jurídica o estabeleceu, isto é, se deixou 
no figurante ou figurantes branco para auto-regramento. O branco, que a lei deixa, é interior ao negócio 
jurídico, de modo que é a mesma lei que estatui: ‘o que, no branco, deixado à autonomia da vontade, fôr querido 
tem eficácia’. Onde essa regra jurídica explicita ou implícita não existe, a vontade não tem efeitos. A Vontade 
só tem efeitos porque é elemento de suporte fáctico que se torna fato jurídico e é esse que irradia eficácia. Fala-
se de efeito da vontade por abreviação. O que há é efeito do negócio jurídico, ou do ato jurídico stricto sensu, 
ou do ato ilícito, em cujo suporte fáctico está a vontade” (PONTES DE MIRANDA, Tratado de direito privado, 
Tomo III, p. 46). 
 
291 Codice Civile, art. 1174: “La prestazione che forma oggetto dell'obbligazione deve essere suscettibile di 
valutazione economica e deve corrispondere a un interesse, anche non patrimoniale, del creditore”. 
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teoria jurídica coloca todo o seu instrumental técnico em confronto com aspectos externos 

ao direito292, tornando-o justificável, pois relaciona a técnica jurídica às necessidades sociais 

e históricas, abrindo o subsistema jurídico a outros subsistemas sociais. 

 

3.3 A causa do contrato 

 

O curso do processo histórico leva ‘naturalmente’ à identificação do instituto do 

contrato, juntamente com o instituto da propriedade privada, como o grande pilar do sistema 

de produção capitalista293. O tema da causa procurou, desde tempos remotos, sinalizar para 

os contratantes que sua ação não poderia surtir efeitos sem uma justificativa que não o 

motivo interno do agente, de difícil apreensão pelos demais participantes do contrato. Tal 

preocupação é facilmente extraída do itinerário histórico e doutrinário da causa, exposto a 

seguir. 

 

3.3.1 itinerário histórico e doutrinário da causa do contrato 

 

Os romanos não desenvolveram o contrato tal como hoje conhecido. Em Roma, o 

Direito estava muito ligado às formas que poderiam ser alegadas em juízo. Para fazer valer 

uma promessa descumprida, com o concurso do império estatal, o interessado deveria 

demonstrar que havia uma actio capaz de resguardar seu interesse. 

O sistema, se é que esse termo é adequado para época, ou conjunto de actiones que 

o direito romano conhecia era limitado, pois reduzido a tipos formais, cujas exigências 

precisavam ser plenamente satisfeitas pelos interessados para que o próprio direito pudesse 

                                                 
292 Isso em uma visão normativista, conforme aponta Norberto Bobbio: “Nell`opera di Kelsen non solo analisi 
funzionale e analisi strutturale sono dichiaratamente separate, ma questa separazione è la base teórica su cui 
Kelsen fonda l`esclusione della prima a favore della seconda. Com`è ben noto, per il fondatore della teoria 
pura del diritto, uma teoria scientifica del diritto non deve occuparsi della funzione del diritto, ma soltanto dei 
suoi elementi struturalli. L´analisi funzionale è affidata ai sociologi e magari ai filosofi” (BOBBIO, Norberto. 
Dalla struttura alla funzione: nuovi studi di teoria del diritto. Bari: Editori Laterza, 2007, p. 49). 
293 ROPPO, O contrato, p. 40. 
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ter expressão294. A principal forma ou tipo concebido pelos romanos era a stipulatio295, que 

possibilitava a alguém se autovincular perante outrem, mediante uma promessa a ser 

formulada em termos verbais e formais: “prometes que me darás 100? Prometo”296. Não se 

encontra acordo ou consenso, apenas promessa hábil à produção de efeitos obrigacionais das 

mais diversas espécies; desde a obrigação nascida pelo voluntário desejo de se comprometer 

a compensar danos causados até a promessa formalizada, tendo como referência a promessa 

anterior em benefício do ora promitente.  

A práxis romana construiu outras formas contratuais, dotando-as de proteção 

jurídica: contratos res, verbis, literis, consensus. Em todos esses casos, o fundamento das 

obrigações era o nomen297. Não havia actio que permitisse a proteção jurídica a uma 

promessa advinda dos pactos, ou seja, acordos não vestidos com uma dessas formalidades. 

Somente no período pós-clássico, aventou-se a possibilidade de se exigirem 

promessas estipuladas em contraposição a fatos ou a prestações anteriormente realizados em 

prol do promitente. A promessa de pagar um número determinado de cabeças de gado era 

exigível através de actio prescribis, se fosse tal promessa estipulada em razão de um fato 

anterior, executada, por exemplo a entrega de um imóvel. Os contratos inominados são 

caracterizados pela prestação futura a um fato verificado (causa data)298, segundo uma das 

fórmulas do ut des, do ut faccias, faccias ut des, faccias ut faccias. Como assinala Gino 

Gorla, precisamente o ut indica ao pretor uma causa jurídica que autoriza a entrega da actio 

ao interessado, dando-lhe fundamento jurídico299. 

                                                 
294 “No Direito clássico, os juristas, ao invés de conceberem o contrato como uma categoria geral e abstrata, 
conheciam apenas alguns tipos de contrato (contractus), em que segundo a concepção romana - não é o acordo 
de vontades (elemento subjetivo pressuposto no contrato) que faz surgir a obrigação, mas, sim, um elemento 
objetivo (observância de formalidades, ou entrega da coisa: forma ou datio rei). O simples acordo de vontades 
(pactum, conventio) não gera obrigação, sendo tutelado, não por uma actio, mas, indiretamente, por uma 
exceptio: daí a máxima nuda pactio obligationem non parit, sed parit exceptionem. Portanto, contrato e acordo 
de vontades (pactum, conventio) não se confundem, no Direito clássico” (MOREIRA ALVES, José Carlos. A 
formação do contrato obrigatório - suas raízes romanas. Revista da Faculdade de Direito, Universidade de São 
Paulo, n. 93, 1998, p. 3-24, p. 12. 
295 Pedro Pais de VASCONCELOS, Contratos atípicos, p. 122. 
296 AZEVEDO, Negócio jurídico e declaração negocial, p. 121. 
297 PAIS DE VASCONCELOS, Contratos atípicos, p. 122. 
298 “Verdade é, entretanto, que o conceito fundamental do direito romano clássico era o de actio. A obrigação 
não nascia somente porque as partes o quisessem, mas sobretudo porque existia uma actio iuris civilis para a 
hipótese, muito embora a actio não fosse concedida caso as partes não visassem o efeito obrigacional. 
De grande importância para a teoria da causa, em sentido moderno, é a condictio causa data, causa non secuta, 
também denominada ob rem, para diferenciá-la da ob causam, ou seja, da que se refere de algo que já ocorreu” 
(COUTO E SILVA, A obrigação como processo, p. 45-46). 
 
299 Ao discorrer sobre a causa no direito romano, pós-clássico e de Justiniano, Gino GORLA assevera: “Sin 
embargo, el ut en las expressionais do ut facias y similares, ha sido fuente de equívocos, por más que dicho ut 
no se refiera a la promessa sino a la datio (que aquí constituye precisamente la ‘causa’.” (GORLA, Gino. El 
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Continua, portanto, o sistema jurídico a exigir requisitos formais para a vinculação 

consentida, ainda que com maior abrangência proporcionada pela dimensão dos contratos 

inominados. Todos os ‘negócios’ firmados que não recaem em uma fórmula (stipulatio e 

demais tipos fechados, além dos contratos inominados) não dispõem de actio ou de outro 

meio de reconhecimento jurídico, pois, fundamentando-se apenas na vontade das partes, são 

chamados de pactus nus. 

O panorama restritivo começa a ser alterado na Idade Média, pela atuação de juristas 

leigos, glosadores, e pela ação de juristas ligados ao direito canônico. Os primeiros reforçam 

que o sinalagma, palavra grega para contrato, que estabelece o equilíbrio das prestações, 

pode servir de fundamento para vestir os pactos nus, acrescentando novas espécies ao elenco 

romano das causas contratuais300. Os canonistas, adicionalmente, reforçam, com base na 

cosmovisão cristã de respeito à palavra dada, que a simples promessa pode justificar 

juridicamente um pacto. Esse processo de afirmação da vontade como meio gerador de 

vínculo jurídico, sem outro requisito adicional, seja formalidade ou ação executada 

preventivamente (causa data), ganha maior expressão com os juristas da escola do direito 

natural, em especial com Hugo Grotius. O princípio do solus consensus obligat, segundo os 

cânones dessa escola, torna possível obrigar-se mediante simples promessa301. 

O ensinamento jusnaturalista, marcado pela racionalidade, influenciou os juristas 

franceses do século XVII e XVIII, especialmente Domat e Pothier, cujas obras são basilares 

para o que veio a ser o grande monumento jurídico do Ocidente no século XIX, o Code Civil 

Française de 1804. Para Domat, “l`engagement de l´un et le fondament de celui de l 

´outre”302, esse fundamento é a causa que justifica a obrigação contratual. Segundo Pedro 

Pais de Vasconcelos, tanto na doutrina dos jusnaturalistas, quanto em Pothier, exsurge a ideia 

de causa como função econômica do contrato, operando-se a transformação da causa 

                                                 
contrato: problemas fundamentales tratados segun el metodo comparativo y casuístico. I (Exposición general). 
Trad. Jose Ferrandis Vilella. Barcelona: Casa Editorial Bosch, 1959, p.  35). 
300 “No Direito Intermédio, os glosadores e os comentadores retomam textos romanos, mas com uma leitura 
diferente. Os glosadores não distinguem os contratos nominados, os pactos sinalagmáticos e os pactos 
acessórios e trataram-nos unitariamente. As causas (vestes pactorum) foram então classificadas em seis: ‘re’, 
‘verbis’, ‘consensu’, ‘litteris’, ‘contractus cohaerentia’ e ‘rei interventum’. Aos quatro ‘nomina’ clássicos, os 
glosadores acrescentaram, assim, a ‘rei interventum’ e ‘contractus cohaerentia’. A ‘rei interventum’ 
correspondia aos pactos sinalagmáticos, ou contratos inominados justinianeus anteriormente tutelados pela 
‘actio praescriptis verbis’, ao ‘do ut des’, ‘do ut facias’, ‘facio ut facias’. A ‘contractus cohaerentia’ referia-se 
aos pactos acessórios”. (PAIS DE VASCONCELOS, Contratos atípicos, p. 124). 
301 GORLA, El contrato, p. 71; PAIS DE VASCONCELOS, Contrato atípico, p. 125. 
 
302 FERREIRA DA SILVA, Luis Renato. Reciprocidade e contrato: A teoria da causa e sua aplicação nos 
contratos e nas relações “paracontratuais”. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2013, p. 66. 
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sinalagmática, para usar a expressão de Luis Renato Ferreira da Silva303, em causa final, 

entendida como causa-função304, muito embora essa expressão só tenha sido evidenciada 

depois, a partir dos estudos italianos em torno da causa e de sua consagração no atual Codice 

Civile. 

Essa lição se reproduz no Code, em sua redação original, com a previsão de 

dispositivos que consagram a causa da obrigação como requisito do contrato firmado305, bem 

como prescrevendo que o contrato firmado sem causa ou com causa ilícita são juridicamente 

sem efeitos306. A doutrina que se seguiu ao Code procurou esclarecer o que seria esse 

requisito contratual, a despeito de considerável corrente doutrinária que negava seu 

reconhecimento (teoria anticausalista). 

A mais notável obra no direito francês sobre o tema foi escrita por Henri Capitant 

que viu, na causa da obrigação (e não na causa do contrato), um fim (le but) consistente ao 

propósito que o contratante tinha em mente para se vincular frente a outro contratante307.  

Apesar de esse propósito estar presente na mente da parte do contrato, na forma de uma 

representação, ele se manifesta objetivamente, visto que o but correspondia ao objeto 

auferido pela atuação da contraparte. Portanto, para Capitant, o but constitui a 

                                                 
303 “Pode-se dizer que, a partir do tratamento dado pelos pós-glosadores, o caráter sinalagmático da causa passa 
a ser substituído pela noção de causa fim, revestindo-se de subjetivismo do consenso, até porque é aqui o 
nascedouro da força da regra generalizada pela escola de Direito Natural segundo o simples consentimento 
obriga. 
A reciprocidade, como força motriz da obrigatoriedade de certos atos, é ultrapassada, e mesmo nos contratos 
sinalagmáticos, esta imiscui-se com o consentimento manifestado, na medida em que se consente por querer-
se (finalisticamente) a prestação do outro contratante”. (FERREIRA DA SILVA, Reciprocidade e contrato, p. 
49). 
304 Assinala o professor português que “POTHIER distinguiu a causa contratual, como função econômica apta 
a constituir critério de classificação dos contratos, e a causa da obrigação como fundamento de juridicidade” 
(PAIS DE VASCONCELOS, Contratos atípicos, p. 126). 
305 Des conditions essentielles pour la validité des conventions. 
1108. “Quatre conditions sont essentielles pour la validité d’une convention : 
Le consentement de la partie qui s’oblige ; 
Sa capacité de contracter ; 
Un objet certain qui forme la matière de l’engagement ; 
Une cause licite dans l’obligation.” 
306 Section IV.De la Cause.1131. “L’obligation sans cause, ou sur une fausse cause, ou sur une cause illicite, 
ne peut avoir aucun effet.” 
1132. “La convention n’est pas moins valable quoique la cause n’en soit pas exprimée.” 
1133. “La cause est illicite quand elle est prohibée par la loi, quand elle est contraire aux bonnes mœurs ou à 
l’ordre public.” 
307 “Le but fai partie intégrante de l ama manifestation de volonté créatrice de l`obligation. On peut même dire 
q`il en est l`élement essentiel. Em effet, le débiteur ne consentirait certainement pas à s`obliger s`il savait que 
le résultat qu`il se propone ne sera pas obtenu. L`acte de volonté se compose de deux élément: d`abord, le 
consentement, qui est le fait de promettre, de s`engager, et ensuite la consideration du but à atteindre au moyen 
de cette promesse. L`obligation n`est qu`un moyen pour arriver à un but” (CAPITANT, Henri. De la cause 
des obligations. 3ª ed. Paris: Librairie Dalloz, 1927, p. 19).  
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contraprestação prometida e não necessariamente a prestação executada, como exigido pelo 

sinalagma na tradição romana308. 

O mesmo autor distingue o but dos motivos309, considerados como causa impulsiva, 

de caráter meramente psicológico, internos ao contratante, sem repercussão no esquema 

contratual ou sinalagma. Visualiza-se objetivamente o but na correspectividade das 

obrigações, significando que a prestação (e não a obrigação) estava fundada na prestação de 

outra obrigação a cargo da contraparte. Na compra e venda, por exemplo, a causa da 

obrigação do vendedor é o dever de pagar o preço pelo comprador, o que, no regime francês, 

é suficiente para aquisição do domínio, causa de seu engajamento. 

Percebe-se que a causa na construção francesa, ainda que restrita ao conceito de 

obrigação e não ao contrato como um todo310, é também causa final, preponderantemente, 

mas não exclusivamente subjetiva, além de ser dupla causa, pois difere-se conforme a 

posição do agente na relação contratual311. 

A posição francesa não se fez acolher em outro regime jurídico não menos importante 

para o Ocidente. Na Alemanha, o BGB, gestado pelos estudos da escola pandectística, no 

final do século XIX, com sua vigência iniciada no começo do século XX, não consagrou o 

instituto da causa das obrigações, relacionando o problema da causa apenas às preocupações 

de justificar os deslocamentos patrimoniais, proporcionados pelo negócio jurídico. 

Ao focalizar a causa dos deslocamentos patrimoniais, elencaram-se, na Alemanha, 

causa credendi, causa donandi e causa solvendi como espécies justificadoras para o 

incremento patrimonial312. O deslocamento verificado fora dessas hipóteses não poderia 

gerar efeitos jurídicos (plano da eficácia). Ademais, o ordenamento jurídico reconhece 

                                                 
308 “Ainsi, dans un contrat synallagmatique, la cause qui determine chaque partie à s`obliger est la volontè 
d`obtenir l`execution qui lui est promisse em retuor”. (CAPITANT, De la cause des obligationes, p. 43). 
309 “Le motif est um facteur psychologique qui n`est pas compris dans l`acte de volontè créateaur de 
l`obligation, et par consequente n`est pas um élément constitutif de l`accord des volontés, tandis que la causa 
est partie integrante de cet acte de volontè et par suíte de contract”. (CAPITANT, De la cause des obligationes, 
p. 24). 
310 CAPITANT expressamente reputa haver erro ao se falar em causa do contrato (CAPITANT, De la cause 
des obligationes, p. 26). 
311 Esse ponto vem a ser criticado como um vício lógico da construção francesa da causa da obrigação. “Quando 
ambas as partes de um contrato assumem simultaneamente obrigações diversas (contratos sinalagmáticos), 
segue-se que nenhuma dessas obrigações poderá isoladamente constituir a causa do contrato, pois que este é, 
por definição, o campo de encontro comum das vontades das partes, o que exclui a prevalência de qualquer 
delas, sôbre a outra, na idéia informativa do contrato. 
Essa duplicidade, ou pluralidade de causas, nos contratos dêsse gênero, se revela como um vício lógico da 
doutrina tradicional da ‘causa da obrigação’.” (CASTRO, Torquato. Da causa no contrato. Recife: Imprensa 
Universitária, 1966, p. 28). 
312 Causa como descolamento patrimonial na Alemanha, cf. FLUME, El negocio jurídico, p. 193-197. 
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hipóteses em que essa justificação é dispensada, ou seja, pela previsão de negócios jurídicos 

abstratos. 

Se, na Alemanha, o problema da causa foi contornado, na Itália, também precedida 

por intenso debate doutrinário, a causa foi perspectivada de maneira inovadora, na esteira da 

visão da causa final e em sintonia com o estágio do sistema econômico da época, marcado 

pela produção em massa. Eram propugnadas soluções padronizadas para melhor 

desenvolvimento das trocas comerciais no ambiente de mercado. A causa como dimensão 

objetiva fica entendida como uma função econômico-social, aproximando-se do tipo. Depois 

de unificar o regime jurídico das obrigações civis e comerciais e após a superação do 

paradigma francês do ato de comércio pela noção de empresa, o Codice Civile consagra a 

causa como um dos requisitos do contrato313.  

A noção de causa como função econômico-social do contrato balizou a elaboração 

do Codice, assente nos estudos de juristas como V. Scialoia e F. Vassali, conforme se 

observa na Relazione al Codice Civile314. Foi, entretanto, com o trabalho de Emilio Betti que 

a noção de causa no contrato como função econômico-social ganhou mais ampla divulgação 

e repercutiu, na doutrina, de forma mais intensa, especialmente no direito comercial 

brasileiro, em que a concepção do mestre italiano é expressamente assumida315.  

Para Betti, a causa situa-se no momento dinâmico do negócio jurídico. As partes, ao 

estabelecerem em contrato, por exemplo, visam modificar sua situação jurídica, mediante a 

introdução de novo elemento, com repercussão em sua economia. O elemento novo, 

resultante do arranjo de interesses que as partes deliberam entre si formar pela constituição 

de um preceito316, deve ser objeto de valoração pela ordem jurídica, que somente admite a 

proteção de interesses lícitos ou socialmente adequados. 

                                                 
313Ao elencar os requisitos do contrato, o art. 1.325 do Codice prescreve: Art. 1325: “I requisiti del contratto 
sono: 
1) l'accordo delle parti; 
2) la causa; 
3) l'oggetto; 
4) la forma, quando risulta che è prescritta dalla legge sotto pena di nullità.” 
314 “Bisogna infatti tener fermo, contro il pregiudizio incline a indentificare la causa con lo scopo pratico 
individuale, che la causa richiesta dal diritto o è lo scopo soggettivo, qualunque esso sai, perseguito dal 
contraente nel caso concreto (chè allora non sarebbe ipotizzabile alcun negozio senza uma causa), ma è la 
funzione econômico-sociale che il diritto riconosce relevante ai suoi fini e che sola giustifica la tutela 
dell`autonomia privata. Funzione pertanto che deve essere no soltanto conforme ai precetti di legge, all`ordine 
pubblico e al buon costume, ma ancre, per i riflessi difussi dall`art. 1322, secondo comma, respondente alla 
necessità che il fine intriseco del contratto sai socialmente apprezzavile e come tale meritevole della tutela 
giuridica (n. 603)” (CONSIGLIO NAZIONALE FORENSE. Relazione del Ministro Guardasigilli Grandi al 
Codice Civile del 1942. Testo e Relazione Ministeriale. Roma: Istituto Poligrafico dello Stato, 1943, p. 132). 
315 FORGIONI, Contratos empresariais, p. 218; e Contrato de distribuição, p.  525-526. 
316 BETTI, Teoria geral do negócio jurídico, p. 348.  
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A justificação que a ordem jurídica exige do conteúdo do consenso negocial, que é a 

causa, corresponde à função que a ordem jurídica elenca como chave para recepcionar o 

produto das vontades, ou mais propriamente falando, à autonomia privada. A vontade tem 

papel decisivo e proeminente no estabelecimento do preceito, não com a exclusividade que 

o liberalismo mais radical pode reivindicar e sim com a vontade orientada por interesse, cujo 

porte é objeto de avaliação pela ordem jurídica, tendo por critério não apenas a esfera de 

avaliação de quem a pronuncia, mas também a esfera social na qual o interesse insere-se. 

“[A] causa se identifica com o interesse típico, que determina a vontade privada”317. 

Veja-se que o interesse é um interesse típico, o que denota reforço da socialidade que 

marca a construção bettiana. Salienta-se que a causa é função inserida no tipo. Embora a 

aproximação da causa à noção do tipo seja um dos pontos da crítica ao trabalho de Betti, no 

sentido de que a causa função social se confundiria com o próprio tipo, a construção bettiana 

é mais rica e complexa do que desavisadamente se poderia supor, como se verá mais adiante 

neste trabalho, pois Betti não descarta o momento subjetivo da causa, criticando qualquer 

visão unilateral do instituto318. 

Os tipos contratuais são dispostos na legislação de forma ordenada conforme a sua 

função econômico-social, figurando a causa como importante elemento de classificação dos 

contratos319. O legislador reconhece, na estrutura típica de cada contrato, uma função 

                                                 
317 BETTI, Teoria geral do negócio jurídico, p. 347. 
318 “E dado que a função social da autonomia privada se espelha no tipo de negócio concreto é sempre 
determinada por um interesse individual, vemos desenhar-se uma antinomia entre este e o interesse objetivo 
atrás referido, com a possibilidade de um, interferindo com o outro, neutralizar e paralisar, no caso específico, 
a realização da função social típica, desviando o negócio do seu verdadeiro destino, para o fazer servir um 
escopo anti-social. Isto cria a necessidade da fiscalização do interesse individual determinante (art. 1322). 
Só uma visão unilateral, atomística e individualista, pode ter levado por vezes, a identificar a causa com 
elementos especiais do negócio tomados isoladamente, e assim, a dar à causa uma configuração dogmática 
inadequada (precisamente por ser unilateral), ou a contestar a própria legitimidade do conceito de causa, como 
entidade distinta de cada um dos seus elementos. Certamente, a nova situação que o negócio visa a criar em 
lugar do preexistente, pode ser encarada sob o ponto de vista de vários interesses em jogo; e a perspectiva das 
duas situações modifica-se e desloca-se, conforme o interesse de cujo ponto de vista são consideradas. A 
relatividade essencial da perspectiva em função do ponto de vista em que o observador se coloca, explica a 
deslocação consequente à mudança e a unilateralidade das visões que do facto resultam, quando a causa do 
negócio é constrangida a significar puramente a causa da obrigação, ou a causa da atribuição patrimonial. 
Unilateral é, também a consideração do restrito ponto de vista da lei, do objeto ou dos sujeitos, que levou a 
elaboração de uma noção de causa “objetiva”, ou “subjetiva”, respectivamente. Na verdade, ao passo que o 
interesse individual a conclusão do negócio, visa, naturalmente, um escopo de carácter variável e contingente, 
que não é, por si, suficiente para justificar a tutela jurídica do negócio, inversamente, o interesse social por essa 
tutela, tal como se deduz da função económico-social da autonomia privada, reflectida no tipo de negócio 
abstractamente considerado, não basta para explicar a efectiva celebração do negócio no caso singular, sem um 
interesse concreto que a determine em cada caso. Isto cria a necessidade de considerar a causa do negócio sob 
os vários aspectos, evitando-se, precisamente, uma visão unilateral e atomística” (BETTI, Teoria geral do 
negócio jurídico, p. 339-340). 
319 A doutrina brasileira elenca diversas funções assumidas hoje pela causa do contrato. Por todos: “A causa 
assumiria hoje, portanto, diversos papéis: 
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específica, que justifica o reconhecimento jurídico dos interesses nele relacionados. No 

clássico contrato de compra e venda tutelam-se os interesses do vendedor e do comprador, 

na medida em que são dispostos, no preceito ou na regra contratual, de modo a configurar 

uma operação econômica de troca ou permutação, socialmente valorada pelo ordenamento 

jurídico. 

O juízo de licitude que a ordem jurídica lança sobre a autonomia privada não se 

esgota nos casos legalmente tipificados pelo ordenamento. É possível que dada operação 

econômica tenha curso no meio social sem que o legislador tenha lhe dado tratamento 

jurídico, mas ainda assim a ordem jurídica reconhece o seu valor mediante o recurso ao tipo 

social320. Com base na noção de tipo, legal ou social, a doutrina elenca, além da função de 

permuta, diversas funções sociais dignas de valor, como a função de cooperação, a função 

de garantia, a função de reestruturação etc.321 

As possibilidades teóricas que a causa-função oferece certamente ultrapassam o 

caráter pedagógico de auxiliar na classificação e na exposição da matéria contratual. Para 

efeitos do presente estudo, interessa desenvolver outros papéis da causa do contrato. A 

despeito de não trazer disposição expressa sobre a causa do contrato, o Código Civil 

brasileiro unificou as obrigações civis e comerciais, tal como o fez o Codice italiano, e, 

igualmente, consagrou o regime da empresa, sendo a causa um instituto discutido e aceito 

por boa parte da doutrina brasileira322. 

Não obstante a penetração alcançada pela concepção bettiana da causa como função 

econômico-social, tanto na Itália, quanto no Brasil, seja na doutrina, seja na jurisprudência, 

não tardaram a aparecer estudos críticos contra essa concepção. Na Itália, Gino Gorla opôs 

críticas ideológicas, no sentido de que a função econômico-social estava ligada ao regime 

político decaído, na medida em que adotava uma concepção totalizante, na qual a iniciativa 

privada ficava refém da lei, no fundo uma concepção paternalista do estado frente ao 

                                                 
a)atribuir fundamento e relevância jurídica ao contrato; 
b ser critério de interpretação do contrato; 
c) ser elemento de qualificação; 
d) ser critério de adaptação – para os casos de necessidade de adequação da avença em virtude de um novo 
contexto que abale o programa econômico das partes”. (FORGIONI, Contrato de distribuição, p. 529).  
320 Sobre o tipo social, cf. BETTI, Teoria geral do negócio jurídico, p. 374. 
321 Cf nota 164. 
322 Dentre autores causalistas no Brasil que expressamente adotam concepção de BETTI, cf. CASTRO, 
Torquato. Da causa no contrato. Recife: Imprensa Universitária, 1966, p. 19. 
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cidadão323. Gorla também direcionou críticas jurídicas à teoria da causa-função de Betti, no 

sentido de que, nessa concepção, a causa estaria fundida na própria noção de tipo324, e 

formulou, em oposição a essa abstração da causa, a teoria da causa concreta, através da 

construção da chamada causa razoável e justa325. 

Para Gorla326, a causa razoável é o conjunto de motivos e circunstâncias objetivas 

que explicam a assunção de um vínculo jurídico. São circunstâncias que tornam plausível o 

interesse do credor na relação e que deve ser, a um só tempo, justo e razoável. A relação 

contratual terá amparo jurídico e poderá produzir efeitos caso haja relação de proporção entre 

o interesse do credor na prestação e o sacrifício que a obrigação contraída impõe ao 

devedor327. 

Pela consideração dessas circunstâncias, no pensamento de Gorla, a causa ganha 

concretude e sua razoabilidade encaminha o instituto da causa para as preocupações de 

equidade, que marcaram a origem histórica do instituto, na noção de sinalagma e na 

correspondente ideia de justiça no contrato328. Valendo-se das noções de concretude e 

razoabilidade, Luciano Camargo Penteado329 constrói sua teoria da causa concreta, 

criticando a teoria bettiana da causa, por sua “pouca utilidade prática”, sem falar do viés 

autoritário criticado por Gorla. 

                                                 
323 GORLA, El contrato, Vol. I, p. 240-247; no mesmo sentido, sobre o autoritarismo que está no fundamento 
da concepção forjada por BETTI, cf. PENTEADO, Luciano Camargo. Doação com encargo e causa 
contratual: uma nova teoria do contrato. 2ª. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2013, p. 109. 
324 GORLA diz que não é improvável que a tipicidade do sistema contratual romano tenha exercido alguma 
sugestão sobre a doutrina italiana da função econômico-social do contrato, visto que alguns dos ilustres 
representantes dessa doutrinas, além de civilistas, eram também grandes romanistas. Argumenta que a 
tipicidade no direito romano obedecia a um contexto histórico distinto da época contemporânea, e que a 
expressão ‘função social’ presta-se a certa confusão, entre a função social como utilidade social de um contrato 
e como função típica de um contrato na sociedade (GORLA, El contrato, p. 247, 249). 
325 Para GORLA, a causa razoável, também denominada justa, tem diversos aspectos, dentre eles, “puede 
consistir también em una relación de proporción entre o interés del acreedor en la prestación y el sacrifício 
que la obligación contraída impone al deudor”. (GORLA, El contrato, p. 223). 
326 GORLA, El contrato, p. 212. 
327 A conjugação dos dois aspectos – razoável ou plausível e justo – é justificada pelo autor devido à 
necessidade de se levar em consideração tanto aspectos de ordem subjetiva, como aspectos de ordem objetiva, 
o próprio autor arrola exemplos dos últimos: 1) prejuízo ou dano que sofreria aquele que recebeu a promessa, 
em caso de descumprimento desta; 2) prejuízo ou dano que sofreria o próprio promitente ao cumpri-la; 3) a 
concreta confiança depositada pelo primeiro na promessa; 4) o interesse especial do promitente ao fazer a 
promessa e o benefício dela obtido, ainda que tal benefício não consista em contraprestação; 5) certa má-fé do 
promitente ao negar-se  a cumprir promessa (Cf. GORLA, El contrato, p. 214-215). 
328 “Frente a semejante situación de incertidumbre, se recurre em la substancia (si no em las palavras) al 
criterio objetivo de ça cause raisonable ou plausible, unido como veremos al de la cause juste. Se indaga el 
motivo o el interés particular (subjectivo) que ha inducido al promitente; y se toman em cuentas todas las 
circunstancias del caso concreto. El conjunto de estos motivos y circunstancias debe, desde um punto de vista 
objetivo, hacer plausible o explicable la asunción del vínculo jurídico” (GORLA, El contrato, p. 212). 
 
329 Doação com encargo e causa contratual, p. 110. 
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Para o autor brasileiro, a modalidade de causa que importa no contrato não é a causa 

final, que não é fundamento de efeitos jurídicos330 nem regra de conduta, diferentemente da 

boa-fé objetiva331. O que importa para o negócio jurídico é a causa como critério útil na 

definição de juridicidade dos atos, ou seja, uma noção próxima à primitiva noção de causa 

como fato jurídico. A causa serve, portanto, ao papel de qualificar o fato como hábil a 

integrar a esfera do direito, retirando da zona do não direito. A causa razoável, na formulação 

do autor citado, é como uma “membrana, que permite a entrada do fato no mundo do 

direito”332. O efeito por excelência da causa concreta e razoável é o próprio sinalagma, o 

equilíbrio que deve marcar as prestações das partes é o resultado almejado333.  

Na Itália, a senda da concretude da causa aberta por Gorla e a crítica à contaminação 

da causa pelo tipo, operada pela doutrina bettiana, então predominante, levaram Giuseppe 

Ferri a propor a causa como “função econômico-individual do contrato”334. 

Para Ferri, a causa que importa para o contrato é a causa final. Deve-se, porém, levar 

em consideração aspectos individuais, concernentes à situação concreta, que não são 

captados pela generalidade do tipo. Para o mesmo autor, a causa cumpre a função de 

individualizar o significado do negócio jurídico concreto, permitindo ao ordenamento 

jurídico valorar o mérito do interesse envolvido, que a operação econômica busca realizar. 

O negócio tem um momento cognoscitivo e um momento valorativo a serem desvelados. O 

tipo é o instrumento destinado a esse propósito, na medida em que atribui eficácia jurídica à 

regra privada, conforme o conteúdo que, por sua recorrência, encontra-se tipificado, 

                                                 
330 PENTEADO, Doação com encargo e causa contratual, p. 108. 
331 PENTEADO, Doação com encargo e causa contratual, p. 153. 
332 PENTEADO, Doação com encargo e causa contratual, p. 291. 
333 O saudoso prof. Luciano Camargo PENTEADO refutava a noção de causa como fim, preferindo visualizar 
o instituto da causa pela perspectiva do sinalagma, a partir da causa como causa razoável, na perspectiva de 
GORLA anteriormente apresentada, e da causa suficiente. O sinalagma, como equilíbrio econômico do 
contrato, é o resultado ou o efeito por excelência da causa (PENTEADO, Doação com encargo e causa 
contratual, p. 176).  
“A palavra sinalagma deriva do direito grego, como se viu supra, item 2.2. Embora significasse primitivamente 
uma troca, já no século VI aparece em um edito, empregada no sentido de qualquer negócio privado. Contrato 
e sinalagma são conceitos que devem ser coestensivos, a tal ponto que se quer sustentar, no direito atual, 
existência mesma de um princípio do sinalagma. Esse princípio não se resume ao puro e simples equilíbrio 
econômico do contrato, vai além, para abraçar a necessidade de equilíbrio entre direitos e deveres que dele 
derivam. 
O equilíbrio, ao mesmo tempo em que é o apoio a fundar a juridicidade dos vínculos contratuais, consiste no 
próprio fim do direito. Não significa uma passividade, ou manutenção de uma ordem social vigente, mas 
adequação (que é tornar igual, équo) entre bens e pessoas, segundo um critério de distribuição ou de atribuição” 
(PENTEADO, Doação com encargo e causa contratual, p. 178-179). 
334 Causa e tipo nella teoria del negozio giuridico, p. 371. 
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cristalizando um dado “asseto di interessi che normalmente tale attività sono direta a 

realizare”335. 

O tipo, entretanto, encontra seus limites, exigindo a correspondência entre interesse 

concretamente perseguido e interesse tipificado. Não raro, os negócios concretos apresentam 

variações dotadas de circunstâncias que não são representadas em nenhum esquema típico, 

as quais são a tal ponto importantes para o reconhecimento e a valoração do esquema 

contratual dos interesses que o jurista não pode relegá-las à irrelevante vala dos motivos. 

As circunstâncias ou motivos relevantes são empurradas para dentro do preceito 

contratual, integrando uma verdadeira equação patrimonial do contrato, sendo consideradas 

para a justa disposição dos interesses336. As circunstâncias componentes da causa do 

contrato, como função econômico-individual, consistem, a um só tempo, por disposição 

expressa do legislador italiano, em elemento essencial e, por entendimento doutrinário, em 

função do negócio jurídico337. 

O percurso histórico e teórico exposto permite compreender que a noção de causa 

passou por diversas vicissitudes históricas e por diversas formulações conceituais, as quais 

recobrem variados aspectos da causa e do reconhecimento a seu papel. O próprio significado 

da causa encontra-se disperso. Antonio Junqueira de Azevedo338 elenca pelo menos cinco 

sentidos para a palavra causa, cada um deles enfatizando, de certa forma, determinada 

doutrina e determinado momento histórico. 

A causa efficiens, primeiro sentido da causa, conforme a relação do prof. Antonio 

Junqueira de Azevedo339, foi ressaltada, como fato jurídico ou fonte de obrigações, nas 

concepções romanas, assim como a causa de juridicidade (terceiro sentido)340, nas 

concepções de Gorla e Penteado. Os alemães, salientando o plano da eficácia das obrigações, 

ressaltam a causa como fundamento de atribuição patrimonial (quarto sentido)341. A causa 

final (quinto sentido)342, desde a Idade Média vem se afirmando frente à noção de sinalagma, 

tanto na concepção francesa (fim como but ou propósito da parte no contrato - Capitant), 

                                                 
335 FERRI, Causa e tipo nella teoria del negozio giuridico, p. 355. 
336 “La causa de un contratto tipico há sempre elementi tipici, ricavabili dall`astratta configurazione del tipo; 
ma può avere anche elementi atipici (concreti). Il tipo cui il concreto contratto appartiene dice molto sulla 
causa di questo, ma non dice tutto: perché puó tacere elementi che, irrelevanti respetto al tipo, relevano per 
la definizione della causa” (ROPPO, Il contrato, p. 409). 
337 FERRI, Causa e tipo nella teoria del negozio giuridico, p. 364. 
338 AZEVEDO, Negocio juridico e declaração negocial, p. 121-129. 
339 AZEVEDO, Negocio juridico e declaração negocial, p. 121. 
340 AZEVEDO, Negocio juridico e declaração negocial, p. 122. 
341 AZEVEDO, Negocio juridico e declaração negocial, p. 124. 
342 AZEVEDO, Negocio juridico e declaração negocial, p. 127-128. 
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quanto na concepção italiana (como função-econômica, seja ela individual – Ferri – ou social 

– Betti). 

Afigura-se digna de nota, sendo porém pouco observada na extensa doutrina sobre a 

causa, a existência de diversos pontos comuns entre as concepções doutrinárias e históricas 

que fragmentariamente perspectivaram a causa. A identificação desses pontos comuns é 

fundamental para se extraírem as potencialidades não apenas explicativas, mas também 

hermenêuticas da noção de causa. 

A primeira anotação a fazer é que há certa continuidade na lição de Capitant, Betti e 

Ferri. A leitura conjunta das obras desses três autores permite ao estudioso concluir que a 

causa não é puramente subjetiva nem puramente objetiva. Permite também inferir que para 

eles e suas respectivas escolas, os motivos, em larga medida, podem ser relevantes, ainda 

que o contrário se afirme, pois nem sempre se configura fácil cravar quando o motivo é 

meramente interno ao agente, sem relevância para integrar o processo contratual. 

O mais importante, nos autores referidos, é que a causa também se apresenta como 

síntese do contrato. Todos os elementos contratuais são resumidamente representados na 

causa do contrato. O resumo dos elementos permite ao intérprete rever e ensaiar um filme 

que foi representado e ensaiado pelos agentes. A causa sintetiza os elementos do contrato, 

os quais revestem juridicamente a operação econômica. A representação jurídica sintética 

de uma operação econômica tem funcionalidades não apenas meramente pedagógicas para 

o jurista, mas também normativas, no sentido de operar como critério de reconhecimento do 

que é licito juridicamente, como na identificação dos efeitos que, embora não decorrentes 

diretamente da causa, são prenunciados343pelo conteúdo do contrato ou, em outros termos, 

descritos344 no preceito ou regra contratual, cujos elementos são sintetizados pela causa. 

Estas conclusões merecem exposição analítica, conforme se passa a expor. 

 

3.3.2 A causa e os elementos do negócio jurídico  

 

São diversas as propostas doutrinárias que analisam a estrutura do negócio jurídico. 

Não há necessidade de proceder à sua exaustiva exposição, na medida em que seus 

enunciados se assemelham bastante. A presença ou ausência de tais elementos influem na 

própria existência do contrato. Sobre eles a doutrina acumula novas elucubrações que 

                                                 
343 FERREIRA DE ALMEIDA, contratos II, p. 9. 
344 MARINO, Interpretação do negócio jurídico, p. 44 
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permitem ao jurista verificar o negócio jurídico em outros planos, o da validade e o da 

eficácia.  

O plano da validade é fundamental, visto ser justamente ele que torna o negócio 

figura peculiar, no quadro mais amplo dos fatos jurídicos em geral. Por exemplo, a forma é 

reconhecida como elemento essencial do negócio jurídico, sem a qual o negócio sequer 

existiria. Dotado de forma, o fato penetra o mundo jurídico, que lhe sobrepõe outras 

exigências, como a de ser uma dada e específica forma presente na lei, requisito para que o 

ato seja considerado válido. Sucessivamente, caso essa forma não venha acompanhada, por 

exemplo, de um fato externo, necessário para que seus efeitos potenciais sejam liberados, o 

ato poderá ser existente, válido, mas ineficaz. Por exemplo, um testamento público, 

desacompanhado do fato da morte de seu autor, ainda não produz efeitos jurídicos, a despeito 

de sua existência e validade. 

O negócio jurídico, na visão de Antonio Junqueira de Azevedo345, apresenta 

elementos essenciais gerais, intrínsecos ou extrínsecos, os quais compõem todo e qualquer 

negócio jurídico. Há ainda, descendo na escala de abstração, elementos categoriais 

inderrogáveis, que não estão à disposição da criatividade das partes no planejamento 

negocial, os quais caracterizam dada categoria contratual. Por exemplo, se o acordo de 

vontades é um elemento categorial do negócio jurídico contrato, sem esse elemento o ato 

poderá ser outra figura jurídica, jamais o contrato. 

O refinamento das categorias jurídicas passa pelo refinamento do elemento 

contratual. Na categoria dos contratos sinalagmáticos é o acordo sobre o sinalagma que os 

caracteriza, sendo precisamente esse acordo o elemento categorial inderrogável346. Uma 

característica desse elemento, na prática visão do autor citado, é ser ele e não a causa que 

determina o regime jurídico, pois a causa, sendo função, não pode se situar na estrutura do 

contrato347. Tal aspecto, objeto da discussão na doutrina, é alvo de considerações específicas 

nesse trabalho. Interessa, por ora, apenas saber que esse elemento vem acompanhado de 

outro, o elemento categorial natural. 

O elemento categorial natural ou simplesmente elemento natural do negócio jurídico 

(naturalia negotii) advém da natureza específica do negócio jurídico, operando ainda que as 

partes não o consagrem expressamente no conteúdo do negócio. Está presente, de forma 

                                                 
345 AZEVEDO, Antonio. Negócio jurídico: existência, validade e eficácia. 4ª. ed. São Paulo: Editora Saraiva, 
2002, p. 32. 
346 AZEVEDO, Negócio jurídico, p. 36. 
347 AZEVEDO, Negócio jurídico, p. 22. 
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presumida, nos negócios jurídicos e a vontade opera em relação a ele apenas para afastá-lo 

pontualmente348. Não significa que seja implícito, pois as partes, às vezes, por excesso de 

zelo, podem explicitá-lo no enunciado contratual. 

Os naturalia negotii, não sendo determinados pela autonomia das partes, o são pela 

ordem jurídica como um todo, aqui entendida não só pela letra da lei, mas também pela 

elaboração da jurisprudência e da doutrina349. O plano da ação desses elementos, o da 

eficácia, confunde-se com alguns dos efeitos atribuídos pela ordem jurídica, sendo 

normativos nesse sentido, não por serem normas jurídicas, mas por operarem no plano da 

eficácia, do pensamento ou das ideias e não dos fatos. O aspecto de serem efeito ou um dos 

efeitos pressupostos pela ordem jurídica, podendo ser afastados pela vontade expressa das 

partes, não impede, do ponto de vista da lógica, de serem considerados, ao mesmo tempo, 

como elementos do negócio350. 

A distinção lógica entre conteúdo do contrato e efeitos do contrato, com largo 

tratamento na literatura jurídica351, não significa oposição entre eles, nada impedindo que 

haja realidades parciais comuns. No contrato de compra e venda, um dos efeitos pressupostos 

é a proteção contra a perda da coisa por ação de terceiro, efeito esse que pode ser 

regulamentado ou mesmo excluído pelas partes, ao estipularem o conteúdo de um dado 

contrato de compra e venda. 

Os elementos acidentais compõem a terceira espécie dos elementos do negócio 

jurídico. Os acidentalia negotii podem ser expostos pelas partes em um concreto negócio 

jurídico, delineando seu conteúdo conforme as particulares e pontuais necessidades das 

partes. Por serem casuísticas e voluntárias, sua catalogação pela doutrina não tem pretensão 

de exaurir, sendo comumente indicados aqueles que aparecem com mais frequência, a 

exemplo de fatores que influem sobre a eficácia do negócio jurídico, como termo ou encargo. 

A doutrina evidencia que o elemento acidental não pode levar ao simples 

entendimento de que se trata de um elemento supérfluo352. Acidental deve ser entendido no 

sentido de que sua presença, no negócio jurídico concreto, pode ser admitida ou não, no 

exclusivo líbito das partes, porém, uma vez autonomamente previsto como elemento do 

                                                 
348 Os elementos categoriais naturais, derrogáveis pela vontade expressa da parte, compõe o conteúdo do 
contrato por presunção. Nesse sentido, NITSCHSKE, Lacunas contratuais e interpretação, p. 244. 
349 AZEVEDO, Negócio jurídico, p. 35. 
350 NITSCHSKE, Lacunas contratuais e interpretação, p. 249. 
351 A distinção entre conteúdo e efeitos do contrato já foi tratada no presente trabalho, cf. item 3.3.3. 
 
352 AZEVEDO, Negócio jurídico, p. 39. 
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contrato, sua ausência terá repercussão no negócio jurídico, quase sempre no que se refere a 

seus efeitos. 

Entre os acidentalia negotii, as partes podem deliberar a inserção de um motivo, que, 

em geral, é tido como razão interna de uma das partes do contrato, frequentemente sequer 

suscetível de ser conhecida pela contraparte, apenas impulsionando aquela a realizar o 

negócio (causa impulsiva). Ao tornar explícito o motivo, as partes têm possibilidade de 

deliberar que aquele motivo integra o conteúdo do negócio jurídico, situando como ponto de 

necessário referimento no arranjo de interesses desenhado no preceito – regra do negócio –, 

trata-se, por conseguinte, de um motivo determinado, possível de ser inserido no conteúdo 

do negócio353 ou, mais precisamente, como um elemento acidental do negócio354. 

Como ressalta a doutrina italiana moderna, o motivo determinante e a causa do 

contrato passam a ter uma fronteira de difícil delimitação355. A doutrina da causa concreta, 

que define a causa do contrato como sua função econômico-individual, reforça esse aspecto 

de transição. Para tal doutrina, o esquema típico, com o qual se relaciona a doutrina da função 

econômico-social do contrato, tem insuficiências, que se tornam perceptíveis quando há 

incongruência entre o interesse tipificado – aquele de constante ocorrência a ponto de ser 

tipificado legalmente ou socialmente – e os interesses concretamente perseguidos pelas 

partes356. 

O interesse concretamente perseguido, explica Ferri, tem inegável fundo subjetivo, 

pois está ligado à atuação concreta das partes em uma relação da vida. Lembra em muito o 

but, referido por Capitant. Em ambas as concepções teóricas (but e causa concreta) ressalta 

o aspecto relacional desse fim, a funcionalidade elementar ao próprio concreto interesse, 

como uma vontade direcionada a um bem, havendo termos subjetivos (vontade) e objetivos 

(bem da vida) nessa relação357. 

Um motivo pode ser determinante para o conteúdo do contrato se as partes 

deliberarem inseri-lo no preceito, enquadrando-o como um acidentalia negotii, hipótese em 

                                                 
353 Referindo-se a um princípio da inseribilidade dos motivos, que podem sempre integrar pela cf. PONTES 
DE MIRANDA, Tratado de direito privado, tomo III, p. 102. 
354 FERRI, Causa e tipo nella teoria del negozio giuridico, p. 377. 
355 Para um excelente resumo acerca da zona cinzenta entre causa e motivo, com expressas citações da doutrina 
italiana, que se refere à mitizzazione da separação entre causa e motivos, cf.  FORGIONI, contrato de 
distribuição, p. 518-519. 
356 FERRI, Causa e tipo nella teoria del negozio giuridico, p. 358. 
357 CAPITANT distingue a causa da obrigação do consentimento, pois este último é o acordo de vontades 
considerado de maneira abstrata (cf. CAPITANT, De la cause des obligationes, p. 26); FERRI, Causa e tipo 
nella teoria del negozio giuridico, p. 376. 
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que o motivo deixa de ser irrelevante, podendo configurar o proposito individual que as 

partes elegem como a causa concreta do negócio. 

O propósito individual, concreto é referido por Betti, não obstante a socialidade 

impressa em sua concepção de causa, como significação social dos interesses contemplados 

no contrato, quando ele repele as concepções unilaterais da causa358. O preceito, para 

Betti359, apresenta, entre seus atributos, a concretude e a referência à vida da relação, sendo 

objetivo e socialmente verificável o interesse funcionalizado pelo contrato360. A despeito do 

aspecto objetivo, que veio a predominar na leitura da doutrina posterior, o mestre italiano é 

explícito quanto ao caráter igualmente subjetivo do interesse contratual: 

A este elemento objetivo da causa, corresponde o seu reflexo subjetivo 
(trata-se de dois aspectos logicamente correlativos e não de duas noções 
contrastantes, como habitualmente se entende). Efectivamente, se a causa 
volta a ser a mesma, de um modo uniforme e constante, em todos os 
negócios concretos que pertencem ao mesmo tipo, é claro que ela vem a 
constituir, por isso mesmo, na normalidade dos casos, o intuito prático a 
que concretamente se dirige a vontade de quem efectua negócios daquele 
tipo: intuito necessariamente comum é bilateral (art. 1362, do Cod. Civ.) 
(...) Na realidade, a causa é o interesse em sentido objetivo (na mudança 
do estado de facto) quando age através do arranjo do negócio, na medida 
em que vem, normalmente, a coincidir com o interesse subjetivo que 
determinou a vontade privada no caso concreto. 361 

Para citado o autor, a causa “comporta e exige, em cada negócio jurídico uma 

especificação ou uma coloração concreta, adequada a intenção comum das partes”362. O 

interesse concreto, o fim perseguido pelas partes, como motivo determinante do conteúdo 

do negócio, assaz destacado na obra de Giuseppe Ferri, foi também objeto de preocupação 

de Betti. Há quem note que a concepção de Betti não é totalmente subjetiva e sim 

intermediária363 e que se refere a Ferri como um autor que atribui maior relevância à questão 

volitiva, sem repristinar a versão subjetiva tradicional364. Similar compreensão foi também 

                                                 
358 BETTI, Teoria geral do negócio jurídico, p. 343. Como bem pontua Francesco Alcaro, há um equívoco na 
leitura da obra de Betti, pois “[I]n realtà, si è forse equivocato allorchè si è identificata la funzione soziale 
attribuita alla causa com la sua astrattezza, e ciò per il fatto che, essendo ‘sociale’, si sarebbe superato il 
riferimento individuale, concreto, specifico: è dunque un fraintendimento! Socialità non è certo sinônimo di 
astrazione dal concreto, m adi rilevanza dal punto di vista dell`ordenamento e dei suoi canoni valutativi” 
(ALCARO, Francesco. Introduzione: dogmi, problemi e profili ricostrutivi. In: Causa del contratto: evoluzione 
interpretative e indagini applicative. A cura di Francesco ALCARO. Milão: Giuffre Editore, 2016, p. 27). 
359 BETTI, Teoria geral do negócio jurídico, p. 310-311. 
360 BETTI, Teoria geral do negócio jurídico, p. 334. 
361BETTI, Teoria geral do negócio jurídico, p. 356-357.  
362BETTI, Teoria geral do negócio jurídico, p. 361. 
363 FERREIRA DA SILVA, Luis Renato. Reciprocidade e contrato, p. 108, confirmando que Betti adota 
posição intermediária entre uma noção absolutamente subjetiva e outra absolutamente objetiva, não renegando 
a relevância do elemento psicológico. 
364FERREIRA DA SILVA, Luis Renato. Reciprocidade e contrato, p. 111. Em posição claramente eclética, 
situa-se a lição de Inocêncio Galvão Telles, ao ensinar que as correntes causalistas fundamentais, uma 



113 
 

atribuída à obra de Capitant365, que, no fundo, também defendia uma causa de jaez subjetivo-

objetivo, o que ressalta as semelhanças entre os autores e suas concepções da causa do 

contrato. 

A concepção da causa concreta, função econômico-individual, não pretendeu 

substituir a noção de função econômico-social, mais próxima ao tipo. Ambas mantêm 

operacionalidade e são fundamentais para a compreensão do fenômeno colaborativo na 

atividade empresarial, especialmente pela dimensão de controle que a função econômico-

social pode desempenhar sobre a função econômico-individual.  

A confluência entre os modelos teóricos do instituto da causa não se resume ao 

binômio objetividade/subjetividade dos interesses contemplados na ideia de causa. Ambos 

os autores antes referidos relacionam os elementos do contrato (essentialia e acidentalia e 

naturalia) com a noção de causa, que opera a síntese desses elementos, formulando o 

conteúdo mínimo do contrato. 

Alguns ordenamentos jurídicos trazem a previsão da causa como elemento especifico 

do negócio jurídico, destacando-a dos demais elementos, como a forma e o objeto. Assim 

previa o antigo art. 1108 do Code, recentemente modificado pela lei que suprimiu a causa 

como elemento do contrato. Igualmente o Código Comercial brasileiro de 1850 trazia a causa 

como elemento do contrato366, o que foi revogado, junto a toda a parte do Código Comercial, 

pelo atual Código Civil. A causa como elemento do contrato é consagrada expressamente 

pelo Codice Civile, de 1941, e pelo Código espanhol367. 

                                                 
objetivista, e outra subjetivista, não são inconciliáveis, correspondendo, na verdade, a dois pontos de vista 
diversos em que se pode colocar o observador, ambos admissíveis (TELLES, Inocêncio Galvão. Manual dos 
contratos em geral. 4ª.ed. Coimbra: Coimbra Editora, 2002, p. 289). Segundo esse professor português, a 
“causa-função, que no aspecto subjectivo se dirá motivo típico ou fim imediato, não pode faltar. Sem ela o 
contrato é nulo, ou mesmo inexistente, insuscetível de produzir efeitos jurídicos. A nossa lei não exige de 
maneira expressa ao contrário de outras legislações, mas a verdade é que, identificando-se a causa-função com 
os elementos específicos, olhados na sua síntese, a ausência da primeira implica a ausência dos segundos, ou 
não a presença de todos eles” (TELLES, Manual dos contratos em geral, p. 294). 
Com base nas lições de TELLES, Torquato CASTRO (Da causa no contrato, p. 36-37) assenta: “A causa, 
pois, pode ser vista no agente e na sua obra. Comporta, sem contradição, ambos os aspectos: subjetivo e 
objetivo”. 
365 A causa é de ordem psicológica, mas ela estabelece relação entre a vontade e o fato exterior, não é puramente 
lógica, é objetiva. A formação da obrigação depende estreitamente da possibilidade e da natureza do fim visado 
(cf. CAPITANT, De la cause des obligationes, p. 27). 
366 Art. 129 – “São nulos todos os contratos comercias: 
(...) 
3 - que não designarem a causa certa de que deriva a obrigação”; 
Assinalando a causa como elemento essencial para validade do contrato no Código Comercial, cf. SALOMÃO 
FILHO, SALOMÃO FILHO, Calixto. Breves acenos para uma análise estruturalista do contrato. Revista de 
direito mercantil, industrial, econômico e financeiro, São Paulo, v. 45, n. 141, p. 7-30, jan./mar. 2006, p. 19. 
367 Na Espanha, Código Civil, art. 1.261: “No hay contrato sino cuando concurren los requisitos siguientes: 
1º Consentimento de locs contraentes. 
2º Objeto certo que sea materia del contrato. 
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A circunstância de a causa vir expressa em algumas legislações não impede seu 

reconhecimento pela jurisprudência e pela doutrina, nas quais o ordenamento jurídico 

silencia. Em Portugal, por exemplo, seu moderno Código Civil projetado por professores de 

marcada influência alemã, como Manuel de Andrade, não contemplou a causa como 

elemento do negócio jurídico, a espelho do próprio BGB, de 1901. A doutrina portuguesa, 

entretanto, é prodiga em autores que reconhecem a presença da causa no direito português, 

como Carlos Ferreira de Almeida, para quem a causa é um princípio não escrito do direito 

contratual português368.  

No Brasil, tanto o Código Civil de 1916, quanto o atual Código Civil de 2002 não 

trazem a causa como elemento do contrato. O atual código, entretanto, embora tenha 

reconhecidamente incorporado, no direito brasileiro, a teoria do negócio jurídico, e, em 

muitos aspectos, tenha se inspirado no Codice Civile, não explicitou a causa como elemento 

do negócio jurídico. Isto não impede, porém, a doutrina de vislumbrar, em alguns 

dispositivos dispersos do Código Civil, a presença da causa, divergindo os autores quanto 

ao papel da causa no ordenamento jurídico brasileiro. Por exemplo, nos artigos 166, III369e 

476, 477 e 478370, todos do CC. 

                                                 
3º Causa de obligación que se estabelezca.” 
368 “Vigora pois no direito português um princípio da causalidade, não codificado, segundo o qual a completude 
da generalidade dos negócios jurídicos depende da inserção no seu conteúdo de uma causa-função, que há de 
ser socialmente reconhecida para que o negócio seja válido. 
Essa tese decorre da communis opinio dos académicos, que se prolonga na verificação prática de recusa pela 
comunidade jurídico-professional em permitir que a atribuição de direitos absolutos se efetue pela simples 
declaração ou pelo acordo de transmissão sem indicação da respectiva causa, no sentido de uma função, 
implícita num tipo legal ou social ou explícita numa finalidade socialmente aceitável” (FERREIRA DE 
ALMEIDA, Contratos II, p. 105).  
Outros autores situam a causa no art. 294 do Código Civil de Portugal: Artigo 294.º (Negócios celebrados 
contra a lei): “Os negócios jurídicos celebrados contra disposição legal de carácter imperativo são nulos, salvo 
nos casos em que outra solução resulte da lei”. Nesse sentido, TELLES, Manual dos contratos em geral, p. 
300; também ANTUNES, Ana Filipa Morais. A causa do negócio jurídico no Direito Civil. Lisboa: 
Universidade Católica, 2016, p. 89. 
 
369 “Art. 166. “É nulo o negócio jurídico quando: 
(...) 
III - o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilícito”; 
370“Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir 
o implemento da do outro. 
Art. 477. Se, depois de concluído o contrato, sobrevier a uma das partes contratantes diminuição em seu 
patrimônio capaz de comprometer ou tornar duvidosa a prestação pela qual se obrigou, pode a outra recusar-
se à prestação que lhe incumbe, até que aquela satisfaça a que lhe compete ou dê garantia bastante de satisfazê-
la. 
Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a prestação de uma das partes se tornar 
excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em virtude de acontecimentos extraordinários e 
imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do contrato. Os efeitos da sentença que a decretar retroagirão 
à data da citação.” 
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A observação da legislação comparada mostra-se importante porque, mesmo 

naqueles países em que o ordenamento jurídico posiciona a causa como elemento destacado 

frente aos demais componentes do negócio jurídico, a doutrina visualiza, na causa, um 

elemento de síntese dos demais. Na Itália, Betti371 sustenta que a noção de causa em paralelo 

com a teoria dos essentialia e naturalia negotii, destacando que os elementos essenciais 

também integram a causa.  

A causa como função atribui unidade e totalidade ao contrato. Não se restringe a ser 

considerada em perspectiva parcial, como na França, a ser visualizada como prestação 

almejada por uma das partes. A ligação traduz uma relação comutativa ou associativa ou, 

nas palavras, de Betti: “mútua interdependência e a comum subordinação de um e outro 

elemento à totalidade e à unidade funcional do todo de que fazem parte: somente essa 

unidade pode constituir a razão justificativa daquilo que se procura” 372. 

A unidade ou totalidade representada pela causa ante os demais elementos do negócio 

jurídico resume e condiciona a autonomia privada, na medida em que estabelece requisitos 

que não podem ser dispersados pelas partes. A causa determina, para as partes, o conteúdo 

mínimo do negócio jurídico373, decorrência da ligação da causa como função social de um 

tipo contratual, ou seja, do contrato como “solução típica dos problemas práticos normais e 

constantes”374. 

Giuseppe Ferri, teórico da concepção concreta da causa, ora predominante na 

doutrina e na jurisprudência italiana375, apresenta a causa como elemento essencial que 

                                                 
371 Teoria geral do negócio jurídico, p. 355-356. 
372 Teoria geral do negócio jurídico, p. 349. 
373 BETTI,  Teoria geral do negócio jurídico, p. 352. 
374 BETTI,  Teoria geral do negócio jurídico, p. 354. 
375 “Questa ‘assenza’ della causa nelle decisioni dei nostri giudici è stata però nettamente smentitta dalla 
giurisprudenza degli ultimi anni. La causa del contratto, intesa nei termini della causa concreta, ossia 
dell`interesse che l`operazione è concretamente direta a realizzare, há infatti trovato sempre più spazio nelle 
sentenze, che ad essa fanno riferimento per giudicare la validità del contratto, per interpretarlo, per 
qualificarlo, per accertarne le conessioni e gli effeti” (BIANCA, Cesare Massimo. Causa concreta del 
contratto e diritto effettivo. Revista di Diritto Civile. Padova. v. 60, n. 2. p. 251–272. mar./apr. 2014, p. 256). 
Muito citada é a decisão da Corte de Cassação italiana que, tratando de um contrato de pacote turístico ‘tudo 
incluso’ (geralmente incluindo alojamento, transporte e serviços turísticos acessórios, como visitas guiadas 
etc.), reconheceu o inadimplemento em razão de não ter sido possível aos contratantes usufruirem  de uma 
estação de mergulho em uma ilha grega, tida como motivo determinante para a escolha do pacote, motivo este 
expressamente manifestado à agência turística no momento da contratação. No período contratado, entretanto, 
a estação estava fechada, tendo a Cassação determinado o retorno dos autos ao tribunal inferior para que 
reanalisasse a questão sob o pálio da causa concreta do contrato, com o reconhecimento de danos não 
patrimoniais decorrentes do inadimplemento contratual (cf. SANGERMANO, Francesco. La funzione 
econômico-individuale del contratto e il danno non patrimoniale da inadempimento (Commento Cassazione 
civile, Sentenza n. 4372, III Sezione, 20.03.2012). I contrati (mensile do dottrina, giurisprudenza e pratiche 
contrattuali), ANNO XX, p. 769-771). 
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desenvolve papel coordenador da inteira operação econômica contida no negócio. Trata-se, 

segundo ele, de elemento de coesão entre o acordo de vontades e o objeto, exprimindo a 

tensão da vontade em face de um bem376. 

Os elementos subjetivos – revalorizados pela concepção concreta da causa que 

perspectiva a função econômica como função individual – e os elementos objetivos – ambos 

compondo o preceito ou a regulação dos interesses – coordenam-se em direção à finalidade 

unitária, justificada, segundo Ferri, “próprio nell`elemento della causa”377.  

A doutrina francesa, anterior à legislação que retirou do Code a menção à causa como 

elemento do contrato378, ressalta a causa sob o aspecto de síntese ou de elemento de coesão. 

Para Judith Rochfeld379, a causa representa o conteúdo mínimo do contrato. Na linha de 

Ferri380, que se refere à causa como “coordenador de toda a operação econômica contida no 

negócio”, e de Betti381, que salienta a causa como “critério directivo, deductível do conteúdo 

do contrato”, David Bonnet382 realça o aspecto do ‘equilíbrio’ que deflui da causa383.  

                                                 
Há outros precedentes na Corte de Cassação, fazendo expressa referência à superação da doutrina da função 
econômico-social pela doutrina da causa concreta, cf. Cassazione civile, Sentenza n. 16315, III Sezione, 
24.07.2007; Sentenza n. 10490, III Sezione, 08.05.2006. 
A doutrina da causa concreta também foi reconhecida na jurisprudência espanhola, inclusive pelo Tribunal 
Supremo, segundo DÍEZ-PICASO, Luis. Fundamentos del derecho civil patrimonial. Voume I (Introdução – 
Teoría del contrato). 6ª.ed. Navarra: Civitas, 2007. 
376 FERRI, Causa e tipo nella teoria del negozio giuridico, p. 371. 
377 FERRI, Causa e tipo nella teoria del negozio giuridico, p. 371. 
378 Ordonnance no 2016-131 du 10 février 2016 portant réforme du droit des contrats, du régime général et 
de la preuve des obligations.  
“ Sectio 2. La validité du contrat. Art. 1128. Sont nécessaires à la validité d’un contrat :  
1o Le consentement des parties; 
2o Leur capacité de contracter ;  
3o Un contenu licite et certain.” 
379 “A contrario, l`admission du complément des éléments acessoires implique qu`un minimum contractuel soit 
défini par les parties, à savoir le but du contract. L`intérêt typique que chacune désire atteindre, afin de 
permettre au juge d`appliquer la technique contractuelle correspondente. C`est porquoi les auteurs énoncent 
généralement l`obligation, pour les parties, déterminer, ou de rendre determinables, les éléments essentiel du 
contrat, c`est-à-dire, em réalité, les éléments se servant mutuellement de cause. Le complément est donc 
generalément refuse par la doctrine em ce qui concerne les éléments essentiels.” (ROCHFELD, Judith. Cause 
et type de contrat. Paris: L.G.D.J., 1999, p. 353). 
380 FERRI, Causa e tipo nella teoria del negozio giuridico, p. 370. 
381 “Mas além da necessidade de justificar, depois da aprovação social, o reconhecimento jurídico da autonomia 
privada, elevada a ratio juris das normas reguladoras, a causa do negócio – e não apenas a acidental vontade, 
presente no caso particular-, corresponde, também, à necessidade de fornecer um critério directivo, deductível 
do conteúdo do negócio, para a determinação do tratamento jurídico mais adequado a atribuir ao mesmo 
negócio. 
Se a causa, como função social típica e normal determinação, constitui um momento incindível do preceito do 
negócio, é lógico que a sua eventual falta, a sua ilicitude ou a sua irracionalidade, não podem deixar de influir 
sobre a eficácia daquele preceito.”(BETTI, Teoria geral do negócio jurídico, p. 364). 
382 BONNET, David. Cause et condition dans les actes juridiques. Paris: LGDJ, 2005. 
383 “Quant à préoccupation d`existence de la causa, l´Ordre juridique entend se soucier de l´existence d`une 
contre-prestation, c`est-à-dire em realitè de l`equilibre dans l`acte. Or, l`equivoque autour du terme de 
prestation n`a d`égal que le flou de celui d`equilibre. Ainsi, la nature de l`equilibre protégé dépend de 
l`acception retenue du terme de prestation. Que la prestation soit exclusivament entendue dans uns sens 
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Para Bonnet, a primeira funcionalidade a que se presta o instituto da causa vem a ser 

justamente o controle do equilíbrio contratual384. Ressalte-se que esse autor, na tradição 

francesa de aproximar o direito privado do senso ético à noção de equilíbrio, não se restringe 

ao sentido econômico, puramente material, mas envolve aspecto psicológico, resultando na 

necessidade de equilíbrio moral no contrato: 

L`equilibre psychologique, il est celui qui met em vis –à-vis, d`um côté, 
l`élément materiel (le chose) additionné de l`éléments moral (l´utilité) dont 
la satisfaction est poursuivie par une partie, et de l`autre, les éléments 
matériel et moral dont la satisfaction est poursuivie par son cocontractant. 
L`on peut déjà constater que la notion d`equilibre psychologique se révelé 
plus riche que celle d`equilibre économique car ellle contient um 
paramétre de plus.385 

 

Na doutrina brasileira, o equilíbrio aparece, em alguns autores, como princípio 

contratual, mas não há ainda aprofundamento dogmático do tema, o estado da arte direciona 

para a vinculação da ideia de equilíbrio ao tema da teoria da imprevisão (arts. 317 e 478, 

CC)386.  

O preenchimento do conteúdo jurídico do princípio da igualdade remete o intérprete 

para um trabalho interdisciplinar, no qual, sem abandonar o que se denomina racionalidade 

jurídica, seja capaz de operar com conceitos e teorias econômicas, especialmente com a 

noção de custos de transação, relação de agência, pressupostos comportamentais e 

dimensões da transação. Destaca-se, dentre essas noções econômicas, a distribuição entre os 

agentes, estabelecida no contrato, dos riscos econômicos, que se reflete na disposição dos 

ativos econômicos e das respectivas promessas, cujo alinhamento, na transação, traduz o 

conjunto de incentivos e desincentivos para as partes cooperarem. Esse ponto é mais 

amplamente demonstrado, nesta tese, ao se analisar a causa do contrato de colaboração como 

tipo contratual geral. Por ora, ressalta-se que recente alteração no CC incorpora, no cotidiano 

                                                 
materiel (ou psysique) et l`equilibre contrôlé ne pourra être qu`économique. Que la prestation soit entendue 
dans um sens moral (ou d`utilité attendue) et l`equilibre contrôlé sera plus sibjectif, plus personel à chacune 
des parties...bref, plus psycholigique” (BONNET, Cause et condition dans les actes juridiques, p. 40). 
384 O que não esgosta a funcionalidade da causa, que também se presta ao controle da licitude do ato e da 
categorização (cf. BONNET, Cause et condition dans les actes juridiques, p. 34). Digno de nota o fato que 
esse autor não trabalha com a causa da obrigação e sim com a causa do ato jurídico, visto que a teoria do 
negócio jurídico não tem acolhida na França. 
385 BONNET, Cause et condition dans les actes juridiques, p. 39. 
386 FERREIRA DA SILVA, Jorge Cesa. Princípios de direito das obrigações no novo Código Civil. In: 
SARLET, Ingo (Org.). O novo Código Civil e a Constituição. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 
143-146. 
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jurídico, essas noções econômicas, com destaque para a imposição [ao magistrado] de 

preservar “a alocação de riscos definida pelas partes”387.  

A causa, sob a perspectiva jurídico-dogmática, é traduzida como um elemento do 

contrato ou do negócio jurídico que sintetiza os demais elementos essenciais, especialmente 

em relação ao acordo de vontades e ao objeto, sem o qual não há negócio jurídico ou 

contrato. Para fazer lembrar às partes e ao intérprete que, embora imprescindíveis, esses 

elementos não são bastantes em si, a causa os sintetiza e, ao mesmo tempo, apresenta-se 

frente a eles como um elemento dotado de autonomia dogmática. 

Simultaneamente, sob a perspectiva jurídico-econômica, a causa é traduzida como 

uma função a indicar a finalidade para a qual o negócio dirige-se, geralmente de repercussão 

social, de alta frequência no trato social, portanto tipificada legal ou socialmente, ou, caso 

não tenha atingindo esse estágio, como de repercussão individual. Especialmente nesse 

último caso, a palavra função está muito associada ao sentido matemático de razão ou 

equação, que denota justiça ou equilíbrio subjacente à relação contratual.  

Não há, portanto, contradição em compreender, ao mesmo tempo, a causa como 

elemento e como função do contrato. Não há sentido em se entender a estrutura fora da 

função. A causa marca exatamente o traço entre o jurídico e o econômico, como de há muito 

pregava Tullio Ascarelli388. 

 

3.3.3 Conteúdo, preceito e efeitos 

 

Fixadas algumas noções acerca da causa e sua relação com o conteúdo, na teoria 

geral do negócio jurídico, cumpre avançar na última premissa teórica necessária para a 

proposta desta tese de compreensão do tipo geral do contrato de colaboração. A descrição 

acerca da natureza normativa ou preceptiva do contrato, ou seja, se do contrato extraem-se 

normas jurídicas, como quiseram os normativistas, de expressão kelseniana, ou apenas um 

preceito, que regula a relação jurídica, anuncia para o estudioso do instituto do contrato o 

tema dos efeitos jurídicos produzidos pelo contrato. Passa-se da perspectiva estática do 

                                                 
387 “Art. 421-A.  Os contratos civis e empresariais presumem-se paritários e simétricos até a presença de 
elementos concretos que justifiquem o afastamento dessa presunção, ressalvados os regimes jurídicos previstos 
em leis especiais, garantido também que: (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 
II - a alocação de riscos definida pelas partes deve ser respeitada e observada; e (Incluído pela Lei nº 13.874, 
de 2019)”. 
388 “A noção de causa do contrato (pouco importa se mencionada ou não mencionada na lei) (...) constituirá 
como traço de união entre o aspecto econômico e o jurídico” (ASCARELLI, Tullio. Panorama do direito 
comercial. São Paulo: Saraiva e cia, 1947, p. 64). 
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contrato389, relativa ao contrato como fato jurídico, para a perspectiva dinâmica, das 

consequências. 

O aprofundamento da compreensão do lugar do indivíduo na sociedade e não 

necessariamente frente à sociedade, propiciada pela reavaliação das doutrinas liberais do 

contrato, permitiu enquadrar a liberdade no quadro da ordem jurídica. Os estudiosos do 

direito privado notam crescente inserção, em seus domínios, de normas de ‘ordem pública’, 

o que, de certa forma, gera questionamentos acerca da concepção do direito privado, civil e 

comercial, como expressão jurídica da liberdade humana. Trata-se de contradição, na lição 

de Ana Prata, que deve ser resolvida reafirmando a centralidade sistêmica do princípio da 

autonomia privada390.  

No direito privado, a concepção que atribui à vontade o papel de fonte dos efeitos 

jurídicos foi revista radicalmente. A doutrina repudia a ideia da vontade geradora de efeitos 

jurídicos, a vontade, atualmente, sequer é entendida como elemento ou requisito do contrato 

ou do negócio jurídico391. Importa o querer do agente negocial como fator que compõe o 

fato jurídico, i.é., a vontade como integrante do suporte fático, na lição de Pontes de Miranda, 

para quem ela influi nos efeitos jurídicos do negócio, porém não os define392. O querer não 

é dirigido aos efeitos e, caso eventualmente o seja, não será tomado em consideração como 

fator exclusivo na definição de tais efeitos. 

Cabe à ordem jurídica, após realizar o juízo de meritevolezza dos interesses 

envolvidos, definir os efeitos jurídicos, resultando que o suporte fático previsto na norma, 

em que se situa a vontade das partes, apenas sustenta os efeitos que, em geral, apenas a lei 

atribui. As consequências jurídicas visadas pelas partes não são, portanto, o ponto fulcral da 

eficácia do negócio jurídico. O conjunto dos efeitos ou regime jurídico não se confunde com 

o objeto do negócio, sendo este último o comportamento preceituado pela regra negocial, 

sobre o qual recai a vontade das partes. A parte não quer os efeitos, ela quer o negócio, 

situação que resulta de um arranjo de interesses por ela própria pactuado393. 

                                                 
389 FERREIRA DE ALMEIDA, Contratos II, p. 09. 
390 PRATA, Ana. A tutela constitucional da autonomia privada. Coimbra: Edições Almedina, 2017, p. 79. 
Ainda sobre o tema, a professora portuguesa anota: “Esta contradição, que tende a agudizar-se e não a atenuar-
se, constitui o reflexo da contradição entre a concepção do homem como entidade individual e a inserção social 
real deste, e a sua resolução só pode passar por uma reformulação da noção de liberdade jurídica, que não 
aliene a realidade social, que tenha em conta o carácter instrumental da liberdade relativamente à realização da 
dignidade humana, que não ignore o confronto inelutável entre o exercício da liberdade por uns e  liberdade de 
todos numa comunidade” (PRATA,  A tutela constitucional da autonomia privada, p.80). 
391 AZEVEDO, Negócio jurídico, p. 22. 
392 PONTES DE MIRANDA, Tratado de direito privado, t.III, p. 46. 
393 AZEVEDO, Negócio jurídico, p. 19. 
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A causa – seja no sentido de função econômico-social, seja como função econômico-

individual, seja simplesmente fim prático, seja causa concreta do negócio – é essencialmente 

ligada ao conteúdo do contrato. Seu caráter sintético, reunindo ou relacionando os demais 

elementos em um todo orgânico, permite o reconhecimento jurídico do arranjo de interesses 

pactuados, seu dimensionamento frente à disciplina de tipos catalogados pelo ordenamento 

jurídico, com o correspondente juízo de valor (função social), permite, sobretudo em razão 

do fim prático do negócio, a autorregulamentação, orientadora do regime jurídico. 

Não há empecilhos lógicos para se relacionar, no contrato, causa e conteúdo. Embora 

tenha parecido ao prof. Antonio Junqueira de Azevedo que seria uma contradição lógica 

situar a causa como fim, na estrutura do negócio jurídico, visto que, segundo ele, a causa é 

sempre externa a este último394, não se vislumbra a impossibilidade lógica cogitada. Como 

acentuou Calixto Salomão Filho395, a distinção dos negócios jurídicos frente aos demais atos 

jurídicos situa-se justamente em seu aspecto finalístico: produzir efeitos jurídicos em 

conformidade com o que foi querido pelas partes.  

A doutrina portuguesa também salienta que o conteúdo do contrato deve albergar, 

em seu bojo, elementos funcionais396, que proporcionam a dinamicidade do negócio jurídico, 

como instrumento por meio do qual as partes alteram, conforme sua livre disposição, o 

quadro jurídico de referência (autonomia privada), sua situação jurídica ante um dado bem 

(caráter patrimonial). 

A referência ao quadro jurídico, juntamente com a autorregulamentação dos 

interesses, empreendida pelas partes, é ínsito ao conteúdo contratual. Os elementos 

contratuais, atinentes à vontade e à ordem jurídica, sintetizados pela causa, resultam no 

preceito do contrato, do qual derivam as regras contratuais397, avindo seu caráter de 

regulamentação ou de lex contractus. O preceito ou regramento, conteúdo no qual flutuam 

regras originadas da autorregulamentação e da heterorregulamentação398, não se confunde 

com os efeitos do contrato. Os efeitos são determinados pela ordem jurídica, são as 

                                                 
394 No mesmo sentido, BESSONE, Darci. Do contrato – teoria geral. Rio de janeiro: Editora Forense, 1987, 
p. 132.  
395 SALOMÃO FILHO, Breves acenos para uma análise estruturalista do contrato, p. 19. 
396 “Se duas pessoas concordassem, sem outras referências, a celebrar um contrato a respeito de determinado 
objeto (imóvel, mercadoria, crédito etc), ficaria por saber que efeito resulta do contrato (por exemplo, se 
transfere a propriedade, se confere ou extingue um outro direito ou se vincula uma das partes a uma prestação). 
Se o acordo mencionasse mais do que um objeto, sem nada acrescentar, subsistiria a indeterminação acerca do 
modo como se relacionam os direitos relativos a esses objetos (por exemplo, se um em troca do outro ou ambos 
numa ação comum). Por isso, o conteúdo contratual inclui ainda e necessariamente elementos funcionais” 
(FERREIRA DE ALMEIDA, contratos II, p. 95). 
397 MARINO, Interpretação do negócio jurídico, p. 43. 
398 NITCHSKE, Lacunas contratuais e interpretação, p. 235. 
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obrigações, os deveres, os direitos, os ônus, enfim as consequências jurídicas que lhes são 

pertinentes, todas elas compondo o regime jurídico. 

O conteúdo do contrato, entretanto, no dizer de Pontes de Miranda, é o suporte de 

seus efeitos, sem com eles se confundir399. As partes, ao estabelecerem os preceitos do 

negócio jurídico, dão ensejo a que determinado regime jurídico, plano da eficácia, venha a 

incidir sobre aquele negócio. Os efeitos do contrato não são, porém, alheios a seu conteúdo, 

pois aqueles se configuram tendo como ‘índice’ o preceito do negócio jurídico.  

Na expressiva imagem desenhada por Carlos Ferreira de Almeida, as partes, no 

preceito do negócio jurídico, prenunciam os efeitos jurídicos incidentes na espécie 

negocial400. Na linha dos ensinamentos bettianos, Marino401 assinala que os efeitos jurídicos 

são descritos no conteúdo. O caráter de regulação do preceito ergue uma ponte entre o 

conteúdo do contrato e seus efeitos, mas não com o alcance que a teoria normativista 

pretende, pois, a lex do contrato é sempre inter partes e não geral, tendo em vista a função a 

ser desempenhada pelo contrato, o qual, mediante um acordo de vontades, traduz a 

transferência de bens ou serviços que possam satisfazer as necessidades individuais ou 

coletivas do meio social em que está inserido402. Manuel A. Carneiro da Frada, aludindo à 

nota dinâmica de qualquer contrato, esclarece que a mudança na distribuição das posições 

jurídicas entre as partes, tal como ela se apresenta à data da sua celebração, se traduz 

juridicamente na imposição de uma lex contractus: 

Esta define, inter partes, uma ordem (especial) de atribuição de direitos ou 
posições jurídicas, em regras patrimoniais, que vai sobrepor-se e modificar 
a distribuição geral dos bens previamente dada.  Nos contratos 
obrigacionais, a afectação pretendida desses bens dá-se precisamente pelo 
vínculo creditício que confere ao credor o direito a uma prestação. Ao 
titular activo da relação confere-se pela prestação um valor distinto 
daqueles valores que já integravam o seu patrimônio e que vai acrescentar-
se a eles. A obrigação distingue-se, pois, com nitidez dos deveres genéricos 
que visam a simples salvaguarda de posições alheias já existentes.  

                                                 
399 PONTES DE MIRANDA, Tratado de direito privado, T. III, p. 3. 
400 FERREIRA DE ALMEIDA, contratos II, p. 9. Cumpre rememorar que, embora chegue à conclusão 
semelhante à da doutrina tradicional, sobretudo a italiana, no que diz respeito a esse ponto, da distinção entre 
conteúdo e efeitos do negócio jurídico, a fundamentação que o autor desenvolve é bastante original e assenta-
se na ideia do negócio como ato performativo, cujos efeitos decorrem de seu significado global (texto, como 
entidade ideal), desconsiderando esse autor a ideia corrente na doutrina de ‘regulamentação’ (cf. FERREIRA 
DE ALMEIDA , Texto e enunciado na teoria do negócio jurídico, vol. I, p. 235-236). 
401 “Em segundo lugar, porque o preceito contido no negócio jurídico traz, de certa maneira, a ‘descrição’ dos 
efeitos jurídicos atribuídos ao negócio, mas tal descrição não se confunde com os efeitos em si. O preceito é, 
assim, uma espécie mediadora entre o ato e os efeitos jurídicos, ideia que ficará mais clara ao tratarmos da 
interpretação do negócio jurídico”. (MARINO, Interpretação do negócio jurídico, p. 44). 
402 FRADA, Manuel A. Carneiro da. Contrato e deveres de proteção. Coimbra: Almedina, 1994, p. 78. 
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O interesse do credor no contrato é o interesse na prestação porque é pela 
realização da actividade solutória que se efectiva a atribuição patrimonial 
inter partes que o contrato institui. Tendo presente que este não pode ser 
concebido senão como modo de modificar os status quo dos bens, o seu 
conteúdo preceptivo desdobra-se precisamente naqueles deveres que 
possibilitam, asseguram e comandam essa modificação403.  

 

À vista desse papel, em que o conteúdo vaticina os efeitos jurídicos, a causa encontra 

campo fértil, com potencialidades técnicas interessantes no equacionamento dogmático de 

problemas jurídicos decorrentes da inovação social interna, que caracteriza o capitalismo 

contemporâneo, dentre eles a questão da colaboração nos contratos mercantis. 

 

3.4 A causa do contrato de colaboração 

 

O contrato de colaboração reflete juridicamente a realidade econômica híbrida, 

marcada pela disposição de um ativo por um sujeito econômico em favor de outro (na relação 

horizontal ou de mercado), cabendo ao último explorar o ativo disponibilizado no interesse 

de ambos (atividade comum, tipicamente vertical ou de firma). Essa relação econômica não 

se adequa de maneira perfeita aos modelos jurídicos então conhecidos. 

Não obstante a previsão, no ordenamento, de tipos jurídicos ou figuras contratuais 

que captaram a especialização de operações econômicas com perfil híbrido – geralmente 

tipos sociais como contrato de distribuição, franquia, consórcio – há uma gama de contratos 

atípicos. Eles demandam a especialização de um regime jurídico compatível com a peculiar 

estruturação da realidade econômica híbrida, marcada por características que ora os 

aproximam do polo mercado, ora os aproximam do polo firma. Mesmo nos tipos sociais de 

colaboração, o insuficiente desenvolvimento do regime jurídico torna desigual o modelo 

jurídico que ofereça ferramentas dogmáticas para tratamento de conflitos de interesses 

decorrentes do vínculo contratual. 

A proposta teórica do presente estudo insere-se nesse contexto, ao reconhecer que a 

estrutura jurídica implica efeitos jurídicos próprios, que refletem um conteúdo contratual 

montado para espelhar a operação econômica de colaboração. 

 
3.4.1 A causa como equação econômica 

 

                                                 
403 FRADA, Contrato e deveres de proteção, p. 79. 
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A exposição das diversas teorias que tentaram, no decorrer da história, captar a 

complexidade do instituto da causa, cujo sentido sequer foi uniformizado, sugeriria tratar-se 

de uma proposta teórica em que se busca explicar um fenômeno jurídico novo com base em 

uma noção conceitual obscura, incerta e polêmica. A viabilidade de tal opção pode ser, 

entretanto, demonstrada considerando-se que, apesar da obscuridade ou das dificuldades no 

reconhecimento e na definição da noção de causa, trata-se de instrumento técnico com 

acentuada aplicabilidade, de recorrente aplicação pelos tribunais. Acentuou isto Luciano 

Camargo Penteado, ao destacar a função pretoriana da causa404, na resolução de problemas 

concretos. 

O recurso à causa pode também ser justificado por uma virtude que advém, 

paradoxalmente, do que seria seu próprio defeito. Mesmo diante do caos doutrinário em 

torno do instituto, há aspectos positivos a serem colhidos do conturbado itinerário histórico 

e doutrinário que pesa a favor do instituto da causa do contrato. Para além da persistência 

histórica em torno do conceito de causa, fragmentado em diversas teorias e considerando 

que a concepção anticausalista não logrou sucesso, há aspectos comuns às diversas 

concepções teóricas dispersas no tempo e no espaço. Por exemplo, a ideia de que a causa 

representa um traço entre o econômico e o jurídico e a de que, no fundo, a causa atribui 

unidade ao contrato, representando a síntese de seus elementos. 

A relação entre Direito e Economia que, no campo contratual sempre foi uma 

realidade quotidiana, levanta questionamentos teóricos atinentes às implicações de uma área 

sobre a outra. Superada a fase de excessiva empolgação, que supreendentemente levaria 

alguns juristas, sobretudo os teóricos da Law and Economy, a menosprezarem a ciência 

jurídica e exaltarem a ciência econômica, como se o padrão científico dessa fosse um dado 

irrefutável, bem como sua contraface, que propugna a concepção autista do fenômeno 

jurídico, a ser conhecido e aplicado, desprezando o auxílio de ferramentas teóricas de outros 

campos científicos, é possível dizer que a razão está em adotar uma solução ponderada. 

                                                 
404 PENTEADO, Doação com encargo e causa contratual, p. 119. Sobre a chamada ‘função pretoriana’ de 
determinado instituto, veja-se Antonio Junqueira de Azevedo (Insuficiências, deficiências e desatualização do 
Projeto de Código Civil na questão da boa-fé objetiva nos contratos. Revista Trimestral de Direito Civil, n. 1, 
2000, p. 3-12, p. 6), desta feita, referindo-se à função pretoriana da boa-fé: “Até aqui falamos das insuficiências; 
temos ainda as deficiências e o problema dos paradigmas – o assunto é vasto. Com relação às deficiências, a 
regra da boa-fé tem funções que chamo de pretorianas em relação ao contrato. O chamado direito pretoriano, 
no direito romano, foi aquele que os pretores introduziram para ajudar, suprir e corrigir o direito civil. Havia o 
direito civil estrito (direito civil mais rigoroso); o direito pretoriano veio adjuvandi, supplendi, vel corrigendi 
juris civilis gratia.”  
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O tema da causa constituiu tradicionalmente o espaço que acomodava, com mais 

naturalidade, o convênio entre o Direito e a Economia. Ao conceituar a causa como função 

econômico-social do contrato, Emilio Betti tornou mais explícito o caráter econômico do 

instituto.  

A noção de causa sinalagmática, que justificava os contratos inominados em 

contraposição aos contratos formais, no direito romano, contém a ideia de uma operação, na 

qual uma parte suportava a perda econômica, que corresponderia ao ganho econômico que 

esperava obter em contrapartida. 

Atrelado ao conceito de sinalagma, a causa razoável de Gino Gorla e Luciano 

Camargo Penteado também remete a uma operação econômica visualizada por seu custo-

benefício, na qual se expressa um juízo de valor entre os benefícios auferidos por uma parte 

em compensação de um sacrifício imposto, decorrência da própria noção de justo contratual. 

Contra a concepção intuitiva de que a operação econômica se restringia a ser matéria 

da norma jurídica e de que o jurídico seria apenas uma forma ontologicamente separada do 

dado econômico, Andrea D`Angelo formulou a tese da unidade do contrato, o qual seria, ao 

mesmo tempo, uma realidade jurídica e econômica405. Abandona-se, segundo o mesmo 

autor, a rígida separação entre ser e dever e defende-se que o contrato é uma realidade cujo 

conteúdo depende de normas para sua existência406. A operação econômica para ele tem 

valência normativa407. 

O contrato-operação econômica funda a valência normativa em diversas técnicas, 

dentre elas a técnica da causa contratual a qual, segundo o autor citado, vem a ser um critério 

de congruência, que esquematiza a particular composição de interesses que as partes, por 

meio do contrato, definem. A definição criteriosa expõe para as partes a equação econômica 

ou patrimonial, que especifica a correlação das partes entre si, no que diz respeito à 

distribuição dos riscos408. Diversas acepções, inclusive na jurisprudência, sinalizam esse 

                                                 
405 D'ANGELO, Andrea. Contratto e operazione economica. Turim: Editora G. Giappichelli, 1992, p. 59. 
406 D'ANGELO, Contratto e operazione economica, p. 57.  
407 “In tal senso può dirsi che l`operazione econômica costituisce essa stessa uma fonte di regolamentazione 
del rapporto, sprigiona regole ulterior rispetto a quelle diretamente expresse nella dichiarazione negoziale 
delle parti” (D'ANGELO, Contratto e operazione econômica, p. 62). 
408 “La stessa considerazione degli orientamenti dottrinali e giurisprudenziali cui abbiamo fatto riferimento 
suggerisce l`adozione d um criterio di congruitá: la soluzione dei conflitti di interesse che no trovino soluzione 
nell`enunciato delle clausole dovrà essere giuridico-economico del rapporto, quale può ricostruirsi dalle 
stesse pattuizioni contrattuali. 
L`interpretazione del cnontratto assume pertanto il ruolo do operazione, preliminare all`impiego del criterio 
di congruità, volta ricostruire, attraverso l`enunciato delle clausole, l`equilíbrio economico del contratto, la 
struttura dell`operazione, il piano negoziale che pur non exaustivo di ogni regola e risolutore di ogni conflito 
di interesse, delineai l compressivo asetto di ripartizione di oneri, rischi e responsabilità. É da tale assetto, 
identificato invirtù dell`interpretazione, che potranno desumersi, mediante il criterio di congruità, regole 
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critério com termos como ‘programa contratual’, ‘economia do contrato’. Pedro Pais de 

Vasconcelos refere-se à equação econômica ou patrimonial que a causa veicula409: 

O princípio da equivalência é um dos mais importantes princípios da 
justiça contratual e desempenha um papel crucial na área dos contratos 
comutativos sinalagmáticos. A exigência de equivalência entre as 
prestações insere-se na causa do contrato, como fundamento de sua 
juridicidade.410 

Por meio do criterio de congruenzza, D`Angelo caracteriza o preceito ou a lex 

contractus que se manifesta expressamente no clausulado que as partes explicitamente 

apõem nos contratos, incidindo juntamente com a disciplina injuntiva e dispositiva da ordem 

jurídica411. Entretanto, a despeito das modalidades de regulação, podem surgir conflitos de 

interesses que não são regulados, mas precisam ser ‘equacionados’ em atenção ao critério 

de congruência. 

A regulação dessumida da equação econômica é vislumbrada no conteúdo explícito 

e no conteúdo implícito do contrato412, não se confundindo com a vontade presumida. As 

regras, a despeito de não estarem claramente estampadas no contrato, derivam do clausulado 

expresso, no qual se identifica a equação econômica dos interesses das partes, e reafirmam 

a autonomia privada dos contratantes, ainda que para a integral derivação de tais regras 

concorram fontes heterroregulamentadoras, como a boa-fé objetiva413 e a ‘natureza do 

contrato’414. 

                                                 
ulteriore del rapporto non diretamente enunciate nelle clausole e l concreta soluzione di conflitti di interessi 
non disciplinati dalle pattuizione. Nel resulta uma stretta relazione di continuità e complementarità tra 
interpretazione del contratto e ricostruzione delle norme non enunciate nelle clausole ma desumibili 
dall`operazione economica” (D'ANGELO, Contratto e operazione econômica, p. 70). 
409 PAIS DE VASCONCELOS, Contratos atípicos, p. 108. 
410 PAIS DE VASCONCELOS, Contratos atípicos, p. 430. O autor compreende a causa como fundamento de 
juridicidade dos contratos e não como causa final, sendo apenas esta última, e não a primeira, útil no processo 
de qualificação dos contratos – causa classificativa (PAIS DE VASCONCELOS, Teoria geral do direito civil. 
8ª. ed. Coimbra: Edições Almedina, 2017, p. 278. 
No mesmo sentido, diferenciando da causa classificativa da causa de juridicidade, esta última como 
instrumento de controle da autonomia privada (ANTUNES, A causa do negócio jurídico no direito civil, p. 
14). 
411 “Tuttavia, nell`âmbito delle descritte operazioni, non sembrano potersi distinguere, como qualitativamente 
diverse o gerarchicamente ordinate, le regole enunciate nelle clausole, quelle desumibili dai modelli normativi 
espressi dalla disciplina dei tipo legali e quelle desumibili, secondo il criterio d congruità, dall`asseto 
econômico dell`affare” (D´ANGELO, Contratto e operazione econômica, p. 83. 
412 MENEZES CORDEIRO, Tratado de direito civil, T. III. Coimbra: Edições Almedina, 2018, p. 538. 
413 Esclarece-se que a boa-fé objetiva pode influenciar a determinação do regime jurídico de qualquer contrato, 
inclusive dos contratos de colaboração. Apenas se defende que a boa-fé não é o fundamento central sobre o 
qual se constrói o tipo contratual, mas ao contrário como defende Suzanne Lequette, conforme exposto 
precedentemente.  
414 Cf. nota 165. 
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Ressalta-se que a equação econômica, sintetizada na causa concreta, e que age como 

um critério pelo qual se pode derivar regras propícias para regular os conflitos de interesses 

concretos, não deve ser entendida como superação da causa como função econômico-social.  

Betti identifica a necessidade de contemplar, na concretude negocial, o critério 

normativo. Não se trata, portanto, de abandonar por completo a noção de causa como função 

econômico-social. Esta, muito ligada à noção de tipo, compõe, com a causa concreta, o 

conteúdo do contrato, cuja integralidade revela-se no processo interpretativo415. A causa 

integra o conteúdo contratual e depende da interpretação do contrato para ser descortinada. 

Segundo Francesco Alcaro416, ela revela duplo perfil. 

Primeiro, possibilita o conhecimento da real composição dos interesses definida 

pelas partes na esfera de autonomia, composição cristalizada na equação econômica, 

predominando a causa concreta. Segundo, o ordenamento jurídico avalia a significação 

social do mencionado ‘critério’, quando a causa como função econômico-social é 

importante417. A causa do contrato ostenta, portanto, duplo perfil: determinação do escopo 

concreto e determinação de sua relevância social ou, conforme a doutrina de Ferri, um 

momento cognoscitivo e um momento valorativo418. 

A causa-equação, entendida como síntese dos elementos do contrato419, sem descurar 

sua função social, valorada pela ordem jurídica, contribui para a delimitação do regime 

jurídico dos tipos contratuais, dotados, em maior ou menor medida, de características 

próprias do tipo geral de colaboração. Em tais contratos, surge sempre, como elemento 

categorial essencial, o acordo sobre o sinalagma indireto. No sinalagma indireto, há 

vinculatividade, a qual não se correlaciona nos termos de um sinalagma clássico, em que a 

perda de um é o ganho de outro.  

No sinalagma indireto, a prestação de uma obrigação é meio para a prestação de uma 

obrigação final, havendo vínculo de complementaridade programada ou, pode-se agora 

acrescentar, “equacionada” entre as obrigações contratuais. A operação econômica de 

                                                 
415 Como ressalta a doutrina portuguesa, o resultado do consenso devidamente interpretado é a base do conteúdo 
do contrato e de sua consequente eficácia jurídica (FERREIRA DE ALMEIDA, contratos II, p. 9). 
416 ALCARO, Causa del contratto, p. 18. 
417 “Non si dovrebbe trascurare allora tale logica sequenza: s`individua la ‘ragione’ del contratto nei suoi 
termini oggettivi e quella è l causa (in senso concreto e specifico); essa poi è soggetta alla valutazione secondo 
i parametri dell`ordenamento. Ma tutto ciò non implica confusione fra individuale e coletivo, fra “essere” e 
“dovere essere”: quest`ultimo profilo, a mio avvusi, interpretato non corretamente, ha determinato la 
rappresentazione ambígua e incerta sopra prospettata” (ALCARO, Causa del contrato, p. 20). 
418 FERRI, Causa e tipo nella teoria del negozio giuridico, p. 347-348. 
419 “Rilevabile – in definitiva – è l`inappropriatezza della considerazione della causa quale puro ‘requisito”. 
La causa esprimento la raggione del contratto, non si aggiunge agli altri requisiti, ma se desume dall`insieme 
unitário di essi, esprimendone il senso complessivo” (ALCARO, causa del contrato, p. 26). 
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colaboração implica a disposição de um ativo específico como instrumento para ser usado 

pelo agente econômico parceiro na exploração da atividade econômica, cujo resultado deve 

beneficiar ambos. Os interesses não são contrapostos, como na permuta, mas também não 

são idênticos, como se vislumbra na firma, na qual os interesses na colaboração econômica 

são distintos, mas convergem para um fim comum. 

Sobre o vínculo de complementaridade programada ou equacionada incide o acordo 

de vontade das partes. Elas consentem em ligar juridicamente a prestação de uma obrigação 

–geralmente consistente em dar ou em fazer, portanto um ativo econômico – a outra 

prestação final, consistente na exploração do ativo no contexto de uma atividade econômica 

mais ampla, muito próxima da noção de firma, cujos resultados interessam a ambas as partes 

ou parceiros. 

A relação contratual preserva a autonomia das partes, que permanecem, do ponto de 

vista patrimonial e jurídico, separadas. Há, entretanto, uma finalidade comum entre as partes 

envolvidas no vínculo contratual: o desenvolvimento de uma atividade negocial, cujos 

resultados as remuneram. As partes atuam, no cumprimento de suas obrigações, motivadas 

em colaborar para o alcance da atividade ulterior. A motivação é determinante e, na relação 

contratual, entra como elemento acidental, a compor o conteúdo do contrato. É o escopo, a 

causa concreta ou o fim contratual, expresso nessa intenção ou escopo manifesto de 

colaborar.  

À diferença da cooperação surgida como dever lateral, decorrente do princípio da 

boa-fé objetiva, a colaboração tem fundo prático e concreto, não por razões de solidariedade, 

como parece sugerir a teoria do contrato relacional, mas em razão de motivos egoísticos, que 

vem a ser o desenvolvimento de uma atividade ulterior, de alcance comum, com imposição 

de interdependência mútua, que resvala na chamada ‘transformação fundamental’, na esteira 

do que descreve a literatura econômica, abordada no primeiro capítulo deste trabalho. 

A interdependência mútua, diferentemente do que expõe Calixto Salomão Filho, não 

existe em todos os contratos420, mas apenas em algumas espécies contratuais. Surge como 

motivo determinante somente em certas espécies contratuais, em que se opera a consideração 

dos interesses de outra parte como essencial. Tendo sempre em vista a ‘concreta’ relação 

contratual, a consideração dos interesses da outra parte é compreendida, na teoria econômica, 

como relação de agência, na qual uma parte (agente) age resguardando, contratualmente, os 

                                                 
420 SALOMÃO FILHO, Breves acenos para uma análise estruturalista do contrato, p. 16. 
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interesses da outra parte (principal); o agente, no contrato de colaboração, age concretizando 

interesses alheios e, ao mesmo tempo, promovendo seus interesses. 

Stephan Grundmann defende que a relação de agência não deve ficar restrita apenas 

ao âmbito do contrato de sociedade, mas que também deve ser aplicada à teoria dos 

contratos421. Certamente, nos contratos de natureza híbrida, os postulados da teoria da 

agência encontram solo fértil para aplicação. No campo da distribuição comercial, o 

distribuidor atua como agente em relação ao fornecedor -  principal-, devendo considerar os 

interesses (a expansão em novos mercados, e.g.) deste no desenvolvimento de suas 

atividades. A aplicação da teoria de agência nos contratos observa o princípio do caixa 

separado, diferentemente dos contratos de sociedade em que vigora o caixa único422. 

Nas relações contratuais próprias do tipo contratual geral de colaboração, as partes 

ou parceiros agem considerando os interesses umas das outras. Qualificam-se como 

parceiros, não o fazendo por altruísmo, mas por compor tal consideração de interesses 

alheios o escopo concreto de sua atuação, sem a qual a atividade ulterior não será 

desenvolvida ou o será de forma precária, com reflexos negativos sobre os próprios 

interesses. 

A atividade ulterior – como repercussão externa ao contrato, usualmente traduzida 

em atividade desenvolvida no contexto de um mercado, com impactos que ultrapassam as 

partes – repercute na economia e na sociedade como um todo423, razão pela qual a ordem 

                                                 
421 GRUNDMANN, Qual a unidade do direito Privado?, p. 335-336. 
422 “O modelo realmente mais importante no direito contratual é o da relação de mandato, na qual uma parte 
age no interesse (e por conta) de outra e, por outro lado, só pode perseguir seu próprio interesse através da 
remuneração (no hidden gains). O modelo no direito societário é, em essência, a relação de mandato ou de 
fidúcia, na qual a respectiva administração é obrigada a agir para o caixa/empreendimento conjunto. 
A  separação  entre  a  persecução  admissível  dos  próprios  interesses  e  a vinculação exclusiva a interesses 
alheios é, decerto, mais difícil quando o administrador também é sócio. Não obstante, o modelo básico do 
dever de defesa dos interesses alheios também é determinante para o empreendimento  comum. Isso significa, 
ao mesmo tempo, uma grande proximidade entre as relações contratuais continuadas e o dever dos respectivos 
órgãos de direção de promover a finalidade e de defender os interesses da sociedade – discussão que é capaz 
de encher várias bibliotecas no direito societário, diferentemente do que ocorre no campo contratual, onde 
parco  é o debate em sede de relações contratuais de longo prazo. A diferença não é evidentemente 
principiológica: a única distinção é que na situação contratual o agente age para interesse alheio de um caixa 
separado (do principal) e na sociedade a direção age para interesse – também alheio – de um caixa comum. 
Então, o agente na situação contratual também pode agir como agente para com a outra parte contratual, mas 
neste caso para caixa  separado” GRUNDMANN,  Qual a unidade do direito Privado?, p. 335. 
423 “[...] três diferentes planos de construção do sistema ‘contrato’: o “plano da interacçao’  entre as partes; o 
‘plano da instituição’, em que, a nível intermédio, estão em causa conexões institucionais, designadamente 
com o mercado, e o ‘plano da sociedade’, em que são tematizadas as exigências que o sistema social, no seu 
conjunto, ou alguns sistemas parciais (com relevo para o ordenamento jurídico) colocam ao contrato” 
(RIBEIRO, Joaquim de Sousa. O problema do contrato: as cláusulas contratuais gerais e o princípio da 
liberdade contratual. Coimbra: Almedina, 2003, p. 11). 
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jurídica a valora, geralmente recorrendo a esquemas lógicos preconcebidos (tipos 

contratuais).  

O duplo papel desempenhado pela causa faz-se presente, com maior vigor, nos 

contratos de colaboração, sintetizando os elementos peculiares da relação contratual 

colaborativa, consistentes em acordo em torno de um sinalagma indireto, que liga a 

obrigação instrumental à obrigação final, vinculando complementarmente e de forma 

equacionada a prestação do ativo econômico específico (dar ou fazer) à obrigação final, 

consistente em um fazer-atividade empresarial e do escopo de colaborar424.  

O esquema patrimonial arquitetado pelas partes, no preceito do contrato, em que 

ativos econômicos específicos são disponibilizados para fazer frente a um projeto comum, 

igualmente desenhado para explorar aqueles ativos e remunerar as partes do contrato, 

formaliza o critério orientador da transformação fundamental da relação. As partes são 

motivadas a colaborar segundo esse critério, pois é o único meio pelo qual alcançam as suas 

finalidades, que é também a finalidade do contrato. O aporte de investimentos específicos 

por dois agentes econômicos cria confiança na continuidade da relação, visto que ambos 

sairão perdendo caso haja interrupção da transação. 

A causa dos contratos de colaboração, síntese dos elementos jurídicos da operação 

econômica de colaboração, insere-se no conteúdo do contrato, contribuindo para a 

determinação de seu regime jurídico. Não significa, porém, que simplesmente a partir da 

causa do contrato determinem-se diretamente os efeitos jurídicos, como supõe Ricardo 

Lorenzetti, ao descrever o fenômeno da coligação contratual ou das redes425. 

                                                 
424 Vislumbra-se a instrumentalidade de obrigações, tendo em vista o motivo comum as partes, que é o 
desenvolvimento de atividade comercial ulterior. Na visão de Giuseppe Ferri, para o que ele denomina 
contratos associativos, há sempre um motivo determinante, diferentemente do que acontece com os contratos 
de troca, em que pode haver um motivo determinante, mas nem sempre haverá. Há concerto entre a fase 
instrumental ou de organização e o perseguido com a atividade comum, sendo esse motivo sempre relevante 
nos associativos e, eventualmente, relevante nos contratos de intercâmbio (FERRI, Causa e tipo nella teoria 
del negozio giuridico, p. 392-393). 
425 “El significa que todos los integrantes de uma rede contractual, tienen uma obligación de colaborar en el 
funcionamento del sistema, obrando de modo tal que conducta sirva para el mentenimiento del mismo. Aqu, 
la causa asociativa del negocio grupal se hace presente, se solidifica, para fundar uma pretension de 
colaboración” (LORENZETTI, Redes contractuales, p. 1293 – 1414).  
No mesmo sentido, é a compreensão de Mario Libertini. Este autor defende, sob a perspectiva kelnesiana, que 
a causa se reduz ao núcleo normativo simples, que torna uma disposição patrimonial justificável, sendo ela, na 
essência, um regulae juris, objeto de construção pela dogmática jurídica, através da elaboração sistemática de 
dados normativos, na esteira de Jhering (cf. LIBERTINI, Mario. Il ruolo della causa negoziale nei contratti 
d’impresa, in Revista de Science Giuridiche Jus, LVI, p. 273-289, 2009, p. 275-275). 
Contra, expressamente negando a causa o caráter de regra de conduta, cf. Luciano Camargo PENTEADO 
(Doação com encargo e causa contratual, p. 153): “Já a causa, tal como se compreende nos limites desse 
trabalho, não é regra de conduta, não é dever de atuação, mas consiste em dado que integra a própria estrutura 
dos negócios jurídicos em geral”. 
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O fenômeno das redes contratuais aproxima-se bastante dos contratos de 

colaboração, mas não os esgota, pois pode haver coligação contratual sem a cooperação 

acentuada, por exemplo, nos contratos de locação e fiança, os quais são contratos coligados 

em que o fenômeno colaborativo não desempenha papel central. É possível, similarmente, 

haver colaboração sem coligação, pois esta pressupõe contratos diversos e aquela pode 

operar um único contrato. Há possibilidade ainda de um tipo contratual de colaboração 

operar em forma de rede, como no caso de uma concessão comercial, que pode ser composta 

por vários distribuidores ou por distribuidor único. 

Na coligação contratual em que os contratos se unem por nexo causal, 

independentemente de cláusula contratual expressa, a causa operaria, segundo Ricardo 

Lorenzetti, como fonte de direitos e obrigações426, tratando-se da denominada causa 

sistemática.  

A causa é técnica jurídica que contribui para a definição do conteúdo do contrato. O 

conteúdo contratual pode ser determinado pela autonomia privada, mas esta não opera 

diretamente no campo dos efeitos jurídicos. É a ordem jurídica que distribui os efeitos, 

levando em conta apenas os valores sociais, com menor ou maior consideração à intenção 

das partes. A intenção das partes revela-se importante na definição do conteúdo, 

especialmente no processo de interpretação, tanto que respeitada doutrina entende que o art. 

112 do Código Civil427 expressa um elemento do conteúdo contratual428. 

No contrato de colaboração, o escopo colaborativo aparece no desenho do conteúdo 

contratual e não se esgota apenas naquilo que, no clausulado contratual, foi expressamente 

formulado pelas partes. O escopo colaborativo e o esquema patrimonial formulado pelas 

partes, dando arranjo complementar e equacionado a seus interesses, permite ao intérprete 

derivar regras contratuais não escritas expressamente no preceito, nem fundamentadas na 

regulação do tipo, destinadas a resolver conflitos de interesses na relação contratual. 

                                                 
426 “El elemento que une al sistema es el interés, que, en cada contrato individual se revela juridicamente, en 
la causa subjetiva u objetiva, en el consentimiento, en el objeto, o en las bases del negocio. La doctrina ha 
realizado el camino inverso, partiendo de cada contrato a fin de encontrar el elemento que lo une con los 
demás, señalando fundamentalmente, la causa. Nosotros partimos de la estrategia general del negocio, que 
da origen al sistema y que se traslada al contrato individual, en diversos elementos: la causa fin, la causa 
objetiva, las circunstancias, el objeto o el consentimiento. Es diferente el sistema de los contratos que lo 
integran, la causa del contrato de la del sistema, y sin embargo, hay nexos entre unos y otros.” (LORENZETTI, 
Ricardo Luis. Tratado de los contratos. t.II. Buenos Aires: Rubinzal-Culzoni, 1999, p.56). 
427 Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas consubstanciada do que ao sentido 
literal da linguagem. 
428 MARINO, Interpretação do negócio jurídico, p. 74. 
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A interpretação desses elementos contratuais – a consideração da causa, em seu duplo 

perfil – pode fazer o intérprete vislumbrar, no preceito, a prenunciação do dever jurídico 

específico da colaboração, que afeta não só a esfera de proteção da parte contrária, mas 

também o interesse de prestação, ou seja, o dever secundário de colaboração. 

Não se pode, entretanto, esquecendo o fundo histórico e problemático em torno do 

conceito de causa, guindá-la, sem maiores cuidados, a fundamento de nova categoria 

contratual e seus consequentes efeitos jurídicos, com potencialidade para extrair 

consequências jurídicas e resolver todo e qualquer problema da relação contratual. Não se 

deve – mormente em face de experiência promissora da jurisprudência italiana, que 

repetidamente tem se valido do conceito de causa concreta no tratamento de problemas 

oriundos da execução contratual – transformá-la em ‘fórmula mágica’, a servir de panaceia 

para todo e qualquer problema advindo da rica casuística contratual, na expressão de 

Alcaro429. 

O presente trabalho não visa elevar a causa do contrato a status teórico e pragmático 

semelhante ao que alcançaram no Brasil os princípios da boa-fé objetiva, a partir do CDC, 

e, sobretudo, com o CC. Este lhe atribuiu previsão expressa, fomentando intensa proteção 

jurídica em seu entorno, levando a temores na doutrina da aplicação do princípio da boa-fé 

objetiva como remédio para todos os males, ou justificativa para o inadimplemento da parte, 

ou desculpa para comportamento imprudente, ou em desconformidade com o padrão do 

mercado, ou de maneira a despir o agente econômico da sagacidade que lhe é peculiar430. A 

causa do contrato, renovada com as concepções de causa concreta e de causa como síntese 

ou conteúdo mínimo do contrato, não deve seguir o mesmo itinerário e não é a isso que o 

presente estudo se propõe. 

As potencialidades hermenêuticas da causa, como síntese do conteúdo contratual e 

em seu duplo perfil, devem ser manejadas em obséquio ao princípio da autonomia privada. 

O destaque à liberdade individual, de matriz constitucional, coloca a força jurídica criadora 

do indivíduo em situação dinâmica frente ao imprescindível controle da ordem jurídica, na 

qual o indivíduo não se coloca em posição meramente passiva frente ao ordenamento. A 

liberdade individual tem implicações na forma como a ordem jurídica exercita seu controle 

                                                 
429 ALCARO, Causa del contratto, p. 22. 
430 FORGIONI, Contratos empresariais, p. 282. “Há verdadeira ‘explosão’ do emprego (nem sempre 
criterioso) da boa-fé, o que não é fenômeno apenas nacional” (Judith MARTINS-COSTA, A boa-fé no direito 
privado, 2018, p. 12-13).  
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sobre a autonomia privada. Em suma, a autorregulação influi também na heterorregulação, 

o que representa uma indispensável fonte de limitações à teoria da causa do contrato. 

 

3.4.2 limitações à teoria da causa 

 

No contrato, o dinamismo entre liberdade e autoridade expressa-se no conteúdo 

contratual, pelo respeito ou consideração que a autoridade judicial deve prestar à liberdade 

das partes. Em seu espaço de disposição, as partes devem construir um arranjo de interesses 

que não agrida nenhuma norma de caráter cogente, contudo, no mesmo plano, esse espaço 

de disposição precisa ser preservado pelo legislador e pelo intérprete da ordem jurídica. 

Encontrar o ponto do equilíbrio não é tarefa fácil.  

Na tradição do common law, os estudos em torno do design contratual procuram 

equacionar o contrato como operação econômica sob o prisma jurídico. Pelo design, leva-se 

em consideração como as partes arranjaram seus interesses e alocaram os riscos 

correspondentes a essa particular disposição de interesses, estabelecendo os meios e as 

salvaguardas para tanto. O design é revelado por meio do modo como as partes configuram 

os contratos, pressupondo que elas se situam em relação de virtual igualdade. Ou seja, em 

contratos em que os agentes se situam em semelhantes condições de poder econômico, 

auxiliados por especialistas e outros recursos técnicos que lhes permitam acesso à 

informação necessária à sua atuação negocial e assunção de riscos. 

Segundo Vitor Augusto José Butruce431, o design contratual é “o conjunto de 

escolhas efetuadas pelos redatores para moldar os contratos de modo funcional, visando a 

atender aos objetivos e necessidade dos agentes econômicos, antevendo cenários de disputas 

e traçando alternativas de modo estratégico, com o propósito de que os investimentos em 

custos de transação sejam eficientes e que se evitem comportamentos oportunistas”. O 

mesmo autor observa que a principal contribuição da teoria do design contratual para a 

dogmática jurídica está na identificação dos elementos da chamada intenção das partes, a 

que se refere o art. 112 do CC432. Esse dispositivo legal desempenha papel fundamental na 

hermenêutica contratual, muito além do estado da arte da doutrina que tende a compreendê-

                                                 
431 BUTRUCE, Vitor Augusto José. O design da ruptura dos contratos empresariais de prazo determinado. 
2019. Tese (Doutorado Direito Comercial) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 
2019, p. 49-50. 
432 BUTRUCE, O design da ruptura dos contratos empresariais de prazo determinado, p. 116. 
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lo como vontade comum das partes, consubstanciada na declaração que prevalece sobre o 

sentido literal desta última. 

Importam, para a compreensão do art. 112 do CC, não apenas os fins contratuais que 

direcionam a vontade das partes, a ser observado pelo intérprete na definição do conteúdo 

contratual. O intento das partes é composto por dois elementos contratuais: os fins 

contratuais ou causa concreta, exposta com maestria pela doutrina italiana, e a própria 

estrutura da intenção contratual433. 

Guido Alpa recorda que o tratamento dogmático do conteúdo contratual não levava 

em conta aspectos técnicos estruturais434. Para Alpa, o conteúdo do contrato tem valor 

estrutural, implicando linguagem própria, pois, ainda que os termos jurídicos tenham origem 

na linguagem comum, eles perdem seu significado para assumir significado jurídico435. Para 

a teoria do design contratual, os meios jurídicos que as partes escolhem para atingir os fins 

concretos têm relevância. Tais meios estruturais são cláusulas contratuais, condições, 

direitos, obrigações, ônus etc. 

Além dos fins concretos, almejados pelas partes na concreta operação econômica, a 

maneira pela qual elas estruturam seus interesses, elegendo mecanismos jurídicos para 

alcançar os fins, denota aspectos importantes na definição da equação econômica do 

contrato. A alocação de custos de transação, por exemplo, está influenciada pela estrutura 

da intenção contratual. Por exemplo, se as partes visualizam, no processo de formação do 

contrato, um nível de informação suficiente para expressar suas escolhas e assumir riscos, 

podem deliberar por cláusulas contratuais dotadas de maior precisão, a serem acessadas de 

maneira mais simples e menos custosa, em eventual conflito na futura fase de execução do 

contrato. 

Diversamente, se as partes vislumbram alto custo na identificação de informações 

essenciais para assumir o risco, podem deliberar por cláusulas contratuais de caráter genérico 

                                                 
433 “Pouco se explora, todavia, a composição da intenção contratual, tampouco as mensagens comunicativas 
que os meios utilizados pelas partes para moldar o negócio transmitem a seu respeito. Dedica-se pouca atenção 
à estrutura do que vem a ser a intenção contratual.  
Não se há de contestar a relevância dos fins como meios interpretativos: nenhum intérprete cumpre sua tarefa 
de forma adequada sem considerar os fins práticos visados pelos contratantes. Mas também não é somente – 
exclusivamente – o fim concreto que deve conduzir o entendimento das cláusulas contratuais. A estrutura da 
intenção é relevante, pois, como indica o próprio ANTONIO JUNQUEIRA DE AZEVEDO, a vontade que se 
deve buscar é ‘a intenção que resulta da declaração’, que dela se pode extrair. E só se extrai resultado de algum 
objeto a partir da compreensão dos seus elementos integrantes” (BUTRUCE, O design da ruptura dos 
contratos empresariais de prazo determinado, p. 118). 
434 ALPA, Il contrato in generale, p. 417. 
435ALPA, Il contrato in generale, p. 418. 
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(standards ou conceitos indeterminados)436, que posterguem os custos da transação para um 

momento futuro, geralmente atribuindo a um terceiro adjudicador o poder de definir, 

concretamente, a intenção das partes consubstanciadas na declaração. 

Além da estratégica definição pelas partes da alocação dos custos de transação, o 

desenho contratual facilita a escolha de aspectos da operação econômica que não seriam 

cobertos por mecanismos juridicamente exigíveis. A esfera do não direito, definido por 

estudos de sociologia do direito, e os estudos da teoria do contrato relacional ganham aqui 

fértil possibilidade de aplicação, na medida em que, sendo teorias sociológicas, 

conscientizam o jurista e principalmente o operador de que há esferas sociais sobre as quais 

o direito não intervém. No campo dos contratos, pode haver mecanismos extrajudiciais ou 

relacionais, por exemplo consequências reputacionais437, tão ou mais eficientes que os 

mecanismos jurídicos, sendo suficientes para justificar as escolhas das partes, em detrimento 

de mecanismos jurídicos formais438. 

Os contratos empresariais necessariamente estão inseridos no mercado, o que implica 

considerar que a atuação das partes não fica restrita ao locus limitado da relação contratual 

concreta. O mercado, sendo entidade jurídica, é também social, compreendendo ferramentas 

que dispensam o enforcement jurídico. 

A funcionalidade dos estudos do design contratual limita o adjudicador e o intérprete 

a levar em consideração o elemento estrutural da intenção comum das partes em conjunto 

com os fins contratuais439. A escolha pelas partes de um mecanismo jurídico, expresso em 

                                                 
436 “Eis, pois, a síntese do segundo raciocínio adotado no método do design contratual: as partes escolhem 
cláusulas com regras precisas quando acreditam que é mais importante confiar nas informações que têm à 
disposição no momento da formação do contrato para proteger contra os efeitos negativos de contingências 
futuras; de outra parte, elas recorrem a standards genéricos quando o modo específico de satisfação da 
obrigação tende a ser mais discutível, ou quando depende de fatores que só se conhecem depois do fechamento 
do contrato” (BUTRUCE, O design da ruptura dos contratos empresariais de prazo determinado, p. 108). 
437 Recorde-se a pesquisa de Liza Bernstei (Private commercial law in the cotton industry: creating cooperation 
through rules, norms, and institutions. U Chicago Law & Economics, n. 133, aug., 2001), acerca do Private 
Legal System, que inclui sanções como a expulsão do associado ou a simples noticia, entre os players do 
mercado, acerca do inadimplemento contratual, que afeta por si só a reputação do agente que inadimpliu um 
específico contrato. 
438 “What role does legal enforcement play in contexts where relational enforcement is pervasive and robust? 
The experimental evidence suggests that relational enforcement, when it is effective, is both cheaper and better 
than legal enforcement. Relational enforcement is cheaper because a party only needs to expend costs to 
observe the other’s behavior, while legal enforcement requires the parties to expend additional resources (e.g., 
attorneys’ fees, court costs, etc.) in verifying that behavior to a court. Less obvious but perhaps even more 
significant is the fact that relational enforcement is better. It permits parties to make credible promises 
regarding observable but nonverifiable measures of performance, thus achieving contractual objectives that 
may not be possible with legal enforcement” (KRAUS, Jody; SCOTT, Robert. Contract design and the 
structure of contractual intent. New York University Law Review. Nova Iorque, v. 84, n. 4, out. 2009,  p.1056). 
439 “Our argument is premised on the fundamental distinction between the parties’ intended contractual means 
and their intended contractual ends. Contractual means are the mechanisms by which commercial parties 
create contracts designed to best achieve their intended ends. Preservation of the efficacy of these means 
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cláusula genérica ou precisa, ou mesmo a exclusão de mecanismos jurídicos dotados de 

enforcement, no que diz respeito a determinados pontos do contrato, deve constranger o 

intérprete e, sobretudo, o adjudicador, no momento da solução de conflitos emersos da 

relação contratual. 

O conteúdo do contrato importa para que o intérprete delimite tanto o que é dito como 

o que não é dito. No entanto, a definição do dito e do não dito no contrato resulta da 

interpretação da declaração negocial. O engenho do design contratual não pode contornar 

essa verdade, ao menos na tradição romano-germânica440, ou seja, o conteúdo resulta da 

interpretação e, em sua composição, há elementos implícitos que impedem de, no Brasil, 

atribuir ao clausulado o alcance e a adoração que goza em outros ambientes jurídicos. 

O design contratual pode ser concebido como razoável limite à criatividade do 

intérprete e principalmente do adjudicador, bem como estímulo e reconhecimento às partes 

que expenderam custos de transação na redação de instrumentos contratuais mais detalhados.  

Nos contratos de colaboração, a intenção de colaborar para a consecução de uma 

atividade comum, integrante de sua causa concreta, pressupõe que se observe como as partes 

estruturam seus riscos. O intento colaborativo não autoriza o julgador a dele retirar 

consequências jurídicas que tornem, por exemplo, excessivamente difícil a saída do 

contratante de uma relação contratual441, perenizando a obrigação, em paradoxo com a 

própria essência do direito obrigacional. 

                                                 
requires a regime in which courts adhere to the formal doctrines governing contractual interpretation and 
resist the temptation to vindicate contractual ends irrespective of the parties’ chosen contractual means” 
(KRAUS; SCOTT, Contract design and the structure of contractual intent, p. 1101). 
 Sendo o contrato também um ato de comunicação com diversos destinários, a mensagem para o adjudicador 
é de que ele precisa ter consciência de que sua atuação deve ser controlada e controlável. Nesse sentido: 
“Assim, além de cumprir a função de instigar as partes a discutir o programa contratual, o instrumento também 
serve como meio de comunicação entre públicos distintos: os negociadores da operação, os redatores do 
documento, os executores do empreendimento, os administradores do modelo de negócio – e, em caso de 
disputa, os assessores jurídicos de parte a parte e, sobretudo, os futuros julgadores. E essa função comunicativa 
exige do julgador elevado grau de respeito àquelas escolhas estratégicas, portanto” (BUTRUCE, O design da 
ruptura dos contratos empresariais de prazo determinado, p. 123). 
440 No common-law, os contratos têm redação mais detalhada, quando comparados com os contratos do civil-
law, sobretudo porque, nesses últimos, o recurso à técnica do tipo contratual está arraigada na doutrina e na 
práxis, não apenas em razão das figuras legalmente tipificadas, mas também em razão da chamada tipicidade 
social, que viabiliza ao intérprete um repertório de regras e princípios gerais e espécificos, conforme o tipo 
contratual em questão, no momento da qualificação, o que torna uma redação detalhada algo supérfluo. O 
critério da tipificação é eleito como fator explicativo para as diferenças nos modelos contratuais habitualmente 
empregados nas duas grandes tradições jurídicas, conforme estudo de PARGENDLER, Desenho contratual 
em perspectiva comparada, p. 222. 
441 “Um outro perigo similar existe decerto quando o arranjo jurídico permite uma manutenção excessiva ao 
contrato. Contratos – como os de trabalho, de crédito ou ainda os de sociedade – não podem produzir efeitos 
indefinidamente, como um benefício constante, através de uma exagerada proteção contra seu desfazimento” 
(GRUNDMANN, Qual a unidade do Direito Privado?, p. 334). 
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O intento colaborativo não deve permitir, ademais, que o juiz, sempre a pretexto de 

impor um dever de colaboração, reescreva o contrato, salvando uma das partes de suas 

escolhas equivocadas442. Refutam-se unanimemente considerações de dirigismo contratual 

sob a bandeira da colaboração, cuja operabilidade é de ser visualizada nos quadros do 

princípio da autonomia privada. 

  

                                                 
442 FORGIONI, Contratos empresariais, p. 150-151. 
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4. REGIME JURÍDICO DO CONTRATO DE COLABORAÇÃO 

 

Dada a incipiência dos estudos da doutrina em torno do tema, não constitui pretensão 

da presente tese esgotar ou expor exaustivamente o completo regime jurídico incidente sobre 

o fenômeno econômico híbrido. Esse regime desenvolve-se pela elaboração doutrinária e 

jurisprudencial de cada umas das figuras jurídicas, à vista de concretas questões surgidas na 

oficina mercantil, e pelo desenvolvimento doutrinário.  

Parece ser possível, entretanto, vislumbrar duas específicas eficácias inerentes à 

estrutura contratual da colaboração. Uma, o dever jurídico de colaboração, que não se 

confunde com aquele dever anexo de cooperação, decorrente do princípio da boa-fé443, por 

ser o primeiro um dever de porte secundário, no interesse da prestação. Outra, o 

delineamento de prerrogativas contratuais que asseguram a uma das partes o controle da 

relação contratual, a ser desenvolvido subsequentemente à exposição sobre o dever de 

colaboração. 

Quanto ao primeiro efeito, diferentemente da proposta da professora Lequette, que 

funda tal dever na norma jurídica de cooperação, cuja fonte é o contrato (teoria normativa 

de Kelsen), tendo por fundamento jurídico tanto o princípio do pacta sunt servanda, 

conforme a comum dicção legal, segundo a qual o contrato faz ‘lei entre as partes’, como o 

princípio da boa-fé, aqui se entende que, no direito brasileiro, essa formulação não seria 

adequada.  

É possível haver o dever secundário de colaboração, no plano da eficácia, cuja 

fundamentação jurídica não está diretamente no princípio da boa-fé objetiva, mas no próprio 

preceito do negócio jurídico dos contratos de colaboração. Estando o aludido dever fundado 

no preceito ou no conteúdo do contrato, o peso dos elementos voluntarísticos do contrato 

será acentuado. Ressalta-se o perfil do contrato para a compreensão do porquê e do como o 

preceito do contrato de colaboração prenuncia o dever secundário de colaboração. 

 

4.1 Dever secundário de colaboração 

 

Os estudos doutrinários em torno da relação obrigacional confluíram, na Alemanha, 

para considerá-la em perspectiva ampla ou complexa, superadora da visão simplificada do 

                                                 
443 MARTINS-COSTA, Judith. A boa-fé no direito privado: critérios para a sua aplicação. 2ª.ed. São Paulo: 
Saraiva Educação, 2018, p. 574. 
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mero vínculo jurídico entre sujeitos de direito, do qual se originam apenas o direito subjetivo 

para o credor e o dever jurídico correspondente para o devedor444. 

A obrigação passou a ser compreendida como estrutura, processo ou sistema445, visto 

que reúne ou unifica, em torno de si, uma série de situações jurídicas, ou seja, direitos 

subjetivos, deveres, direitos potestativos, estados de sujeição, ônus, exceções, expectativas 

etc.446 Todos esses possíveis efeitos podem derivar do vínculo obrigacional, ainda que não 

decorrentes da imediata vontade das partes, uma vez que atuam com especial intensidade, 

nessa nova concepção de obrigação em sentido amplo, a ordem jurídica e seus princípios, 

com destaque para o princípio da boa-fé objetiva. 

A obrigação nasce com compleição muito aproximada ao que as partes 

intencionaram, no entanto desenvolve-se de modo dinâmico, essencialmente naquelas 

relações de caráter duradouro, em que novas consequências jurídicas são descortinadas, 

conquanto não estejam abrangidas pelo programa inicial das partes447. Não raro, sobre a 

relação contratual estendida no tempo, incidem novos deveres ou direitos potestativos. 

Mesmo em relação ao credor, podem surgir deveres e para o devedor, direitos, em um quadro 

jurídico bastante enriquecido, se comparado com a perspectiva da obrigação ou relação em 

sentido estrito. 

A complexidade da relação obrigacional, caracterizada como verdadeiro processo, 

ganha maior relevância na perspectiva do Direito da empresa, essencialmente marcado pela 

noção de estrutura448, e, contemporaneamente, ligado à noção de mercado. O regime dos 

contratos empresariais é perfeitamente propício a essa concepção processual das obrigações, 

especialmente por, de há muito, reconhecer-se, nesse ramo do direito, o valor dos usos e dos 

costumes como fontes de obrigações449. 

                                                 
444 Por todos, cf. Jorge Cesa FERREIRA DA SILVA, boa-fé e vinculação positiva do contrato, p. 55-61. 
445 Em língua portuguesa, consultou-se COUTO E SILVA, Obrigação como processo, p. 63-65; MOTA 
PINTO, Carlos Alberto da. Cessão da posição contratual. Reimpressão. Coimbra: Almedina, 2013, p. 381-
383; FERREIRA DA SILVA, boa-fé e vinculação positiva do contrato, p. 55-69; HAICAL, O contrato de 
agência, p. 103-108, MARTINS-COSTA, Boa-fé no direito privado, p. 234-238. 
446 HAICAL, O contrato de agência, p. 104. 
447 MOTA PINTO, Cessão da posição contratual, p. 377, 
448 “(...) a empresa é necessariamente uma estrutura, isto é um complexo organizado de meios ou de fatores 
com o mínimo de racionalidade e estabilidade que lhe garanta um mínimo de autonomia funcional (ou técnico-
produtiva) e financeira (económico-redictícia) que lhe permita emergir na intercomunicação das produções (ou 
no mercado, lato sensu: o mercado é o local ideal da intercomunicação produtiva) como um centro emissor e 
receptor a se stante” (Orlando de CARVALHO, Direito das empresas, p. 193). 
449 Paula Forgioni, depois de identificar a presença de normas exógenas e endógenas na composição da ordem 
jurídica do mercado, assinala a importância dos usos e costumes, que são identificados unanimente como 
“fontes do direito comercial, ou seja, diretriz crucial do funcionamento do mercado, capaz de emanar normas 
de respeito obrigatório para os agentes econômicos” (FORGIONI, A evolução do direito comercial brasileiro, 
p. 191). 
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Nesse quadro evolutivo do direito obrigacional, justifica-se, portanto, a inserção de 

nova figura contratual com regime jurídico diferenciado, pois a centralidade da colaboração 

nos contratos que integram essa categoria manifesta-se de forma específica.  

O regime jurídico dos contratos não se confunde com o conteúdo do contrato. A 

colaboração até aparece no conteúdo do contrato, mas como elemento do suporte fático. A 

peculiar operação econômica, caracterizada pela disposição de um ativo, para que outro 

agente econômico o explore no interesse de ambos, integra o suporte fático do contrato. 

Sobre esse fato incide a norma jurídica (art. 104, I, CC) ‘consentimento das partes’, 

tornando-o um fato jurídico. 

O acordo de vontades expresso pelas partes sobre o fato colaboração, fazendo, 

portanto, nascer vínculo de complementaridade entre a obrigação instrumental (disposição 

de um ativo econômico) e a obrigação final (exploração da atividade em benefício comum) 

é um elemento categorial inderrogável do contrato de colaboração, adotando-se a 

terminologia de Antonio Junqueira de Azevedo. 

Fenômeno diverso e caracterizador do regime jurídico, portanto plano dos efeitos, é 

o dever de colaboração entre as partes contratuais, melhor denominadas parceiros 

contratuais. Esse dever não é consequência geral dos contratos empresariais, mas apenas 

compõe o regime jurídico de alguns contratos, aqui caracterizadas sob o título de contratos 

de colaboração. 

O suporte desse novel dever é o próprio conteúdo contratual que, dispondo de 

elementos implícitos e explícitos, voluntários e normativos, prefigura, descreve ou desdobra, 

entre outros efeitos, o proclamado dever de colaboração. A identificação desses efeitos 

jurídicos demanda trabalho doutrinário de sistematização das fontes normativas. 

O primeiro passo para a construção do efeito jurídico é verificar o tratamento 

doutrinário em torno dos direitos e deveres contratuais. A doutrina portuguesa, inspirada nos 

sólidos estudos alemães, distingue, de forma geral, os deveres jurídicos em conformidade 

com os interesses contratuais que procura tutelar. Encontram-se deveres mais relacionados 

aos interesses de prestação, o elemento principal da relação contratual ou “a alavanca 

dirigida à consecução do fim do contrato”450 e deveres mais relacionados a interesses de 

proteção das partes contratuais e de seu patrimônio451. 

                                                 
450 MOTA PINTO, Cessão da posição contratual, p. 336. 
451 FERREIRA DA SILVA, Boa-fé e a violação positiva do contrato, p. 78-79.  
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O interesse da prestação é satisfeito pelo cumprimento do dever primário da 

prestação, que vem a ser o próprio objeto da obrigação, constitutiva da essência do contrato. 

Seu cumprimento motiva as partes a se engajarem na relação contratual, i.é., o adimplemento 

que, uma vez alcançado, representa, em larga medida, o fim do contrato, a disposto de ser 

possível subsistirem alguns deveres para as partes, que sobrevêm à extinção do contrato, 

fenômeno qualificado como pós-eficácia das obrigações. 

Paralelo ao dever primário, que é a própria prestação, surgem deveres que a reforçam, 

auxiliando ou criando condições para que as partes possam adimplir o contrato. Eles são 

denominados deveres secundários, também no interesse da prestação, podendo, segundo a 

doutrina, ter relação de dependência ou de autonomia com o dever primário. 

O dever secundário é considerado autônomo se, desvinculado do dever principal, 

atua em substituição a este, como no caso do dever de pagar indenização substitutiva da 

prestação que se tornou impossível por culpa do devedor. O dever secundário é considerado 

acessório, quando atua reforçando o dever primário de prestação, ele se destina “ a preparar 

o cumprimento ou assegurar a sua perfeita realização”452.  

A doutrina identifica um dever no interesse da proteção das pessoas que intervêm 

nos contratos, ou seja, das próprias partes e dos demais figurantes da relação, ou que 

intervêm em seus respectivos patrimônios453. Esses deveres, conforme assenta Jorge Cesa 

Ferreira da Silva, não se reportam às espécies de obrigações ou tipos contratuais, mas ao 

conjunto das circunstâncias concretas da relação. Seu escopo direto não é propriamente a 

realização ou a substituição da prestação454. 

Não obstante a distinção entre deveres primários e secundários e deveres laterais, 

Judith Martins-Costa sinaliza uma terceira categoria de deveres. Eles também se situam nos 

interesses da prestação, mas de forma anexa ao dever principal. Atuam para otimizar o 

adimplemento satisfatório: 

São deveres que não atinem ao “que” prestar, mas ao “como” prestar. 
Podem estar previstos em lei (como o dever de prestar contas, que incumbe 
aos gestores e mandatários, em sentido amplo) ou não, mas o seu 
fundamento último estará sempre na boa-fé – seja por integração contratual 
diretamente apoiada no texto legal, seja pela integração por via de 
concreção do princípio da boa-fé455.  

                                                 
452 ANTUNES VARELA, Das obrigações em geral, vol. I, p. 122; MARTINS-COSTA, Boa-fé no direito 
privado, p. 241. 
453 MOTA PINTO, Cessão da posição contratual, p. 339. 
454 FERREIRA DA SILVA, Boa-fé e a violação positiva do contrato, p. 75. 
455 MARTINS-COSTA, Boa-fé no direito privado, p. 241-241. 
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As diferenças entre as espécies de deveres manifestam-se desde as fontes de onde 

promanam até as consequências práticas processuais. Diz-se que tanto os deveres primários, 

quanto os deveres secundários têm origem na vontade das partes456 ou, ao menos, sofrem 

maior influência da regulação das partes. Os deveres laterais decorrem da heterorregulação, 

ou seja, da ordem jurídica, com recurso aos princípios jurídicos, com especial relevância 

para o princípio da boa-fé objetiva, compreensivo de um viés normativo, como fonte de 

deveres autônomos457. 

Do ponto de vista prático, assinala-se que os deveres secundários podem ser exigidos 

judicialmente por ação específica de fazer ou não fazer, por estarem catalogados como 

deveres instruídos no interesse da prestação, diferentemente dos deveres laterais, cuja 

violação resolve-se em perdas e danos458. Outro aspecto prático mencionado pela doutrina 

diz respeito ao surgimento de direitos potestativos, relacionados ao descumprimento de um 

dever secundário acessório, a depender do vínculo com o dever principal ou primário. Esse 

descumprimento pode gerar um direito formativo extintivo de resolução459, caso o interesse 

do credor na prestação tenha sido perdido. 

A doutrina, ao diferenciar as espécies de deveres contratuais, não o faz visando pôr 

barreiras insuperáveis entre eles, pois os interesses de proteção e os interesses de prestação 

não se contrapõem, mas completam-se na totalidade do vínculo obrigacional, como assevera 

                                                 
456 Há certa confusão terminológica no manuseio de termos como secundários, acessórios, anexos ou 
instrumentais. Não existem dúvidas, todavia, de que há deveres decorrentes apenas da autonomia da vontade, 
no caso os deveres principais, e interesses decorrentes apenas do princípio da boa-fé, no caso os deveres 
laterais. “A prestação principal do negócio jurídico é determinada pela vontade. Para que a finalidade do 
negócio seja atingida, é necessário que o devedor realize certos preparatórios, destinados a satisfazer a 
pretensão do credor. Alguns desses atos constituem adimplemento de deveres que nascem da manifestação ou 
declararação de vontade juridicizada. 
Outros, porém, surgem desvinculados da vontade, núcleo do negócio jurídico, por veze ligados aos deveres 
principais e deles dependentes, por vezes possuindo vida autônoma. Os deveres desta última categoria, 
chamados independentes, podem perdurar mesmo depois de adimplida a obrigação principal” (COSTA E 
SILVA, Obrigação como processo, p. 38). 
457 MARTINS-COSTA, A boa-fé no direito privado, p. 242.  
458 Sobre os deveres secundários acessórios, “[p]or serem deveres nos quais se faz necessária a ação ou omissão, 
para que não venham a ser descumpridos, por parte do devedor, ocasionando a perda do interesse do credor na 
prestação ou gerando dano pelo não cumprimento, dá ao credor a legitimidade para o ingresso da ação ao 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, conforme preceitua o art. 461 do CPC. O mesmo ocorre se, 
já não tendo sido cumprido o dever secundário, acessório da prestação principal, ainda haja a possibilidade de 
ser alcançado, pelo credor, o interesse na prestação” (HAICAL, Gustavo Luís da Cruz. O inadimplemento pelo 
descumprimento exclusivo de dever lateral advindo da boa-fé objetiva. Revista dos Tribunais, São Paulo, ano 
99, v. 900, out. 2010, p. 45-84, , p. 53).  
No mesmo sentido, nominado os deveres laterais de deveres acessórios, a doutrina de ANTUNES VARELA, 
Das obrigações em geral, vol. I, p. 127. 
459 HAICAL, O inadimplemento pelo descumprimento exclusivo de dever lateral advindo da boa-fé objetiva, 
p. 53.  
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Gustavo Haical460. As partes, inclusive no exercício de sua autonomia, podem dispor do 

dever de proteção de forma direta, integrando-o ao dever primário, ou seja, à própria 

prestação.  

A colaboração manifesta-se então na forma de um dever secundário no interesse da 

prestação, não se confundindo com o dever anexo de cooperação ou dever lateral de 

cooperação461, decorrente do princípio da boa-fé, em tese passível de ocorrer em qualquer 

contrato, desde o contrato instantâneo, como o de compra e venda, até o contrato em que o 

tempo integra a própria causa, como os contratos de duração. 

O dever de cooperação ora é apresentado como dever autônomo, ora como dever 

geral, do qual se deduzem outros deveres específicos. Para Clóvis do Couto e Silva, todos 

os deveres anexos podem ser considerados deveres de cooperação e não somente deveres 

gerais de auxílio, como é o caso do dever de providenciar licença de exportação em compra 

e venda internacional462. Na lição de Judith Martins-Costa, há o dever geral de cooperação 

que se específica por via de espécies, destacando-se, por sua importância, o grupo de deveres 

informativos, os deveres de proteção e o dever de colaborar para a mitigação do próprio 

prejuízo463. 

Em recente trabalho, Giuliana Bonanno Schunck defende a autonomia do dever 

anexo de cooperação, embora conceda que o dever de cooperação, “na maioria das vezes, 

significará algum outro dever”464. A mesma autora vale-se do art. 5.1.3 dos princípios do 

                                                 
460 “No que se refere ao interesse da prestação, os deveres laterais impõem aos sujeitos do vínculo obrigacional 
um mandamento de conduta, para que se venha a portar de modo a atingir as legítimas expectativas geradas e 
– pelo cumprimento dos deveres primários e secundários – a satisfação completa do interesse da prestação. 
Essa particularidade fica salientada, conforme se verá, no contrato de agência. Não há que se pensar na 
existência de deveres primários e secundários na esfera de interesse. Os deveres laterais insertos no interesse 
de proteção preceituam aos figurantes da relação jurídica o dever de pautar as suas ações e omissões com vistas 
a não causarem danos ao patrimômio e à pessoa do outro figurante, bem como aos terceiros a eles vinculados. 
Disso se depreende o corolário lógico de que o mesmo dever lateral pode estar inclusos em ambos os interesses 
em atender, em determinado processo obrigacional, a escopos distintos. (...) 
Mesmo tendo limites bem traçados, essas duas esferas de interesses não se contrapõem, mas se complementam 
na totalidade do vínculo obrigacional. Todos esses deveres possuem vinculação, porém variável” (HAICAL, 
O contrato de agência, p.106-107). 
461 Não obstante reconheça que sofrem forte influência dos deveres de prestação, Jorge Cesa Ferreira Da Silva 
(Boa-fé e a violação positiva do contrato, p. 113-114) classifica os deveres de cooperação como deveres 
laterais, pelos quais as partes tem o dever de auxiliar a realização de atividades prévias, necessárias à 
consecução dos fins dos contratos, assim como de afastar todas as dificuldades para tal consecução, desde que 
isto esteja ao alacance das partes. 
462 COUTO E SILVA, A obrigação como processo, p. 96. 
463 MARTINS-COSTA, A boa-fé no direito privado, p. 578. 
464 SCHUNCK, Contratos de longo prazo e dever de cooperação, p. 127. Ao longo do seu texto, a autora 
defende que o dever de cooperação se manifesta no dever de informar, de mitigar o próprio prejuízo, dever de 
renegociar 
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UNIDROIT para vincular a noção de cooperação à ideia de eficiência, que balizaria o dever 

de a parte auxiliar, de forma ativa, o cumprimento da obrigação por parte do devedor: 

Ou seja, mesmo que o devedor possa cumprir a obrigação sem a 
cooperação do credor, se por algum motivo o cumprimento da obrigação 
se tornar mais eficiente (e eventualmente menos oneroso ao devedor) com 
algum tipo de auxílio do credor, entendemos que já leva ao credor a ter de 
cooperar. Evidentemente que, em casos assim, será difícil ao credor da 
obrigação de cooperação exigir efetivamente a cooperação, já que a rigor 
o dever de cooperação apenas aumentará a eficiência do contrato. No 
entanto, em nossa opinião, sendo possível a prova de que eventual 
cooperação teria diminuído custos ou quaisquer esforços da parte que não 
a recebeu, ou ainda teria aumentado a eficiência do contrato, por exemplo, 
entendemos ser possível falar em perdas e danos.465 

Para além das distinções entre deveres anexos ou instrumentais e deveres laterais e 

da consequente inclusão do dever de cooperação em uma ou outra categoria de deveres, é 

essencial observar o papel que desempenha o princípio da boa-fé objetiva, como fonte 

jurígena, reconhecida à unanimidade por todos os doutrinadores citados nesta tese. Com base 

na distinção das fontes, Jorge Cesa Ferreira da Silva466 caracteriza a categoria dos deveres 

laterais (e nesse aspecto, por também decorrer do princípio da boa-fé, é possível acrescentar 

os deveres anexos ou instrumentais), identificando como característica dos deveres laterais 

a desvinculação entre eles e a espécie de obrigação ou o tipo contratual, não sendo os deveres 

laterais decorrência desses últimos. O mesmo autor elenca o dever de cooperação como um 

dever lateral, muito embora, quanto a este dever, reconheça a importância da prestação 

concreta467. 

O dever de colaboração e os deveres anexos, como o próprio dever de cooperação, 

este com assento no princípio da boa-fé, podem se relacionar entre si, seja na identificação 

de deveres de prestação, seja na compreensão de seu alcance. Eventualmente, conforme as 

circunstâncias concretas, há possibilidade de o dever lateral ser transformado em dever de 

                                                 
465SCHUNCK, Contratos de longo prazo e dever de cooperação, p. 135-136. Exemplifica, em seguinda, com 
a hipótese de uma empresa que, esperando o recebimento de uma carga bastante volumosa, a qual deveria 
chegar, por via rodoviária, em determinada data, toma conhecimento de um acidente automobilístico na única 
rodovia através da qual seria possível a entrega. Diz a autora que, se essa empresa não tivesse necessidade da 
carga naquela data, a credora poderia informar a devedora sobre o fato e reagendar a entrega da carga. 
466 FERREIRA DA SILVA, Boa-fé e a violação positiva do contrato, p. 103. O autor ainda identifica, com 
base no mesmo critério (a fonte obrigacional), mais três características: 1) consequências da eficácia dos 
deveres ante a invalidade do negócio: os deveres laterais não se extinguem nem deixam de nascer no caso de 
invalidade do negócio; 2) subjetivação, pois não se restringe à figura do devedor, podendo recair em qualquer 
figurante da relação; 3) ordinária impossibilidade de conhecimento prévio, pois não se vinculam ao momento 
genético da relação. 
467 Conferir nota 477, supra. 
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prestação, como acentuado por Caneiro da Frada468. A vontade das partes poderia promover 

o dever lateral, no interesse de proteção, à condição de dever secundário, no interesse da 

prestação. 

A própria qualidade ou essência da prestação principal pode originar um dever 

secundário que não esteja expressamente previsto, ou seja, é possível um dever secundário 

decorrer da prestação que qualifica um tipo contratual. Da prestação típica dos contratos de 

distribuição, da franquia, por exemplo, decorre o dever secundário de colaboração. 

À semelhança da cooperação como dever anexo ou lateral, o conteúdo do dever de 

colaboração como dever secundário depende das circunstâncias do caso concreto. Como 

ponto de distinção, assinale-se que a colaboração, nessas espécies contratuais, apresenta-se 

como o fator central a que genericamente se referia a doutrina469, situa-se no interesse da 

prestação, como um dever funcionalizado para o adimplemento do resultado comum (projeto 

comercial). 

Suzanne Lequette distingue o dever de cooperação como um dever anexo, com 

fundamento na execução do contrato conforme o princípio da boa-fé e na presumida norma 

contratual de cooperação, do dever de colaboração, como decorrência do próprio conteúdo 

contratual, atribuindo ao dever de cooperação a qualidade de efeito jurídico do contrato-

cooperação, como categoria contratual autônoma470. No presente estudo, entretanto, 

defende-se, o contrário nesse aspecto, ou seja, o efeito jurídico que compõe o regime jurídico 

da nova categoria contratual é o dever de colaborar, entendido como dever secundário, no 

interesse da prestação471.  

O dever de considerar os interesses da outra parte ou parceiro, no contrato de 

colaboração, está relacionado com a atividade ulterior comum, em regra desenvolvida por 

um parceiro contratual, explorando a contribuição prestada instrumentalmente pelo outro 

parceiro. A consideração dos interesses do parceiro não se resume ao interesse de proteger a 

pessoa ou seu patrimônio, mas compõe a conditio sine qua para o próprio adimplemento do 

fim contratual.  

                                                 
468 Refere-se o autor à teoria formulada na Alemanha, pela qual “os deveres pré-contratuais de proteção 
sofreriam uma mudança de natureza e fundamento por passarem a ser contratuais após o acordo, 
independentemente da índole que assumissem no período pré-contratual” (FRADA, Contrato e deveres de 
proteção, p. 60). No mesmo sentido, ANTUNES VARELA, Das obrigações em geral, vol. I, p. 126. 
469 Cf. nota 171, no item 2.5, deste trabalho.  
470 LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 348. 
471 A própria autora reconhece que, em alguns casos, há dificuldade em se delinear quando a obrigação tem 
origem na autonomia privada ou no princípio da boa-fé (LEQUETTE, Le contrat-coopération, p. 348). 
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O fim do contrato não se esgota em ato isolado, imediato, consistindo no conjunto de 

atos jurídicos ou materiais, que compõem uma atividade econômica, o projeto empresarial, 

para o qual convergem os interesses das partes parceiras. O fim comum é um projeto 

empresarial que pode assumir feição associativa, como no consórcio, na joint venture, no 

agrupamento complementar de empresas, ou feição de auxílio, como nos contratos da 

distribuição em geral (franquia, agência e distribuição)472.  

A função econômica do contrato de distribuição impõe que as partes atuem em 

colaboração, pois o resultado econômico a que elas se propõem, ao se engajarem na relação, 

não se resume apenas ao retorno contábil, mas engloba também a consolidação ou o ganho 

de um mercado, dependendo da consideração mútua, tudo isso considerando que as partes 

ainda são dotados de autonomia (princípio do caixa separado). A expansão do mercado no 

contrato de distribuição, como na agência e na franquia, integra a função econômico-social 

desses contratos, como assinala Carlos Ferreira de Almeida473.  

A expansão do volume de negócios é, portanto, o fim comum que anima o fornecedor 

e o distribuidor, para ele convergem os interesses distintos das partes, tornando indireta a 

relação sinalagmática entre elas. No caso do contrato de distribuição, os interesses das partes 

não são idênticos. Como acentua Paula Forgioni474, o maior ganho de uma parte pode 

significar o prejuízo da outra, na medida em que o fornecedor procura um preço de revenda 

maior, em detrimento de um preço menor pago ao fornecedor e vice-versa. Todavia, a 

necessidade de expandir o mercado para ambas, aumentando o volume de negócios no 

quadro de relação contratual que se estende no tempo, interfere na contraposição dos 

interesses das partes tornando-os convergentes à finalidade comum.  

A convergência processa-se pelo dever de colaboração, que secunda a prestação 

devida por cada uma das partes, preparando o cumprimento ou assegurando a perfeita 

realização destas prestações, sejam elas instrumentais, sejam finais, as quais incarnam o 

                                                 
472 O que se denomina feição associativa ou auxiliar é uma inspiração na classificação proposta por Maria 
Helena Brito, não obstante essa autora prefira o termo cooperação, que se biparte em em cooperação 
associativa, na qual há um fim comum e atividades concertadas, e em cooperação auxiliar, na qual há um fim 
comum, mas os interesses são unificados, havendo, na verdade, generalização da figura do mandato (BRITO, 
Maria Helena. Contrato de concessão comercial: descrição, qualificação e regime jurídico de um contrato 
socialmente típico. Coimbra: Livraria Almedia, 1990, p. 206-210). 
473 “[Q]ualquer destes tipos contratuais desempenha uma função económico-social de cooperação, visto que 
ambos os contraentes têm como objetivo típico a realização de um fim comum de desenvolvimento do 
respectivo volume de negócios que, crescendo para o distribuidor, cresce necessariamente para a outra parte” 
(FERREIRA DE ALMEIDA, Contratos III, p. 140). 
474 “As margens de lucro do fornecedor e dos seus distribuidores podem ser inversamente proporcionais, 
lançando por terra a idéia de que ‘o lucro de um é necessariamente o lucro do outro’ (ou que a álea seria a álea 
do outro)” (FORGIONI, Contrato de distribuição, p. 123). 
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projeto empresarial comum, quer a ampliação do volume de negócios, quer o acesso ao 

mercado, quer a consolidação ou a expansão no mercado. Pode-se cogitar a emergência da 

obrigação de o distribuidor informar ao fornecedor, mediante relatório de suas atividades475, 

não apenas se tal dever estiver expresso na avença, mas também se ele decorrer dos termos 

do negócio, especialmente em caso de operação pela qual o fornecedor visa se inserir em 

novo mercado e precisa ter elementos concretos para avaliar a continuidade do 

empreendimento. A colaboração não se apresenta como uma faculdade para as partes que se 

relacionam sob a forma de sinalagma indireto. Extrai-se como um dever, em tese exigível 

judicialmente, com repercussão sobre a situação jurídica geral das partes, por exemplo, 

implicações próprias no exercício do direito formativo de denúncia. 

No contrato de agência, o dever de colaboração surge da estrutura sinalagmática que 

o caracteriza. Diferentemente da franquia e da distribuição ou concessão comercial, que 

albergam operação econômica de distribuição indireta, o contrato de agência caracteriza-se 

por viabilizar a distribuição direta, na qual o ‘fornecedor’ tem maior controle no escoamento 

de seu produto476. No que diz respeito ao encadeamento das obrigações no vínculo de 

complementaridade programada ou equacionada, por se tratar de distribuição direta, sua 

estrutura obrigacional, que o qualifica como contrato de colaboração, tem feição oposta às 

espécies contratuais que promovem a distribuição indireta.  

Na distribuição ou concessão comercial, o fornecedor figura como devedor de uma 

obrigação instrumental, consistente na transferência da mercadoria para o distribuidor, a 

quem cumpre a obrigação final de revendê-la no mercado. No contrato de distribuição, o 

agente cumpre a obrigação final de vender a mercadoria ao consumidor final. No contrato 

de agência, o agente cumpre a obrigação instrumental, consistente na promoção de negócios 

do agenciado. Este, uma vez concluídos os negócios ensejados pela atuação instrumental do 

agente, remunera-o. O agente, a menos que se trate de um contrato na modalidade agência-

distribuição, não tem à sua disposição os bens do agenciado, sobre os quais recai a operação 

econômica final de distribuição. 

                                                 
475 Nesse sentido, Maria Helena Brito (Concessão comercial, p. 68) refere-se ao dever de informação em prol 
do concedente, mediante entrega de relatórios.  
476“A distribuição direta pressupõe que as funções inerentes à distribuição estão a cargo da empresa produtora, 
embora ela se utilize de um intermediário. Assim, concentra-se no produtor não somente a preocupação com a 
atividade da fabricação do bem ou a disponibilização do serviço, mas, de igual modo, o ato final do processo 
de distribuição – o poder de controle sobre a conclusão do contrato e o ato de inadimplemento”. (...). Por tais 
características, pertence à categoria dos contratos de distribuição direta o contrato de agência, pois, em suma, 
o poder de controle da conclusão e do adimplemento do contrato é do agenciado” (HAICAL, O contrato de 
agência, p. 126). 
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A promoção dos negócios no interesse e à conta do agenciado constitui-se no dever 

principal do agente, meio para a consecução do projeto comum. Os interesses são diversos. 

No caso, busca o agente ser remunerado pelos negócios promovidos e o agenciado, concluir 

negócios com clientela que resulta da atividade de promoção do agente, em área geográfica 

delimitada. No entanto, há expectativas recíprocas e comuns fundadas na confiança 

recíproca, que leva à necessidade da colaboração contínua477. 

Ante esse projeto comum, que justifica a colaboração contínua dos participantes da 

relação de agência, surgem, quanto ao agente, interesses de prestação que se traduzem em 

deveres secundários de promover negócios. Os deveres secundários vinculam-se à plena 

satisfação do dever principal e podem ser identificados, no contrato de agência, com 

fundamento na vontade das partes (traduzida, por exemplo em cláusulas contratuais como a 

de exclusividade) ou impostos por lei, como o dever de diligência, de “caráter integrativo 

complementar”478, e o dever de obedecer às instruções do agenciado (art. 712 do CC). 

Não obstante a autonomia do agente, que não pode estar subordinado ao agenciado, 

sob pena de se configurar uma relação de emprego, o dever secundário de cumprir as 

instruções do agenciado está em sintonia com a feição econômica desse tipo contratual, que 

açambarca uma operação de distribuição direta, permitindo ao agenciado grande controle na 

direção dos negócios, o mantendo sob seu poder, na qualidade de um quase ‘dono do 

negócio’. Essa posição jurídica é assegurada pela técnica contratual que atribui ao agenciado 

a decisão de concluir ou não os negócios promovidos, resultando que o agente tem apenas a 

expectativa jurídica de que a proposta por ele captada seja aceita479. 

Questão interessante diz respeito à emergência do dever de prestar contas nos 

contratos de agência. A prestação de contas pode ser, na generalidade dos contratos, dever 

lateral ou anexo, decorrente da boa-fé objetiva, ou seja, uma forma de evitar dano ao 

patrimônio das partes. Nos contratos de agência, entretanto, ainda que não previsto no 

clausulado contratual, o dever de prestar contas pode emergir como dever secundário, 

secundando a prestação devida pelo agenciado, que deve dar contas ao agente dos negócios 

promovidos, base sobre a qual será apurada a remuneração deste último. 

Neste sentido, como mostra o excerto a seguir, decidiu o STJ, em um contrato de 

agência, pelo qual uma sociedade comercial (agente) promovia vendas de quotas de um 

consórcio para aquisição de móveis e imóveis, administrado por outra sociedade comercial 

                                                 
477 HAICAL, O contrato de agência, p. 179. 
478 HAICAL, O contrato de agência, p. 128. 
479 HAICAL, O contrato de agência, p. 164. 
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(agenciada), à qual cabia receber as propostas promovidas pelo agente e concluir com os 

contratos de adesão dos consumidores interessados no consórcio. 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE AGÊNCIA. PROMOÇÃO DE 
VENDA DE QUOTAS DE CONSÓRCIO. ADMINISTRAÇÃO DE 
BENS DE TERCEIROS. APURAÇÃO UNILATERAL DA 
REMUNERAÇÃO. POSSE DE DOCUMENTOS RELEVANTES. 
DEVER DE PRESTAR CONTAS. RECURSO ESPECIAL 
DESPROVIDO. 1. O recurso especial debate a viabilidade jurídica da ação 
de prestação de contas e o dever de prestá-las decorrente de contrato de 
colaboração entre empresa promotora de vendas de quotas consorciais e 
administradora de consórcio. 2. O vínculo entre as partes litigantes é típico 
contrato de agência, regulado pelos arts. 710 e seguintes do CC/2002, por 
meio do qual a promotora das vendas se obriga a disponibilizar ao 
consumidor a aquisição de quotas consorciais, mediante remuneração, 
recolhendo propostas e transmitindo-as a administradora do consórcio 
(contratante). 3. O vínculo contratual colaborativo originado do contrato 
de agência importa na administração recíproca de interesses das partes 
contratantes, viabilizando a utilização da ação da prestação de contas e 
impondo a cada uma das partes o dever de prestar contas a outra. 4. A 
remuneração devida à promotora é apurada, após a conclusão dos 
contratos de aquisição de quotas, podendo ser influenciada também em 
razão de desistências posteriores, como no caso concreto, de modo que 
não é possível o conhecimento de todas as parcelas que compõem a 
remuneração final, sem a efetiva participação da administradora. 5. A 
apresentação extrajudicial e voluntária das contas não prejudica o interesse 
processual da promotora de vendas, na hipótese de não serem elas 
recebidas como boas. Precedentes. 6. Recurso especial desprovido.480 

A estrutura desse contrato de agência permite divisar, com clareza, o nexo de 

complementaridade que vinculava a obrigação instrumental do agente, consistente na oferta 

e na comercialização das quotas consorciais aos consumidores, à obrigação final do 

agenciado, a quem cabia receber as propostas coletadas pelo agente e concluir os contratos 

de adesão ao contrato de consórcio para aquisição de bens de consumo. A administração do 

consórcio vem a ser precisamente a atividade ulterior, que representa o projeto comercial 

comum, para o qual convergem os interesses dos figurantes no contrato de agência.  

A convergência de interesses pode ser observada através do mecanismo de 

remuneração de ambas as partes do contrato. A fonte de remuneração do agenciado decorre 

justamente da administração das contribuições prestadas pelos consumidores que aderiram 

ao plano de consórcio, por meio da gestão desses recursos financeiros sob sua 

responsabilidade. Certamente, é dos resultados obtidos na administração dos recursos 

financeiros aportados pelos consumidores que a parte agenciada remunera a atuação de seus 

                                                 
480 STJ - REsp: 1676623 SP 2015/0213515-3, Relator: Ministro Marco Aurélio Bellizze, Data de Julgamento: 
23/10/2018, T3 - Terceira Turma, Data de Publicação: DJe 26/10/2018, itálico não constante no original. 
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agentes comerciais, responsáveis pela oferta e comercialização das quotas do consórcio ao 

público. Todavia, a remuneração do agente é influenciada pela atividade comercial ulterior, 

administração do consórcio, na medida em que, após a conclusão dos contratos de aquisição 

de quotas, as desistências posteriores implicavam, por disposição contratual expressa, a 

redução dos pagamentos ao agente. 

Tendo em vista que era a agenciada a responsável pela elaboração do cálculo dos 

valores a serem pagos a seus agentes comerciais, à vista dos subsídios que lhe eram 

fornecidos por esses últimos, o tribunal entendeu que não havia como afastar a obrigação de 

prestar contas. Ora, a apuração da remuneração dos agentes, obrigação final a cargo do 

agenciado, dependia de uma contabilidade que considerasse as novas propostas de adesão 

obtidas pelo agente, bem como as desistências posteriores, resultando no dever de a 

agenciada prestar contas aos agentes, dever esse que secunda o dever primário, portanto um 

dever de colaboração no interesse da prestação de ambas as partes contratuais. 

À luz desse caso, pode-se concluir que a compleição do dever secundário de 

colaboração depende das circunstâncias concretas do contrato, especialmente da forma como 

as partes constroem a equação econômica do contrato, alocando seus riscos e dispondo seus 

interesses, sempre no marco estrutural do vínculo obrigacional complementar, que ata 

obrigações (ou mesmo contratos) instrumentais às obrigações (ou contratos) finais. 

A percepção da extensão do dever secundário está muito relacionada aos caracteres 

gerais do tipo geral do contrato de colaboração empresarial, seja em seus aspectos subjetivos, 

respeitando o relacionamento entre as partes, seja em seus aspectos objetivos, atinentes à 

própria operação econômica. Se, no contrato concreto, as partes dotadas de igualdade 

jurídica e econômica ressaltam o aspecto confiança, o dever secundário de colaboração 

poderá ter menor alcance, porque, em tese, demonstra que as partes optaram por delegar o 

cumprimento do contrato ao mecanismo reputacional, por exemplo. Em outra hipótese, em 

atenção ao aspecto evolutivo que marca esses contratos, as partes deliberadamente 

compreendem e aceitam a incompletude contratual, podendo reportar-se ao dever de 

contribuir para o preenchimento das lacunas do conteúdo do contrato. 

 

4.2. O poder de controle nos contratos de colaboração 

 

O alcance do fim comum, para o qual convergem os interesses dos parceiros 

contratuais, a despeito de tais interesses serem distintos, pressupõe ação unificada dos 



150 
 

figurantes da relação contratual do tipo colaborativo. Não basta o animus cooperandi, pois 

sendo o fim comum um projeto empresarial, sobre este incidem as notas essenciais da noção 

jurídica de empresa, dentre elas, o caráter de organização, ou seja, de atividade econômica 

organizada481. Esse elemento de unificação não tem o alcance e a profundidade própria das 

relações verticais do contrato de sociedade, mas a coordenação dos interesses contratuais, 

nessas espécies, igualmente não tem a descontinuidade e a instantaneidade dos contratos de 

troca. 

O tipo contratual geral, caracterizado pelo sinalagma indireto, pelo qual as 

obrigações/contratos encadeiam-se de maneira complementar, instrumentando ativos 

econômicos especializados para um fim comum, consistindo este em uma atividade 

empresarial ulterior, não requer colaboração empresarial cega, descoordenada, movida por 

atos desinteressados ou exclusivamente dependentes da boa vontade das partes e da 

disposição fundada apenas em aspectos reputacionais.  

Além do dever de colaboração que surge em posição nuclear, inserido entre os 

deveres secundários, no interesse da prestação, atribui-se a uma das partes o que a doutrina 

e a jurisprudência denominam poder de controle contratual. 

O fenômeno do poder, objeto central de estudos extrajurídicos, perdurou, por muitos 

anos, pouco desenvolvido no direito, excetuando os domínios do direito público, e, em 

menor medida, o direito privado, especialmente na órbita do conceito de direito subjetivo. 

No âmbito do direito societário, passou-se a vislumbrar o poder não apenas como um fato 

extrajurídico, mas também como “elemento fundamental da economia societária”482. A 

fundamentalidade do fenômeno do poder é observada em outras áreas do direito privado, aí 

incluído o instituto do contrato. 

Em aproximação inicial, cabe notar que o exercício jurídico do poder está sempre 

afeito a interesse alheio a quem o exerce. Do contrário, se afeito apenas à vontade e ao 

interesse de quem o exerce, ter-se-ia, quando garantido pelo ordenamento, a simples figura 

                                                 
481 Como bem esclarece a doutrina, a ideia econômica de organização não teve, no Brasil, o alcance que 
pretendia a teoria da instituição, que resultaria considerar-se opostos os conceitos de empresa e contrato. A 
organização é um elemento importante, mas não único nem preponderante.  
“Vimos as críticas endereçadas às concepções que defendem a transposição do conceito econômico, como 
organização global, para o plano jurídico. É necessário ressaltar entretanto que a idéia de organização não foi 
abandonada, nem posta de lado pela doutrina, mas, encaminhada para os seus justos limites: assim, ela será 
ajustada à atividade, como um dos elementos qualificadores (recorede-se que o conceito do art. 2.082 do 
Código Civil italiano refere-se a atividade econômica organizada)” (BULGARELLI, Waldírio. A teoria 
jurídica da empresa: análise jurídica da empresarialidade. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 1985, p. 141) 
482 COMPARATO, Fábio Konder. O poder de controle na sociedade anônima. 3ª. Forense: Rio de Janeiro, 
1983, p. 7. 
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do direito subjetivo. No campo contratual, o poder é apresentado como prerrogativa das 

partes, integrando o plano da eficácia do negócio jurídico, i.é., como efeito da relação 

jurídica surgida desde um fato jurídico.  

Nos contratos de troca ou intercâmbio, a assunção de prerrogativas contratuais não é 

comum, por decorrência do forte pendor igualitário em que as partes se colocam umas 

perante as outras. Nos contratos de organização, em especial nos contratos de sociedade, as 

prerrogativas contratuais são mais comuns, variando sua origem muito em função do tipo 

societário em referência. Por conseguinte, na sociedade por ações, o caráter institucional 

marca a formação de poderes contratuais, inclusive na assinalação de variados poderes a 

órgãos societários, diferente do que ocorre no contrato social da sociedade limitada, em que 

as prerrogativas têm assento no consenso original. 

Nos contratos de colaboração, observa-se que a conferência de prerrogativas 

contratuais às partes é adequada à sua natureza jurídica. O mecanismo do sinalagma indireto 

encapsula a relação de agência, nos termos da ciência econômica, pela qual o agente atua em 

benefício próprio e do principal. Em termos jurídicos, a conferência de poderes/prerrogativas 

é conatural ao clássico mandato, pelo qual se confere poderes de representação, lógica que 

se reproduz no tipo geral de colaboração, sem o aspecto de representação. 

O vínculo de complementaridade programada ou equacionada aceita e pressupõe a 

conferência de poderes ou prerrogativas contratuais de controle da relação contratual de 

colaboração. O controle, como bem distinguiu Fábio Konder Comparato, ostenta – não 

apenas na língua portuguesa, mas também na língua francesa, sua provável origem – tanto 

um sentido fraco, de verificação ou fiscalização, como um sentido forte, de dominação ou 

direção483. O poder de controle nos contratos de colaboração, próprio por seu caráter híbrido, 

justifica-se assente no que, em estudo pioneiro, no Brasil, sobre o contrato de distribuição, 

Rubens Requião chamou de “quase integração”484. 

Trata-se da prerrogativa assinalada a um parceiro contratual de determinar ou fixar 

unilateralmente aspectos da relação contratual, perante o qual os demais parceiros devem se 

submeter, normalmente pelo cumprimento do dever secundário de colaboração. Esses 

aspectos são os mais variados, aqui se citando: fixação de metas, delimitação de zonas 

                                                 
483 COMPARATO, O poder de controle na sociedade anônima, p. 11-14. 
484 REQUIÃO, Rubens. O contrato de concessão de venda com exclusividade (concessão comercial. In 
Aspectos Modernos de Direito Comercial (Estudos e Pareceres). 2ª ed. São Paulo: Ed. Saraiva, 1988, p. 117-
164, p. 122. 
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exclusivas de atuação, imposição de métodos comerciais, possibilidade de modificações 

contratuais. 

Em geral, o exercício do poder de controle está relacionado ao cumprimento do dever 

de colaboração pelos demais parceiros, que devem se submeter à delimitação do controlador, 

sob pena de, não o fazendo, configurar ilícito contratual. A figura do dever de colaboração, 

entretanto, nem sempre está em contraposição ao exercício de uma prerrogativa contratual. 

Não raro, o próprio controlador tem deveres secundários de colaboração frente aos demais 

parceiros, ou mesmo o dever secundário de colaboração pode recair sobre o controlador, 

quando do exercício de uma prerrogativa contratual, modulando-a para torná-lo razoável e 

exequível.  

Exemplo disso encontra-se no caso de um contrato de franquia em que o franqueador, 

valendo-se de sua prerrogativa contratual de exigir a padronização das instalações físicas 

dos franqueados, exigiu remodelação das instalações físicas de um franqueado, cujo contrato 

estava na relativa iminência de vencer, sem que houvesse garantia de que a relação contratual 

seria renovada485. Tal fato deveria ter sido levado em consideração pelo franqueador, ao 

exercer seu poder de controle contratual, seja para excepcioná-lo ante aquele específico 

franqueado, cujo contrato estava próximo do termo final, seja para retardá-lo, mormente se 

não prejudicasse seus próprios interesses e os interesses dos demais franqueados, seja para 

exercê-lo colaborativamente, mediante a assunção pelo franqueador dos custos gerados pela 

reformulação, situação que se refletiria inclusive quando do advento do termo e da eventual 

renovação contratual. 

O reconhecimento por si só do poder de controle não implica desconsiderar a nota de 

autonomia e independência (princípio da separação do caixa) que marca os contratos de 

colaboração. O poder de controle é decorrência de um atributo dos tipos contratuais em que 

se manifesta a lógica econômica da ‘quase integração’, a qual, à semelhança do que ocorre 

nas relações corporativas, manifesta-se, nos quadros contratuais, por razões de eficiência,  

No contrato de distribuição, os objetivos das partes não se resumem à remuneração 

oriunda da venda pelo fornecedor e da posterior revenda pelo distribuidor. A ambos interessa 

                                                 
485 “Franquia com cláusula compromissária. O contrato está extinto pela notificação que consolidou o fim das 
atividades antes do prazo final (nove meses). Situação verificada pela resistência do franqueado de realizar as 
reformas da fachada para adequação ao novo padrão estético do marketing da marca. O fim do contrato 
extingue a cláusula compromissária, que não foi utilizada pela franqueadora e abre ensejo para o Judiciário 
julgar. Provimento, em parte, para, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC/1973, declarar rescindido o contrato 
por falha na observância da boa-fé quando da imposição da providência, rejeitados os pedidos de indenização.” 
(TJ-SP - APL: 11053165420158260100, Relator: Enio Zuliani, Data de Julgamento: 18/05/2016, 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 30/05/2016) 



153 
 

a consolidação da marca ou do produto no mercado de consumo em que atuam. Algo similar 

ocorre, no contrato de franquia, em que se busca a consolidação da marca no mercado, e, em 

alguns consórcios ou joint venture, interesses não imediatamente monetários, como a 

melhoria dos processos produtivos dos parceiros contratuais. Objetivos, consolidação da 

marca no mercado ou aumento da eficiência produtiva, que não justificam a integração total 

do processo produtivo, mas que jamais seriam alcançados com transações instantâneas. 

Como assinala Paula Forgioni, a eficiência em questão não é apenas econômica, e 

sim também uma eficiência jurídica, que justifique o reconhecimento de uma prerrogativa 

contratual486. Por razões de eficiência jurídica, tomando-se como exemplo o proposto pela 

autora, pode-se reconhecer a existência de uma prerrogativa contratual em favor de uma 

parte, sem que com isso estejamos diante de uma cláusula puramente potestativa, que, se 

presente, inexoravelmente conduziria à nulidadade da cláusula ou mesmo do contrato487. 

O eixo eficiência-quase integração fundou o reconhecimento do poder de controle no 

contrato de distribuição, pelo Superior Tribunal de Justiça, responsável pela uniformização 

da interpretação da lei federal no sistema brasileiro. O tribunal assentou que o poder de 

controle na espécie, destacando-se expressamente como critério para suas conclusões a 

“natureza do contrato”, não torna letra morta a assinalada independência ou autonomia das 

partes. O reconhecimento da dependência econômica de um dos figurantes dos contratos não 

autoriza considerá-lo hipossuficiente para fins técnico-jurídicos488. 

A dependência econômica não contradiz o caráter igualitário dos contratos. 

Tecnicamente, o desnível entre as partes manifesta-se apenas no plano dos fatos, podendo a 

norma jurídica ou a técnica contratual equiparar as partes no plano dos efeitos489. 

                                                 
486 FORGIONI, Contratos de distribuição, p. 564. No mesmo sentido, pontuando que a situação de controle 
não ocasiona, por si só, danos aos distribuidores, mas, pelo contrário, tende a ajudá-los e a fortelecê-los 
globalmente, pois deles decorrem comportamentos de interesse recíproco de todos os envolvidos na 
distribuição, cf Claudineu de MELO, Contrato de distribuição. São Paulo: Editora Saraiva, 1987, p. 109. 
487 FORGIONI, Contratos de distribuição, p. 422. 
488 STJ, REsp: 1403272 RS 2013/0304135-1, Relator: Ministro Marco Aurélio Bellizze, Data de Julgamento: 
10/03/2015, T3 - Terceira Turma, Data de Publicação: DJe 18/03/2015. 
Consta da ementa do julgado o seguinte: 
“Trata-se de contrato celebrado entre empresários, a fim de dar consecução a operações comerciais de compra 
e venda, para posterior revenda, a viabilizar o desenvolvimento da atividade econômica empreendida por cada 
contratante. Deve-se, pois, peremptoriamente, afastar a ideia de hipossuficiência do 
distribuidor (concessionário), ou mesmo de dependência jurídica deste em relação ao fabricante (concedente). 
O que há, nessa relação contratual, na verdade, é um justificado e, portanto, legítimo poder de controle exercido 
pela fornecedora quanto à atividade desempenhada pelo distribuidor, a considerar o seu envolvimento direto 
com a clientela, a imagem e a marca daquela, com repercussão no próprio êxito de seu negócio. Tampouco a 
existência de dependência econômica, inegavelmente ocorrente em ajustes dessa natureza, própria das inter-
relações empresariais, encerra desequilíbrio contratual.” 
489 “A desigualdade que merece amparo legal, para correção de eventuais desequilíbrios entre as partes, situa-
se apenas no campo econômico e de acesso a informações administrativas e financeiras relativas à própria 
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 A temática do poder atribui, entretanto, maior relevo justamente às relações fáticas. 

Na definição de poder de controle na disciplina dos grupos econômicos, o professor Fabio 

Konder Comparato ensina que a unidade do poder de controle, para configuração do grupo 

econômico de subordinação, não precisa se manifestar necessariamente sob a forma de 

participação acionária, havendo casos de aguda dependência externa, no suplemento da 

matéria-prima ou no escoamento da produção, por exemplo, os quais provocam a integração 

de uma sociedade em um grupo sem participação de capital490. Invoca o mesmo autor 

justamente o contrato de concessão comercial como exemplo da assimilação das relações 

econômico-jurídicas do grupo econômico, assinalando que o controle externo implica 

consequências na responsabilidade perante terceiros e perante a lei antitruste491. 

Não obstante a importância do tema para a dimensão concorrencial do mercado, o 

reconhecimento do poder de controle como efeito do tipo geral de colaboração não resta 

impedido pelo caráter igualitário do tipo, nem pela autonomia/independência (princípio da 

separação do caixa) das partes contratantes. Situação diversa concerne ao exercício desse 

poder, que pode resvalar em ilícito contratual. 

O reconhecimento da dependência econômica de uma das partes no contrato pode 

conduzir a diversos abusos, seja em seu próprio desenho inicial, no momento da contratação; 

seja na execução dos contratos, quer por imposições ou modificações contratuais onerosas, 

quer pelo exercício abusivo de uma prerrogativa contratual; seja na ruptura da avença492.  

A dependência econômica não autoriza o influxo do protetivo regime da 

hipossuficiência jurídica consumeristas ao regime jurídico dos contratos empresariais, mas 

é útil, na lição de Paula Forgioni, na compreensão do contexto e na interpretação da 

avença493. 

                                                 
atividade do fornecedor ou de sua rede de distribuição. Também no curso da execução do contrato, quando o 
poder de controle do fabricante ou fornecedor pode determinar a sorte dos negócios do distribuidor, pode-se 
verificar o desequilíbrio entre as partes, mediante práticas que poderão ser reconhecidas ora como legítimas, 
ora como abusivas e desleais e portanto configuradoras de inadimplemento das obrigações” (THEODORO JR., 
Humberto; MELLO, Adriana Mandim Theodoro de . O regime do contrato – típico – de agência e distribuição 
– representação comercial – no novo Código Civil em cotejo com a situação jurídica do contrato – atípico – de 
concessão comercial. Indenizações cabíveis na extinção da relação contratual. Revista dos Tribunais, n. 825. 
jul. 2004, ano 93, p. p. 35 - 74). 
490 COMPARATO, O poder de controle na sociedade anônima, p. 30. No mesmo sentido, Claudineu de Melo: 
“Será contratual o controle quando, mediante contrato, o fabricante exigir da rede de distribuição a condição 
de exclusividade de aprovisionamento; a adoção de seus métodos e condutas organizativas; e a possibilidade 
de interferência na sua política de vendas. Ocorrerá mero controle de fato, porém, quando o fabricante exigir 
de um distribuidor, isoladamente, conduta e comportamento específicos, diversos daqueles exigidos 
contratualmente dos demais distribuidores”. (MELO, Contrato de distribuição, p. 108). 
491 COMPARATO, O poder de controle na sociedade anônima, p. 76. 
492 FORGIONI, Contrato de distribuição, p. 419. 
493 FORGIONI, Contrato de distribuição, p. 421. 
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O exercício do poder de controle, como prerrogativa reconhecida e inerente ao tipo 

geral colaborativo, não se funda evidentemente na força do contratante, pois esta deve restar 

confinada no mundo dos fatos e domesticada pelo direito494. O amparo jurídico que recai 

sobre o exercício do poder de controle deve ter, como premissa, que seu exercício não atenda 

ao exclusivo interesse pessoal de quem o exerce495, sob pena de configurar desvio, tanto na 

esfera pública quanto na esfera privada. 

No caso do tipo contratual geral de colaboração, estruturado no sinalagma indireto, 

em que obrigações e contratos (na modalidade complexa) são polarizados por um fim 

comum, o poder de controle é exercido segundo as balizas jurídicas que reforçam, em seu 

titular, o caráter instrumental e solidário, entendendo-se esta última palavra em sentido 

interno, de consideração conjunta de interesses de quem exerce o poder e perante quem o 

poder de controle é exercido. O exercício fora dessa baliza é ilícito e sujeita seu manejo à 

desaprovação da ordem jurídica, com sanção pontual de nulidade. 

A doutrina francesa cogita erigir o dever de fundamentação, quando do exercício do 

poder de controle, assinalando que, em regra, esse dever pode, como implicação, tornar mais 

complexo o contrato, no sentido de causar embaraços inúteis na gestão do contrato. Na 

linguagem dos economistas, a motivação prévia e o ensejo que se abre ao questionamento 

dos motivos podem representar um custo de transação, que retira do contrato sua 

‘maleabilidade/flexibilidade’ na gestão de interesses na relação. Para Lequette496, a 

motivação prévia ao exercício das prerrogativas contratuais somente se justifica diante de 

algumas situações excepcionais, em especial de ruptura antes do termo contratado; cessão 

do contrato; não renovação da avença, desde que haja cláusula contratual prevendo o direito 

à renovação; comprovação do dever de colaboração no tipo contratual geral de colaboração. 

A causa, como fim econômico (causa concreta), é parâmetro para o adjudicador, na 

avaliação da licitude dos interesses e do equilíbrio estabelecido na equação econômica do 

contrato, fórmula que cristaliza a particular disposição de interesses. Ela surge também como 

critério de orientação para as próprias partes, quando da execução do contrato, servindo 

como parâmetro para elas exercerem o poder de controle em conformidade com a dita 

equação econômica. O aspecto do cálculo proporcionado pelo contrato é reforçado 

                                                 
494 COMPARATO, O poder de controle na sociedade anônima, p. 3. 
495 Por todos, cf. TOMASETTI JUNIOR, A. Abuso de poder economico e abuso de poder contratual. Revista 
dos Tribunais, São Paulo, v. 84, n. 715, p. 87-107, 1995. 
496 Le contrat-coopération, p. 388-389. 
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justamente no terreno movediço do exercício de prerrogativas contratuais, ocasião em que o 

oportunismo de uma das partes pode surgir com mais intensidade. 

O abuso do poder, mais propriamente, a repulsa ao abuso de poder, é outro eixo pelo 

qual a teoria da causa, no viés de causa concreta, liga-se ao princípio da boa-fé objetiva. 

Dentre as funções assinaladas da boa-fé objetiva, está aquela de evitar o exercício abusivo 

de direitos497. A submissão de uma parte à esfera de poder de outra, em um contrato, acontece 

por diversos motivos, não apenas pelo desequilíbrio econômico faticamente existente entre 

elas. Em meio a esses motivos, o fator confiança pode ser assinalado como razoável 

explicação para uma relação contratual que, apenas no plano jurídico, põe as partes em pé 

de igualdade entre si498. A confiança é justamente uma das características do contrato de 

colaboração. O investimento de confiança, necessariamente presente em tal contrato, com 

apoio no princípio da noção, pode ser preservado em face de exercício abusivo de direitos e 

prerrogativas contratuais. Em lição dirigida ao direito português, cujo Código Civil dispõe 

de dispositivo legal bastante semelhante ao art. 187 do Código brasileiro, Antonio Menezes 

Cordeiro explana que “a confiança, fora das normas particulares a tanto dirigidas, é protegida 

quando, da sua preterição, resulte atentado ao dever de actuar de boa-fé ou se concretize um 

‘abuso de direito’”499. 

Questão não menos importante concerne à distribuição do poder de controle entre os 

figurantes da relação contratual de colaboração. Lequette ensina que, em geral, o responsável 

pela obrigação instrumental é dotado de prerrogativas contratuais, mas cabe àquele que 

desenvolve a atividade final a gestão do contrato500. A distribuição ou a alocação do poder 

de controle varia, novamente, conforme a causa das diversas espécies contratuais que 

compõem o tipo contratual geral ou a categoria de colaboração. 

A causa dos contratos de distribuição geralmente põe o fornecedor como ‘dono do 

negócio’, cabendo a ele direcionar a execução do programa contratual que se configura sob 

                                                 
497 A imbricação entre o exercício abusivo dos direitos e seu fim econômico e social e a boa-fé é feito pela 
própria legislação, nos termos do art. 187 do CC. 
“Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os 
limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes”. 
Trata-se da função corretiva da boa-fé, que recai sobre o exercício jurídico, conforme distingue a doutrina (por 
todos, MARTINS-COSTA, A boa-fé no direito privado, p. 625-626). 
498 Claudineu de Melo (Contrato de distribuição, p. 117) explica ser comum que o contrato de distribuição seja 
firmado entre o fornecedor e seus antigos funcionários, que se lançam na distribuição. Por já conhecerem o 
fabricante, sua política comercial e seus métodos, nele confiam a ponto de não questionarem as condições 
desfavoráveis que lhes são impostas ou não as questionam por receio de não obterem a desejada distribuição. 
499 MENEZES CORDEIRO, Antonio Manuel da Rocha e. Da boa-fé no direito civil. 6ª Reimpressão. Coimbra: 
Almedina, 2015, 1247-1248. 
500 Le contrat-coopération, p. 378. 
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a forma de rede501. Há possibilidade, entretanto, – seja em contratos atípicos e inominados, 

seja em negócios colaborativos com alcance pontual, como no caso de joint venture ou dos 

consórcios, desenhados para alcançar um projeto específico e pontual dos parceiros 

contratuais – ser atribuído o poder de controle ao parceiro responsável pela obrigação final. 

  

                                                 
501 “No mercado de produtos técnicos altamente especializados, sobretudo, o distribuidor costuma, 
frequentemente, submeter-se ao dilema de tornar-se concessionário ou cessar de comerciar. A supremacia ou 
mesmo o monopólio técnico do concedente leva o concessionário a aceitar, facilmente, as cláusulas contratuais 
pelas quais pelas quais o concedente exerce a permanente fiscalização sobre as instalações materiais daquele e 
a qualificação profissional dos seus empregados. O concessionário se obriga a utilizar os métodos de venda e 
publicidade ditados pelo concedente, e a assegurar um serviço de reparação ou manutenção pós-venda. São, 
igualmente, frequentes os empréstimos feitos pelo concedente ao concessionário, para reformar suas 
instalações, bem como a exigência de um capital mínimo e de organização jurídica da exploração empresarial 
sob determinada forma societária. Tudo isso, coberto pela sanção temível da retirada da concessão, costuma 
deixar os concessionários à inteira mercê dos concedentes  
[...] “Não é surpreendente, em tais condições, que se tenham assimilado as relações econômico-jurídicas entre 
concedente e concessionário as do grupo econômico, e que a jurisprudência francesa tenha imposto ao 
concedente a responsabilidade civil de proponente ou de comitente, diante de atos fraudulentos, praticados pelo 
concessionário em detrimento de terceiros.” (COMPARATO, Fábio Konder; SALOMÃO FILHO, Calixto. O 
poder de controle na sociedade anônima. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2014, p.82-83). 
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5. CASUÍSTICA: CONCRETIZAÇÃO DO REGIME JURÍDICO 

DO CONTRATO DE COLABORAÇÃO 

 

O dever de colaboração entre parceiros contratuais é peculiar efeito dos tipos 

contratuais que compõem o tipo geral do contrato de colaboração. Ele não se confunde com 

o dever de cooperação, um dever lateral decorrente do princípio contratual da boa-fé 

objetiva, possível de se manifestar em qualquer espécie contratual. 

Situando-se o dever de colaboração no interesse da prestação, alocado como um 

dever secundário, de repercussão na prestação que caracteriza o tipo contratual, todas as 

considerações e intercorrências em torno desse diferenciado efeito contratual estão em 

primeiro plano, direcionadas ao próprio adimplemento do contrato, e, apenas 

secundariamente, voltadas à proteção do patrimônio ou da pessoa do credor ou do devedor. 

Na análise de como se manifesta concretamente o dever de colaboração, o intérprete 

não deve se prender aos quadrantes teóricos do princípio da boa-fé objetiva, embora não 

deva desprezá-los. O intérprete se moverá da identificação do conteúdo do contrato, com 

especial interesse pela síntese dos elementos contratuais proporcionados pelo instituto da 

causa do contrato, em seu duplo perfil, observada a equação econômica definida pelas partes, 

que dará suporte ao dever de colaboração, a vincular ambos os parceiros do contrato. 

A equação econômica do contrato, que transparece de forma mais visível no preceito 

do contrato, é por si mesma um critério a ser levado em consideração na resolução de 

conflitos originados na relação contratual. Para fins do presente estudo, selecionaram-se duas 

situações em que os conflitos emergem na relação contratual, ambas de larga recorrência na 

jurisprudência dos tribunais brasileiros. 

A primeira situação refere-se ao advento de uma crise na relação contratual, que leva 

uma das partes a querer abandoná-la, em contrapartida ao interesse da contraparte em nela 

permanecer. Isto leva a última a recorrer a um terceiro imparcial, seja à arbitragem, seja ao 

Poder Judiciário, portanto a um terceiro adjudicador, solicitando um provimento que obrigue 

a contraparte a seguir na relação contratual. 

A segunda situação refere-se ao quadro de irreversibilidade no relacionamento 

contratual entre as partes e à definição de uma pretensa indenização pelo fundo de comércio, 

em especial pela clientela formada durante o relacionamento contratual. Em determinadas 

situações, tanto o fundo de comércio quanto a clientela consolidam-se pela atuação conjunta 
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das partes, ambas atendendo a deveres contratuais de colaboração surgidos no curso da 

relação contratual, bem como a prerrogativas contratuais, como o exercício regular do poder 

de controle do contrato. 

Apresenta-se, na sequência, um caso concreto, do qual se originaram quatro ações 

judiciais, julgadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Nele, as questões 

anteriormente aqui expostas são, de certa forma, retomadas. Tal caso serve também para 

ilustrar a estrutura do tipo contratual geral do contrato colaboração (“Caso dos ventiladores 

industriais”). 

 

5. 1 Dever de colaboração e indenização pelo fundo de comércio 

 

Como defendido supra, sobre as espécies contratuais que integram o tipo geral do 

contrato de colaboração incide, no plano da eficácia, o dever de colaborar na consecução do 

fim comum, consistente em um projeto empresarial, dever esse que secunda as prestações 

das partes, reforçando ou preparando o cumprimento das obrigações instrumentais e finais. 

A par da discussão em torno da exigibilidade judicial do dever de colaborar, pode-se 

cogitar o caráter indenizável do dano decorrente do descumprimento de tal dever secundário. 

É essa, no fundo, a discussão em torno dos pedidos de indenização do fundo de comércio e 

da clientela perdida, geralmente veiculados em contrato de distribuição, em que o 

distribuidor, o franqueado e o agente alegam prejuízos decorrentes do encerramento da 

relação contratual, devido ao exercício, pelo fabricante da relação contratual, de seu direito 

de denúncia. Ao denunciar o contrato, a parte deixa de colaborar na relação de longo prazo, 

o que enseja a discussão quanto à indenização pelos danos causados, especialmente no 

âmbito dos contratos em que o arranjo complementar contém, em seu bojo, o aporte de ativos 

especializados. 

O estabelecimento ou fundo de comércio compõe um dos perfis do conceito jurídico 

de empresa, o perfil objetivo, sendo definido como o “complexo de bens, materiais ou 

imateriais, que constituem instrumento utilizado pelo comerciante para a exploração de 

determinada atividade comercial”502. Desse amplo conceito, que inclui bens imateriais, 

cogitou-se, em larga discussão doutrinária e jurisprudencial, se o aviamento e a clientela, 

que acorriam ao ponto do comerciante, seriam integrantes do conceito de estabelecimento. 

Prescinde revolver toda a polêmica em torno desse tema para os fins do presente trabalho, 

                                                 
502 BARRETO FILHO, Oscar. Teoria do estabelecimento comercial. 2ª.ed. São Paulo: Editora Saraiva, 1988. 
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bastando reportar consenso no que tange a considerar a clientela como um bem passível de 

proteção jurídica503.  

No Resp 1.494.332 – PE504, julgado em 2016, uma distribuidora de bebidas ajuizou 

ação de indenização por perdas e danos em desfavor de indústria fornecedora, alegando que, 

desde 1961, comercializava os produtos de uma famosa marca de cerveja, sendo certo que, 

em 1983, fora formalizado o contrato de distribuição com a parte demandada, com cláusula 

de exclusividade da área de atuação. 

Alegou que a fornecedora adotara, no curso da relação contratual, uma política de 

‘enxugamento’ da rede de distribuidores, ao promover ações que dificultaram a 

competitividade dos distribuidores no mercado e que culminaram em reduzir a respectiva 

margem de lucro, causando-lhe enormes prejuízos. Em 1999, a distribuidora havia sido 

surpreendida por uma notificação extrajudicial promovida pela fornecedora, denunciando o 

referido contrato de distribuição e indicando a extinção do negócio a partir de 03/01/2000, 

facultando, porém, à distribuidora a possibilidade de continuar adquirindo seus produtos por 

mais 120 dias, improrrogáveis. 

A sentença julgou improcedentes os pedidos e o Tribunal de Justiça deu parcial 

provimento ao apelo para conceder indenização pelo fundo de comércio e clientela, dentre 

outros pedidos. A corte estadual entendeu que, após análise das circunstâncias fáticas 

envolvendo o negócio jurídico em comento, o contrato foi firmado por tempo indeterminado, 

desconsiderando-se cláusula contratual, redigida no curso da relação, que previa prazo, visto 

que a relação existente entre as partes era de longa duração, de trato sucessivo e de execução 

diferida no tempo, de modo que a previsão de renovação anual contrastava com o consenso 

entre elas. Em resumo, concluiu-se que, da forma como estabelecido o negócio entre as 

partes, a distribuidora encontrava-se em situação de dependência e até de subordinação em 

relação à produtora e que esta impunha àquela condições reputadas abusivas, não sendo 

                                                 
503 Antonio Menezes Cordeiro (Direito comercial. 4ª. ed. Coimbra: Almedina, 2016, p. 334) resume bem o 
estado da questão: “Encontramos, depois, ao aviamento e a clientela: o primeiro é particularmente querido aos 
italianos e o segundo, aos franceses. O aviamento corresponde grosso modo à mais-valia que o estabelecimento 
representa em relação à soma dos elementos qe o componham, isoladamente tomados: ele traduziria, deste 
modo, a aptidão funcional e produtiva do estabelecimento. A clientela, por seu turno, equivale ao conjunto, 
real ou pontencial, de pessoas dispostas a contratar com o estabelecimento considerado, nele adquirindo bens 
ou serviços. 
O aviamento e a clientela não constituem, como tais, objeto de direitos subjetivos. Eles correspondem, não 
obstante, a posições ativas e são objeto de regras de tutela. Pense-se, por exemplo, na indemnização de clientela 
prevista na hipótese de cessação do contrato de agência e aplicável a outros negócios de distribuição”. Como 
se verá, o cabimento da indenização nos casos de cessação dos contratos da distribuição é objeto de polêmica 
na jurisprudência brasileira. 
504REsp 1.494.332/PE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Rel. p/ acórdão Ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Terceira Turma, julgado em 4/8/2016, DJe de 13/9/2016. 
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razoável, depois de tantas exigências feitas e inclusive da concorrência direta com a 

distribuidora, pudesse extinguir a relação sem justa causa.  

No STJ, o relator inicial entendeu que a questão da indenização por perda do fundo 

de comércio não poderia ser apreciada em recurso especial, por se tratar de matéria de fato 

e de interpretação de cláusula contratual, sobre a qual incidem os enunciados de números 5 

e 7 de sua Súmula de jurisprudência. Todavia, o Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva 

dissentiu, afirmando que, ao contrário do que pudesse à primeira vista parecer, a questão não 

demandava o revolvimento do acervo fático-probatório carreado nos autos nem tampouco a 

interpretação de cláusula contratual, pois os fatos eram incontroversos e a cláusula prevendo 

a possibilidade de rescisão do contrato mostrava “clareza solar, dispensando qualquer 

exercício exegético”. 

Para o julgador, concluiu-se, na corte local, pela existência do dever de indenizar sob 

a equivocada premissa de que a cláusula  em questão seria nula por dois motivos: (i) por 

travestir má-fé da produtora, que, ao estabelecer a possibilidade de ruptura da relação 

contratual por denúncia prévia de qualquer das partes contratantes, estaria, em verdade, 

tentando desvencilhar-se do ônus de reparar a distribuidora por prejuízos porventura 

decorrentes da ruptura da relação comercial por elas mantidas; (ii) por ser a distribuidora 

hipossuficiente na relação contratual em exame. 

O Relator argumentara que se revelou completamente descabido presumir a má-fé da 

produtora no caso, pois a relação comercial além de longeva foi profícua para ambas as 

partes, tanto que a distribuidora, como ela mesma admitiu, suportou, no transcorrer da 

vigência do contrato, o crescimento exponencial de seus negócios, porquanto do total de 

setecentos e sessenta e oito pontos de revenda, que possuía em 1983, passou, ao fim do 

vínculo contratual, a três mil pontos de revenda fixos e um mil e setecentos flutuantes. 

Os investimentos que a distribuidora eventualmente tenha sido obrigada a fazer, para 

atuar exclusivamente na distribuição dos produtos, foram recompensados pelos lucros 

obtidos durante mais de dezesseis anos de relação contratual harmoniosa. Além disso, não 

houve ruptura abrupta do contrato. A produtora denunciou o contrato com antecedência de 

mais de sessenta dias, ainda concedendo à distribuidora uma espécie de prorrogação 

extraordinária por cento e oitenta dias. O Tribunal preferiu contemplar a prerrogativa 

contratual de encerramento da relação contratual, cujo exercício, nas condições concretas 

analisadas, não foi ilícito. 
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No Recurso Especial Nº 1.605.281 – MT505, julgado em 2019, também relativo ao 

mercado de distribuição de bebidas, o STJ consolidou o entendimento anterior, no sentido 

de que, nos contratos de distribuição de bebidas, a formação da clientela está associada, 

normalmente, às estratégias de marketing utilizadas pelo fabricante, à qualidade do produto, 

à notoriedade da marca e não ao esforço e à dedicação do distribuidor.  

No caso em questão, o fornecedor ofereceu a distribuição e a revenda de seus 

produtos, com margem de lucro assegurada, descontos especiais, empréstimo de capital para 

compra de imobilizados e de veículos novos, capital de giro, impondo à distribuidora, como 

uma das condições, a obrigação de que seus sócios adquirissem  uma empresa distribuidora, 

responsável pela distribuição de bebidas da fornecedora na região de Cuiabá, que estava 

enfrentando problemas financeiros e não tinha mais condições de impulsionar o negócio.  

A aquisição foi formalizada em um contrato de compra e venda, em que foi assumida 

a dívida contraída pela distribuidora adquirida perante a fornecedora. A nova distribuidora 

também aceitou o compromisso de adquirir a segunda empresa distribuidora, tendo sido 

emprestada pela própria fornecedora parte do dinheiro para a concretização desse negócio. 

Passou então a novel distribuidora a atender nova área geográfica com exclusividade. 

Na origem, o julgador entendeu que o pedido de "indenização pela exploração 

gratuita dos pontos de vendas" estaria compreendido naquele outro referente ao fundo de 

comércio. Para o Ministro Relator, em relação a este ponto, o tribunal de origem considerou, 

por fundamento absolutamente tênue, que assistia razão à autora, pois fora “comprovado que 

a demandante e sua antecessora foram constituídas com a finalidade de exercer as atividades 

de distribuição de produtos da linha Brahma, a qual se estabeleceu nesta região com tal perfil 

na sua área de atuação, investindo valores, divulgando a marca e formando clientela, bem 

como que não deu causa ao rompimento da relação contratual, assiste-lhe o direito de 

ressarcir-se integralmente sobre o FUNDO DE COMÉRCIO, o qual será apurado em 

liquidação por artigos...” 

O relator, entretanto, criticou a solução adotada, pois a formação da clientela está 

normalmente associada às estratégias de marketing utilizadas pelo fabricante, à qualidade do 

produto, à notoriedade da marca e não ao esforço e à dedicação do distribuidor. O caso em 

apreço, para o Relator, não parecia escapar à regra, bastando verificar que, por efeito do 

"contrato inominado", a fornecedora comprometeu-se a efetuar a troca da placa de 

quinhentas placas de luminárias de propaganda da marca nos pontos de venda, conforme 

                                                 
505 REsp 1605281/MT, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 11/06/2019, DJe 01/08/2019. 



164 
 

consignado no acórdão recorrido, a reforçar a compreensão de que a publicidade, com maior 

frequência, está a cargo do fabricante do produto. Fundou-se ainda no fato de ser 

“inquestionável a notoriedade da marca, que há muitos anos se mantém consolidada no 

mercado de bebidas, sendo pouco plausível a conclusão de que a clientela, no caso, foi 

atraída pela excelência dos serviços prestados pela distribuidora, mesmo porque a atividade 

de distribuição, na espécie, era exercida em caráter de exclusividade, vale dizer, para os 

interessados na aquisição dos produtos "BRAHMA" havia uma única opção de revenda no 

território de atuação da autora”506.  

Em ambos os casos, a discussão relativa ao fundo de comércio foi resolvida tendo 

como critério as características do objeto do contrato de distribuição e do mercado em que o 

contrato se inseria. Com efeito, a distribuição de bebidas alcóolicas, em particular de cerveja 

do tipo não artesanal, produtos de consumo popular, está sujeita à intensa campanha 

publicitária entre marcas concorrentes, que investem na consolidação do prestígio da marca 

entre os consumidores.  

Os deveres de colaboração, que surgem em torno da obrigação final a cargo do 

distribuidor, em regra não são decisivos para o sucesso do empreendimento comercial, pois 

a campanha publicitária fica usualmente a cargo do fornecedor que, no desempenho de sua 

obrigação instrumental, viabiliza um produto competitivo (ativo específico) para que o 

distribuidor possa revendê-lo e, por consequência, ampliar a presença da marca no mercado. 

No REsp 1.605.281, a cláusula contratual, firmada em contrato inominado entre os 

sócios da distribuidora demandante e da fornecedora, que impunha aos primeiros a obrigação 

de adquirir duas empresas, antigas distribuidoras da fornecedora, parece alterar a equação 

econômica do contrato final de distribuição, pois esse elemento acidental (causa concreta), 

aquisição de duas empresas distribuidoras, é marcado pelo escopo colaborativo da atividade 

comercial. Com efeito, tratou-se de aquisição onerosa, inclusive necessária para viabilizar a 

atividade fim, especialmente tendo em conta que as antigas distribuidoras tinham contrato 

com a fornecedora, o que inviabilizaria a distribuição exclusiva, objeto do contrato de 

distribuição em discussão. Tal fato deveria ter influenciado o Tribunal na avaliação da 

pretensão da distribuidora ter sido indenizada pelo fundo de comércio, pois este foi adquirido 

onerosamente pela distribuidora no contexto de uma atividade comercial comum. 

Assinalou-se, no julgado, que, quando da ruptura do contrato firmado entre fabricante 

e distribuidora, não haveria nenhuma garantia de que esta, ainda que optasse por continuar 

                                                 
506 STJ, REsp 1605281/MT, p. 60. 
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atuando na distribuição de bebidas de outras marcas, teria acesso aos mesmos seis mil pontos 

de vendas, pois a preferência, em casos tais, é estabelecida em função da qualidade do 

produto e de sua aceitação no mercado de consumo507. Acontece que a aquisição desses 

pontos comerciais, como de todo o fundo de comércio das distribuidoras adquiridas, 

integrava a equação econômica de um contrato por tempo determinado, cujo termo final 

seria em 25/04/2000, sendo impossível a distribuidora recuperar esse investimento, 

mormente quando o contrato foi resilido, em 1995, um ano depois de sua formalização e 

quase cinco anos antes do término programado. Tais elementos do contrato, sintetizados na 

causa do contrato de distribuição objeto da discussão, materializam um dever secundário por 

parte do distribuidor, que foi devidamente por ele adimplido, e que deveria ter influência no 

pleito indenizatório do fundo de comércio, adquirido para viabilizar o empreendimento 

comum. 

Em contrato de distribuição de produtos alimentícios, cujo objeto era a distribuição 

de doces e biscoitos, notadamente, a 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, do 

Tribunal de Justiça do estado de São Paulo (TJSP), na Apelação nº 0005832- 

85.2004.8.26.0224, reconheceu o cabimento de indenização ao distribuidor em razão de a 

fornecedora haver retirado do cadastro da distribuidora antigos clientes508.  

Alegava-se que a fornecedora subtraíra clientes da distribuidora, realizando a venda 

direta de produtos sob a alegação de que a clientela era comum. Ademais, afirmou a 

distribuidora ter sido compelida a empenhar grande capital, justificando a expansão 

empresarial da fornecedora por uma política de “canibalização de clientela”, que teria 

inviabilizado suas atividades empresariais. 

Contra o argumento de que os investimentos alegados fazem parte do risco do 

empreendimento, o Tribunal confirmou a sentença que condenara a fornecedora a indenizar 

a distribuidora pela clientela subtraída, pois a apresentação de clientela e a expansão do 

negócio fazem parte do contrato de distribuição, sendo certo que a busca por maior carteira 

de clientes não poderia aproveitar exclusivamente a fornecedora. 

Não houve, nesse caso, considerações em torno da especificidade do produto, tal 

como nos julgados atinentes ao mercado de bebidas, apenas menção à prova pericial que 

confirmou a subtração da clientela e os prejuízos decorrentes dos investimentos 

comprovados por parte da distribuidora. 

                                                 
507 STJ, REsp 1605281/MT, p. 60. 
508 TJSP. APL 0005832-85.2004.8.26.0224, Relator: Tasso Duarte de Melo, Data de Julgamento: 20/05/2013, 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 21/05/2013. 
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Fator tanto importante para a definição do direito à indenização pelo fundo de 

comércio, como útil para a verificação do alcance do respectivo dever de colaboração 

concerne ao tempo de duração da relação. Contratos de longa duração demandam a fixação 

de um prazo razoável para a rescisão do vínculo e, consequentemente, impactam a 

indenização pelo fundo de comércio. 

O TJSP, nos Embargos Infringentes 0035673-47.2005.8.26.0562/50001509, entendeu 

insuficiente o prazo de 18 meses, concedido pela fornecedora em contrato de distribuição 

verbal, com mais de 22 anos de duração, com distribuidora de produtos higiênicos e de saúde, 

mormente porque se tratou de resilição sem justa causa, pois se reconheceu a eficiência da 

distribuidora na execução do contrato. 

No caso, o prazo de 18 meses concedido pela fornecedora foi tido por não suficiente 

para a restruturação das atividades da distribuidora, visto que, com a resilição, a fornecedora 

passou a atuar na região da distribuidora, quebrando a exclusividade que lhe foi reconhecida 

em razão do art. 711 do CC. 

A extensão do contrato é forte indicativo de que as partes estão cumprindo seus 

deveres de colaboração, porém demanda comprovação técnica, por prova documental e 

pericial, principalmente, de que esses deveres secundários implicaram investimentos não 

cobertos pelo risco próprio do empreendimento. No julgado em pauta, o tribunal concluiu 

que “a apelante faz investimentos para se adaptar aos novos projetos da ré, em atendimento 

às condições para permanência com o contrato”. 

Verifica-se que os investimentos, decorrentes do dever secundário de colaboração, 

podem não advir dos termos expressos do contrato e sim da própria dinâmica do contrato, 

ou seja, do curso de sua execução, em razão do poder de direção do negócio que, no contrato 

de distribuição e de franquia, fica a cargo do distribuidor ou franqueador. 

O poder de direção que surge nos contratos de colaboração, conforme jurisprudência 

assentada no Superior Tribunal de Justiça, não se incompatibiliza com o dever de 

colaboração, pelo contrário. Ora, se é lícito a um parceiro contratual conduzir os negócios, 

sem prejuízo da autonomia dos demais parceiros, para esses surge o dever secundário de 

colaborar com a direção e com a política geral dos negócios formulada, que se traduz em 

investimentos excepcionais, passíveis de indenização. 

 

                                                 
509 Relator: Ana de Lourdes Coutinho Silva, Data de Julgamento: 17/04/2013, 13ª Câmara de Direito Priivado. 
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5.2 Suspensão da eficácia do direito de denúncia 

 

O regime jurídico do tipo contratual geral de colaboração, marcado pelo 

reconhecimento do poder de controle da relação contratual e pelo aparecimento de um dever 

jurídico de colaboração, de natureza secundária e no interesse da prestação, influencia e 

particulariza o momento da ruptura contratual. 

Nessa categoria, os contratos podem ser firmados com ou sem termo certo para seu 

encerramento. O vínculo contratual nessas espécies, posto que de duração, não é eterno, 

continuando inabalada a tradicional característica do direito obrigacional em geral de que 

nenhum contrato é para sempre. Nos tipos componentes do contrato de colaboração, acham-

se contratos por tempo indeterminado, especialmente entre os contratos de distribuição, 

inclusive contratos verbais, muito frequentes nas antigas avenças. Não são também 

incomuns contratos com tempo determinado, especialmente contratos de franquia e 

contratos/parcerias entre partes sofisticadas, em que elas veiculam grandes investimentos510. 

O término da relação contratual, em termos gerais, pode se dar sob a forma de 

resolução, em que a extinção do contrato se opera em razão do inadimplemento das 

obrigações assumidas por um dos contratantes. A inexecução das obrigações por uma das 

partes autoriza a outra, que tenha cumprido suas obrigações, a pedir a dissolução do contrato. 

O contrato pode igualmente se dissolver não por inadimplemento de uma das partes 

(resolução), mas pela vontade unilateral ou bilateral dos contratantes, hipótese denominada 

resilição. A resilição bilateral, por acordo, chama-se de distrato511.  

A resilição do contrato opera-se pelo exercício do direito de denúncia, consistente 

em um direito formativo, com suporte em declaração unilateral de vontade receptícia ou não 

receptícia512. Sendo direito formativo é, pois, a denúncia do contrato uma espécie de direito 

potestativo, sobre o qual a contraparte nada pode fazer a não ser sujeitar-se a seus efeitos. 

Em qualquer relação contratual, a denúncia pode vir acompanhada de razões que 

justifiquem seu exercício (denúncia cheia) ou, simplesmente, ser executada com fundamento 

                                                 
510“O mesmo pode ser dito entre as principais redes de franquias. Consultando contratos de franquia tornados 
públicos em litígios instaurados ao redor do país, pode-se perceber que, entre as dez maiores redes em número 
de unidades instaladas no Brasil, nove fixam termo de duração nos seus contratos-padrão, variando entre prazos 
curtos comrenovação automática95 e relações com prazo longo fixo96. Para somente uma se identificaram 
contratos de franquia sob prazo indeterminado (O Boticário)” (BUTRUCE, O design da ruptura dos contratos 
empresariais de prazo determinado, p. 68-69). 
511 Terminologia sugerida por Luiz Gastão P. de Barros Leães (Direito comercial. São Paulo: Editora José 
Bushatsky, 1976, p.82). 
512 HAICAL, Gustavo. Apontamentos sobre o direito formativo extintivo de denúncia no contrato de agência. 
In MARTINS-COSTA, Judith. Modelos de direito privado. São Paulo: Marcial Pons, 2014, p. 302-303. 
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na vontade de quem a exerce, como corolário da provisoriedade dos contratos (denúncia 

vazia). 

Para fins do presente estudo, especificamente nesta subseção, destinada a verificar a 

influência concreta do dever de colaboração e do poder de controle do contrato, interessa 

sobretudo a análise do exercício do direito de denúncia vazia, seja em contrato por prazo, 

seja em contrato por tempo indeterminado. A denúncia vazia, nos primeiros, deve vir 

acompanhada de indenização513. A denúncia vazia veiculada nos contratos por tempo 

indeterminado é considerada como exercício regular de direito e, como tal, não gera, 

obrigação de indenizar pela parte que a exerce, desde que seu exercício não seja abusivo514. 

A abusividade no exercício do direito de denúncia do contrato é caracterizada, nos 

contratos por tempo indeterminado, quando tal direito é praticado de forma abrupta. A parte 

envolvida em relação contratual duradoura, com expectativa de continuidade da relação por 

não haver termo final fixado, vem a ser surpreendida pela manifestação de vontade da outra 

parte, a qual não lhe concede prazo razoável que lhe permita deixar a relação contratual de 

forma programada, minimizando eventuais danos e possibilitando o redirecionamento de 

seus negócios515. 

A resilição unilateral do pacto de forma abrupta, além da possibilidade de ensejar 

danos à outra parte, pode representar fonte de enriquecimento ilícito de quem a exerce, 

especialmente em tipos contratuais nos quais a confiança desempenha papel fundamental. 

Muitas vezes, eles motivam a parte a arcar com investimentos consideráveis ou mesmo 

direcionar toda a sua atividade empresarial tendo como referência a relação contratual. Nos 

contratos ditos de duração, o tempo é elemento essencial, compondo a causa desses 

contratos, estando a satisfação dos interesses das partes em proporção direta com a duração 

do contrato, demandando das partes cooperação e confiança recíproca elevadas516. 

Com vistas a inibir uma saída oportunista ou danosa do contrato, a técnica jurídica, 

seguida pelo legislador, construiu a figura do aviso prévio, como um dever lateral de 

proteção517, a ser cumprido pela parte que deseja extinguir o vínculo contratual. No direito 

                                                 
513 HAICAL, Apontamentos sobre o direito formativo extintivo de denúncia no contrato de agência, p. 317. 
514 FORGIONI, Contrato de distribuição, p. 452. 
515 FORGIONI, Contrato de distribuição, p. 452-453. 
516 HAICAL, Apontamentos sobre o direito formativo extintivo de denúncia no contrato de agência, p. 296-
297. 
517 HAICAL, Apontamentos sobre o direito formativo extintivo de denúncia no contrato de agência, p. 305-
306. 
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positivo, a denúncia do contrato e o aviso prévio são institutos consagrados tanto na parte 

geral dos contratos, quanto na parte especial. 

Consoante a redação dos dispositivos legais correspondentes aos institutos em 

questão, a denúncia antecedida de aviso prévio tem implicação no plano dos efeitos, da 

eficácia do contrato. É precisamente a eficácia da denúncia que o aviso prévio atinge, 

resultando na suspensão de seus efeitos, ocasião em que o contrato continua a produzir 

efeitos entre as partes até o termo final do aviso. 

Por quanto tempo o contrato denunciado deve continuar produzindo efeitos é questão 

central. O Código Civil elenca critérios a serem ponderados para a definição de um prazo 

‘razoável’ (art. 720, CC518) ou ‘compatível’ (art. 473, parágrafo único, CC519). O primeiro 

critério que o código elenca é a ‘natureza do contrato’, o que, de antemão, autoriza duas 

conclusões importantes. 

A primeira, que decorre da opção legal pelo termo ‘natureza do contrato’, concerne 

à abertura que a lei enseja ao intérprete na compreensão da essência do contrato ou, como 

referia o antigo Código Comercial, da ‘natureza e espírito do contrato’520. Ao intérprete cabe 

verificar, caso a caso, a extensão do prazo, em sua razoabilidade ou praticidade, em vista a 

determinados fins, tanto que, no tipo contratual de agência, ao juiz restou atribuída a função 

de determinar tal prazo, quando não resultante do consenso de ambos. 

A segunda, que decorre do termo legal ‘natureza do contrato’, refere-se a dar vazão 

a construções jurídicas em torno do tema521, visto que a atuação do intérprete não deve ser 

arbitrária nem se confundir com a pura equidade. O tipo contratual geral de colaboração 

serve como instrumento heurístico para derivação do regime jurídico a ser aplicado ao fato 

jurídico objeto da análise. 

                                                 
518 “Art. 720. Se o contrato for por tempo indeterminado, qualquer das partes poderá resolvê-lo, mediante aviso 
prévio de noventa dias, desde que transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto do investimento 
exigido do agente. 
Parágrafo único. No caso de divergência entre as partes, o juiz decidirá da razoabilidade do prazo e do valor 
devido.” 
519 “Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou implicitamente o permita, opera 
mediante denúncia notificada à outra parte. 
Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza do contrato, uma das partes houver feito investimentos 
consideráveis para a sua execução, a denúncia unilateral só produzirá efeito depois de transcorrido prazo 
compatível com a natureza e o vulto dos investimentos.” 
520 “Art. 131 - Sendo necessário interpretar as cláusulas do contrato, a interpretação, além das regras sobreditas, 
será regulada sobre as seguintes bases: 
1 - a inteligência simples e adequada, que for mais conforme à boa-fé, e ao verdadeiro espírito e natureza do 
contrato, deverá sempre prevalecer à rigorosa e restrita significação das palavras;” 
521 O termo ‘natureza’ tem consequências práticas e não meramente acadêmicas, conforme supra referido, cf. 
REALE, Questões de direito privado, p. 4. 
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Outro critério elencado expressamente na legislação e, como tal, relacionado 

estreitamente com a ‘natureza’ do contrato de colaboração, é a identificação de 

‘investimentos’, cuja natureza e vulto devem ser ponderados na definição do prazo 

‘compatível’ a que se refere a lei. É próprio do fenômeno econômico do hibridismo 

contratual a existência de investimentos, que podem ser recuperáveis ou irrecuperáveis. 

Os teóricos da Nova Economia Institucional catalogaram a existência de 

investimentos em ativos específicos, juntamente com a incerteza, a racionalidade limitada e 

o oportunismo, como fatores que caracterizam a transação econômica situada entre o 

mercado e a firma. A existência de um investimento em ativo específico torna a parte que o 

implementa vinculada ao contrato com mais intensidade em comparação com aquela parte 

que não o fez, ao tempo em que pode ensejar, para esta última, situações de oportunismo, 

que a motivem a se apropriar dos excedentes proporcionados pelos investimentos realizados. 

Os investimentos podem estar ‘afundados’ no negócio (sunk costs), de forma que não 

poderão ser recuperados, o que faz com que seu retorno dependa da efetiva duração do 

contrato e do êxito da relação contratual em benefício da parte que investiu. São exemplo 

disso os investimentos em treinamento de pessoal, em desenvolvimento tecnológico e em 

pesquisa científica; as inversões para o desenvolvimento ou aquisição de bens de emprego 

restrito ao contexto do contrato; os gastos com a padronização das instalações físicas do 

imóvel, onde se sedia a operação franqueada. Eles diferem de outros investimentos que 

podem ser destinados a outras finalidades, ainda que não assemelhadas àquelas nas quais 

vinham sendo empregados. 

Os contratos de colaboração diferenciam-se pela existência de investimentos, 

economicamente variáveis, os quais se traduzem, juridicamente, em uma obrigação ou 

contrato instrumental, que coloca à disposição da outra parte um ativo a ser por ela 

explorado. A fixação do prazo de aviso prévio tem como meta possibilitar à parte, que tenha 

disponibilizado ativos e vê resilido o contrato, meios para recuperar os investimentos 

aportados. Do contrário, não havendo decorrido tempo contratual hábil para a recuperação 

desses investimentos, surge o dever de indenizar. 

Em tese, como frequentemente se refere na jurisprudência, a recuperação ou 

compensação pelos investimentos aportados é auferida no decorrer da relação contratual522. 

                                                 
522 “AGRAVO RETIDO AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO nas razões de apelação  - Descumprimento do 
disposto no artigo de acordo com o art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil - Recurso não conhecido.(...) 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO  - Resilição - Contrato de distribuição-intermediação - Distribuição de alimentos  
- Contrato atípico Inaplicabilidade das normas do Código Civil pertinente ao contrato típico de distribuição - 
Contrato verbal - Ausência de prova que a Recorrente revendia os produtos com exclusividade – Denúncia 
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O transcurso do tempo contratual permite às partes figurantes no contrato remunerarem-se 

pelos investimentos aportados, conforme a equação econômica que cristalizou seus 

interesses no contrato. Caso se trate de um contrato com prazo, pressupõe-se que esse prazo, 

voluntariamente acertado pelas partes, corresponda a suas expectativas de retorno, conforme 

seus cálculos prévios. Porém, a questão é sensível, visto que o próprio fato de haver um 

prazo, geralmente curto, pode resultar de um exercício abusivo da posição dominante quando 

da formação do contrato523. 

A extinção do contrato por tempo indeterminado está sujeita a diversas variantes, 

como a possibilidade de o contrato ter tempo determinado apenas formalmente, sendo, na 

realidade, uma relação duradoura, de tempo indeterminado. Há o recorrente caso de abuso 

na situação de não renovação do contrato, bem como no caso de contrato com tempo 

determinado, em que a parte é levada a acreditar em sua prorrogação524. 

Nem sempre o transcurso do tempo do contrato significa a satisfação dos interesses 

das partes, conforme inicialmente programado por elas. Isso pode ocorrer mesmo nos casos 

em que o direito de denúncia e o precedente aviso prévio vêm regulados no contrato, com a 

prefixação do prazo de prorrogação do contrato posterior à denúncia525. 

A solução clássica que a técnica jurídica tradicionalmente dispõe para esses casos é 

o recurso à tutela judicial ressarcitória. Por decorrer de princípios contratuais consagrados 

ou, pelo menos, em decorrência da leitura desses princípios, afasta-se a possibilidade de 

intervenção judicial que tenha efeito de prorrogar o vínculo contratual. A ideia de autonomia 

                                                 
contratual permitida Aviso prévio de 90 (noventa) dias Prazo razoável para o redirecionamento das atividades 
empresariais desenvolvidas pela distribuidora - Recuperação dos investimentos realizados por esta 
assegurado, tendo em vista o tempo de relacionamento havido entre as partes - Recurso não provido” 
Consignou-se no voto vencedor: 
“Como bem ressaltou a Douta Juíza, os gastos com a divulgação da marca, a conquista do mercado e clientela, 
com as instalações apropriadas, pontos de vendas, bonificações, etc, devem ser aceitos como resgatados 
durantes esses anos.” (TJSP. APL 0000651-82.2013.8.26.0032 SP, Relator: Denise Andréa Martins Retamero, 
Data de Julgamento: 16/08/2016, 15ª Câmara de Direito Privado, itálico não constante do original). 
523 “Salienta Virassamu que a utilização de um contrato com prazo determinado, de curta duração, concede ao 
sujeito privilegiado uma forma incomparável de pressão: se, por um lado, o prazo exíguo traz a vantagem de 
‘estimular’ a eficiência do distribuidor, que procura obter um novo contrato, por outro a instabilidade de sua 
situação dá margem a dependência econômica e eventual abuso”FORGIONI, contratos de distribuição, p. 487. 
524 FORGIONI, contratos de distribuição, p. 489-492. 
525 “É óbvio que à ré outorga-se a faculdade de revogar o contrato por tempo indeterminado, mas com o 
pagamento indenizatório, pois a autora foi colhida de surpresa, não sendo razoável o prazo de meros 90 
(noventa) dias quando a relação entre as partes já perdurava por 36 (trinta e seis) anos. 
Como bem observou o Magistrado, em que pese ter autorização para distribuir outros produtos desde que não 
similares aos comercializados pela ré, é certo que a autora montou toda sua estrutura voltada à revenda de 
produtos da ré. 
Portanto, mostra-se justa a indenização fixada na r. sentença correspondente à média anual do faturamento 
líquido da autora nos últimos 07 (sete) anos, período que se mostraria adequado ao redirecionamento das 
atividades da autora a outra clientela” (TJSP, Apl: 0189895-30.2007.8.26.0100, Relator: J. B. Franco de Godoi, 
Data de Julgamento: 26/10/2016, 23ª Câmara de Direito Privado). 
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das partes não se compadeceria com a intervenção de terceiro, agente estatal, nos pactos 

privados. 

No que tange aos contratos em que a colaboração assoma como elemento nuclear, 

como nos tipos componentes da categoria contrato de colaboração, se afiguraria estranho e 

contra a natureza das coisas conceber a colaboração forçada. A colaboração seria sempre 

uma atividade voluntária e, se imposta por terceiro, contra a vontade de quem deve colaborar, 

desnaturaria o elemento confiança. 

Do ponto de vista técnico, a tradição do direito privado e do direito processual é que 

o inadimplemento de um dever contratual seja resolvido em perdas e danos526. Essa solução, 

a par de assegurar a autonomia das partes, que não se veriam constrangidas a fazer ou deixar 

de fazer alguma coisa sem previsão legal, seria mais eficiente, visto que a tradição dessa 

ruptura em perdas e danos assegura a satisfação dos interesses das partes. 

Em molde geral, a técnica jurídica, seja em direito material, seja em direito 

processual, evoluiu para assegurar, na medida do possível, os interesses das partes dignos de 

proteção. O Código Civil, por meio do art. 475, atribui ao credor a faculdade de escolher 

entre pedir o cumprimento forçado da obrigação inadimplida ou pedir a resolução do 

contrato527. O Código de Processo Civil, ao disciplinar as tutelas específicas, assegura o 

cumprimento forçado das obrigações de fazer ou não fazer528, inclusive como possibilidade 

                                                 
526 “Todavia, a absoluta necessidade de colaboração e confiança mútuas no contrato de agência e distribuição 
pode tornar, em certas circunstâncias, inadequada a conservação do negócio após a denúncia por uma das 
partes. Nestes casos, faltando legítimos interesse na manutenção do vínculo contratual, deverá o magistrado 
converter os valores relativos aos prazos alvitrados pelo legislador em perdas e danos” (TEPEDINO, Gustavo. 
Comentários ao Código Civil. vol. X. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 376) 
527 “Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir exigir-
lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos.” 
528 “Do Julgamento das Ações Relativas às Prestações de Fazer, de Não Fazer e de Entregar Coisa 
Art. 497. Na ação que tenha por objeto a prestação de fazer ou de não fazer, o juiz, se procedente o pedido, 
concederá a tutela específica ou determinará providências que assegurem a obtenção de tutela pelo resultado 
prático equivalente. 
Parágrafo único. Para a concessão da tutela específica destinada a inibir a prática, a reiteração ou a continuação 
de um ilícito, ou a sua remoção, é irrelevante a demonstração da ocorrência de dano ou da existência de culpa 
ou dolo. 
Art. 498. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder a tutela específica, fixará o prazo 
para o cumprimento da obrigação. 
Parágrafo único. Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e pela quantidade, o autor 
individualizá-la-á na petição inicial, se lhe couber a escolha, ou, se a escolha couber ao réu, este a entregará 
individualizada, no prazo fixado pelo juiz. 
Art. 499. A obrigação somente será convertida em perdas e danos se o autor o requerer ou se impossível a 
tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente. 
Art. 500. A indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da multa fixada periodicamente para compelir 
o réu ao cumprimento específico da obrigação.” 
Comentando dispositivos semelhantes, no antigo Código de Processo Civil, de 1973, Nelson Nery Jr (Contrato 
de associação - inadimplemento e execução específica, p. 524) observa que se tratou de uma inovação 
normativa que modificou o regime da execução de obrigação de fazer e não fazer, repetindo, praticamente, o 
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de obter a tutela pelo equivalente ou mesmo o cumprimento forçado por intermédio de 

terceiro529. 

A doutrina tradicional do direito das obrigações antevê a possibilidade de recurso aos 

meios coercitivos processuais. Emilio Betti argumenta que é natural ao próprio conceito de 

obrigação a possibilidade de ação530. A execução do contrato preliminar ou pré-contrato, é 

exemplo concreto de que o sistema jurídico não é de todo avesso a soluções que passem pela 

intervenção judicial em matéria contratual, especialmente em se tratando do que a prestigiosa 

doutrina denomina de “preliminariedade mínima ou média”531. 

A observação da natureza do contrato é fundamental. No caso de relações contratuais 

em que a colaboração é central, integrando a causa do contrato, e não meramente episódica, 

como nos contratos de troca, a imposição manu militari às partes de colaborarem por longos 

períodos mostra-se irreal. O manejo de técnicas processuais, que viabilizam o cumprimento 

forçado das obrigações não adimplidas voluntariamente, é um indicativo sério de que o 

relacionamento das partes se encontra em estágio bastante degradado, o que, em tese, torna 

incompatível qualquer esperança de que a colaboração entre elas possa ainda perdurar por 

período estendido. O recurso à técnica indenizatória é, a princípio, na generalidade das 

                                                 
sistema instituído pelo CDC. Trata-se, ademais, segundo o mesmo autor, de regra mista, de direito material e 
de direito processual, inserida no CPC, que, por ser lei federal, pode conter normas tanto de direito processual 
como de direito material [como também o ocorre no CC (v., por exemplo, CC 212, 1314, 1616 etc.)].  
529 “Art. 817. Se a obrigação puder ser satisfeita por terceiro, é lícito ao juiz autorizar, a requerimento do 
exequente, que aquele a satisfaça à custa do executado.” 
530 “A idoneidade à execução forçada provém, pelo contrário, de dentro, isto é, do próprio organismo da 
obrigação, porquanto esta, como se verá, não se exaure no débito e na expectativa de pretação a ele correlata, 
mas é, ademais, responsabalidade e garantia (expectativa de satisfação, porquanto preexistente ao 
adimplemento)” (BETTI, Emilio. Teoria geral das obrigações. Tradução Francisco José Galvão Bruno. 
Campinas: Bookseller, 2006, p. 240-242). 
531 Os estudos em torno do contrato preliminar ajudam a compreender o problema da tutela judicial em torno 
da vontade contratual. Na legislação, CC, há dispositivo que permite ao juiz, na prática, entregar ao interessado 
os efeitos da relação contratual planejada em sede de contrato preliminar, no caso de a contraparte não o 
cumprir voluntariamente: 
“Art. 464. Esgotado o prazo, poderá o juiz, a pedido do interessado, suprir a vontade da parte inadimplente, 
conferindo caráter definitivo ao contrato preliminar, salvo se a isto se opuser a natureza da obrigação”. 
Na conhecida tese de doutorado do Professor Alcides Tomasseti Jr., o autor expressamente se refere ao dever 
de cooperação das partes em firmar contrato definitivo: 
“Aparece, assim, um contrato em que há uma ‘reserva de complementação’, que deverá ser resolvida ao nível 
de uma segunda contratação, obtida pelo subsequente dever de cooperação das partes firmado no contrato 
preliminar” (TOMASETTI JUNIOR, Alcides. Execução do contrato preliminar. 1982. Universidade de São 
Paulo, São Paulo, 1982, p. 07-08). 
Neste seminal trabalho acadêmico, discutiram-se quais requisitos do futuro contrato deveriam estar 
antecipadamente previstos no contrato preliminar (preliminariedade). Para o autor, bastaria que, no contrato 
preliminar, constassem, pelo menos, os elementos categoriais inderrogáveis do contrato projetado, restando à 
atividade de interpretação a perquirição concreta da fenomenologia jurídica, manifestada pelos acordos 
residuais pendentes de complementação, ocasião em que a atuação do juiz (ou árbitro) teria papel destacado, 
com a determinação do conteúdo das declarações de vontade atinentes aos acordos residuais carecedores de 
fechamento (TOMASETTI JR., A execução do contrato preliminar, p. 259-260). 
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relações contratuais, o meio mais adequado e menos custoso para as partes encaminharem a 

solução de sua controvérsia. É possível, entretanto, vislumbrar situações em que a 

colaboração ainda pode ser viável, desempenhando o adjudicador, público ou privado, papel 

relevante em criar incentivos às partes para continuarem a colaborar. 

A atuação do adjudicador, como incentivador da colaboração, não se resume aos 

modernos e festejados métodos da conciliação e de mediação, pois, mesmo com o manejo 

de mecanismos processuais invasivos da liberdade das partes, é possível a criação de um 

ambiente propício à colaboração. Não bastasse a redação expressa do Código Civil, ao 

estabelecer a necessidade de se fixar um prazo compatível ou razoável, a lei condiciona os 

efeitos da denúncia ao transcurso do aludido prazo, não determinando o legislador um prazo 

fixo, na certa para permitir que sua fixação venha a se concretizar conforme as peculiaridades 

do caso. Há, portanto, na redação do Código Civil, uma direção imposta pelo legislador de 

que a performance do contrato deve ser concretizada e não posta, automaticamente, em 

segundo plano. 

A direção legislativa (mens legis) de prestigiar a performance específica do contrato 

intensifica-se no caso da categoria dos contratos de colaboração. Pela análise da causa como 

função econômico-social dos diversos tipos contratuais que compõem o tipo contratual geral, 

percebe-se que a tutela ressarcitória não expressa integral compatibilidade com a finalidade 

das partes, cuja importância não se resume ou não se contém no momento de formação do 

contrato, mas deve também se refletir na fase de execução da avença. 

Nos contratos da distribuição (o que abarca o contrato atípico de distribuição ou 

concessão, o contrato de agência, o contrato de franquia), a causa final vem a ser a conquista, 

a manutenção ou a ampliação do mercado em que as partes atuam532. Os contratos de 

consórcio e os contratos de joint venture geralmente são concebidos para o desenvolvimento 

de um projeto específico533. Ambos, sendo contratos de empresa, estão sempre 

                                                 
532 “A distribuição por intermediação configura subespécie de contrato de colaboração empresarial, entendido 
como aquele em que há articulação entre empresas com o escopo de formação/ampliação de mercado 
consumidor quanto ao produto fabricado/comercializado por uma delas” (TJSP; -APL: 1104939-
49.2016.8.26.0100 SP, Relator: Itamar Gaino, Data de Julgamento: 04/11/2019, 21ª Câmara de Direito 
Privado). 
533 Sobre o contrato de consórcio, como meio de viabilizar específica forma de concentração empresarial, 
constituindo uma técnica de colaboração, Fábio Konder Comparato (Consórcio de empresas. In: Ensaios e 
pareceres de direito empresarial. Rio de Janeiro: Forense, 1978, p. 221-235, 223) observa: “[...] Mas a 
realidade é que as verdadeiras soluções parecem advir das próprias empresas em si, por meio das técnicas 
adequadas de colaboração. Esta, na verdade, a palavra-mestra. Onde a concentração se revela impossível ou 
inadequada, a chave do êxito passa pela conjungação de esforços e recursos, sem a supressão da autonomia das 
diferentes unidades em causa. Cada empresa continua a perseguir seu próprio objetivo, sob o controle 
independente de cada empresário, mas o método do trabalho não é mais individualista. Criam-se estruturas de 
cooperação institucional, onde antes havia um conjunto de operações isoladas”.  
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perspectivados para o lucro, ainda que não de forma imediata. Decorre da função econômico-

social desses contratos, não raro, a dificuldade de quantificar, em termos monetários, a 

expressão econômica dos interesses das partes. 

No caso em que as partes chegam a um impasse na execução do contrato de 

colaboração, a tutela ressarcitória comumente está envolta em dificuldades práticas na 

liquidação da indenização, seja no que tange ao prejuízo efetivo (dano emergente) seja no 

que se refere ao que a parte esperava ganhar (lucros cessantes), ainda que o adjudicador se 

atenha às concepções estritas de dano direto e imediato. Assinala-se que, em tais contratos, 

é comum a presença de elementos intangíveis534, que tornam a liquidação de perdas e danos 

ainda mais problemática. 

As dificuldades que assomam na liquidação do dano, muitas vezes são recrudescidas 

pelo tempo do processo, notoriamente problemático, quando se tem em conta a estrutura do 

Poder Judiciário brasileiro e a complexidade processual do ordenamento brasileiro, a 

despeito de tantas reformas legislativas e da recente introdução de nova codificação 

processual, que, por seu caráter de legislação nova, demanda tempo para sua estabilização 

operativa.  

Não é difícil conceber, ante esse quadro, que poderá ser muito mais útil ao interesse 

das partes a prorrogação do contrato por determinado período, ao invés do recurso à 

demorada e, por vezes, ineficiente via indenizatória. Surge, portanto, o ensejo para romper 

a mentalidade tradicional do automático e irrefletido envio da ruptura contratual abusiva às 

vias indenizatórias. Esta solução pode, no caso concreto, privilegiar o abuso da parte mais 

forte na relação contratual, com prejuízo não apenas para a contraparte mais débil, mas 

também para o mercado, como sistema econômico que se orienta pela eficiência e pela 

segurança. 

A preocupação com a segurança dos pactos baliza qualquer relação contratual, em 

especial, nos contratos de colaboração, a aplicação da direção legislativa de prestígio à 

performance contratual. Se a irrefletida remessa das partes às vias indenizatórias sem 

ponderar as circunstâncias do caso, presente em alguns julgados535, se afigura juridicamente 

                                                 
534 A exemplo do aviamento e do aumento da penetração da marca no mercado. “Deve ser determinado o valor 
das relações criadas pela eficiente atuação do distribuidor, inclusive pela reputação que soube granjear, bem 
como transformado em pecúnia o incremento do valor da marca decorrente da atividade do distribuidor. Com 
tal escopo, os contabilistas dão-nos alguns critérios de avaliação, que longe estão de ser definitivos, servindo 
apenas como parâmetros” (FORGIONI, Contratos de distribuição, p. 484). 
535 “CIVIL  E  PROCESSO  CIVIL.  CONCESSÃO  COMERCIAL.  LEI  Nº 6.729/79. RESCISÃO  DE  
CONTRATO.  LIMINAR  PARA  CONTINUIDADE  DA  CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO. 
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equivocada e economicamente ineficiente, não é a situação inversa, de larga intervenção 

judicial, que satisfatoriamente terá lugar. Essa última perspectiva menospreza 

completamente a autonomia privada e a segurança jurídica, prejudicando o ambiente de 

negócio e revertendo perigosamente os riscos do negócio. 

A implementação da mens legis, de prestígio à performance do contrato, representa 

ensejo ideal para o retorno à melhor tradição do direito romano, que não compreendia o jus 

sem a actio. Trata-se de excelente oportunidade de trabalhar categorias do direito material e 

do direito processual em simultâneo, tomando a aproximação entre o sistema jurídico e o 

sistema econômico mais fluída. 

É possível a inserção de cláusulas contratuais que instiguem a performance do 

contrato. O design contratual mais adequado em contrato em que as partes se situam em 

relativa igualdade cumpre objetivos programáticos da performance contratual, com recurso 

a cláusulas que estabeleçam, por exemplo, o direito de retenção em favor de uma parte, cujo 

caminho ordinário seria o ajuizamento de uma ação de perdas e danos, por exemplo536. 

                                                 
É  princípio  básico do direito contratual de relações continuativas que  nenhum  vínculo  é  eterno,  não  
podendo  nem  mesmo  o  Poder Judiciário  impor  a  sua  continuidade  quando  uma  das  partes já manifestou  
a  sua  vontade de nela não mais prosseguir, sendo certo que,  eventualmente  caracterizado  o  abuso  da  
rescisão, por isso responderá  quem o tiver praticado, mas tudo será resolvido no plano indenizatório.  
Ausência  do  fumus  boni  juris,  pressuposto  indispensável  para concessão de liminar. 
Recurso conhecido e provido” (STJ; REsp 534105 / MT, Relator: Cesar Asfor Rocha; Data de Julgamento: 
16/09/2003, 4ª Turma, itálico não constante no original). 
“Civil e Processual. Agravo regimental em agravo de instrumento. Medida cautelar inominada. Rescisão de 
contrato de concessão comercial. Liminar para continuidade da concessão. Ausência de pressuposto. É 
princípio do direito contratual de relações continuativas que nenhum vínculo é eterno. Se uma das partes 
manifestou sua vontade de rescindir o contrato, não pode o Poder Judiciário impor a sua continuidade”(STJ; 
AgRg no AI 988.736/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior; Data de Julgamento, 4ª. Turma, itálico não 
constante no original). 
“Apelação Cível. Contrato de concessão comercial, tendo como objeto veículos automotores terrestres. 
Regência pela Lei Ferrari (Lei nº 6.729/79). Rescisão contratual promovida pela concedente. Medida cautelar 
inominada e ação de obrigação de fazer. Pretensão da concessionária de obter a manutenção do contrato. 
Sentença de improcedência. Confirmação. Contrato celebrado por prazo indeterminado. Possibilidade de 
rescisão a qualquer tempo, ainda que de forma imotivada. Preenchimento, ademais, dos requisitos exigidos 
na legislação específica. Notificação com antecedência de 120 dias e aplicação de penalidades gradativas. 
Culpa pela rescisão e perdas e danos. Discussão a ser dirimida na via competente. Astreinte. Liminar em sede 
de medida cautelar. Ação julgada improcedente e extinta. Revogação da liminar. Conteúdo com alcance à multa 
aplicada. Inexistência de título, acarretando a extinção da ação de execução. Sentença mantida. Recurso não 
provido” (TJSP; Apl 9145161-73.2009.8.26.0000, Relator: Helio Nogueira; Data de Julgamento: 25/09/2014, 
15ª Câmara de Direito Privado). 
536 “Uma das estratégias mais habituais nessa escalada de hostilidade é a tomada de posições defensivas – isto 
é, o agente econômico procura se proteger mediante a adoção de medidas com o propósito de conservar sua 
posição jurídica e transferir à contraparte os ônus da tomada de uma iniciativa litigiosa. E essas medidas 
costumam estar previstas em cláusulas contratuais preparadas para tanto na fase negocial, com destaque para 
os mecanismos que permitem a recusa ao cumprimento de obrigações (ou a suspensão da sua exigibilidade), 
bem como a retenção ou a compensação de valores devidos à contraparte” (BUTRUCE, O design da ruptura 
dos contratos empresariais de prazo determinado, p. 238). 
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A menor ou maior diligência das partes na redação do instrumento contratual, assim 

como a interpretação viabilizada pela análise do comportamento das partes na execução dos 

contratos, instiga a definição do dever de colaboração e a influência desse específico dever 

na ruptura da avença, operada pela resilição unilateral. Na definição do prazo ‘razoável’ ou 

‘compatível’ o juiz está autorizado pelo legislador, caso as partes assim não o façam, a fixá-

lo, observado o dever de colaboração das partes. 

Na jurisprudência dos tribunais brasileiros, colhem-se casos nos quais a ruptura sem 

aviso prévio é reputada ilícita, com a prorrogação do contrato por medida judicial 

provisória537. Há situações em que o prazo estampado no aviso prévio é considerado 

insuficiente e casos em que o prazo originariamente fixado no instrumento contratual acaba 

por ser alargado, também com fundamento em sua insuficiência538. 

Esta última situação demanda maior ônus argumentativo do julgador, visto que, não 

sendo caso de abuso exercido já no momento de formação do contrato, a vontade das partes, 

traduzida no prazo contratualmente fixado, representa autêntico cálculo dos riscos realizados 

por elas próprias, que optaram pela segurança jurídica do prazo certo para recuperação dos 

investimentos em detrimento de quaisquer considerações de justiça contratual posterior. 

A ideia de ônus argumentativo, muito ligada às categorias processuais, tem 

indispensável assento na interpretação dos contratos de colaboração. Perante as partes, há o 

ônus argumentativo e probatório, cum granus salis, próprio das tutelas de urgência, em 

demonstrar que o prazo concedido a título de aviso prévio é suficiente para a recuperação 

                                                 
537 “ASTREINTES – Ação cominatória c.c. indenização por perdas e danos - Contrato de distribuição – Tutela 
antecipada deferida para a manutenção dos termos do contrato firmado entre as partes litigantes, durante o 
curso do processo, sob pena de incidência de multa diária –Hipótese em que, diante dos fatos concretos, que 
ao caso se impõe (importação de produtos), não se evidencia, por ora, descumprimento da ordem legal, a 
justificar a incidência da enalidade – Decisão mantida – Recurso desprovido” (TJSP; Agravo de Instrumento 
nº 0252019-82.2012.8.26.0000, Relator: Cardoso Neto; Data de Julgamento: 18/05/2016, 14ª Câmara de 
Direito Privado). 
538 “CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO. PRAZO DE AVISO PRÉVIO. DILAÇÃO PELO PODER 
JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS 
PREENCHIDOS. 
1. Presentes os requisitos do art. 273 do CPC, cabível a antecipação dos efeitos da tutela, dilatando-se o prazo 
de aviso prévio do contrato de distribuição havido entre as partes. 
2. Nos termos do parágrafo único do art. 720 do Código Civil de 2002, é lícito ao Poder Judiciário dilatar o 
prazo de aviso prévio do contrato de distribuição, de modo a compatibilizá-lo com a natureza e o vulto dos 
investimentos realizados para sua execução. 
3. Provimento em parte do recurso” (TJRS; AI 70022003586, Relator: Paulo Sergio Scarparo; Data de 
Julgamento: 12/12/2007, 5ª Câmara Cível). 
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dos investimentos539 e/ou para o redirecionamento das atividades da parte contratual que vê 

a relação contratual ser rompida de supetão540. 

Há também o ônus argumentativo para a parte que alega a insuficiência do prazo do 

aviso-prévio fixado no contrato. Cabe, portanto, propor um prazo alternativo que, 

fundamentadamente, convença o julgador de sua razoabilidade ou compatibilidade, 

podendo-se para tanto recorrer a estudos técnicos indicativos da ‘verossimilhança’ do prazo 

proposto. A parte que pretende se beneficiar da prorrogação do contrato deve, igualmente, 

convencer o adjudicador de que tal prorrogação não implica prejuízo para a parte 

denunciante541. 

O adjudicador, ao fundamentar o decreto que estende a duração do contrato, está 

obrigado a declinar critérios razoáveis, não apenas para acolher o pedido de prorrogação, 

como ainda para fixar o termo final, segundo critérios objetivos, que levem em conta a 

                                                 
539 “CONTRATO DE INTERMEDIAÇÃO. DISTRIBUIÇÃO (CONCESSÃO COMERCIAL). RESILIÇÃO. 
EXERCÍCIO ABUSIVO DE DIREITO. CONFIGURAÇÃO. INDENIZAÇÃO. DESCABIMENTO. 
AUSÊNCIA DE DANO. 
Preliminar. Deserção do recurso interposto pelo sócio. Mérito. Porque a resilição de contratos como o ora em 
exame se caracteriza pela inativação de estrutura física e técnica adaptada para o desenvolvimento de específica 
atividade, sobre a qual gravita toda a tecnologia e expertise da contraparte, é curial a concessão de aviso prévio, 
sob pena de afetar a função social da empresa. Abuso de direito configurado. Indenização. 
Ausência de dano. A despeito da configuração do abuso de direito, o dever indenizatório pressupõe dano e 
nexo de causalidade, sendo a viabilidade da concessão de aviso prévio condicionada à demonstração da 
eficiência dos investimentos serem recuperados no período razoável adequado ao caso. Títulos de crédito. 
Exigibilidade mantida. Sucumbência. Honorários. Redução. Descabimento (CPC, art. 20). Recurso improvido” 
(TJSP; Apl. 0027389-80.1998.8.26.0114, Relator: Hamid Bdine; Data de Julgamento: 04/02/2014, 31ª Câmara 
de Direito Privado, itálico não constante no original). 
540Em uma ação judicial pleiteando a condenção em obrigação de fazer, cumulada com pedido de indenização 
por danos materiais, a parte autora requereu tutela provisória para que o contrato de distribuição comercial 
firmado entre as partes tenha sua vigência estendida por mais dois anos, tempo alegadamente necessário para 
que a distribuidora possa organizar a sua atividade, evitando-se um prejuízo irreversível que culmine com o 
encerramento da empresa. Todavia, já em sede recursal, o Tribunal entendeu que o prazo solicitado era 
excessivo, não tendo se comprovado a sua adequação, tendo o relator, sem maiores esclarecimentos, diga-se 
de passagaem, sugerido um prazo menor, de apenas um ano, que restou por prevalecer. Confira-se a Ementa 
do julgado:  
“AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO TUTELA ANTECIPADA - Pedido de 
extensão da vigência contratual, sob pena de a agravante correr risco de encerrar suas atividades  - Alegações 
que possuem respaldo jurídico no art. 720, Parágrafo único, do Código Civil e, mais que isso, no princípio da 
boa-fé - Verossimilhança com relação à dependência econômica do contrato de distribuição, e perigo de dano 
que demanda maior extensão da vigência do contrato, para que a agravante reorganize a estrutura dedicada às 
atividades dos agravados e, assim, possa se estabilizar financeiramente Todavia, prazo 
pleiteado é demasiadamente longo -  Recurso parcialmente provido” (TJSP; AI 2016759-20.2014.8.26.0000, 
Relator: Hugo Crepaldi;  Data de julgamento: 13 de março de 2014, 25ª Câmara de Direito Privado). 
541 Ação declaratória - Demanda entre pessoas jurídicas - Decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada 
consistente na continuidade da relação contratual entre as partes e também para que a ré libere os valores 
retidos, correspondentes aos créditos a que a autora faz jus Manutenção - Necessidade - Prestação de caução 
por parte da requerente - Existência Ausência de prejuízo na continuidade do contrato de distribuição 
celebrado, que beneficiará financeiramente a ambas as partes - Presença dos requisitos constantes no art. 
273, do CPC” (TJSP; AI 2046012-19.2015.8.26.0000, Relator: Marcos Ramos;  Data de julgamento: 
22/07/2015, 30ª Câmara de Direito Privado, itálico não constante no original). 
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natureza do contrato, seu conteúdo, a qualidade das partes, a extensão da relação contratual, 

entre outros aspectos. 

Em um julgado relativo a um contrato de distribuição de sorvetes e assemelhados, de 

expressiva duração, levou-se em conta o objeto do contrato, mais especificamente a espécie 

de produto comercializado (sorvetes), para fixar a prorrogação do contrato até o fim do verão 

seguinte, época do ano em que o consumo de gelados é mais expressivo542. 

A larga duração do contrato resilido pode ser fundamento para a fixação de prazo no 

aviso prévio em maior extensão, desde que, pelas características do objeto do contrato, não 

se possa entender que o transcurso de significativa duração do contrato por si só tenha 

remunerado as partes. Um contrato de longa duração, em mercado altamente competitivo, 

que demande altos investimentos, pode indicar que a parte não pôde recuperá-los durante a 

execução do contrato. 

A situação da parte contratual pode representar um critério a ser levado em conta, 

quando, por exemplo, em contrato de significativa expressão, sua ruptura intempestiva leve 

ao risco de sobrevivência das partes, seja pelo risco de falência543, seja por estar em curso 

processo de recuperação judicial envolvendo uma parte do contrato544. 

                                                 
542 “Agravo de Instrumento. Ação condenatória c.c. cominatória. Antecipação de tutela parcialmente deferida. 
Contrato de distribuição de produtos alimentícios. Ajuste por prazo indeterminado. Rescisão contratual. 
Possibilidade de ampliação do prazo de aviso prévio, em razão do longo período da relação mercantil entre as 
partes; da função social do contrato e de seu objeto. Princípio da razoabilidade. Inteligência do artigo 720, do 
Código Civil. 
Desvinculação da Tabela de Preços da agravada durante o período de aviso prévio. Inadmissibilidade. Fixação 
de preços realizada consoante variação do mercado. 
Garantia de competitividade dos produtos e equilíbrio da ordem econômica. Recurso provido em parte” (TJSP; 
AI 0249226-10.2011.8.26.0000, Relator: Mello Pinto; Data de Julgmento: 14/02/2012, 28ª. Câmara de Direito 
Privado). 
543 “No momento, a melhor solução para o imbróglio é a sugerida na petição de fls. 1005/1007, como alternativa 
mediana, ou seja, não determinar o rompimento do relacionamento comercial, para não se correr o risco de 
inviabilizar ou quebrar a distribuidora (até que se delibere qual seria o prazo razoável, além dos 120 dias, 
para o fim do contrato verbal, ou seja, período de aviso prévio), mas, afastando a alegada exclusividade, e 
obviamente, não obrigando a fornecedora a entregar os produtos sem o pronto pagamento por parte da 
distribuidora (ou da já referida empresa EXLAB). Sem qualquer prejuízo para a clientela, fl. 1006 (incluindo 
garantia e manutenção)” (TJSP; AI 1027399- 0/9, Relator: Campos Petroni; Data de Julgamento: 30/05/06, 27ª 
Câmara de Direito Privado, itálico não constante do original). 
544 “Restou decidido, ainda, que os efeitos da resolução deveriam ser modulados, em razão da r. decisão 
emanada pelo Juízo da recuperação judicial da agravante, que estabeleceu o lapso de manutenção do negócio 
jurídico em 12 meses, a partir de 21 de abril de 2016, fixando-se, assim a resolução do contrato a partir de 21 
de abril de 2017. 
Aqui, não se desconhece da jurisprudência que permite a flexibilização dos efeitos da rescisão do contrato de 
distribuição, ante a natureza da avença, seu período de vigência, a legítima expectativa das partes, os esforços 
envidados e o regime de exclusividade na distribuição dos produtos, tudo a possibilitar que o distribuidor tenha 
condições de se adaptar à nova realidade decorrente do encerramento dos negócios. 
Contudo, o prazo concedido pelo D. Juízo recuperacional, com a manutenção do contrato por 12 meses, bem 
como o lapso temporal decorrido entre a data-base da rescisão contratual (21de abril de 2017) e a data da 
distribuição do cumprimento provisório de sentença originária (09 de novembro de 2018) mostraram-se 
razoáveis e suficientes para que a agravante pudesse redirecionar sua atividade e realizar a venda” (TJSP; AI 
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O princípio contratual do pacta sunt servanda, de tradição longeva, muito ligado ao 

ideário de segurança jurídica, tem, na economia moderna, significação de proteção ao 

indivíduo e ao mercado. Na medida em que o sistema jurídico ou a mentalidade jurídica 

predominante privilegiam a tutela ressarcitória em detrimento da performance do contrato, 

faz-se opção em favor dos interesses individuais de um contratante em detrimento de 

interesses individuais do outro contratante. A performance forçada do contrato pode figurar, 

no caso concreto, um benefício mútuo e, a depender das circunstâncias, ser admissível e 

mesmo desejável, pois o contrato necessariamente ligado ao mercado favorece este último, 

visto que os contratos firmados nesse ambiente gozam de força suficiente para serem 

exigidos na dimensão mais aproximada possível do que foi o contratatado545. 

Finaliza-se cogitando de um princípio válido nas relações contratuais de colaboração, 

que busca prestigiar a performance específica do contrato, se a parte não preferir a 

tradicional via ressarcitória, desde que não prejudique a outra parte e que possam 

razoavelmente ser demonstradas a viabilidade e a utilidade da prorrogação pretendida. 

Nelson Nery Jr.546, ressaltando, de início, que os contratos são firmados para serem 

cumpridos, pois esta é a “razão de ser dos contratos”, observa o que denomina ‘efeito 

indireto’ das obrigações: 

Por isso, a exceção [inadimplemento], e mesmo a indenização por perdas 
e danos [danos emergentes e lucros cessantes], não excluem, o direito de o 
credor exigir [inclusive judicialmente (= execução específica, v.g.)], antes 
de tudo, que a obrigação se cumpra tal como se convencionou. Esse direito 
que o ordenamento jurídico confere ao credor de obter [judicialmente] a 
execução precisa e exata da obrigação é o que se denomina efeito indireto 
das obrigações [sendo o efeito direto o seu cumprimento (espontâneo)]. 

 

No direito privado, como de há muito formulou Josef Esser, é possível, por meio de 

problemas recolhidos na casuística, derivar princípios que são inseridos no sistema547. A 

casuística, no direito brasileiro, demonstra que há um problema consistente na insuficiência 

                                                 
2120315622019826000, Relator: Maurício Pessoa; 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de 
Julgamento: 13.08.2019).  
545 A exigibilidade dos contratos é um valor que não está limitado aos seus figurantes, sendo de interesse de 
toda a sociedade, por questões de segurança jurídica. Não à toa que Shakespere escolheu a jurisdição da 
Sereníssima para ambientar a trama de um contrato de sangue, conforme anota Eduardo Giannetti: “Foi graças 
à montagem de um sistema judiciário mundialmente reconhecido por sua eficiência, isenção e presteza no 
julgamento de litígios que Veneza conseguiu conquistar a condição de principal centro financeiro do 
Renascimento europeu. A confiabilidade da ordem jurídica aumenta a confiança no amanhã (GIANNETTI, 
Eduardo. O valor do amanhã: ensaio sobre a natureza dos juros. 2ª.ed. São Paulo: Companhia das Letras, 2002, 
p. 159) 
546 Contrato de associação - inadimplemento e execução específica, p. 510. 
547 Principio y norma em la elaboración jurisprudencial del derecho privado, p. 10. 
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da tutela indenizatória em casos de contratos rompidos, cujo rompimento não se deu com 

observância de prazo razoável. Das soluções oferecidas pela jurisprudência – a prorrogação, 

caso a caso, do tempo fixado no aviso prévio ou no instrumento do contrato, ou sua 

especificação na hipótese de omissão das partes – deriva um princípio que se amolda ao 

sistema, encontrando apoio inclusive em regras de direito positivo, quais sejam, os artigos 

473, 475 e 720, todos eles do Código Civil, e os artigos 497 a 500 do Código de Processo 

Civil. 

O princípio da performance específica nos contratos de colaboração sujeita-se, como 

qualquer princípio, à ponderação com os demais princípios jurídicos de direito privado. Por 

exemplo, o TJSP afastou, com toda razão, prorrogação do contrato em caso no qual o 

distribuidor foi adquirido pelo concorrente da parte fornecedora, em contrato de distribuição 

de produtos que envolviam informação sensível a esta última548. 

Na aplicação do princípio proposto, abre-se ensejo ao julgador de vislumbrar 

soluções que, concretizando o dever de colaboração, sejam menos invasivas na esfera 

patrimonial das partes, por exemplo, a aceitação de resilição unilateral do contrato sem aviso 

prévio, com a contrapartida de liberar o franqueado de continuar operando no ramo do 

franqueador, afastando-se a cláusula de não concorrência549.  

                                                 
548 “Neste ponto, segundo alegado pela agravante, houve quebra de confiança na relação existente entre as 
partes, eis que, a despeito da existência de cláusula de exclusividade, a agravada passou a comercializar 
produtos provenientes de outros fornecedores. Tal fato, ao menos em juízo superficial e de probabilidade, não 
foi negado pela agravada, que, na contraminuta, limitou-se a alegar que “a comercialização de produtos da 
Digicon não foi objeto da notificação que denunciou o contrato, não podendo agora ser mencionada como 
justificativa para a resilição unilateral dos contratos”(páginas 199/200). 
Além disso, “não se vê neste agravo negativa, por parte da agravada, de que foi adquirida por empresa que 
concorre com a agravante no mercado de comercialização de hardwares de segurança, o que, em tese, 
configura relevante risco de dano inverso, desautorizando a concessão da medida antecipatória nesta fase 
processual” (TJSP; AI 2021209-06.2014.8.26.0000, Relator: Mourão Neto; Data de julgamento:  17/03/2014, 
33ª Câmara de Direito Privado, itálico não constante do original). 
549 Em uma ação cautelar de obrigação de fazer, indeferiu-se tutela antecipada requerida para o fim de 
determinar aos réus-franqueados a interrupção do uso da marca da franqueadora-autora, bem como a 
paralisação imediata do comércio de pizzas, a devolução do material fornecido e a preservação do know-how 
decorrente de contrato de franquia ajustado entre as partes. Sustenta a franqueadora, em sua irresignação, que 
os franqueados continuam utilizando, agora indevidamente, a marca “Clube da Pizza”, a despeito de, no 
contrato de franquia, haver cláusula expressa de não concorrência pelo prazo de dois anos da data da rescisão. 
Requereu a paralisação imediata da atividade comercial dos réus, bem como a lacração dos estabelecimentos 
referidos. O TJSP, entretanto, não concedeu o provimento pleiteado, visto que o contexto do caso sugere não 
impedir o exercício da atividade empresarial pelos franqueados, ao menos até que a questão atinente à rescisão 
melhor se elucide ou seja indicado quadro fático mais preciso quanto a eventuais prejuízos, que se verifiquem 
com o prosseguimento do ajuste. Ao invés, parece ser maior o perigo inverso, de se inviabilizarem por completo 
os negócios dos réus, ocasionando-lhes prejuízos imediatos. 
“A respeito, consta que proferida decisão na primeira demanda para que se aguardasse o julgamento da segunda 
ação, por sua vez ajuizada pelos agravados para o fim justamente de manutenção das atividades empresariais, 
apenas que revistos alguns termos contratualmente previstos ou, subsidiariamente, para o 
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5.3 O caso do projeto dos ventiladores industriais 

 

O caso que a seguir se apresenta, à guisa de fechamento da presente investigação, 

ilustra bem algumas questões dogmáticas discutidas no decurso deste texto, em especial a 

configuração do vínculo jurídico-obrigacional e a emergência de alguns efeitos jurídicos a 

este último correspondentes. Trata-se de litígio que envolveu operação econômica 

judicializada mediante, ao menos, quatro processos judiciais (ação cominatória cumulada 

com indenizatória; ação cautelar; ação de dissolução de sociedades; ação para afastamento 

de sócio e anulação de assembleia), de cujo bojo foram selecionados, para análise conjunta, 

acórdãos oriundos da 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, do TJSP550. 

A operação econômica subjacente às discussões diz respeito a um acordo firmado 

por duas sociedades comerciais, o qual tinha por objetivo viabilizar a produção de 

equipamentos, em especial de ventiladores industriais. Em 21/3/2011, a Fläckt Woods Group 

(“FW”), sociedade estrangeira, firmou com a sociedade Brumazi Equipamentos Industriais 

Ltda. (“Brumazi”) documento denominado “Carta de Intenções” (ANEXO I), pelo qual a 

                                                 
afastamento da multa de rescisão contratual e da cláusula de não concorrência” (TJSP; AI 2091564-
02.2018.8.26.0000, Relator: Claudio Godoy; Data de Julgamento: 30/07/2018, 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial). 
Em outro julgado, o TJSP reconheceu a inviabilidade da colaboração entre as partes, mas permitiu que a 
franqueada continuasse explorando a atividade comercial no mesmo ramo: 
“Franquia - Ação Declaratória e indenizatória - Tutela de urgência indeferida - Inviabilidade da manutenção 
da condição de franqueada até o desfecho da ação  - Pretensão de reconhecimento da prática de concorrência 
desleal da ré que é incompatível com a postulação - Existência de elementos que denotam a irreversibilidade e 
inviabilidade de cooperação própria a uma franquia - Pedido subsidiário procedente. - Prosseguimento da 
atividade comercial no mesmo ramo de atividade diante da frustração de interesses e expectativas da 
franqueada – Decisão reformada - Recurso provido”. 
Esclarece o Relator que: 
“A recorrente, contudo, anuncia a realização de altos investimentos para a instalação de seu estabelecimento 
(destinado à prestação de serviços de estática e cosmética), realçando que adquiriu equipamentos, emprega 
pessoas e toda estrutura empresarial organizada será perdida, desde que não lhe seja possível operar com a 
suspensão da cláusula de não concorrência inserida no contrato discutido. 
 (...) 
Destarte, impõe-se a descaracterização da unidade franqueada, deixando esta de compor a rede “Emagresee”, 
além de ficarem suspensos o impedimento de reinstalação no mesmo ramo empresarial e o dever de fornecer 
ou adquirir os produtos homologados previstos no contrato, enquanto perdurar o trâmite do processo e até 
que seja proferida sentença.” (TJSP; AI 2187060-58.2018.8.26.0000, Relator: Fortes Barbosa; Data de 
Julgamento: 19/12/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, itálico não constante do original). 
550 Apl 1000958-38.2015.8.26.0100, Relator: Francisco Loureiro; Data do Julgamento: 25/10/2015; 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial (ação cautelar inominada preparatória); Apl 1041470-63.2015.8.26.0100;  
Relator:  Francisco Loureiro; Data de julgamento: 28/02/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 
(ação cominatória c/c indenizatória); Apl 1053213-70.2015.8.26.0100; Relator: Cesar Ciampolini; Data de 
julgamento: 12/04/2017, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial  (Ação de dissolução total de sociedade 
limitada); AI 2234740-10.2016.8.26.0000; Relator: Cesar Ciampolini; Data de julgamento: 12/04/2017, 1ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial (Ação ordinária visando o afastamento de sócio e a suspensão de 
deliberações sociais).   
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primeira cedia à segunda tecnologia, produtos e marcas necessários para a produção dos 

aludidos equipamentos industriais. A “Brumazi” entraria com a cessão de sua experiência 

em fabricação e suas capacidades, especialmente suas fábricas e instalações físicas, para a 

produção dos equipamentos a serem colocados no mercado nacional. 

Em 04/8/2011, foi constituída uma terceira sociedade, cujo objeto social consistia no 

“projeto, compra, fabricação, manutenção, venda, importação e exportação de ventiladores 

industriais e afins”, cabendo a ela efetivamente o desenvolvimento da atividade comercial 

de interesse comum das sociedades “FW” e “Brumazi”. Estas compuseram o capital social 

da nova sociedade – Solyvent do Brasil Ventiladores Industriais Ltda. (“Solyvent”) – na 

proporção de 52% para “FW” e 40% para “Brumazi”. 

A “Solyvent” firmou com a “Brumazi” um documento denominado “Contrato de 

Parceria com fornecimento de projetos de engenharia para a fabricação e/ou industrialização 

e serviços pela Brumazi” (ANEXO II), o qual destacadamente consignava destinar-se ele ao 

“estabelecimento de regras e condições para a fabricação e/ou industrialização e serviços 

pela “Brumazi”, dos PRODUTOS a serem oportunamente solicitados mediante PEDIDOS 

pela Solyvent do Brasil”. 

Em 31/1/2014, quase três anos depois de iniciada a operação, a FW vendeu sua 

divisão de produção industrial à sociedade Howden International Holdings B.V. 

(“Howden”), a qual passou a integrar o quadro social da “Solyvent”, com o consentimento 

da “Brumazi”. Em dezembro de 2014, a “Howden” suspendeu o acesso da “Brumazi” ao 

software que até então lhe era disponibilizado, não sem antes pleitear o pagamento de 

royalties para que continuasse fornecendo a tecnologia que vinha sendo cedida, segundo 

alega, à título gratuito. 

Face à suspensão do acesso à tecnologia, imprescindível para a exploração do projeto 

econômico que desenvolvia em comum com a “FW” e, posteriormente, com sua sucessora, 

a “Howden”, a “Brumazi” ajuizou ação cautelar inominada551, pleiteando afastamento dos 

administradores da “Solyvent”, indicados pela sócia majoritária, bem como medida cautelar 

para obrigar a “Howden” a continuar fornecendo o aludido software, alegadamente por não 

se encontrar equivalente no mercado. 

A “Brumazi”obteve decisão provisória parcialmente favorável, em sede de Agravo 

de Instrumento, perante o TJSP, para obrigar a “Howden” a continuar fornecendo o 

                                                 
551 Processo n. 1000958-38.2015.8.26.0100, Comarca de São Paulo, 13ª Vara Civil, Requerente: BRUMAZI 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. e outro; Requerido: HOWDEN INTERNATIONAL HOLDINGS 
B.V. e outros; Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku. 
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software552. A liminar foi confirmada em acordão pelo tribunal paulista, a despeito da ação 

cautelar ter sido julgada improcedente na primeira instância. 

AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. Sentença de improcedência. Tutela 
de urgência com a finalidade de garantir o fornecimento e o acesso das 
pessoas jurídicas autoras a software indispensável à produção de 
ventiladores industriais. 

Anterior recurso de agravo de instrumento julgado por esta 1ª. Câmara 
Reservada de Direito Empresarial que concedeu liminar a tal pedido, de 
acesso imediato das agravantes ao software E-Tecnopal. Existência de 
correspondências entre as partes, reveladora de comportamento 
concludente, no sentido de que as partes celebraram contrato de sociedade 
para a constituição da pessoa jurídica Solyvent, que tem por objeto social 
a fabricação de equipamentos, com especial ênfase a ventiladores 
industriais. Joint venture. Dever de colaboração entre os sócios. Enquanto 
não dissolvida a sociedade, descabe a cessação do fornecimento do 
software, em contradição com concludente comportamento anterior. Risco 
de paralisação da Solyvent em razão do não fornecimento do software. 
Ação cautelar que deverá ser julgada conjuntamente com a ação principal, 
já ajuizada. Recurso das autoras provido, para anular a sentença, 
prejudicados os recursos dos réus.553 

Em paralelo, a “Brumazi” ajuizou ação cominatória (obrigação de fazer) cumulada 

com perdas e danos554, pleiteando o fornecimento do software, bem como a indenização 

pelos danos decorrentes da interrupção da produção dos equipamentos, no período em que a 

“Howden” não forneceu a tecnologia. O TJSP reformou a sentença que negara acolhimento 

da pretensão da autora para assentar o direito de indenização por arbitramento, 

reconhecendo, porém, a perda de um objeto, no que se refere ao pedido cominatório. O 

processo prossegue com a interposição de recurso especial, estando atualmente em remessa 

para o Superior Tribunal de Justiça. No TJSP, o caso foi julgado nos termos da ementa 

seguinte: 

                                                 
552 “AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. Decisão liminar postergada para depois da citação. Agravantes que 
buscam diversas providências de caráter urgente, dentre as quais que os sócios minoritários autores assumam 
a administração da sociedade e que se garanta o acesso da pessoa jurídica a software indispensável à produção 
de ventiladores industriais. Inviabilidade da pronta e imediata assunção da sociedade. Possibilidade, contudo, 
de acesso imediato das agravantes ao software E-Tecnopal. 
Existência de correspondências entre as partes, reveladora de comportamento concludente, no sentido de que 
as partes celebraram contrato de sociedade para a constituição da pessoa jurídica Solyvent, que tem por objeto 
social a fabricação de equipamentos, com especial ênfase a ventiladores industriais. Joint venture. Risco de 
paralisação da Solyvent em razão do não fornecimento do software. Possibilidade de conversão em perdas em 
danos, caso no futuro, a medida se mostre inadequada. Recurso parcialmente provido” (TJSP; AI 2001756-
88.2015.8.26.50000; Relator: Francisco Loureiro; Data do Julgamento: 25/10/2015; 1ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial, itálico não constante do original). 
553 TJSP; Apl. 1000958-38.2015.8.26.0100, Relator: Francisco Loureiro; 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial;. 
554 Processo nº 1000958-38.2015.8.26.0100; Comarca de São Paulo, 13ª Vara Civil, Requerente: BRUMAZI 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. e outro; Requerido: HOWDEN INTERNATIONAL HOLDINGS 
B.V. e outros; Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tonia Yuka Kôroku. 
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AÇÃO COMINATÓRIA C/C INDENIZATÓRIA. Perda do objeto da ação em 
relação ao pedido de condenação da ré à manutenção do fornecimento gratuito de 
software indispensável à produção de ventiladores industriais. - Dissolução 
parcial da sociedade havida entre as partes, decretada em ação conexa, fez 
desaparecer também a joint venture outrora firmada, e o consequente dever da 
requerida de fornecimento gratuito da tecnologia necessária à produção dos 
ventiladores. - Litígio que remanesce em relação aos pleitos indenizatórios. - 
Dever da requerida de reparar os danos materiais advindos da paralisação das 
atividades da sociedade, pois foi indevida sua recusa em fornecer o gratuitamente 
o software necessário à produção de ventiladores durante a vigência da sociedade 
e da parceria comercial. -Valor exato da indenização a ser calculado em sede de 
liquidação por arbitramento. - Autoras que não fazem jus, contudo, à pretendida 
reparação por supostos atos de concorrência desleal praticados pela ré. 
Inexistência de provas mínimas nos autos das alegações de desvio de clientela para 
empresa subsidiária e de divulgação de informações falsas. - Ação parcialmente 
procedente Redistribuição da sucumbência. - Recurso parcialmente provido.555 

O pedido cominatório restou prejudicado, tendo em vista o acolhimento de pedido de 

dissolução, formulado em ação de dissolução proposta pela Howden do Brasil, tendo o juiz 

de 1º grau inicialmente julgado procedente o pedido de dissolução total. Esta decisão restou 

reformada pelo TJSP, que reconheceu não estar presente nenhuma das causas que autorizam 

a dissolução total, remanescendo o interesse da sócia minoritária “Brumazi” no 

prosseguimento da sociedade, o tribunal acolheu o pedido subsidiário de dissolução parcial. 

Ação de dissolução total de sociedade limitada proposta por sócia 
majoritária. Sentença que julgou a ação procedente. Apelação de ré, sócia 
que detém 40% das quotas. Intenção manifesta da recorrente em continuar 
as atividades da sociedade. Hipótese que autoriza a dissolução parcial, 
em atendimento ao princípio da preservação da empresa. Atos societários 
que demonstram que a ré rejeitou a dissolução total da sociedade e se 
manifestou por sua viabilidade econômica. Causas de dissolução total 
previstas nos arts. 1.044 e 1.087 do Código Civil não configuradas. 
Existência, ademais, de cláusula contratual que, por exigir "quorum" 
qualificado para a deliberação acerca de dissolução societária, impõe para 
tanto o consenso das sócias com maior participação no capital. 
Interpretação contratual que, "per se", já é motivo suficiente para 
procedência parcial da ação, indicando que a melhor solução da lide é a 
que determina a dissolução parcial. Reforma da sentença recorrida. 
Apelação a que se dá provimento, decretada a dissolução parcial, com 
determinação para que a apelante restaure a pluralidade de sócios no prazo 
legal, nos termos do art. 1.033, IV, do Código Civil556. 

A leitura do conjunto dos julgados e de alguns arrazoados das partes permite 

depreender, de forma geral, os argumentos das partes. Pela “Brumazi”, alega-se que a 

operação econômica apresentada em juízo configura um contrato de joint venture, em que o 

objetivo comum é a produção de equipamentos industriais, com vistas a atender a demanda 

                                                 
555 TJSP; Apl 1041470-63.2015.8.26.0100, Relator: Francisco Loureiro; Data de Julgamento: 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial, itálico não constante do original. 
556 TJSP; Apelação nº 1053213-70.2015.8.26.0100, Relator: Cesar Ciampolini; 1ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial. 
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do mercado por esses produtos. Alega-se que o conjunto de acordos firmados inicialmente 

com a “FW”, sucedida pela “Howden”, inclusive a constituição da sociedade “Solyvent”, 

destinavam-se a viabilizar essa operação econômica, traduzida em termos relativamente 

simples, pelos quais caberia à FW/Howden fornecer a tecnologia e à “Brumazi” fornecer a 

fábrica e as instalações necessárias. Não haveria remuneração específica e direta para 

nenhuma dessas duas prestações e os agentes econômicos seriam remunerados, em síntese, 

pelos resultados da exploração do empreendimento econômico comum.  

Argumenta, por fim, que a “Howden”, ao adquirir a participação acionária da “FW” 

na “Solyvent”, desde sempre procurou inviabilizar a atividade empresarial dessa última, 

visto ter interesse tanto na prestação como na contraprestação alinhadas em verdadeira 

bilateralidade, indiciando a função econômico-social de colaboração própria dos contratos 

de joint venture, traduzida no dever de colaborar na atividade empresarial em comum, dever 

esse que poderia inclusive ser sustentado por via judicial, como assentado no acórdão que 

julgou a ação cautelar. 

A operação econômica que subjaz aos acordos entabulados pelas partes, não 

importando os nomes atribuídos pelas partes, envolve uma atividade econômica, na qual os 

agentes econômicos interagem de maneira híbrida, com recurso a instrumentos contratuais 

que, em visão isolada, seriam típicas do mercado ou da firma. Tal como exposto na “Carta 

de Intenções”, há ‘troca’ de prestações [tecnologia, marca e produto por experiência e 

fabricação e ‘capacidades’], ou no “Contrato de parceria”, em que há igualmente troca de 

prestações [mercadorias por dinheiro]. E, tal como no “Contrato Social), instrumento próprio 

de coordenação vertical, firma, como ocorreria se o contrato social que constituiu a 

“Solyvent” fosse lido em apartado de seu contexto. 

Ambos os instrumentos, bem como o terceiro instrumento denominado “Contrato de 

Parceria”, precisam ser retratados em conjunto, no que se vislumbrará a colaboração em sua 

modalidade complexa. É possível divisar obrigações ou contratos instrumentais, sobretudo 

aquela obrigação consistente na cessão de tecnologia, mas não só essa, também a obrigação 

de cessão de instalações industriais, ambas constituídas e alinhadas tendo em vista a 

obrigação final, a cargo não de uma parte e sim da terceira sociedade, com personalidade 

jurídica própria, formada pela participação societária dos mesmos agentes econômicos, na 

proporção de 52% para a “FW”/ “Howden” e 40% “Brumazi”. À “Solyvent”, sociedade 

constituída para operar a joint venture, coube a obrigação final de explorar o projeto 
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econômico comum, cujos resultados econômicos, em última instância, iriam remunerar 

ambos os agentes econômicos. 

O acordo sobre esse vínculo jurídico, elemento essencial do contrato, em que 

obrigações se complementam, é elemento imprescindível do contrato de joint venture, 

juntamente com o projeto comum (fabricação e colocação no mercado de ventiladores 

industriais), eleito pelas partes como fim concreto a ser perseguido. Acordo e fim concreto 

podem ser sintetizados como ‘causa’ do típico contrato de colaboração, em sua modalidade 

complexa. O instituto da causa foi ventilado, em diversas oportunidades, no voto vencedor, 

como fundamento principal para o deslinde da questão: 

Sucede, porém, que se extrai, pela própria causa do negócio jurídico de sociedade, 
em especial correspondência concludente trocada entre as partes, que foi criada 
uma joint venture, na qual os autores entrariam com a atividade de produção, 
enquanto o outro sócio (agravada HOWDEN, que sucedeu a sócia original), 
entraria com a tecnologia patenteada para o desenvolvimento de ventiladores 
industriais. 

O que me impressiona e me leva a conceder em parte a liminar é a correspondência 
eletrônica trocada entre as partes, reveladora de comportamento concludente, que 
não pode ser desprezado em contrato de colaboração e viola o princípio da boa-fé 
objetiva. 

A agravada HOWDEN admite o uso da tecnologia patenteada pela sociedade 
SOLYVENT, da qual participa, e se propõe consentir na prorrogação de tal 
prática, mas agora de modo oneroso, em desacordo com a natureza do 
comportamento anterior e a própria finalidade da joint venture557. 

A causa da relação contratual em apreço sintetiza uma equação econômica marcada 

pelo equilíbrio nas prestações de cada parte e em cada contrato. Com efeito, há relação entre 

a cessão do software, tecnologia sem equivalente no mercado, bem como de produtos e 

marca, por uma das partes (“Howden”), e a cessão de instalações industriais e de 

“experiência em fabricação e capacidades” pela outra parte (“Brumazi”).  

Há outra relação, em que uma das partes (“Solyvent”) recebe mercadorias finais, 

devidamente industrializadas, e paga por elas ao responsável pela fabricação (“Brumazi”). 

Os pedidos e os correspondentes pagamentos são efetuados pela parte responsável pela 

execução da atividade empresarial, a qual, em última instância, à medida que a atividade é 

desenvolvida, é quem remunera todos os agentes econômicos envolvidos na operação. 

Há, portanto, nessas trocas, um sentido de conjunto, que impede o intérprete tomá-

las de forma isolada, como mero intercâmbio ou como uma mera verticalização no âmbito 

de uma firma, e permite tomá-las como operação de colaboração, ou seja, como uma 

operação econômica diferenciada das duas clássicas operações de mercado e firma. Qualquer 

                                                 
557 Apelação n.º 1000958-38.2015.8.26.0100. 
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desequilíbrio em um dos termos da equação afeta a contratação, como seria o caso de se 

pretender remuneração específica de alguma das prestações, objeto de alguma das 

obrigações contratuais. Por conseguinte, não assiste razão à parte do contrato que pretende 

ser remunerada pela cessão da tecnologia.  

O software é um ativo específico, cujo aporte na operação é feito a fim de viabilizar 

o projeto empresarial comum, cujo desenvolvimento operacional está a cargo de um terceiro, 

com personalidade jurídica própria, em cuja composição societária há participação tanto da 

parte que cede aquele ativo específico, quanto da parte que o recebe. Não seria adequado, 

seguindo a mesma linha, que a parte que cede as instalações e sua capacidade operacional 

(“Brumazi”), ativo igualmente específico, pretenda remuneração por tal disposição. O 

encontro dos ativos aportados viabilizou o que a literatura econômica denomina 

‘transformação fundamental’ (cf. capítulo 1, item 1.5), pela qual as partes dependem da 

atuação colaborativa entre si, de forma contínua, tornando-se antieconômico para ambas o 

desinvestimento precoce ou abrupto na operação. 

Não é plausível crer, por exemplo, como se alega, que durante todo o período no qual 

os agentes econômicos aportaram seus ativos específicos, mais de dois anos, o tenham feito 

a título gratuito ou por mera ‘tolerância’, o que contraria a própria natureza do contrato 

comercial, que não se compatibiliza com gratuidade ou benemerência. A cessão de ativos, 

inicialmente prevista na “Carta de Intenção”, como bem anota um dos julgados, compõe a 

causa do contrato de joint venture, e foi confirmada pelo chamado “contrato de parceria”, 

independente da discussão da manutenção da vigência daquela Carta. A referida Carta 

(ANEXO I), além de estabelecer que dela não decorrem obrigações para as partes de firmar 

os contratos nela vislumbrados, contém, em seus termos, a previsão do término de sua 

vigência: 

14. Vigência. Esta CI entra em vigor na presente data e deverá permanecer 
assim até 1º de junho de 2011, a menos que seja renovada por acordo 
escrito entre as partes. Com a assinatura dos Contratos, esta CI deixa de 
produzir qualquer outra força ou efeito.  

É precisamente isto o que faz o ‘Contrato de parceria’ (ANEXO II), restabelecendo 

as obrigações instrumentais não só de cessão de tecnologia e marca, mas também de cessão 

de instalações e capacidade: 

3. ACESSO A TECNOLOGIA e-TCHNOPAL 
3.1 A Solyvent do Brasil possibilitará o acesso, pela BRUMAZI, à 
tecnologia e realizará os treinamentos necessários, via diretoria técnica da 
Solyvent do Brasil para a fabricação e/ou industrialização  dos 
PRODUTOS, através da DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA. 
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3.2 O presente Contrato não implica em qualquer forma de transferência 
de titularidade da DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA, de modo que a 
BRUMAZI se obriga a não utilizá-la pela BRUMAZI para finalidades 
diversas daquelas previstas neste Contrato. 

Não há expressa previsão de que tal cessão se faça de forma gratuita, mas também 

não há cláusula que preveja a cobrança. Existe, porém, cláusula específica disciplinando a 

única maneira de como as partes se remuneram, no caso, mediante trocas ou solicitações de 

pedidos, no primeiro momento, assemelhadas às clássicas compras e vendas 

individualizadas, mas que, em verdade, embutem uma relação de fornecimento, traduzindo 

uma função econômico-social que permite aos agentes econômicos expandir sua presença 

no mercado. Eis a cláusula que traduz esse específico termo da equação econômica: 

1.6 A BRUMAZI comunicará a Solyvent do Brasil por escrito, no prazo máximo 
de 24 (vinte quatro) horas, contados da conclusão da fabricação e/ou 
industrialização e recuperação dos PRODUTOS, para que a Solyvent do Brasil 
verifique se as especificações e demais informações constantes dos PEDIDOS e 
da DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA, bem como os padrões de qualidade, referidos 
na Cláusula 4 deste documento, foram atendidos. 

1.6.1 A transferência de propriedade se dará da BRUMAZI para a Solyvent do 
Brasil mediante o pagamento das mercadorias pela Solyvent do Brasil à Brumazi, 
e a transferência do risco da Brumazi para a Solyvent do Brasil se dará na saída 
dos produtos (equipamentos) da sede da Brumazi. 

Observam-se, a par da questão da qualificação do contrato, viabilizada pelo instituto 

da causa, outras questões atinentes aos efeitos do contrato, no caso, a emergência do dever 

de colaboração, que pressupõe a continuidade das relações em tempo hábil para que se 

consolide o projeto comercial comum. Não sendo um contrato instantâneo, a joint venture 

requer tempo, cujo termo as partes optaram por não o fixar, o que permitiria a ambas 

recuperar os investimentos aportados. 

O dever de colaboração significa a execução das prestações de cada uma das partes, 

em especial, a disponibilização do software, por tempo alongado, implicando seu 

descumprimento a interrupção do fornecimento, para forçar a parte a pagar pelo acesso a 

esse insumo. Tal dever não poderia resultar na captura de uma das partes em relação 

contratual ad eterno, impossibilitando-a de se desvincular quando a operação não tiver mais 

sentido econômico.  

Embora o pedido de condenação em concorrência desleal não tenha sido julgado 

procedente, há, nos autos, um fato incontroverso, consistente em ter a sociedade sucessora 

da parceria (“Howden”) admitido possuir subsidiária brasileira que atuaria como concorrente 

na atividade comercial objeto da parceria, propondo que a Brumazi adquirisse sua 

participação societária na “Solyvent” por um preço simbólico, limitando-se a se 
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comprometer a envidar esforços “no sentido de obter o consentimento da proprietária do 

software E-Technopal para que a sociedade continue com acesso à tecnologia da Flakt 

Woods por um período adicional de 3 (três) meses a partir da venda de suas quotas, a fim de 

dar à Sociedade um prazo razoável para identificar um tipo de recurso similar sem 

descontinuar seu negócio.” Trata-se de via oblíqua, a qual permitiria ao agente econômico 

desvincular-se de seus compromissos contratuais sem ônus, capitalizando com a 

descontinuidade da parceria, o que demonstra oportunismo no comportamento do agente, ao 

interromper o vínculo contratual colaborativo por vias ilícitas558. 

Nesse caso, como bem reconheceu o Tribunal, a desvinculação das partes deveria se 

dar mediante a dissolução da pessoa jurídica, responsável pela colocação do produto 

fabricado no mercado.  

A realidade é que extinta ainda que parcialmente a sociedade, desaparece 
a obrigação da sócia retirante Howden de fornecer tecnologia à Solyvent, 
vez que não mais terá qualquer proveito econômico com a fabricação de 
ventiladores. 

Entender o contrário significaria dizer que doravante a tecnologia seria 
transferida pela Howden à Solyvent a título gratuito, o que agride a lógica 
e os pressupostos de relação negocial empresarial. 

Em suma, a dissolução parcial da sociedade Solyvent, com a saída da ré 
Howden do quadro social, fez desaparecer também a joint venture outrora 
firmada, e, consequentemente, o dever de colaboração entre as sócias, que 
abrangia o fornecimento do software indispensável à fabricação dos 
ventiladores. Aqui se reproduz a questão da possibilidade de execução 
específica desse dever.559 

Com a dissolução da sociedade que foi constituída para operacionalizar a parceria, 

operou-se a extinção da relação contratual, pois não mais subsistente a causa concreta, o fim 

comum a ser perseguido pelas partes. Em razão disso, o Tribunal reconheceu o direito da 

parceira “Brumazi” ser indenizada pela frustação da parceria, deixando, entretanto, de 

aplicar o disposto no art. 473, parágrafo único, do CC, o que resultou em contradição, na 

medida em que o próprio Tribunal havia deferido o pleito cautelar de acesso ao software. 

Dada a natureza da contratação – contrato de duração que exigia transcurso de prazo razoável 

para recuperar os investimentos – seria lógico entender que a parte que interrompeu o 

                                                 
558 Reconhece-se que, sob as vestes de um contrato de sociedade, celebraram as partes inequívoca joint venture, 
pela qual a ré Howden obrigou-se a adquirir a participação da empresa Fläkt Woods, as partes assumiram 
deveres de colaboração recíproca, de modo que não podia a requerida voltar sobre os próprios passos e passar 
a condicionar o fornecimento da tecnologia ao recebimento de elevados valores. 
559 TJSP, Apl 1041470-63.2015.8.26.0100, Rel. Des. Francisco Loreiro, julgado em 28 de fevereiro de 2018. 
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negócio deveria ser contemplada com aviso prévio, cuja existência e limite estavam fixados 

em uma das avenças, como reconheceu o julgador que proferiu voto vencido: 

Na medida em que o fornecimento do software, operacionalizado por meio 
do contrato de parceria, era decorrência da joint venture e, ademais, 
considerando-se as reiteradas tentativas da apelada de interromper a 
disponibilização da tecnologia (AI 2001756-88.2015, Ap. 1000958-
38.2015 e Reclamação 2142198-70.2016), o termo final do dever de 
colaboração atribuível à Howden, a meu ver, deve atender ao comando 
contratual avençado entre as partes:  

(...) 

O dispositivo contratual acima transcrito estipula as condições em que o 
contrato de parceria -sem o qual, ressalto, a joint venture não é 
sustentável, diante da ausência de fornecimento do software - pode ser 
objeto de resilição. 

(...) 

Assim sendo, uma vez que a dissolução parcial da Solyvent representou 
uma ruptura unilateral do negócio estabelecido, tenho que a obrigação de 
fornecimento da tecnologia, data venia do relator, deve permanecer 
durante o prazo de 180 dias contratado pelas partes, de modo a viabilizar a 
continuidade das atividades do empreendimento560. 

O aviso-prévio estava previsto no âmbito da relação entre a “Solyvent” e a 

“Brumazi”561, sendo razoável, no entanto, entender que tal cláusula deveria ser aplicada em 

razão da dissolução da “Solyvent” promovida pela “Howden”, por identidade de razões, ou 

seja, para evitar a abrupta descontinuidade do negócio e os prejuízos dela decorrentes. 

Se o Tribunal deferiu a continuidade forçada do contrato, poderia tê-lo feito por um 

prazo a mais, após a dissolução da sociedade, visto que não haveria danos nem 

constrangimentos que inviabilizassem a execução específica, consistente na disponibilização 

do software pelo período adicional562.  

  

                                                 
560 Voto do Revisor parcialmente vencido, Des. Cesar Ciampolini, na Apl. 1041470-63.2015.8.26.0100, 1ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, julgado em 28 de fevereiro de 
2018, destaques no original. 
561 No “Contrato de Parceria” (ANEXO III): “12.2. Na hipótese prevista na Cláusula 12.1, item 'a', deverá a 
PARTE que pretender rescindir o presente Contrato comunicar à outra por escrito, com antecedência mínima 
de 180 (cento de oitenta) dias, sem prejuízo dos direitos e obrigações contratuais das PARTES durante esse 
período.” 
562 Permacem as razões declinadas pelo mesmo julgado, desta feita em sede de ação cautelar inominada, 
envolvendo o mesmo fato. Anotou o Desembargador Relator, na Apl 1000958-38.2015.8.26.0100, 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo, julgado em 25 de novembro de 2015 
verbis: “Diante do risco de paralisação da atividade da SOLYVENT em razão da ausência de fornecimento do 
software, me parece que o mais adequado é a concessão da liminar para permitir a persistência dos objetivos 
da joint venture. 
Caso amanha a solução se revele inadequada SOLYVENT pagará o valor da cessão da patente à 
sócia HOWDEN, resolvendo-se a questão em perdas e danos”.  
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CONCLUSÕES 

 

Buscou-se, no presente estudo, compreender o lugar da colaboração nos contratos 

empresariais, sede na qual os agentes econômicos se relacionam, tradicionalmente sob o 

signo da competição.  

A competição entre agentes econômicos, no ambiente de mercado, não esgota as 

possibilidades da lógica empresarial, cuja dinamicidade reflete a intensa evolução da 

economia e da sociedade nos últimos anos. Passou-se a conceber formas de colaboração 

entre agentes econômicos que implicam aumento da eficiência produtiva em suas relações 

contratuais, que não aquelas concertações ilícitas, repudiadas pelo direito antitruste. 

No plano jurídico, a colaboração teve uma repercussão didática, estando na base de 

tipologias contratuais que, estipulando um critério econômico para classificação das diversas 

espécies contratuais, fazia menção aos “contratos de colaboração”, não havendo maiores 

desdobramentos dogmáticos. A literatura jurídica dos anos 50, do século passado, ao 

classificar o contrato de colaboração o fez de forma muito contida, sem explorar 

conhecimentos produzidos na ciência econômica. Recentemente, a literatura jurídica já se 

permitiu uma abordagem interdisciplinar, recorrendo a conceitos e raciocínios de 

economistas, porém chegando ao mesmo resultado: a colaboração não iria além do capítulo 

destinado à classificação dos contratos. 

O propósito deste estudo foi avançar dentro da tradição sistematizadora da ciência 

jurídica, arejada pelo pensamento tipológico, na construção do contrato de colaboração como 

um tipo contratual geral, acompanhado de um regime jurídico peculiar.  

Para fazer frente a tal objetivo, foram úteis estudos de economistas para melhor 

compreensão da realidade dos contratos. O conceito de redução de custos de transação 

permite ao jurista entender a razão pela qual os agentes econômicos escolhem determinadas 

modalidades de inter-relacionamento contratual (estrutura de governança): o mercado, a 

firma e os híbridos. 

As estruturas híbridas particularizam uma operação econômica dotada de 

características pertinentes ao mercado e à firma, sobressaindo desse hibridismo uma 

governança mais flexível e ao mesmo tempo duradoura. Flexibilidade traduzida na 

autonomia que os agentes econômicos preservam, aproximando-se da horizontalidade 

própria das relações de mercado.  
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A relativa perenidade do relacionamento, que não se esgota numa única transação, 

aproximando-o da firma enquanto estrutura de governança vertical, se funda sobretudo na 

existência de ativos específicos que, aliado a pressupostos comportamentais (racionalidade 

limitada e o oportunismo dos agentes) e as demais dimensões da transação (incerteza e 

frequência) incentivam os agentes a colaborarem, operando uma “transformação 

fundamental” da relação.  

São transações híbridas aquelas que implicam a disponibilização, por um agente 

econômico, de um ativo econômico específico em favor de outro agente econômico que irá 

explorá-lo em favor de ambos, emergindo uma relação de agência, no sentido que a literatura 

econômica empresta a esse termo (colaboração enquanto operação econômica).  

Em termos jurídicos, a colaboração resulta em uma peculiar estruturação dos 

interesses contratuais, que são distintos, porém convergentes para um projeto comum, 

estruturados em um sinalagma peculiar, em que o ganho de uma parte contratual não decorre 

da perda da outra parte, como no sinalagma clássico.  

Em linhas gerais, as obrigações são alinhadas (programadas ou equacionadas) de 

forma complementar, em que uma obrigação instrumental (disponibilização de um ativo 

econômico específico) é complementada por uma obrigação final (exploração do ativo 

econômico específico disponibilizado no âmbito de um projeto comercial comum). Essa 

estrutura é um dado objetivo que requer uma predisposição das partes a colaborar, não 

apenas para evitar danos ao parceiro, mas para que ambos alcancem as suas finalidades, pois 

o ganho de um depende do ganho do outro, e a perda de um representa prejuízo para o outro 

(mein Vorteil, sein Vorteil).  

O alinhamento ou equacionamento complementar de interesses lembra os termos de 

uma função matemática ou uma “causa”, mas que sempre vem referida a interesses concretos 

das partes contratuais, daí que é uma causa que não esteriliza os aspectos subjetivos em torno 

da transação. A teoria da causa deve ser compreendida numa concepção integral, não 

fragmentária, como uma síntese dos elementos do contrato, em especial o acordo das partes 

incidentes sobre o sinalagma, e a motivação determinante em colaborar com parceiro na 

consecução de um projeto comum. Ao mesmo tempo, a causa é compreendida como função 

econômica, passível de ser valorada pela sociedade (função econômico-social), mas que só 

tem sentido se se referir aos interesses concretos das partes do contrato (função econômico-

individual). 
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É a causa que fundamenta o contrato de colaboração como um tipo contratual geral 

e não o princípio da boa-fé objetiva de forma reforçada. Desse princípio, se extrai também 

um dever de cooperação, dever lateral ou anexo, conforme a leitura doutrinária que se adote. 

Essa cooperação pode surgir em qualquer contrato, inclusive nos contratos clássicos de troca, 

em que os interesses são contrários. A colaboração é fenômeno restrito às espécies 

contratuais que se estruturam de forma híbrida, alinhando obrigações num vínculo de 

complementaridade programada. 

A causa do contrato, elemento que sintetiza os demais elementos do contrato e que  

funcionaliza o contrato a atender funções sociais dignas de proteção (distribuição da 

produção, no contrato de agência, no contrato de distribuição ou concessão comercial e no 

contrato de franquia; ou a organização eficiente da produção, como nos contratos de 

consórcios e nos contratos de joint venture), sem prejuízo de atender a funções individuais 

concretas, se vê refletida no preceito do contrato (lex contractus), terreno onde opera a 

autonomia privada. 

No preceito do contrato as partes descrevem ou prenunciam os efeitos que desejam 

imprimir no negócio jurídico e que a ordem jurídica, com a ajuda do instituto da causa, 

acolhe ou refuta. Na presença da estrutura sinalagmática indireta, e do intuito subjetivo de 

colaborar, resulta um dever secundário, no interesse da prestação instrumental ou da 

prestação final, de colaborar para que o fim do contrato seja alcançado, dever que pode ser 

objeto de exigência judicial, além, é claro, de tutela indenizatória no caso de 

descumprimento. 

Emerge ainda um poder de controle, em favor de uma das partes, a depender do 

alinhamento de interesses projetado na causa do contrato, que, não obstante a manutenção 

da autonomia dos contratantes, pois do contrato de colaboração não resulta personalidade 

jurídica, permite-lhe dirigir a operação em vistas do fim comum, no caso o projeto comercial 

comum, cujos resultados, em última instância, é que remunera as partes do contrato. 

Tais efeitos não esgotam as potencialidades do regime jurídico do tipo contratual 

geral do contrato de colaboração. Futuros estudos poderão revelar novas eficácias, inclusive 

quanto aos remédios sinalagmáticos, que podem requerer particularidades em se tratando de 

contratos com a estrutura semelhante àquela exposta neste estudo. 

São as seguintes as conclusões do presente estudo, articuladas em forma de teses: 

1. O contrato de colaboração é um tipo contratual geral, dotado de um regime 

jurídico próprio e em construção; 
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2. O contrato de colaboração encontra seu fundamento dogmático no instituto da 

causa; 

3. A causa é elemento do contrato de colaboração, operando uma síntese dos demais 

elementos, a saber, um elemento categorial inderrogável consistente no acordo 

de vontades em torno do sinalagma indireto (disposição de ativos econômico 

específico para ser explorado em um projeto comercial comum) e um elemento 

acidental, consistente no intento de colaborar no projeto comum; 

4. A causa funcionaliza o contrato de colaboração para o atendimento de um 

interesse concreto das partes (função econômico-individual), a ser valorado pela 

ordem jurídica (função econômico-social); 

5. Manejando o instituto da causa, a ordem jurídica expressa um juízo de 

confirmação dos efeitos que as partes prenunciaram ou descreveram no preceito 

do contrato; 

6. Nos contratos de colaboração, surgem deveres secundários, que se situam no 

interesse da prestação da obrigação instrumental ou da obrigação final, 

preparando ou assegurando a perfeita realização do seu cumprimento.  

7. Nos contratos de colaboração, surge também um poder de controle contratual, a 

cargo da parte responsável pela obrigação instrumental, ou a carga da parte 

responsável pela obrigação final, a depender do alinhamento de interesses 

expressado na causa concreta do contrato. 
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